
REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Il~. ,fi.f':!!! . c• QUALlFICACAO DA ENTIDADE 11: icfil: li" Iíll lU '" "

Razão Social:
ASSOCIACÃO EBENEZER DE INTEGRACÃO COMUNITÁRIA

Nome Fantasia:
LíDER FM CNPJ: 02.472.473/0001-17

Endereço de
Sede: Rua Jussara, nO1110, bairro Guanandi 11

Municipio:
CAMPO GRANDE UF: MS CEP: 79.086-380

Nome do representante legal:
JORGE DOS SANTOS BARBOSA

Endereço eletrônico (e-mai0: jj. jorgedossantos@gmail.com

Endereço de
Corresoondência: Rua Jussara, nO1110, bairro Guanandi 11

Municipio:
Camoo Grande I UF: MS CEP: 79.086-380

CEP: 79.086-380

20° 30' 36"S
54° 39' 13"W

Rua Jussara, nO1110, bairro Guanandi 11

Cam o Grande
Coordenadas do Sistema Irradiante
Padrão GPS-WGS 84 :

Endereço:

Municipio:

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção
Pública nO307, publicado no Diário Oficial da União de 05/DEZ/2018, relativo á outorga para execução do SERViÇO
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Municipio e UF acima descritos.

Com vistas á instrução da presente proposta, encaminhamos a documentac:ão necessária para habilitação e
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:
I - a pessoa juridica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
11 - a pessoa juridica não está impedida de transacionar com a administração públk:a federal, direta ou indireta;
111 - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7°, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa juridica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o
assentimento prévío junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações perti nentes;
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, politico-partidárias ou comerciais.
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como integrante de
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seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados.
IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercicio de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nO9.612, de 1998, o Decreto nO2.615, de 1998, e a legislação que
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde à
área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e
XIII -todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em quaiquer dos ilicitos
referidos no art. 1°, caput, inciso I, alíneas "b", "c", ud", Ue", "f\ "g", "h", Ui", r, "k'\ li!", 11m",Iln", "0", "p" e "q" da Lei
Complementar nO64, de 18 de maio de 1990.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este
Requerimento de Outorga.

79.086-280
e.--:

Til. Eleitor: 0009 6176 1902
CPF: 322.546.521-68

Til. Eleitor: 0029 6817 1970
CPF: 203.023.471-00SSP/MSOrgão

Emissor:
Rua Jussara, nO1110, bairro Guanandi 11

Cam o Grande

MARIA DE LOURDES DE MEDEIROS
DIRETORA DE OPERA OES
525.726 Orgão MS

Emissor:
Rua Jussara, 1110, Guanandi 11

Cam o Grande
.u

VERA LUCIA MACHADO NASCIMENTO
DIRETORA ADMINISTRATIVA
256.779 Orgão SSP/MS

Emissor:
Rua Guariroba, nO1136, Guanandi 11

C Grande

Nome do diri ente: JORGE DOS SANTOS BARBOSA
PRESIDENTE
6145

Endere o:
Municí ia:
Assinatura:

Endere o:
Municí ia:
Assinatura:

Endere o:
Municí ia:
Assinatura:

ATENÇÃO:
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria n° 4.334, de 2015.
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria n° 4.334, de 2015.
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações

• constantes deste requerimento padrão.
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública.
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ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITARIA
CNPJ: 02.472.473/0001-17

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - SANEAMENTO E
ATUALIZAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO DOCUMENTAL E DIRETORIA.

No dia 08 (oito) do mês de julho de 2018, às oito horas, na sede da Associação, sito à Rua Jussara,
1110 - Bairro Guanandy - Campo Grande/MS. CEP 79086-380. Reuniram-se em Assembleia Geral
Extraordinária os Dirigentes e Sócios da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO
COMUNITÁRIA, com a finalidade de atender ao Edital de Convocação publicado no Diário Oficial de
Campo Grande (DIOGRANDE) nO5.272, pág. 29, do dia 22 (vinte e dois) de junho de 2018, para
tratar da seguinte pauta: expor e justificar o per iodo de mandato de 30/08/2011 a 10/05/2018, da
Diretoria; preparação, votação e, respectivas assinaturas, na ATA DE SANEAMENTO E
JUSTIFICATIVA, atualização e consolidação dos documentos constitutivos. Consoante estas diretrizes
o Sr Jorge dos Santos Barbosa, fez uso da palavra com o intuito de explicar os fatos descritos no Edital
de Convocação, onde ressaltou que, em virtude de problemas financeiros, a Associação Ebenezer
ficou inativa no periodo de 30 de agosto de 2011 a 10 de maio de 2018; motivo pelo qual não houve
eleições para Diretoria e/ou eventos sob responsabilidade da respectiva entidade. Frisou a inexistência
de atos desabonadores ou prejudiciais (civeis ou criminais), no hiato em epígrafe. Foi proposto e
aprovado uma alteração do nome da Instituição retirando-se a palavra "Radiodifusão". Na oportunidade
também ficou definido a atualização do endereço da Associação Ebenezer de Integração Comunitária
para a Rua Jussara, 1110 - Bairro Guanandy - Campo Grande/MS, CEP 79086-380; foi efetuado a
alteração do nome fantasia da Instituição, para seguinte denominação "lÍDER FM"; Ampliação do
prazo de mandado dos dirigentes de "três" anos para "quatro" anos. Prosseguindo os trabalhos, houve
a ratificação da diretoria, conforme eleição ocorrida na Assembleia Geral Extraordinária do dia 11 de
maio de 2018, com a seguinte formação: PRESIDENTE: JORGE DOS SANTOS BARBOSA, brasileiro,
divorciado, autônomo, portador da cédula de identidade RG nO 000006145-SSP/MS, inscrito no
CPF/MF sob nO203.023.471-00, residente e domiciliado na Rua Jussara, 1110 - Bairro Guanandy -
Campo Grande/MS, CEP 79086-380; DIRETORA ADMINISTRATIVA: VERA LÚCIA MACHADO
NASCIMENTO, brasileira, divorciada, professora, portadora da cédula de identidade RG nO
000.256.779-SSP/MS, inscrita no CPF/MF sob nO 322.546.521-68, residente e domiciliada na Rua
Guariroba, 1136, Guanandi - CEP 79086-280 - Campo Grande/MS.; DIRETORA DE OPERAÇÕES:
MARIA DE LOURDES DE MEDEIROS, brasileira, solteira, comerciária, portadora da cédula de
identidade RG nO525.726-SSP/MS, inscrita no CPF/MF sob nO385.917.312-04, residente e domiciliada
na Rua na Rua Jussara, 1110 - Bairro Guanandy - Campo Grande/MS, CEP 79086-380. Assim sendo,
em vista das atualizações, acima descritas, a consolidação do Estatuto Social, tem a seguinte redação.
ESTATUTO SOCIAL I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS Art.1° - A Associação Ebenezer de
Integração comunitária, inscrita no CNPJ/MF sob o nO02.472,473/0001-17, com endereço na Rua
Jussara, 1110 - Bairro Guanandy - Campo Grande/MS, CEP 79086-380 é uma entidade civil de direito
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituida pela união de moradores e
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos. Parágrafo Único - A
Associação Ebenezer de Integração Comunitária utiliza o nome fantasia "LíDER FM" e rege-se pelas
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. Art.2°- A "Associação Ebenezer
de Integração comunitária" tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA, bem como: 1- beneficiar a comunidade com vistas a :a)Dar oportunidade a difusão de
ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b)oferecer mecanismos à
formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c)

prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que
necessário; d)contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; e)permitir a capacitação dos
cidadãos no exercicio do direito de expressão da forma mais acessível possível. 11- respeitar e
atender aos seguintes princípios: a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e
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informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; b)promoção das atividades
artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida;
c)respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a integração dos membros
da comunidade atendida;d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais,
convicção político-ídeológico-partidário e condição social nas relações comunitárias;s1° Para a
consecução de seus objetivos, a Associação poderá publicar jornais, revistas, folhetos, organizar
cursos, debates, palestras, seminários, estabelecer convênios nacional ou internacional e
posteriormente executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a Lei nO9.612 de 19 de
Fevereiro de 1998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária e do Decreto nO2.615/1998, do
Serviço de Radiodifusão Comunitária.s2° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como
qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza
na admissão dos associados;s3° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados;s4° Qualquer cidadão da comunidade
beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da
emissora, reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado e direto. Responsável para
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária.s5° Garantia de
ingresso gratuito, como associado, de toda a qualquer pessoa fisica ou jurídica;s6° Garantia do direito
de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;s7° Garantia às pessoas físicas associadas
do direito de votar e ser votado para os cargos de direção. Art. 3° - Os dirigentes e associados não
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídos pela Entidade, ressalvados
os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções.
ArtAo. A receita da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, será utilizada,
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros,
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 11- DOS
ASSOCIADOS Art. 5° • Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência ou sede neste
Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.Art.6° - A
ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, será composta pelas seguintes
categorias de associados:1 - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de
fundaçâo 11- Contribuintes ou Efetivos - Os que se inscreveram como Associados após a Assembleia
de fundaçâo da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA e pagam regularmente
suas contribuições sociais definidas em livro Ata.!11- Honorários - Os que, pertencendo ou não a
ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, que tenha prestado relevantes
serviços às causas da Associação. Art. 7° • As contribuições dos associados serão reguladas em
Assembleia Geral. Art. 8° • São direitos e deveres dos associados:a) o direito de voto e de concorrer às
eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no S2° do art.
12;b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembleia Geral.c) Cumprir e fazer
cumprir e Estatuto Social e as normas que regem a ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO
COMUNITÁRIA. d) Prestigiar com sua presença e sua participação às atividades da ASSOCIAÇÃO
EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA. e)Prestigiar com sua presença e sua partícipação às
atividades da Associação.Art. 9° • São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da
solicitação, deverá submetê-Ia à Assembleia Geral, convocada especialmente para este fim, para
deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão.11I• DOS
ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO Art. 10 - São orgãos da "Associação Ebenezer de
Integração comunitária":a) Assembléia Geral ;b)Diretoria; c)Conselho Comunitário: Art. 11 • A
Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da "Associação Ebenezer de Integração comunitária",
será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de abril
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ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA
CNPJ: 02.472.473/0001-17
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para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no !W. ~1° - A Assembleia Geral poderá ser
convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou,
no minimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. ~2° - A
convocação deverá ser feita com antecedência minima de oito dias, através de edital ou comunicado
afixado na sede da "Associação Ebenezer de Integração comunitária" e estúdio, bem como na sede
das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da
reunião.~3° - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no ~1°. ~4° - A Assembleia Geral
convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá
ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as
disposições dispostas no ~1°.Art. 12 - A Diretoria da 'Associação Ebenezer de Integração comunitária",

. órgão executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um Diretor Administrativo e um
Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida a
reeleição.~1° • A Diretoria da "Associação Ebenezer de Integração comunitária" poderá ser substituida,
para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas
as disposições dispostas no ~1°.~ 20 - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências
sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercicio
de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro
especial.Art. 13 - O quadro de pessoal será constituido de, pelo menos, dois terços de trabalhadores
brasileiros;Art. 14 - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;Art. 15 - São atribuições:l) Da
Diretoria:a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.b) Convocar as
reuniões e Assembleias Gerais;c) Representar a ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO
COMUNITÁRIA em atos públicos ou internos.d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento
da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA.e) Apresentar relatório anual a
Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades;D Prestar as contas ao
final de cada exercício financeiro.g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e
entidades afins;h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das
finalidades da entidade;i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis
mediante autorização da Assembleia Geral;lI) De cada dirigente:a) Ao Presidente compete: representar
a ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, passiva e ativa, judicial e
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembleia Geral;
praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário;b) Ao Diretor Administrativo
compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os
serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar
com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE
INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda
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ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITA
CNPJ: 02.472.473/0001-17
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OS livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e ',,,:~
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a - "
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade;c) Ao Diretor de Operaçôes compete:
implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão
comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos
advindos de patrocinio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo
o patrimônio considerado no ãmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a
integração da comunidade com o serviço prestado;Art. 16- O Conselho Comunitário, eleito em
Assembleia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas
representantes de entidades da comunidade local, tais como associados de classe, beneméritas,
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituidas, com o objetivo de acompanhar a
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo
único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as
atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como
sua avaliação. IV - DAS ELEIÇÔES Art. 17 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até
três dias antes da Assembleia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada
de nominativa completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do
referendum de, no minimo, um décimo de associados aptos a votar.s1° - É vedada a participação de
associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração.s2° - A diretoria
será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos

. votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos
totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da
Assembleia Geral.V - DA PROGRAMAÇÃO Art. 18 - A programação da emissora, deverá respeitar
todos os principias e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão
comunitária. Parágrafo único - Será vedada' a transferência da outorga e a formação de redes,
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua
programação.vl- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO Art. 19 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO
EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, será composto pelas contribuições sociais definidas
pela Assembleia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias,
bem como por aqueles decorrentes do patrocinio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Único - Toda
receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será
remunerado.vll - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO Art. 20 - Este estatuto poderá
ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária,
especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à

Assembleia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Art. 21 - A dissolução da
ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, ocorrerá segundo decisão de
Assembleia Geral, e o remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não
econômicos congênere, definida na Assembleia. VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS Art. 22 - Os casos
omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recurso a Assembleia Geral, pelo
associado que se achar prejudicado. Art. 23 - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral de
30 (trinta) Abril de 2018. e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas,
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. Campo Grande/MS, 08 de julho de
2018. Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a reunião, e eu, VERA LÚCIA
MACHADO NASCIMENTO, Diretora Administrativa lavrei a presente ata, que segue com a assinatura
de todos os presentes.
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TERMO DE POSSE

De conformidade com o resultado da eleição ocorrida na Assembléia Geral da Associação Ebenezer de
Integração Comunitária, realizada no dia 11 de maio de 2018, com endereço na Rua Jussara, 1110-
Bairro Guanandy - Campo Grande/MS, CEP 79086-380, TOMARAM POSSE os membros eleitos da
Diretoria, para um mandato de 04 (quatro) anos, conforme relacionados abaixo:

PRESIDENTE: JORGE DOS SANTOS BARBOSA, brasileiro, divorciado, autônomo, portador da cédula
de identidade RG nO 000006145-SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob nO 203.023.471-00, residente e
domiciliado na Rua Jussara, 1110 - Bairro Guanandy - Campo Grande/MS, CEP 79086-380.

lfó~si~BfR~ e04(!TAJ

CPF: 203.023.471-00
Presidente

DIRETORA ADMINISTRATIVA: VERA LÚCIA MACHADO NASCIMENTO, brasileira, divorciada,
professora, portadora da cédula de identidade RG nO000.256.779-SSP/MS, inscrita no CPF/MF sob nO
322.546.521-68, residente e domiciliada na Rua Guariroba, 1136, Guanandi - CEP 79086.280 -
C;lmpo Grande/MS.

k"NQh~6
v. A LÚCIA MACHADO NASCIMENTO

F: 322.546.521-68
Diretora Administrativa

DIRETORA DE OPERAÇÕES: MARIA DE LOURDES DE MEDEIROS, brasileira, solteira, comerciária,
portadora da cédula de identidade RG n° 525.726-SSP/MS, inscrita no CPF/MF sob nO385.917.312-04,
residente e domiciliada na Rua na Rua Jussara, 1110 - Bairro Guanandy - Campo Grande/MS, CEP
79086-380

ú20Hd<J, eis £~ d t2u/g;,~
MARIA DE LOURDES DE MEDEIROS
CPF: 385.917.312-04
Diretora de Operações
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA REFORMULAR ~ "9-\~\~~J
O ESTATUTO SOCIAL, AUTERAR AS ATAS DAS ASSEMBLEIAS ESCRITAS ~ '6:1i; '~s:\
FISICA PARA DIGITALIZADA, ELEIÇAo E POSSE DA NOVA DIRETORIA \~;!:_~-'\'. ,~;:
DA ASSOCIAÇAo. Aos 11 dias do mês de Maio de 2018, na sede da Associação, sito ~,; ~
à Rua Jussara, 1110 - Bairro Guanandy - Campo GrandelMS, CEP 79086-380,
Reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os Dirigentes e Sócios da
ASSOCIAÇAo EBENEZER DE INTEGRAÇAO COMUNITÁRIA, para
reformular o Estatuto Social, atendendo ao novo modelo de acordo com a Lei 9612/98,
adequado à Portaria nO 1909/2018, Alterar as Atas das Assembleias Escritas Fisica
para digitalizadas e eleger e dar posse a nova Diretoria. Para presidir e secretariar a
reunião foi aclamado, o Senhor JORGE DOS SANTOS BARBOSA. O novo estatuto
proposto foi lido, artigo por artigo e aprovado por unanimidade. Os registros das atas
das assembleias realizada pela Associação a partir desta data de 30 de Abril de 2018
serão substituída da escrita fisica para Digitalizada; Prosseguindo os trabalhos o Senhor
JORGE DOS SANTOS BARBOSA, colocou em votação a chapa de composição dos
cargos previstos no Estatuto, elaborado em consenso pelos presentes com a seguinte
formação: PRESIDENTE: JORGE DOS SANTOS BARBOSA, brasileiro,
divorciado, autônomo, portador da cédula de identidade RG nO000006145-SSPIMS,
inscrito no CPF/MF sob n° 203.023.471-00, residente e domiciliado na Rua Jussara,
1110 - Bairro Guanandy - Campo GrandelMS, CEP 79086-380; DIRETORA
ADMINISTRATIVA: VERA LÚCIA MACHADO NASCIMENTO, brasileira,
divorciada, professora, portadora da cédula de identidade RG nO000.256. 779-SSP/MS,
inscrita no CPF/MF sob n° 322.546.521-68, residente e domiciliada na Rua Guariroba,
1136, Guanandi - CEP 79086-280 - Campo Grande/MS.; DIRETORA DE
OPERAÇÕES: MARIA DE LOURDES DE MEDEIROS, brasileira, solteira,
comerciária, portadora da cédula de identidade RG n° 525.726-SSPIMS, inscrita no
CPF/MF sob nO385.917.312-04, residente e domiciliada na Rua na Rua Jussara, Ill0-
Bairro Guanandy - Campo Grande/MS, CEP 79086-380 .. Foram todos eleitos por
aclamação e empossados no ato, O mandato desta Administração será até a Assembleia
Geral Extraordinária, que se realizará no mês de Abril de 2022, sendo que o mandato é
de 4(quatro) anos a contar de 11 (onze) de Maio de 2018. Nada mais havendo a tratar, o
Presidente declarou encerrada a reunião, e eu VERA LÚCIA MAC1IADO
NASCIMENTO, Diretora Administrativa lavrei a presente ata, que será assinada por
todos os presentes sócios fundadores. ..<60

~

~"~Oll
0\')\

JORGE DOS SANTOS BARB~A-i.. r: 1/

.
m'\ ~Py.~t~OJ .)ov,(0 fjéJ~b~

.~\jÜ /~c. '~e-....O
VERA LUCIA MÀCHADO NASCIMENTO

-------1 Diretora Administrativa

~1C-!t:c \. ci.tc-J1dJoc&.% Á:y-(9-?
MAIUA DE LOURDES DE MEDEIROS

Diretora de Operações
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Associação Ebenezer de Integração Comunitária

ESTATUTO SOCIAL

I - DA DENorVlINAÇÃO, SEDE E FINS

Art.1° - A Associação Ebenezer de Integração comunitária, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 02.472.473/0001-17, com endereço na Rua Jussara, 1110 - Bairro
Guanandy - Campo Grande/MS, CEP 79086-380 é uma entidade civil de direito
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social,
de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida,
para fins não econômicos.
Parágrafo Único - A Associação Ebenezer de Integração Comunitária utiliza o nome
fantasia "LíDER FM" e rege-se pelas disposições deste estatuto e pelas leis
vigentes no território nacional.

Art.2°- A "Associação Ebenezer de Integração comunitária" tem por objetivo
EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:

I - beneficiar a comunidade com vistas a :
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos

sociais da comunidade;
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o

lazer, a cultura e o convívio social;
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil,

sempre que necessário;
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da

forma mais acessível possível.
II - respeitar e atender aos seguintes princípios:

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em
benefício do desenvolvimento geral da comunidade;

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração
dos membros da comunidade atendida;

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a
integração dos membros da comunidade atendida;

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção
político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias;

91° Para a consecução de seus objetivos, a Associação poderá publicar jornais,
revistas, folhetos, organizar cursos, debates, palestras, seminários, estabelecer
convênios nacional ou internacional e posteriormente executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, conforme a Lei nO9.612 de 19 de Fevereiro de 1998, que
instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária e do Decreto nO 2.615/1998, do
Serviço de Radiodifusão Comunitária.

92° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer
natureza na admissão dos associados;
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Associação Ebenezer de Integração Comunitária

~erá obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados;
S4° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, reivindicações,
devendo apenas observar o momento adequado e direto. Responsável para fazê-lo,
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária.
S5° Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda a qualquer pessoa física
ou juridica;
S6° Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;
S7° Garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para os
cargos de direção.

Ar!. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo
subsidiariamente, pelas obrigações contraidos pela Entidade, ressalvados os casos
em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas
funções.

ArtAO- A receita da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA,
será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício
de suas funções, bem como a distribuição de lucros, dividendos, vantagens ou
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.

11 - DOS ASSOCIADOS

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e juridicas que tenham
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência ou
sede neste Município, desde quJ se comprometam a respeitar e cumprir as
disposições deste Estatuto. I

Ar!.6° - A ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, será
composta pelas seguintes categorias de associados:
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação
11 - Contribuintes ou Efetivos - Os que se inscreveram como Associados após a
Assembleia de fundação da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO
COMUNITÁRIA e pagam regularmente suas contribuições sociais definidas em livro
Ata.

111 - Honorários - Os que, pertencendo ou não a ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE
INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, que tenha prestado relevantes serviços às causas
da Associação.

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral.

Ar!. 8° - São direitos e deveres dos associados:
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos
diretivos, desde que atendam ao disposto no S2° do ar!. 12;
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembleia Geral.
c) Cumprir e fazer cumprir e Estatuto Social e as normas que regem a
ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA. 17 2

1\6/
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EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITARIA.~!,~?:
e) Prestigiar com sua presença e sua participação às atividades da Associação.

Ar!. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente
a procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembleia Geral, convocada
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo
direito de defesa do associado em questão.

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Ar!. 10 - São orgãos da "Associação Ebenezer de Integração comunitária":
a) Assembléia Geral;
b) Diretoria;
c) Conselho Comunitário

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão maxlmo de deliberação da "Associação
Ebenezer de Integração comunitária", será composta por seus associados, e
ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de abril para avaliação e
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o
disposto no S10.

S1° - A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos
associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com
pelo menos de um terço nas convocações seguintes.
S2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através
de edital ou comunicado afixado na sede da "Associação Ebenezer de Integração
comunitária" e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da
reunião.

S3° - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos
após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições
dispostas no S1°.

S4° - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis
ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados
em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas
as disposições dispostas no S1°.
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Ar!. 12 - A Diretoria da 'Associação Ebenezer de Integração comunitária", órgão
executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um Diretor
Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um
mandato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição.

S1° - A Diretoria da "Associação Ebenezer de Integração comunitária" poderá ser
substituida, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no S1°.

S 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de
10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar
no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função
da qual decorra foro especial.

Ar!. 13 - O quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de
trabalhadores brasileiros;

Ar!. 14 - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

Art. 15 - São atribuições:
I) Da Diretoria:
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.
b) Convocar as reuniões e Assembleias Gerais;
c) Representar a ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA em
atos públicos ou internos.

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO
EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA.
e) Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o
Relatório de Atividades;
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro.
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos
das finalidades da entidade;
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis

mediante autorização da Assembleia Geral;
11) De cada dirigente:

a) Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE
INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente,
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios
de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com
os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da
diretoria e em Assembleia Geral; praticar todos os atos necessários à administração
da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às
reuniões do Conselho Comunitário;

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da
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associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar co~ o ..<~~
Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇAO
EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, secretariar as reuniões da diretoria,
lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como
todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do
movimento econômico financeiro da entidade;

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda
todo o patrimônio considerado no ãmbito das operações relativas ao serviço de
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado;

Ar!. 16- O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de
entidades da comunidade local, tais como associados de classe, beneméritas,
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituidas, com o objetivo de
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse
exclusivo da comunidade.

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação.

IV - DAS ELEIÇÔES

Art. 17 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes
da Assembleia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral,
acompanhada de nominativa completa e pelo devido expresso consentimento de
seus membros bem como do referendum de, no minimo, um décimo de associados
aptos a votar.

91° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o
voto cumulativo ou por procuração.

92° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido
o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A
escolha do critério para contagem será decidida no início da Assembleia Geral.

V - DA PROGRAMAÇÃO

Ar!. 18 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes,
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas
em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação.
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Ar!. 19 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO
COMUNITÁRIA, será composto pelas contribuições sociais definidas pela
Assembleia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos
saldos de exercicios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por
valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles
decorrentes do patrocinio sob forma de apoio cultural.
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado.

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 20 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação
da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembleia, não podendo
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

Art. 21 - A dissolução da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO
COMUNITÁRIA, ocorrerá segundo decisão de Assemblela Geral, e o remanescente
de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos
congênere, definida na Assembleia.

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS

Ar!. 22 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com
recurso a Assembleia Geral, pelo associado que se achar prejudicado.

Campo Grande/MS, 08 de julho de 2018.

1. ;/ --..L V----)
~A--- d'~ .)Qv.fZ:.<Y~ B~Th/?\.j!
JORGa'~DOS SANTOS BARBOSA./ . --
CPF: 203.023.471-00
Presidente
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Associação Ebenezer de Integração Comunitária

ESTATUTO SOCIAL

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art.1° - A Associação Ebenezer de Integração comunitária, inscrita no CNPJ/MF
sob o nO 02.472.473/0001-17, com endereço na Rua Jussara, 1110 - Bairro
Guanandy - Campo Grande/MS, CEP 79086-380 é uma entidade civil de direito
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social,
de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida,
para fins não econômicos.
Parágrafo Único - A Associação Ebenezer de Integração Comunítária utiliza o nome
fantasia "LíDER F1\1" e rege-se pelas disposições deste estatuto e pelas leis
vigentes no território nacional.

Art.2°- A "Associação Ebenezer de Integração comunitária" tem por objetivo
EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:

I - beneficiar a comunídade com vístas a :
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos

sociais da comunidade;
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o

lazer, a cultura e o convívio social;
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil,

sempre que necessário;
d) contribuir para o aperfeíçoamento profissional nas áreas de atuação dos

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da

forma mais acessível possível.
11 - respeitar"e atender aos seguintes princípíos:

a) preferência das finalidades educativas, artístícas, culturais e informativas em
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração
dos membros da comunidade atendida;

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a
integração dos membros da comunidade atendida;

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção
político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias;

S1° Para a consecução de seus objetivos, a Associação poderá publicar jornais,
revistas, folhetos, organizar cursos, debates, palestras, seminários, estabelecer
convênios nacional ou internacional e posteriormente executar o Serviço de.
Radiodifusão Comunitáría, conforme a Lei nO9.612 de 19 de Fevereiro de 1998, que
instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária e do Decreto nO 2.615/1998, do
Serviço de Radiodifusão Comunitária.

S2° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer
natureza na admissão dos associados;

~& 74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



~I ..--~\9 .(>.1J

Ao,ool,çãoEb""" d, IOI,g"çãO~:i~,?é . 'li
. 1~1~

S3° Será obrigatória a plui;íTdade de opiniões e versão, de forma simultânea em . ~~
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as ''-::~
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados;
S4° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, reivindicações,
devendo apenas observar o momento adequado e direto. Responsável para fazê-lo,
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária.
S5° Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda a qualquer pessoa física
ou jurídica;
S6° Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;
S7° Garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para os
cargos de direção.

Ar!. 3° Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo
subsidiariamente, pelas obrigações contraidos pela Entidade, ressalvados os casos
em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas
funções.

ArtAO- A receita da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA,
será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício
de suas funções, bem como a distribuição de lucros, dividendos, vantagens ou
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.

li - DOS ASSOCIADOS

Ar!. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e juridicas que tenham
preenchido formulário próprio e adrhitidas em Assembleia Geral, com residência ou
sede neste Município, desde qu~ se comprometam a respeitar e cumprir as
disposições deste Estatuto. I

Ar!.6° - A ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, será
composta pelas seguintes categorias de associados:
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação
li - Contribuintes ou Efetivos - Os que se inscreveram como Associados após a
Assembleia de fundação da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO
COMUNITÁRIA e pagam regularmente suas contribuições sociais definidas em livro
Ata.

111 - Honorários - Os que, pertencendo ou não a ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE
INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, que tenha prestado relevantes serviços às causas
da Associação.

Ar!. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral.

Ar!. 8° - São direitos e deveres dos associados:
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos
diretivos, desde que atendam ao disposto no S2° do art. 12;
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembleia Geral.
c) Cumprir e fazer cumprir e Estatuto Social e as normas que regem a
ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA. (7
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d) Prestigiar com sua prese!}ça e sua par!icipação às atividades da ASSOCIAÇÃO '1~~~:
EBENEZER DE INTEGRAÇAO COMUNITARIA. ':,:,(,.
e) Prestigiar com sua presença e sua participação às atividades da Associação. _.

Ar!. 9° - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente
a procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembleia Geral, convocada
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo
direito de defesa do associado em questão.

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Ar!. 10 - São orgãos da "Associação Ebenezer de Integração comunitária":
a) Assembléia Geral;
b) Diretoria;
c) Conselho Comunitário

Ar!. 11 - A Assembléia Geral, órgão maxlmo de deliberação da "Associação
Ebenezer de Integração comunitária", será composta por seus associados, e
ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de abril para avaliação e
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o
disposto no Si 0.

Si° - A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos
associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com
pelo menos de um terço nas convocações seguintes.
S2° - A convocação deverá ser feita com antecedência minima de oito dias, através
de edital ou comunicado afixado na sede da "Associação Ebenezer de Integração
comunitária" e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da
reunião.

S3° - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos
após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições
dispostas no Si°.

S4° - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis
ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados
em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas
as disposições dispostas no Si 0.
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Ar!. 12 - A Diretoria da 'Associação Ebenezer de Integração comunitária", órgão
executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um Diretor
Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um
mandato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição.

S1° - A Diretoria da "Associação Ebenezer de Integração comunitária" poderá ser
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no S1°.

S 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de
10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar
no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função
da qual decorra foro especial.

Ar!. 13 - O quadro de pessoal será constituido de, pelo menos, dois terços de
trabalhadores brasileiros;

Ar!. 14 - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

Ar!. 15 - São atribuições:
I) Da Diretoria:

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.
b) Convocar as reuniões e Assembleias Gerais;
c) Representar a ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA em
atos públicos ou internos.

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO
EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA.
e) Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o
Relatório de Atividades;
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro.
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos
das finalidades da entidade;
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis
mediante autorização da Assembleia Geral;
11) De cada dirigente:

a) Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE
INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente,
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios
de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com
os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da
diretoria e em Assembleia Geral; praticar todos os atos necessários à administração
da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às
reuniões do Conselho Comunitário;

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da

4

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Associação Ebenezer de Integração Comunitária

associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar co~ o
Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇAO
EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, secretariar as reuniões da diretoria,
lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como
todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do
movimento econômico financeiro da entidade;

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado;

Ar!. 16- O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de
entidades da comunidade local, tais como associados de classe, beneméritas,
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse
exclusivo da comunidade.

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação.

IV - DAS ELEIÇÔES

Art. 17 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes
da Assembleia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral,
acompanhada de nominativa completa e pelo devido expresso consentimento de
seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados
aptos a votar.

91° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o
voto cumulativo ou por procuração.
92° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido
o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A
escolha do critério para contagem será decidida no início da Assembleia Geral.

V - DA PROGRAMAÇÃO

Ar!. 18 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes,
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas
em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação.
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO

Art. 19 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO
COMUNITÁRIA, será composto pelas contribuições sociais definidas pela
Assembleia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos
saldos de exercicios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por
valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado.

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Ar!. 20 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação
da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembleia, não podendo
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

Art. 21 - A dissolução da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO
COMUNITÁRIA, ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, e o remanescente
de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não econômicos
congênere, definida na Assembleia.

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 22 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com
recurso a Assembleia Geral, pelo associado que se achar prejudicado.

<~

\ .
'1-0/

:\ \y
\ '.

0:11-". tvt}'1'6;)h~-

Campo Grande/MS, 08 de julho de 2018.

rt(yuM(J jl [i B Jl~--)
/ .~ dio/Ç) ~0=,,.l~t<7/1.:rTrI/?''...-1
JORGE:.DOS SANTOS BARBOSA / . "
CPF: 203.023.471-00
Presidente
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recoihimento da União - GRU

Código de Recolhimento

Número de Referência

Competência

Vencimento

18822-

4100030000118822

01/201

02/01/201

Nome do Contribuinte I Recolhedor
Associação Ebenezer de Integração Comunitária

Nome da Unidade Favorecida
COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS

Instruções:

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar

a Unidade Favorecida dos recursos.

GRU SIMPLES

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.

[STN671A39412A2081 BCA7F93F255385F58C]

CNPJ ou CPF do Contribuinte

UG I Gestão

(=) Valor do Principal

(-) DescontolAbatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora J Multa

(+) Juros I Encargos

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Total

02.472.473/0001.1

240101 / 0000

100,0

100,(

89970000001-1 00000001010-3 95523161882-9 20421223031.5

111111111111111111111111111111111111111111111
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~ I:~~ôJ~~a?8$~ nn , ->'"
o o " '" "'• I' •.....•___ -c..-+õ'J O~ =~ l' ~~

:::Pliocooc...w-a w _.< " n 's,,'"
c::1Í.,""" (tlc. "' ro " o ~~
--1 11 0...-+ ro o- o ~ " '" "'~T"T111-1CDro-o coco o " ." ->N
::z: I! a a:3.... =:1::::0 =0 " '" '" <S>
--111.-+ •...•. <C":I $""0 '" " o <S> ~
•....••llt!:InO=:l r:t>•..••._w " -< <D
C"? fi _-::::r •..••.C") ::J cuCDl.Cl '" '" " ":::P11 r:t>=:I•..••. ("} .., W '" '" " Z
e"':lll .J:J.-::::r-o __ ;:3:(09- • co " -<
:;:p II C ro cu 9- 3: =:Ico • , " '"Oll co_._ ct>_c")=:I '" '" "11 , ::J:::P•...•.••.•..~co " o
II o •..•..:;:pOJ a ~

" '" '"I! o ::D- " "I: :::P " "
_"

"
(.00:>::::011 " Z

"
U1(.Om li '" '"

"
U'1W::-, 11 " o

"

N-..,JCl 11 '"
"

w~rll rn
o•...•Q:t: 11 Z

" o"s, - " ~ .0

" - ""'" " o

'" " '" "". " V>

" '" "" " '"
'" "

"'~CO " n '""'=' "
! ! :z " o "

"" "
~ c:.o •...•. -I, '" ~

'" ~ " ".~" o " co .-
" '" '"<D "

~ a " o
n " -> "" "''''' " co

" '" w '" "" "
5 " ~ '" ~"" " '"

" ->""
tSlNNlSl " "-n

"
c.....'N oSltO_1S;I " '"

"
.•••.._ oSl.•••..N!Sl " '" ~

~lt ~lS'G_lS'NIS;I " " '"lSlll_ •.••.•...•iS.l____ W•...•. i1

""'"
:t> 11lS> lSJlSllSl..••~_ o:."""-.t SI !SI
• II lSllSlOG_NNQ:>NW- "CPli ~ ~ •• ~ '\SIlSlNlSl-~ "

~ ..
.,. 11S1~iS.lG) ••...__ N •..• ! , li ~-
(OntSlGllSllSl-....J::Dt.DSltDU'1W '" ->

--- - -- ~ .. --

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



',.

. ANEXO3

MODELO DE MANIFESTAÇÃOEM APOIO DE PESSOA JURfDICA .

Razão Social:

Endereço: RUA

Munlc1plo: Cl\~

Nome do representante leg I:

CNPJ:

UF: MS

'.

..
'.

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constitufda, vem, nos
termos do. art. 92, g22, VI da Lei n2• 9.612/1998, demonstrar o seu apolo à Iniciativa da ASSOCIAÇÃO
EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ n2 02.472.473/0001-17, que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o

'Servlço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicilio na área
pretendida para a prestação do serviço .

. ,~~ L//úd.~0
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

01.343.99610001.09
IEDERACAO DOS DEFICIENTES FlSICDS

oE MS c ENTIDADES ~INS
~UA .p~" :I" 10~1

o GUANANr')i ~.l:r.:9.00L~.,,;:,\

L. CAMPO ••RA"'''' - • c.......!I
Campo Grande/MS, "30 I 0'\ /20;£.' ~

ATENÇÃO: .

• Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de
Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)'e da ata de eleição ou Termo de Posse do
Oeciarante.
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30/01/2019 Receita Federal do Brasil

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

II ~S

I COMPLEMENTO

I MUNIClplO
CAMPO GRANDE

I TELEFONE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 01108/1996

I BAIRRO/DISTRITO
GUANANDI

NUMERO DE INSCRIÇAO

01.343.996/0001.09
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FDFMS

"'NO"'M"'E"E""M;;;P"RE""S"A"RI"'AL,---------------------------------------,

FEDERACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE MATO GROSSO DO SUL E ENTIDADES AFINS

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURlolCA

399.9 a Associação Privada

I
LOGRADOURO

R CORA

I
CEP

79.086.112

I ENDEREÇO ELETRONJCO

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇAo ESPECIAL

*******"

["õ;EN"'T"'E<FE"'O"E<;RA"TmIV"'O;"<R"'E<;SP"O"N"'SA"V"'ETL"'(E"'FRm)---------------------------------,

*****

I
SITUAÇÃO CADASTRAl

. ATIVA

I MOTIVOOESITUAÇAoCADASTRAL

I
SITUAÇAO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/01/2019 às 11:10:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://WINW.receita.fazenda.gov.br/PessoaJurid ica/CN PJ/cnpjrevalCnpjreva _ So Iicitacao .asp 1/1

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://WINW.receita.fazenda.gov.br/PessoaJurid


,

r. ,-..y- ._~
"/' "n

J-
,,'O, " ~'I"

--,. /D:1fi\-:O\,~\ô .
~<t:: .~~ eS ~",,".

.. Iü

'

"'<!o' ,~ "-.! '\:l.e 'X;..\' r,.\~.
-~~. - - ~ }"..:-tV'\;..:,.,.

. _ lf ~ \<;,.,{~~~i~:~?:~
A,JA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINJ.\RIA DE ELEIÇAO E POSSE DE NQ:~~:::-:
DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA FEDERACÃO DOS DEFICIENTES FíSICOS DE MS'E:?"dDn,~
ENTIDADES AFINS PARA O MANDATO ATÉ JANEIRO DE 2022

Aos vinte e dois dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito, os sócios e convidados,
conforme edital publicado no dia cinco de janeiro de dois mil e dezoito no Diário Oficial do Estado
do Mato Grosso do Sul, sob o número 9567 em primeira chamada, às 08h, e segunda chamada,
às 08h30, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Eleição e Posse de nova Diretoria
executiva e Conselho Fiscal.

Dando inicio a essa assembleia, o Sr, Marcos Antonio Braga, atual Presidente, deu
aberta a sessão relantando as conquistas obtida em seu mandato que foram: A certificação no
CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social, Certificação da Secretaria Estadual de
Direitos Humanos do Estado do Mato Grosso do Sul, Titulo de Utilidade Pública Estadual,
emendas pariamentares via cãmara municipal de vereadores, a viabilidade de uma possivel
emenda parlamentar via Assembleia Legislativa, A susbistituição da mobilia das salas serão
efetuadas mediante o repasse das emendas supra citadas, Como segundo ato, o Senhor
Presidente convidou o Senhor Mario Sérgio de Souza para Secretariar esta assembleia, Verificou
se os dados de registro da única chapa, a qual constou os membros da diretoria Execultiva e
conselho fiscal, não possui nenhuma ocorrência, Não havendo nem um impedimento dos
componentes, foi colocada para apreciação da Assembleia Geral.'Fazendo uso da palavra, o Sr.
Marcos Antonio Braga, apresentou aos participantes os resultados alcançados por esta última
Diretoria, agradeceu a todos membros presentes que colaboram em seu mandato e falou sobre o
grande desafio em dar continuidade aos projetos e bom andamento da mesma. O Senhor João
Faria Alves solicitou a palavra dizendo que está feliz em retornar a presidência, pois como um
dos fundadores tem um enorme apreço a esta Federação, Na sequência, o professor João
Marcos Tavares, enfatizou que a nova gestão deverá dar continuidade as ações realizadas até
então conquistadas pela atual diretoria, e que o mesmo poderá realizar novas conquistas para o
bom desenvolvimento da Federação. Deve ainda adotar como lema de trabalho, a transparêcia,
idoneidade, isonomia e gestão parcipativa. Após este pronunciamento, a Chapa apresentada

~

,.\, r para apreciação da assembleia foi aclamada por unanimidade. Em seguida deu-se inicio a '.
" .. Posse, realizando a chamada nominal de todos os membros da chapa, os quais foram recebidos,' .
~ \ \ com aplausos, tendo seus nomes registrados nesta ata, aos quais terão o mandato de vinte e t

"'-'dois de janeiro de dois mil e dezoito a vinte e dois de janeiro de' dois mil e vinte e dois, com iJ

seguinte composição: Presidente: João Faria Alves, brasileiro, casado,Empresario, CP~'~..:/
928,152.438-49 e RG 1043096/SSP/MS, residente e domiciliado a Rua Jandi,no72, Bairr
Vespasiano Martins, Campo Grande - MS; Vice-presidente: João Marcos Tavares, brasileiro,"
Divorciado, professor, CPF 436.470,811-91 e RG 416837/SSP/MS, residente e domiciliado a
Rua das José Pacheco do Amaral n0262, Bairro Vespasiallo Martins, Campo Grande - MS; 1°

Secretário: Gonçalo Mechi Neto, brasileiro, solteiro,autônomo, CPF 230,568.001-53 e RG
878195, SSP/MS, residente e domiciliada à Rua Ronaldo monteiro, n032, Centro - Campo

Grande - MS; 2" Secretário: Marcio Borges Nunes, Brasileiro, Auxiliar de cargas, casado, CPF
( D' 489.602.171-45 e RG 380708,SSP/MS residente e domicilio à rua Francisco Chagas, n061 .-
l:' ~ Bairro Jardim Losangeles - Campo Grande - MS; 1° Tesoureiro: Marcos antonio Braga,

./1 '. ':'\..---; I ( "

, L ~ '--~-, ~ ' ---- .~-
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'",niciliado à rua das Valquirias, n094, Bairro Portal Caiobá - Campo Grande/MS; 2° Tesoureir ;.0ií.iF;,
~ --urandir de Oliveira Silva, solteiro, brasileiro,contador, CPF 789.575.831-49, RG 1017374,

"SP/MS, residente e domiciliada à Rua Presidente Dutra, n01764 , Bairro Monte Castelo _

Campo Grande - MS; Membros do Conselho Fiscal: Ediane Castro Fereira, brasileira, soiteira,
aposentada, CPF 019.108.631-22 e RG 1530075 - SSP/MS, residente e domiciliado à Rua

Jatobá, 731 - Bairro Guanandi -Campo Grande/MS; Carlos Augusto Rodrigues, brasileiro,
casado,aposentado, CPF 490.246.121-87 e RG 000198324 SSP/MS, residente domiciliado à Av
Jonas alvez de Souza, 46 - Bairro Nova Gerusalem - Campo Grande/MS; Givaldo da Silva,
CPF 448.186.881-34 e RG 000486721, SSP/MS, residente e domiciliado à Rua Dário Anhaia
t1Iho,1666 - Bairro. Jd. colerado - Campo Grande - MS.

Eleitos e empossados nesla dala para o mandalo alé janeiro de 2018 e nada mais
havendo para ser lralado ou vOlado, deu-se por encerrada a Sessão de Eleição e Posse da nova
Direloria e do Conselho Fiscal, conforme regislro nesta Ala, que vai assinada por mim e pelos
demais presenles.

RELAÇÃO DOS MEMBROS DA NOVA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA FEDERAÇÃO DOS "-<_<.,
DEFICIENTES FíSICOS DE MS E EN!IDADES AFINS, ELEITOS E EMPOSSADOS EM 22 D ..,.~
JANEIRO/2018 - PARA O MANDATO ATE JANEIRO DE 2022

RG/CPF

928.152.438-49

436.470.811-91

230.568.001-53

489.602.171-45

017.612.431.44

2° Tesoureiro Jurandir de Oliveira Silva 789.575.831-49
Conselho Ediane Caslro Fereira 019.108.631-22
Fiscal

~VU"_.-'---Conselho Carlos Auguslo Rodrigues 490.246.121-87
Fiscal

Conselho Givaldo da Silva 448.186.881-34
Fiscal
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ANEXO3
MODELO DE MANIFESTAÇÃOEM APOIO DE PESSOA JURfDICA .

ObK'..O~.sQd~

Endereço: o..'-f.E ~ .L.r\-\"" rO Lo

Munlclplo: cr-h-n ::::;:o Odt-
Nomedo representante legal: L\.am

+=:'~~c:~.s:c:~l In~e:-S~
CNpJ.. Z. C5-l-j. ",""

0001-52-

UF: YYlS CEPo .:r '-I ,084 ;.L

A entidade acima qualificada, pessoa jurldica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos
termos do. art. 92

, 922
, VI da Lei n2

• 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à Iniciativa da ASSOCIAÇÃO
EBENEZERDE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ n2 02.472.473/0001_17, que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o

'Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

apoladora tem domicfllo na área

••
rã'do representante legal da entida apoiadora

. ~ cisco ihiesen
C\ IS dali 10001-52 '.

2054.553 .CN J: .

Declaro, ainda, para os devidos fins,
pretendida para a prestação do

.. zo~\
Campo Grande/MS, 28 / 01 /2O!f:

ATENÇÃO: .

..Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de
Iliscrlçãono Cadastro Nacional de Pessoas Jur(dlcas(CNPJ).eda ata de eleição ou Termo de Posse do
Declarante.

.'
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COIl\,rü"3IUC de Ilt;criç,10 c de Sitll:1Ção Ca~lSlnll hllp://www.rcecila.fal.Clld:l.go\".br/PcssoaJ uridicalCN PJ/cnpj rc\',lICn ...

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica 6, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

OJoJACE JoBERTURA

18(08/1997
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

IWI\IERO DE INSCRiÇÃO

02.054.553/0001-52
MATRIZ

r;;TiTU;;-;c'''O''OO;;";;ESÕ,'"'_'''''EÇ'''''''we;''''-;;m'''';;:;N{)''''''c;=;QE'''"''"'''''c;I1"''''''''''''----------------------------,
THIESEN -MS

r;:cC"';;;;'=""'E;-;Oo;;E""';;R;;;""''''''."o;-;A-;,n;;;~:;;o""'''E;;-;;EÇ:;'''''''''''';;;;;:CA''P;;;R;-;'';;K:;;'P;:'';-.---------------------------,
94.30-8-00 - Alivtdades de associações de defesa de dirertos sodais

I NO.I;: EMPRESARlloL

~BRAS SOCIAISFRANCISCO THIESEN

r;:cCOOm.""':;;;;E;-;Oo;;E""';;R;;;'C;:C"'''."O;-;AS.-;;"';;:M;;.D;;;"';;;ES~E;:CO;;";;;CM:;;;C:-;"'~SE~CO;-U;;:,";;"'J;;;;''''~-----------------------,
88.00-6~0 •Serviços de assistência social sem ak)jamento
85.11.2-00 • Educaç10 inf.antil • creche
85.12.1-00 - Educação infantil. pré-escola
85.20.1-00 ~Ensino medio
85.13..g~0-Ensino fundamental
85.41 ...•..{I0~Educação profissional de nível técnico
85.42-2-00 - Educaç.ão profissional de nível tecnológico
85.33-3-00 • Educação superior - pôs-graduação e ext~nsão
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cuhura e à arte
94.99..5-00. Atividades associativas não especificadas anter~nnenle

CÓOIGO E OESCRIÇk:l OANAIUREZAJURiolC"

399-8 - ASSOCIACAO PRJVADA

I
---------------~?------f~IDER€CO EtETRÓNt(.'O

I;~~;FEDERA1'l1,Q RE5PONsA'v£l {EFR]

I SITuAl:;ÃOcAO.ASm ••••.

, ATIVA

I r...QTI\oOOE srru.-çÃOCADASfRJoL

I ~~.~~ ESPECI~

füFI
~

IlOORAOOURO
AV ENGENHEIRO LUTHERO LOPES

ICEP I WóRl'lo.olSTRiTO
79.08•• 184 JD DAS HDRTENCIASIII

>

~ I_C_o_"""_'_""_"'_O _

I
Il.UNlCiPlo

CAMPO GRANDE

I TELEFONE(67) 3311-040

I IDATA.DASlTU,IoÇ)"oC,.loJ)"'STRA..
03/11/2005

I I DAT .•••D ..••.srTUAÇÃD~CI.aL..•.•....

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.470, de 30 de maio de 2014.

Errilido no dia 04104/2016 às 10:59:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I dc 2 ()~/O~/2() 16 10:01
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Ata da Reunião Da Assembleia Gera),a~'s
OBRAS SOCIAIS FRANCISCO THIESEN

CNPJ:- 02.054.553/0001-52

Realizada em 24/01/2015

1

..!;-,.

'~~.,{~,~;
'.'t:J.,~

"\
,\

i

\

No dia vinte quatro de janeiro de dois mil e quinze, na sede das Obras Sociais Francisco Thiesen, sito à Av,
Engenheiro Luthero Lopes, 565 - Jardim da Hortencias-III, nesta cidade de Campo Grande. Estado de MS,
realizou-se a Reunião da Assembléia Geral Extraordinária desta entidade Atendendo ao Edital de convocação
fixado no quadro de aviso da secretaria, no dia quatorze de janeiro de dois mil e quinze. A reunião leve inicio
às 16 horas com a presença da maioria absoluta dos ASSOCIADOS EFETIVOS, de conformidade com o artigo
9°, parágrafo 1 do estatuto em vigor, cujas assinaturas conslam relação anexa, sob a Presidência do confrade
João Carlos Rosa, escolhido para este ato, que deu por aberta a reunião, A seguir o Presidente da Assembléia,
Sr. João Cartos Rosa, procedeu a leitura do trecho da Ução 28 do Uvro Fonte Viva - -Alguma Coisa-; que serviu
para reflexão de todos, solicitando a seguir a Sra Edilaine, para que proferisse a prece inicial. A seguir foi lida a
Ordem do dia constante no Edital citado: 01 - Alterar o Estatuto das OBRAS SOCIAIS FRANCISCO THIESEN,

- 02 - Eleição do Conselho Superior, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva. Em seguida o Presidente da
Assembleia João Carlos Rosa colocou a proposta de Reforma do Estatuto das OBRAS SOCIAIS FRANCISCO
THIESEN, e também a eleição do Conselho Superior, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva OBRAS SOCIAIS
FRANCISCO THIESEN que em votação foram aprovados por unanimidade. Em seguida o Presidente da
Assembleia suspendeu a reunião por quinze minutos para a apresentação dos candidatos ao Conselho Superior,
Conselho Fiscal. bem como da Diretoria Executiva, ficando assim constitulda a única chapa apresentada:
Conselho Superior:- João Carlos Rosa; Karita Emanuelle Ribeiro Sena; Iara Elizabeth Morelo Rosa; Edilaine
Bardella Lopes; Evanir Ximenes Gomes; Cartos Alberto Escobar da Silva; Maria de Fátima Jesus Carneiro;
Zenir Ximenes, Cássia Barbosa Dias, Ricardo Alexandre de Oliveira Gavira, Lenir Ximenes Gomes, Roberto
Tadeu Galante, Suplentes do Conselho Superior:- Jaciara Domingues da Costa, Viclor Hugo de Vital Mareio
Rosa e Bianca Bianchi Feres; Conselho Fiscal:- Maria de Fátima Jesus Carneiro; Zenir Ximenes, Cássia
Barbosa Dias; Ricardo Alexandre de Oliveira Gavira; Lenir Ximenes Gomes; Roberto Tadeu Galante e Diretoria
Executiva:- Presidente: João Carlos Rosa; Vice Presidente: Karita Emanuelle Ribeiro Sena; 1° Secretário:
Iara Elizabeth Morelo Rosa; 2" Secretário:- Edilaine Bardella Lopes ; I' Tesoureiro:, Evanir Ximenes
Gomes : 2° Tesoureiro: Carlos Alberto Escobar da Silva, Diretor de Patrimônio:- Maria de Fátima Jesus
Carneiro; Vice-Diretor de Patrimônio:- Zenir Ximenes .
Em relorno à reunião o Presidente deu prosseguimento à eleição, foi então eleita por Aclamação e unanimidade
sendo imediatamente empossada para o Perlodo de 24101/2015 -a 24101/2020, o CONSELHO SUPERIOR,
DIRETORIA EXECUTIVA e CONSELHO FISCAL das OBRAS SOCIAIS FRANCISCO THIESEN, abaixos
qualificados: fi ')7
CONSELHO SUPERIOR das OBRAS SOCIAIS FRANCISCO THIESEN - Periodo de 24101/2015 a 24/01/2020 /)'Á.
1- JOAO CARLOS ROSA, Brasileiro, casado, Tecnólogo mecânico, portador da cédula de identidade n.' 363,638 ",j

expedida pela SSP/MS, em 15/12/85 e do CPF n,o859.847.608-00, nascido aos 18.07.57. em Assis-SP, residente I
e domiciliado a rua Gérbera, 83, Jardim das Hortênsias 1Inesta cidade de Campo Grande- MS,
2. /<AR/TA EMANUELLE R/BEIRO SENA, , brasileira, casada, funcionária pública, portadora da cédula de i

identidade nO1325884, expedida pela SSPIMS, em 28.01.2000 e CPF 016.804,231-26, natural de Dourados-MS,
nascida aos 23.11.86, residente na rua Dr. João Luderitz, 655, Tijuca, nesta cidade de Campo Grande-MS. ./
3- /ARA ELlZABETH MORELO ROSA, brasileira, casada, comerciante, portadora da cédula de identidade ~
10768893, expedida pela SSPiMS, em 26.10.76 e CPF 037.190.176-26, natural de Assis-SP, nascida aos
31.08.58, residente e domiciliada na rua Gérbera, 83 Jardim das Hortênsias 11- nesta cidade de Campo Grande-
MS. I
4- EDILAINE BARDELLA LOPES, brasileira, Solteira, Terapeuta Ocupacional, portador da cédula de identidade \
n,o 001056.228, expedida pela SSPIMS, data da emissão 17/05/1996 do CPF n.0880.788.681-20, nalu~al de '.
Campo Grande nascida aos 16/12/1979, residente e domiciliado a 'ua, Ricardo Franco, 670 Vila So ~nho,
Campo Grande MS, 1\ \
5- EVANIR XlMENES GOMES, brasileira, solteira, coordenador Pedagógico, portador da cédula de ident ade
n.o 000829246, expedida pela SSPtMS,data da emissão 14/03194 do CPF n.'661,924.981-72,natural de Ca po
Grande, MS, nascida aos 19t03l1973, residente e domiciliado a rua, Cocal n.168 Bairro Guanandi 11Cal
Grande MS.

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



SEW1ÇO ~OTARIAl E REGI5T~AI

DE TlTUlOS E DüCUMENTOS

Wilson Fenl(J"dll~ "

CAMPOGRANOF- 2

/'

6- CARLOS ALBERTO ESCOBAR DA SILVA: Brasileiro, solteiro ,Diretor Escolar , portado da cédula de
identidade n.O 00995799 expedida pela SSPiMS, em 07/04/1995 do CPF n.0812.80 01-78, nascido

aos.01/12/1975, residente e domiciliado a rua General Nepomuceno Costa,432 Amambai ,ne a cidade de Campo

Grande -MS
7- MARIA DE FATIMA JESUS CARNEIRO, Brasileira, solteira, funcionária Publica, portadora da cédula de

identidade nO000216445 expedida pela SSP/MS em 08106/95, natural de Corumbá MS, e CPF 256.344611-20,
residente e domiciliada a rua LeonorGarcia rosa Pires. Q. 207 lote 22 conjunto Aerorancho 3, nesta cidade de

Campo Grande- MS.
8- CASSIA BARBOSA DIAS, brasileira, solteira, Bióloga, portadora da cédula de identidade n.0.10.73738989,

expedida pela SSP/RS, e CPF; 969.357.800-00.. natural de Pelotas-RS, nascida aos 11/11/1979, residente e
domiciliado a rua Indaial, 23 , Bairro Res. Cednnho nesta cidade de Campo Grande-MS.
9- RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA GAVIRA , brasileiro, solteiro, Analista de sistemas portador da cédula

de identidade nO 001085741, expedida pela SSP/Ms, em 04/07/1996 e CPF.- 697587191-49, natural de

Aquidauana, nascido aos 19/05/1981, residente e domiciliado a rua Indaial, 23 , Bairro Res. Cedrinho nesta
cidade de Campo Grande-MS.

10 -LENIR XIMENES GOMES, brasileira, solteira, professora, portador da cédula de identidade RG 1.541.876
SEJUSP/MS. data de emissão 10/08/2006 e do CPF 018.158.311-97.filha de Andes Ximenes e Arlinda Gornes

X"nenes, natural de Campo Grande-MS, nascida aos 07/03/1988, residente e domiciliado a rua, Cocal n.168
Bairro Guanandi 11Campo Grande MS.

11 -ZENIR XIMENES, brasileira. solteira, professora, portadora da cédula de identidade n° 000916.513, expedida

- pela SSP/MS, data da emissão 11/03/1994 do CPF n.O782.800011-15, filha de Andes Xirnenes e Arlinda Gomes

Ximenes ,natural de Campo Grande nascida aos 12/01/1978, residente e domiciliado a rua, Cocal n.168 Bairro
Guanandi 11Campo Grande MS.

12- ROBERTO TADEU GALANTE, Brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade
nOl14.118.486, expedida pela SSP/sp data da emissão 24/01/1980 do CPF n.o063.179.478-64, natural de

nascido aos 26/07/1963, residente e domiciliado a Rua Mario de Andrade 201, casa 63 ,Condominio Polonês,
Campo Grande MS.

\\

1.-,
"t\-"

\ I \ I.•••••)

\~'" f'

"

CONSELHO FISCAL das OBRAS SOCIAIS FRANCISCO THIESEN- Periodo de 24/0112015a 24/01/2020

1. MARIA DE FATIMA JESUS CARNEIRO, Brasileira, solteira, funcionária Publica, portadora da cédula de

identidade n° 000216445 expedida pela SSP/MS em 08/06/95, nalural de Corumbá MS, e CPF 256.344.611-20.
residente e domiciliada a rua LeonorGarcia rosa Pires. Q. 207 lote 22 conjunto Aerorancho 3. nesta cidade de
Campo Grande- MS.

2. CASSIA BARBOSA DIAS, brasileira. solteira. Bióloga, portadora da cédula de identidade

n.o.l0.73738989. expedida pela SSP/RS. e CPF 969.357.800-00.. natural de Pelotas-RS. nascida aos
11/11/1979. residente e domiciliado a rua Indaial. 23 . Bairro Res. Cednnho nesta cidade de Campo Grande-MS.

3. RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA GAVIRA. braSileiro. solteiro. Analista de sistemas portador da

cédula de identidade n.o 001085741. expedida pela SSP/Ms, em 04/07/1996 e CPF.- 697587191-49. natural de

Aquidauana. nascido aos 19/05/1981. residente e domiciliado a rua Indaial, 23 . Bairro Res. Cedrinho nesta

cidade de Campo Grande-MS. " 1/'
4 -LENlR XIMENES GOMES, brasileira. solttoira. professora. portador da cédula de identidade RG 1.541.876," l.
SEJUSP/MS. data de emissão 10/08/2806 e do CPF 018.158.311-97.filha de Arides Xirnenes e Arllr1da Gomes 1./
Ximenes. natural de Campo Grande-MS, nascida aos 07/03/1988. residente e domiciliado a rua. Cocal n.168 I
Bairro Guanandi 11Campo Grande MS. 'I

5-ZENIR XIMENES, brasileira. solteira, professora. portadora da cédula de identidade n.' 000916.513. expedida" ,

pela SSP/MS. data da emissão 11/0311994 do CPF n° 782.800.011-15. filha de Andes Ximenes e Arlinda Gom$'s/1

Xirnenes ,natural de Campo Grande nascida aos 12/01/1978. residente e domiciliado a rua. Cocal n.168 Bairro 1\

Guanandi 11Campo Grande MS. /

6- ROBERTO TADEU GALANTE. Brasileiro. casado. empresário. portador da cédula de identidade
n.'114.118.486, expedida pela SSP/sp data da emissão 24/01/1980 do CPF n.o003.179.478.-64. natural de \
nascido aos 26/07/1963, residente e domiciliado a Rua Mario de Andrade 201. casa 63 .Condominio Polonês. ,

Campo Grande MS. \'\ \

'"
SUPLENTES DO CONSELHO SUPERIOR das OBRAS SOCIAIS FRANCISCO THIESEN- Perlod ,de
24/01/2015 a 24/01/2020 \

1. VICTOR HUGO DE VITAL MORELO ROSA. Brasileiro. solteiro. Bacharel em Artes Visuais. portador da c' Ia'
de identidade n.ol261878. expedida pela SSPiMS. data da emissão do CPF n.oO'16.609,381-55.natural de Cam

Grande nascido aos 10/0211987. residente e domiciliado a rua da Divisão ,Condominio Residencial Villa
Parati, casa 1673 Campo GrandeiMS.
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2. JAC/ARA DOM/NGUES DA COSTA. Brasileira, soMeira, Administradora, portadora da CRNM 928, data da
emissãol2/0312012, do CPF n."337.296.971-52, natural de Campo Grande nascida aos 16104/1965, residente e
domiciliada a rua, Dos Guaranis. 575- Bairro Jd Petropolis, Campo Grande MS.
3- B/ANCA BIANCHI FERES, Brasileira, Solteira, Jornalista, portadora do RG-001.542.279, e do CPF
n.337.296.971-52, natural de São Paulo/SP nascida aos 27105/1987. residente e domiciliada a rua Bicude, 84,
Bairro Vila Aiymore. Campo Grande MS.

DIRETORIA EXECUTIVA das OBRAS SOCIAIS FRANCISCO THIESEN - Período de 24/0112015 a 24101/2020
PRESIDENTE: JOAO CARLOS ROSA, Brasileiro, casado, Tecnologo mecânico, portador da cédula de
identidade n.o 363.638 expedida pela SSPIMS, em 06/10/89 e do CPF n.o 859.847.608-00, nascido aos 18.07.57,
em Assis-SP, residente e domiciliado a rua Gérbera. 83. Jardim das Horténsias 11nesta cidade de Campo Grande-
MS.
VICE-PRESIDENTE: KARiTA EMANUELLE RiBE/RO SENA, , brasileira. casada, funcionária pública, portadora
da cédula de identidade n° 1325884, expedida pela SSPIMS, em 28.01.2000 e CPF 016.804.231-26, natural de
Dourados-MS, nascida aos 23.11.86, residente na rua Df. João Luderitz, 655, Tijuca, nesta cidade de Campo
Grande-MS.
l' SECRETÁRIA: IARA ELlZABETH MORELO ROSA. brasileira. casada, comerciante, portadora da cédula de
identidade n.o 10768893, expedida pela SSP/MS, em 26.10.76 e CPF 037.190.178-26, natural de Assis-SP,
nascida aos aos 31.08.58, residen1e e domiciliada na rua Gérbera, 83 Jardim das Hortênsias 11- nesta cidade de
Campo Grande-MS.

-- 20 SECRETÁRIA: EDlLAINE BARDELLA LOPES, brasileira, soMeira, TeraptlUta Ocupacional . portadora da
cédula de identidade n.o 001056.228, expedida pela SSP/lv1S, data da emissáo 17/0511996 do CPF
n.0880.788.681-20. natural de Campo Grande nascida aos 16112/1979, residente e domiciliado a rua. Ricardo
Franco, 670 Vila Sobrinho. Campo Grande MS.
1° TESOUREIRO: EVANIR XIMENES GOMES. brasileira, solteira, coordenadora Pedagógica, portadora da
cédula de identidade n.o 000829246, expedida pela SSPIMS. data da emissão 14/03/94 do CPF n."661.924.981-
72, natural de Campo Grande/MS. nascida aos 19103/1973, residente e domiciliada a rua Cocal n.168 Bairro
Guanandi 11,Campo Grande/MS.
2° TESOUREIRO: CARLOS ALBERTO ESCOBAR DA SILVA: Brasileiro, solteiro, Diretor Escolar, portador da
cédula de identidade n.o 00995799 expedida pela SSP/lv1S, em 07104/1995 do CPF n.0812.803.601-78, nascido/,
aos 01/1211975, residente e domiciliado a "la General Nepomuceno Costa,432 Amambai ,nesta cidade de Campo
Grande -MS. I
DIRETOR DE PATRIMONIO:- MARIA DE FATIMA JESUS CARNEIRO, Brasileira, solteira, funcionária Publica.
portadora da cédula de identidade n' 000218445 expedida pela SSPIMS em 08106/95. natural de Corumbá MS. e
CPF 256.344.611-20, residente e domiciliada a rua Leonor Garcia rosa Pires, Q. 207 lole 22 conjunlo Aerorancho-
03, nesta cidade de Campo Grande- MS.
VICE-DIRETOR DE PATRIMONIO:- ZENIR XlMENES , brasileira, solteira, professora ,portadora da cédula de
identidade n.o 000916.513. expedida pela SSP!lv1S, data da emissão 11/0311994 do CPF n.o 782.800.011-15,
natural de Campo Grande nascida aos 12/0111978, residente e domiciliado a rua, Cocal n.168 Bairro Guanandi 11,

L Campo Grande/MS.

- ,
( ,)),

I

,

O Presidente declarou desta forma 'fegltimamente empossados em seus respectivos cargos os membros do
Conselho Superior, Suplentes, o Conselho Fiscal e Diretoria Executiva eleita para o mandato de 2015 a 2020.
Nada havendo mais nenhum assunto a tratar o Presidente solicitou á Sra Karita Emrnanuele Ribeiro Sena , para
proceder a prece de encerramento e em seguida pediu a suspensão da assembléia para á lavratura da presente
ata. Reaberta a reuni30. foi esta ata lida, discutida posta em votação e aprovada por unanimidade. sendo a
mesma por mim Iara Elizabeth Mareio Rosa secretaria, lavrada e por todos assinada.
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CONSELHO SUPERiOR - Periodo de 24/0112015 a 24/01/2020
., .1

ASSINATURA \\,NOME
João Carlos Rosa

Kárita Emanuelle Ribeiro Sena

Iara Elizabeth Mareio Rosa

Ed,laine Bardella Lopes

Evanir Ximenes Gomes
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Maria De Fátima De Jesus Carneiro

Lenir Gomes Ximenes

Cassia Barbosa Dias

Zenir Ximenes

Ricardo Alexandre Gavira

Roberto Tadeu Galante

Jaciara Domingues da Costa \

Victor Hugo de Vital Mareio Rosa

DlRETORJA EXECUTIVA. Período de 24/01/2015 a 24/01/2020

/

Roberto Tadeu Galante ~' \/>/ '

\ -,-~
SUPLENTES DO CONSELHO SUPERJ6R. Período de 24/01/2015 a 24/0112020

Carlos Alberto Escobar Da Silva

Maria de Fatima de Jesus Carneiro

Zenir Ximenes

Lenir Gomes Ximenes

Cassia Barbosa Dias

Ricardo Alexandre Gavira

CONSELHO FISCAL:

CONSELHO FISCAL:

NOME
ASSINATURA ,/

Jaciara Domingues da Costa \'-.4" !(" •••_',h.
,

I

Victor Hugo de Vital Morelo Rosa
\,UI'i,{ : '\

,

Bianca Bianchi Feres
ri, , '. I'

I
1...;\'1,[." G. -) ; i .•••'~~l )". .\ .. .., " ..•.

I " l, .•..•

CONSELHO FISCAL:

CONSELHO FISCAL:

CONSELHO FISCAL:

CONSELHO FISCAL:

CONSELHO FISCAL:

CONSELHO FISCAL:

,
CARGO NOME ASSINATURA __'v;
PRESIDENTE: João Carlos Rosa --- " ~Conselho Suoerior ~: ~~~~-
VICE,PRESIDENTE: Kárila Emanuelle Ribeiro Sena ~,- ~-' ,--j'

'. ~;c- ~fI{Conselho Suoerior
"f~,A-..J

1° SECRETARIO: Iara Elizabelh Morelo Rosa ,,
,/ 1f' ,Conselho Suoerior

, .".;1 ~o'
I \J.t1..ó..A t:"o:.' ••••'".-2" SECRETARIO: Edilaine Bardella Lopes

~(í)'Conselho Suoerior

1° TESOUREIRO:
Evanir Ximenes Gomes

,

,.
Conselho Sunerior

'~ ',' ;;;t~>.::-~""""-...•.."" ...,J..' t .• L •• _~ •. ~ ••.••••. ' (I' ,I: '''.2" TESOUREIRO:
Carlos Alberto Escobar Da Silva j " / ,"I ., i" \Conselho Suoerior

1:(,.. t .., ,_;1!"1.:J)') -t}f'(~..:);..•.l í'it'..., I'-'~
DIRETOR DE PATRIMONIO Maria de Fatima de Jesus Carneiro

" -
",' , , " - I. ,", ,,,'VICE, DIRETOR DE PATRIMONIO Lenir Ximenes

" L:-rY'V-J/lL ,- ,
CONSELHO FISCAL DAS OBRAS FRANCISCO THIESEN Perlodo de 24/01/2015 a 24/01/2020
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ANEXO3
MODELO DE MANIFESTAÇÃOEMAPOIO DE PESSOA JURfDICA .

RaziloSocial:

Endereço:

Munlclplo:

v

A entidade acima qualificada, pessoa jurldlca de direito privado, legalmente constituída, vem, nos
termos do. art. 92, 922, VI da Lei n2• 9.512/1998, demonstrar o seu apoio à Iniciativa da ASSOCIAÇÃO
EBENEZERDE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ n2 02.472.473/0001-17, que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o
-Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domidllo na área
pretendida para a prestação do serviço.

Assinatu ,

Sll:Ietlrio d Finanças. SINiSSIMS
CPF: 357252.571-34

Campo Grande/MS, zg I .tJ I 120~.

ATENÇÃO: _

• Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de
inscriçãono Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas(CNPJ).e da ata de eielção ou Termo de Posse do
Declarante.

',' I
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~Fa:zen a
~ Ministério da'Fazenda

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SINTSS-MS

NOME EMPRESARIAL

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SEGURIDADE SOCIAL EM MS

II ~S

DATA DA SITUAÇAQ CADASTRAL

16/10/2004

I ~~MERO II~C_O_M_PL_E_M_EN_T_O _

I
MUNICIPIO

CAMPO GRANDE

I
TELEFONE

(67) 3384-5608

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 26/01/1990

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

BAIRRO/DISTRITO

ARLINDO DE ANDRADE

NUMERO DE INSCRiÇÃO

33.730.250/0001-36

MATRIZ

C DIGO E DESCRIÇ o DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATNlDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.20.1.00 - Atividades de organizações sindicais

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURíDICA

313-1 - Entidade Sindical

I
LOGRADOURO

R DOS PINHEIROS

I
CEP
79.008-100

I ENDEREÇO ELETRÓNICO

I :::~; FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR}

I
SITUAÇAo CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I :l~~~~~OESPECIAL t I ~~~-:~~SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/01/2019 ás 18:51 :35 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

I Consulta aSA / Capital Social I I Voltar I
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r'íJ"., '~~::rATA G-ERALDE POSSE DA DIREÇÃO EXECUTIVA, DELEGACIAS SINDICAIS, DIRETORES DE ,.;.\ / !<_
~{\; ,:!~7 BASE E CONSELHO FISCAL, ELEITOSNO PROCESSOELEITORAL REAliZADO NO DIA 25 DE ~-::.f','
\~>.~ NOVEMBRO DE 2016, NO SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SEGURIDADE SOCIAL ",'tB.
o ~~ \ DE MATO GROSSO DO SUL, SINTSS/MS. \

I"Cte~u"~Ll.' Às 19:00 (dezenove horas) do dia 30 (trinta) de novembro do ano de dois mil e'M dezesseis, na sede do Sindicato dos Trabalhadores em Seguridade Social no Mato

O~. '.Grosso do Sul, sito á rua da Abolição, nQ 108, Bairro Taquarussu, em Campo Grande,

./J / (í.'.:.';k"')' MS, reuniu'se a Comissão Eleitoral, composta dos seguintes membros: Marcelo Regis

:; / .; I.~..'I Tosta, Delson Robney Viana, Alice Leal, Claudia Dias Guimarães, sendo reglstada a

/'J' /jt.:/~("'~presença do Advogado Dr. Mário Morandi, OAB/MS .. 636S, assessor da chapa 01

/ '.' /: 0,y "Defender o servidor fortalecendo o sus", durante o processo de eleição, e de todos
~ 1 r'-'

" os Membros eleitos no processo eleitoral realizado no dia 25 de Novembro de 2016,

~.?\J.d\./ convocado conforme Edital publicados nos Jornais: O Estado e Diário Oficial do Estado

/ de MS, ambos do dia 03 de Outubro de 2016, para posse Direção Executiva, Delegacias
r '_,

f) J#I)~ """ Sindicais, Diretores de Base e Conselho Fiscal, com seus respectivos suplentes, Dando

[tJvV,V inicio aos trabalhos de Posse a presidente da Comissão Eleitoral fez a leitura da ATA de

tr Eleição e apuração destacando a todos os presentes que: durante os trabalhos dó dia
( ,

'•.., \ \ •", de votação não foi registrado nenhum fato que prejudicasse ou desabonasse o

\ i . Processo de coleta de votos, da Eleição; que aconteceu durante todo o dia 25 de
.,

novembro de 2016 e que o processo ocorreu em conformidade com o Estatuto Social

do SINTSS/MS, o Edital de convocação de Eleições, publicado nos Jornais: O Estado e ,.

Diário Oficial do Estado, ambos, do dia 03 de Outubro de 2016, bem como, Edital de '>-'
, , r

divulgação de roteiros de Urnas, publicado nos Jornais: O Estad~ e Diário Oficial do :";/1
Estado, ambos, do dia 18 de Novembro de 2016; Destacou tambem que os trabalhos '/~

de abertura das urnas e apuração dos votos, para o processo de Renovação da Direção/"""V

Executiva, Delegaciás Sindicais, Diretores de Base e Conselho Fiscal do SINTSS/MS, I,
onde concorreu uma única Chapa com a seguinte denominação: Chapa 01 - Defender ..,.[\

,\ o Servidor fortalecendo o SUS, obteve o seguinte resultado: Dos 1.533(mil quinhentos I !:,
\1 e trinta e três) filiados ao Sindicato, 1.433 (mil quatrocentos e trinta e três) filiados,' "(,,:~\.>",

~

; estão aptos a votar, conforme Estatuto Social do SINTSS/MS; destes compareceram 1".

1 para votar no pleito eleitoral do Sindicato, 558 (quinhentos e cinquenta e oito) filiados,,.. . ,.". /('\
~SC'i\.; ~ ~

, \,) o que representa 39%(trinta e nove por cento) do total de filiados aptos a votarem;. / ,'''' ',\ \~ j
...,..,\ votos em favor da chapa nQ 01 = 523 (quinhentos e vinte e três) votos, o que' r ~ !..''N'') ..,~

Q
\.:;; representa 93.73%(noventa e três ponto setenta e três por cento) dos votos apurados;

, ..;J votos em branco, 33 (trinta e três) votos, representando 5.93% (cinco ponto noventa e, I~ três por cento) e votos nulos, 02 (dois), representando 0.34% (zero ponto trinta e

L ',"~~}- quatro por cento) dos votos. Face ao resultado apurado a comissão eleitoral

;y Z~..r,..., proclamou como eleita a chapa nO 01 - "Defender o Servidor Fortalec~ndo o SUS". O

(....?! mandato da Chapa eleita corresponde ao quadriênio 2016/2020, conforme disposto
\ í" ,,'- \k
I~ no Estatuto Social do Sindicato. Em seguida a Presidente da Comissão Eleitoral passou '\"f: ',;P'\. 'i

.... I~' ~. {i.' /,/ \ ,\~" \ -,
'~0;. ',::~~' 4 -'~ (; (-- ',\ \.IA. ,~""'(., '.', '\", ~ 1 ' ' \!- _o, / .r.... \, ~ I ;

/ ,,/.::\\ .';I~)' '-. -1 •.
V/. \';' .
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" .,.;/_' ,;..,-./ _ j .t c/ ,,<>~g.L::

);; J~>r 01 de Dezembro de 2016 e termino em 30 de Novembro de 2020, conforme abaixo i'~:\ ,_

'y/ i'i';/ qualificados: PRESIDENTE: RICARDO ALEXANDRE CORREA BUENO, brasileiro, casado, ~

":(,~I',,"I servidor público estadual com n, do PASEP: 18221183100, portador do RG: 27062538- l;t::i;----\
1)t!Jl'\é<' O e o CPF: 695,112,171-00, residente e domiciliado a Rua Tambaba n, 03 bl E ap 202 '_~-"

,,--'--. Condomínio Albino Coimbra, Bairro Jad, Manaíra - Campo Grande/MS; VICE - \ ., v \ \v.tl~' PRESIDENTE: MARIA ANIZIA GONÇALVES MARÇAL; brasileira, divorciada, servidora \ ' ",,j'~/

_'\' , pública estadual com n, do PASEP: 10710937269, portadora do RG: 057194 SSP/MT e o . -\2\0. ,,>CPF: 174,921.141-68, residente e domiciliada a Rua Luiz Egídio Cerqueira Cesar 2,900, j .:)i ... ;-

o /' ;)':t Bairro Conj, Habitacional Terra Rocha - Dourados/MS; SECRETARIO GERAL: JOSE /'ó".)-:J' ..iJ. "
-,J {" t
'. ./ \!,.\ APARECIDO DE LIMA, brasileiro, separado, servidor público estadual com n, do PASEP: . ,_',i,.', J!
7 ,>:;;1.5-" 12417091331, portador do RG: 750899 SSP/MS, e o CPF: 609,630.181-91, residente e (\ \\ .P
. -,0 J, domiciliado a Rua Cachoeirinha 193, Bairro Cedrinho - Campo Grande/MS; " ,j/\if":',1-&;.~_,-

r- \ ...e..l7.:í.f.'t tl'1\3>- V....SECRETARIA DE FINANÇAS: ALEXANDRE JUNIOR COSTA; brasileiro, casado, 'servidor (l'-
('.- .' . iJ público estadual com n. do PASEP: 12295175668, portador do RG: 275738 SSP/MS e o

"----.----; CPF: 357.252.571-34, residente e domiciliado a Rua Manduba n. 426, Bairro Taquaral .I

" . '\ Bosque - Campo Grande/MS; SECRETARIA DE APOSENTADOS: AUXILlADORA DARC " .

(1;0 BARBOSA ESPINDOLA, brasileira, casada, servidora pública estadual com n. do PASEP: Ó

,[ G // 17021463985, portadora do RG: 82015 SSP/MS e o CPF: 199.647.901-63, residente e

~

"",)./,,1,' domiciliada a Rua Engenheiro Alirio de Matos n. 165, Bairro Jacy - Campo Grande/MS; \~, .I SECRETARIA DA MULHER TRABALHADORA: CLEUZA PEDROSA ODORICO, brasileira, I~.f
casada, servidora pública estadual com n. do PASEP: 17042983139, portadora do RG: \:.

092096 55P/MS e o CPF: 365.380.431-00, residente e domiciliada a Rua Bicudo n, 306, '.-

Bairro Nogueira - Campo Grande/MS; SECRETARIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO: ~ :1

ELENIR APARECIDA DE ARAUJO CORREA, brasileira, casada, servidora pública estadual ,i,</;çj
com n, do PASEP: 17042989722, portadora do RG: 40552 S5P/MS e o CPF: <";.'oc.;Y

272.396.401-91, residente e domiciliada a Rua Antônio Carvalho n. 271, Bairro Santa---

Teresinha - Três Lagoas/MS; SECRETARIA DE POLlTICAS SINDICAIS: ORlAS DA SILVA r,, ~~
PEREIRA, brasileiro, casado, servidor público estadual com n, do PASEP: 12245262974, ,'-;-,

portador do RG: 641666 SSP/MS e o CPF: 489,322.481.68, residente e domiciliado a

Rua Rio da Prata n. 1.682, Bairro Jd. Tijuca - Campo Grande/MS; SECRETARIA DE

FORMAÇÃO SINDICAL: ELIANE SOUZA DUARTE, brasileira, solteira, servidora pública ~---;-,~\'

'~I estadual com n. do PASEP: 12361940908, portadora do RG: 557441 SSP/MS e o CPF: r';, '<i5~'f'f:'J\
/') \1491.941.601-63, residente e domiciliada a Alameda Cordalina n. 109, Bairro Generoso ~ I ". \

- Corumbá/MS; SECRETARIA DE POLlTICAS SOCIAIS E MEIO AMBIENTE: EDER: \' " .J
!' \II./ "_.-<t' '. RODRIGUES DE LIMA, brasileiro, casado, servidor público estadual com n. do PASEP: ' ". L' IJ "...

{)- "-/12441096208, portador do RG: 766407 55P/MS e o CPF: 614.640.581-72, residente e ,'-i-'
. domiciliado a Rua Vitor Pace n. 200, Bairro Guanandy - Campo Grande/MS;

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS: PAULO FILGUEIRAS DE MORAES, brasileiro,
I ,.;.1..:1 ,casado, servidor público estadual com n. do PASEP: 12507061571, portador do RG:

J ':,1.,' 008576 SSP/MS e CPF: 290,226.491-72, residente e domiciliado a Rua Chanes n. 35, "\<"i-~:r~I Bairro Chá~ara Cachoeira - Campo Grande/MS; SECRETARIA DE JUVENTUDE, " (~;:):":

f~:','I': \~. ,.,' /~CC,\(/.0~----- ! I' c\"~!.b,/f
.•~; "é I \ 't:'/ 'j!' ") . (. ..,;' /1 :, \. \ ( I,

--- l '. li I ,'-. \' -. ~. x I; 'v .l.:'. '.,'\ \:;;J ~V'\ ~ .'.I.-X"f\JDtnpv \.....t.~.:::~.lv\-.. \" \/<./ , \7'c'~'.J..•-;..'"

\.,~\. : ~:;I . ::.;(~T:.'- I V ~(~. a2 )}

\ ., \ •.. \ (,'>t ,~s.::~_rP~t3 . ,'"\I'....-h___________ '
/: ~'. -J(mr~, . I ~i'.~: :1'!- - ,

'\"--- ,,~~ \','. , \ lU' ,,cr) '/,
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l.,.: , I" 'r • .,r
,IJ I'"," ,'ji' ESPORTE, CULTURA E LAZER: FABRICIO BUTHEVINICIOS BARBOSA; brasileiro, casado, /' I" .-~-,

''j' I' 'I I' ~' <-

/ ,J/)~~~' servidor público estadual com n. do PASEP: 19012377393, portador do RG: 000923060~h~i ,"

'it\-" ~ SSP/MS e CPF: 924.2S2.671-15, residente e domiciliado a Rua Tabira n, 667, Bairro Jd. "'"

.)0 'L" Tijuca I - Campo Grande/MS; SECRETARIA DE IGUALDADE RACIAL, COMBATE AO ::C,
'-' ,ll ..•l ..••....''1

tcC 1;\J.j RACISMO E AO PRECDNCEITO: ANTONIA DOS SANTOS ARRUDA, brasileira, solteira,

LW;JJ servidora pública estadual com n. do PASEP: 1219193432S, portadora do RG: 262706

&r/{j 2.- SSP/M5 e o CPF: 312.332.441-91, residente e domiciliada a Rua Leandro Silva Salina n. ," :< ' ,/

7)'7:(Y",o,;')), 611, Bairro Mario Covas - Campo Grande/MS; SUPLENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA: . /;(~;\-'

.(I! ELIEL DA ROSA lORENTZ, brasileiro, casado, servidor público estadual com n. do PASEP ',"'.-}J .,;;'"

'1)" ; >" 6' 017072477258, portador do RG 1139064 SSP/MS e o CPF 638118121-49, residente e .,.",:'\i';"-

/;:." ,.;r' domiciliado a Rua Vitor Pace n, 232, Bairro Guanandy - Campo Grande/MS; GISlEY / ..--

/ / ~ i\. MARCIO DE OLIVEIRA BRITTS; brasileiro, casado, servidor público estadual com n, do "", 1,: !.({J)

"~v' '\J'" PASEP: 17027172850, portador do RG: 320306 SSP/MS e o CPF: 379,047.601-34, í' \1 ... -. p
~) residente e domiciliado a Rua Antônio de Castilho de n. 153, Bairro Conjunto Res, Iracy \ ~'j<"i' ,i'~"'7'-'.~

.••~ ~'l.!-'..•!.I_l ..•....

Q Coelho 111 - Campo Grande/MS; WANY MEIRE BATISTA DE OLIVEIRA, brasileira, 1 ,./
1'llvj.. solteira, servidora pública estadual com n. do PASEP: 17016350698, portadora do RG: 2/

138255 55 P/MS e o CPF: 174,315.061-04, residente e domiciliada a Rua Lilidoneo

v.p~,',,'~.•(' .. Veron, n. 2,600, Bairro Parque Coqueiros 11- Dourados/MS; JOElCIO SOUZA PADILHA, .~

brasileiro, casado, servidor público estadual com n. do PASEP: 10236152227, portador \ \
11., fJ •

do RG: 2009705 SSP/MS e o CPF: 073.596.671-00, residente e domiciliado a Rod, MS 'h )
: _~_~...»),\' ) 382 - km 02 Zona Rural - Guia Lopes da Laguna /MS; DORIVAl FERRACINI, brasileiro, ç,~ >

,_, /- casado, servidor público estadual com n. do PASEP: 10642069635, portador do RG: 'v ,,~

,', , I í 20467379 SSP/SP e o CPF: 304.284,832-91, residente e domiciliado a Rua Marcilio Dias " " ,; /) ""

\
liri (J.J n. 187, Bairro Nova Ipanema - Três Lagoas/MS; ANGELA MAURA lEMOS DE BARROS - /~ (~

\

,,'''' DA PENHA, brasileira, divorciada, servidora pública estadual com n. do PASEP: .p~
iL .~ 17021497928, portadora do RG: 115215 SSP/MS e o CPF: 322,275.151-04, residente e /)

\\,i~/ }?', ,,1 domiciliada a Rua Do Ouvidor n, 417, Bairro Caiçara - Campo Grande/MS; GLAUBER 1.. '
.w~',' i~.' " "~' 1\' :.' ANDRADE SOUZA, brasileiro, casado, servidor público estadual com n. do PASEP: Pi

! \ 021026149500, portador do R: 451909719 SSP/SP e o CPF: 332.326.998-55, residente i I
\ i e domiciliado a Rua Vital Brasil n. 152, Bairro Caiçara - Campo Grande/MS; RONALDO

'\ DE OLIVEIRA FERNANDES, brasileiro, divorciado, servidor público estadual com n. do

,/ i,; 'PASEP: 012404228791, portador do RG: 580850 COREN/MS e o CPF: 563.013,911-87,

,s~,;~\ residente e domiciliado a Av. Antônio Mendes Canale n, 1159, Bairro Jd. Pioneiros -

':,ç>/ ---' Campo Grande/MS; JOSAINE TERESINHA DE MIRANDA, brasileira, solteira, servidora

, "..J pública estadual com n. do PASEP: 10884670322, portadora do RG: 108339 55P/MS e o

01 CPF: 157,053.901-49, residente e domiciliada a Rua Cambé n. 130, Bairro Guanandy 11 -

IT Campo Grande/MS; MARIA JULlA DA SilVA, brasileira, divorciada, servidora pública

T"'"~I" estadual com n. do PASEP: 17021464868, portadora do RG: 000153720 SSP/MS e o

........; CPF: 272.647.341-53, residente e domiciliada a Rua Melvin Jones n. 1669, Bairro

\,'r Centro - Gloria de Dourados/MS; SANDRA MARIA DE LIMA, brasileira, casada,
....•• ~\

. '''i servidora pl\blica estadual com n. do PASEP: 12316707078, portadora do RG: 516997

c:::& '~

";' .~ <k~/L<'(\~~.." ,/J ,'\ .
i";-;/ ~J\),";\i ' \~~,}iLt:r~,\./,) )"j""" .,' "'.h I :'~, 7 .';~t',>v

\::/ ~: :,~~ ../ ~), \, j.,' l

'i ~~ftf~~~'{ihJ,',J.'ill' si": f~-----
f,l. . ~ ~~ I' •
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j )' I}('j~ \, \ \\) . L~.417!~ !:.\utl ~
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\'11 )J~)~1rf !.- ,\ \ '

'\,1 I~(\i SSP/MS e o CPF: 475.025.681-15, residente e domiciliada a Rua Engenheiro Luthero f :1"-"':'"

~

f\\ t "1 /, _r,'J flt )' Lopes n. 100, BL E AP 202, Bairro Aero Rancho - Campo Grande/MS; ANDREA Vw.-----
\' 'bl d I d ~l'.j LJiJ.' BARBOSA DE ANDRADE, brasileira, casada, servidora pu ica esta ua com n. o '_/ '-,.

'1..tIVJ.. PASEP: 012792979382, portadora do RG: 001367249 SSP/MS e o CPF: 001.772.481-30, \ ...

LL residente e domiciliada a Rua das Arvores n. 950, Bairro Res. Flores - Campo "'WJs\ .
~.\ . Grande/MS; REINALDO GONSALES BARRETO, brasileiro, solteiro, servidor público J,'>",{,j'/

V( .',V''-'estadual com n. do PASEP: 12310624979, portador do RG: 680857 SSP/M5 e o CPF l\-;-j \

f
ie !;~~~561.821.391-53, residente e domiciliado a Rua Tupi n. 223, Bairro Jd. Leblon - Campo ..1"1

'f .\ \ .. . 'r"

I' .'-\', Grande/MS; CONSELHO FISCAL - TITULARES: FRANCISCO MONZON QUEIROZ, f\ \"':.._.'i' .

/1 . 'l'.'l'~.Y brasileiro, casado, servidor público estadual com n. do PASEP: 012280385637, /'j'J'." '.'r,/ 'J'
c
, ~ 'lo portador do RG: 393807 SSP/M5 e o CPF: 421.824.921.00, residente e domiciliado a' •.. //,

. <-\ \ / Rua Clementina de Jesus n. 457, Bairro Aero Rancho - Campo Grande/MS; AROLDOVcy ~v CONCEIÇÃO SANTOS VIEIRA, brasileiro, casado, servidor público estadual com n. do 1.:,.\:::/\; !:'ffj,,~?{...:
-..; ". PASEP: 10460164853, portador do RG: 115246 SSP/MT e o CPF: 080.024.791-49, -1./ -::--.

11, ~i;X residente e domiciliado a Rua Joaquim Murtinho n. 280, Bairro Centro - Corumbá/MS; " ,. >}

~\)JJ// SEBASTIÃO DE SOUZA, brasileiro, divorciado, servidor público estadual com n. do .j.

• PASEP: 12508538053, portador do RG: 501903 SSP/MS e o CPF: 562.521.021-72, ,)' 'J
vf *t./ residente e domiciliado a Rua Coronel Athos P. da Silveira n. 1840 casa 07, Bairro Jd. ,~

,~\ São Conrado - Campo Grande/MS; CONSELHO FISCAL - SUPLENTES: ADRIANA \\ ::;".

\\;:.,: ..-' MARTINS COELHO, brasileira, casada, servidora pública estadual com n. do PASEP: ~\'~~0
;,';,S 'I 012331708608, portadora do RG: 925598 SSP/MS e o CPF: 788.690.561-04, residente e V' "',,-,

\\1 I /1' domiciliada a Travessa Imperatriz n. 340, Bairro Jd. Aero Rancho - Campo Grande/MS;,

\
,IilJ' -,; RODOLFO RIBERA CEBALHO, brasileiro, casado, servidor público estadual com n. do i. ,~',:,~~,.-ll

\~VV/. PASEP: 12280062137, portador do RG: 120206 SSP/MS e o CPF: 290.245.441-49, &::%Jf/
\1:;0/ residente e domiciliado a Rua Lucia dos Santos n. 1578, Bairro Parque do Lajeado - ll~

__.íí'),\,):f~ .' Campo Grande/MS; NILTON FERNANDES DA SILVA, brasileiro, casado, servidor público ,..
li \ • \ ,-...: 1

\\ . estadual com n. do PASEP: OUl2043372728, portador do RG: 332800 S5P/MS e o CPF: .",' "

) Ir. ,,;::::,~~:::~:~:~~~~:~~:~~~~:,:: ;::i::~:e~:::~~~,f~;;:~~~::~fi ". ~ CII~ \

. in. do PASEP: 17042991190, portadora do RG: 001968810 SSP/MS e o CPF: ./ - " ')

_< ",. 637.914.631-87, residente e domiciliada a Rua Idalino Garcia Leal n. 250, Bairro Vila ~~'- ..•..

r"./ Q'l''I~J'.-/ Haro - Três Lagoas /MS; JULlETA ALVES DE ARRUDA, brasileira, solteira, servidora r f,.' ..,/ ./.,
r • V

pública estadual com n. do PASEP:10884682355, portadora do RG: 050945 SSP/MS e o f <'
.(l.,

CPF: 256.305.551-20, residente e domiciliada a Rua Egidio Thomé n. 1954, Bairro Jd.

Cangalha - Três Lagoas /MS; MARCIO GUIMARAES DE SOUZA, brasileiro, solteiro,

servidor público estadual com n. do PASEP: 17061379953, portador do RG: 491672

COREN/M5 e o CPF: 890.011.411-53, residente e domiciliado a Rua Elmano Soares n.

2150, Bairro Santo André - Três Lagoas /MS; MARIA GARCIA BORGES, brasileira,

solteira, servidora pública estadual com n. do PASEP: 17043023422, portadora do RG:

00068118, 1 S;;P/M~Se o CPF: 178.366.701-04, residente e domiciliada a Rua Projetada

6';,././,~........ I'
\' ~ ,(,.,v,. I :",
~;, -I . '1 .:, ) fi .,-;:--.~\.-..-.-,

"', , ,1_)/ _. 0'1 ,"1../',.,/ ""I"
\;~F':I, ;Jl, •...•.J0V1-r?"v \). j.:.:'.~/'.,'\''7'''' • '.' v\../ \ j-,'.-- 'J':_';

'\ '\.j-/ • ~t-\ /'~~- t Pá ;-'.
~~) \ ....~.Y.\,\l.~.:, \
, ,-~ ,9,-,~ : ./, I

\c.f! _~~,.~~-;;;2- J.k?l' ~, ~"
". ~ 1-1' . \~. ) ) ]'\:;
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'f)-J ~ \ 'J

. ',v )' '; 06 n. 89, Bairro Sete Sul' - Três Lagoas /MS; ANA APARECIDA CANDIDO DA SilVA,
U' .1 ", f

(I ''''''6
"h Y I brasileira, solteira, servidora pública estadual com n. do PASEP: 17042989609,

"J, "J
\ d I,. portadora do RG: 1243650 SSP/MS e o CPF: 321.361.881-00, residente e domiciliada a

1..°)\ ~,

'" C '" Rua Antônio de Carvalho n. 456, Bairro Santa Teresinha - Três Lagoas /MS; DElEGACIA
1.,'ct1~
lL DE BASE TRES LAGOAS - SUPLENTES: NEUZA FERREIRA VALDEZ, brasileira, solteira,

/()-7 servidora pública estadual com n. do PASEP: 12114536663, portadora do RG: 332251

L--Çj/' 55 P/MS e o CPF: 357.507.581-68, residente e domiciliada a Rua Samuel de Sa n. 581,

1
-',li ",./ Bairro Santa Luzia - Três Lagoas/MS; MARIA LENIR DE JESUS JUSTINO, brasileira,

/ tt\;, solteira, servidora pública estadual com n. do PASEP: 17052007221, portadora do RG:

fi i' <':.;'C/ 744391 SSP(MS e o CPF: 595.809.841-15, residente e domiciliada a Rua Elmano Soares

v 1 1~ n. 1720, Bairro Centro - Três Lagoas/MS; DELEGACIA DE BASE DE DOURADOS -

i,l":/\ ~~ TITULARES: DION ElA DANTAS, brasileira, casada, servidora pública estadual com n. do

.~ " : \" PASEP: 12197103255, portadora do RG: 335599 SSP(MS e o CPF: 366.522.101-34,

"', residente e domiciliada a Rua Mozart Calheiro n.1325, Bairro Jd. Agua Boa - Dourados

(j' 1;:'~ (MS; MARINElA SIMONES FERREIRA, brasileira, casada, servidora pública estadual

/LlU)/ com n. do PASEP: 12160768172, portadora do RG: 263654 SSP/MS e o CPF:

O ,;J. 356.831.551-34, residente e domiciliada a Rua Vilson Gabiati n. 1080, Bairro Jd.

v\ ,Jj] Rasslen - Dourados (MS; SILVANA ROSA DA SILVA, brasileira, solteira, servidora

l-.pública estadual com n. do PASEP: 12611835383, portadora do RG: 957659 SSP/MS e o
',.~:- / .•..

. ,!.;-".," '':l,} CPF: 829.036.111-49, residente e domiciliada a Rua Amâncio Aquino n. 414, Bairro Jd.

.\~ . f Independência - Dourados /MS; MARGARETE CARDOZO LEITE, brasileira, casada,

'\'\1 1.11) servidora pública estadual com n. do PASEP: 17016777934, portadora do RG: 186315

\i\ "J.:Lv::(J SSP(MS e o CPF: 312.368.631-00, residente e domiciliada a Rua Favorino Correia n .

. \\ ;,i \~' 2.145, Bairro lzidro Pedroso - Dourados /MS; IRACI ALVES DOS SANTOS, brasileira,

)v'í.:,~/ ..solteira, servidora pública estadual com n. do PASEP: 12364762628, portadora do RG:
"\ ,--/~/'/ '1:';; :',' 469615 SSP(MS e o CPF: 447,302.501-25, residente e domiciliada a Rua Josué Garcia }:

:' "'_~':' Pires n. 2.875, Bairro Parque Nova Dourado, Dourados /MS; DELEGACIA DE BASE DE 'eJ;

DOURADOS - SUPLENTES: PAULO CESAR GABRiEl DA SilVA, brasileiro, casado,' '

I] . servidor público estadual com n. do PASEP: 12331620492, portador do RG: 490844

\\1\ SSP(MS e o CPF: 448.161.891-49, residente e domiciliado a Rua Jaime Moreira n.

.../ .Ii \ 1.255, Bairro Jd. Maracanã - Dourados (MS; MARIA APARECIDA DE ASSIS, brasileira,

c-. ,.,.~~;",ydivorciada, servidora pública estadual com n. do PASEP: 17032019127, portadora do

>é >' '_/ RG: 341250 SSP(MS e o CPF: 404.978.441-68, residente e domiciliada a Rua Araguaia n.,
903, Bairro Jd. Santo André - Dourados (MS; IRENILDE BARBOSA DE SOUZA, brasileira,

casada, servidora pública estadual com n. do PASEP: 17016777314, portadora do RG:

I 179660 SSP(MS e o CPF: 308.797.871-04, residente e domiciliada a Rua Marciano Dias

..I Norberto n. 248, Bairro João Paulo II - Dourados (MS; lUIZ ANTONIO DOMINGUES,

,,':~~ \ brasileiro, casado, servidor público estadual com n. do PASEP: 12025993171, portador

r-"'~'\'---, ,.J do RG: 235256 SSP(MS e o CPF: 365.289.431-68, residente e domiciliado a Rua
\ S' '~'fi u~ Valdomiro Souza n. 295, Bairro Vila Industrial - Dourados (MS; DElEGACIA DE BASE DE

-i~,~ CORUMBÁ - TITULARES: FELICIDADE DE MAnOS VIEIRA, brasileira, casada, servidora

. } ~.' ,t-]!A./r~~<-'v !_,
\ ',f" . '1,\. '-I"!)') o •• ; • j! Ij ,\~\

\j.~'I:-.~ lu:' I ) 'j Y',ii>:'C;,Y'0, \,\;\, ,\.'..,. "")"'~' /\ }>.../ '. '. 17, / ,,,l
J ~ I < ' 1"'./ --/ /") li /_.

< (~~~~~ .:#~;~,~,/:'[ '~, ",I,!
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. \y<)))j(~.. :~., \\~, \~:\\. 1J'/ Ü1,»;;:~l "'"f\lf,l)). ~(: /'
'J' "0'''( ",/ -." l "".J' ) <:::::3;.\, -

~ jl \\jJ .- /' .
~~' '1 ,

.J,l'.)/ d' ' pública estadual com n. do PASEP:10092510741, portadora do RG: 001757832 SSP/MS

I' / "J e o CPF: 495.001.631-87, residente e domiciliada a Rua Joaquim Murtinho n. 280,

, IIÍ"" Bairro Centro - Corumbá /MS; lUCllENE COSTA BAlBUENA DE SOUZA, brasiieira,
V'l'
I.\- casada, servidora pública estadual com n. do PASEP: 17042988971, portadora do RG:

000555370 SSP/MS e o CPF: 494.989.591-53, residente e domiciliada a Alameda Ana

/f-;C") Rosa n. 88 Casa 04, Bairro Dom Bosco - Corumbá /MS; ROSEMARV FRETEZ

[)/1/, ' RODRIGUES DA SilVA, brasileira, solteira, servidora pública estadual com n. do PASEP:

, . 10872210747, portadora do RG: 354136 SSP/MS e o CPF: 408.281.071.49, residente e

~(,:~~» domiciliada a Rua Jose Barros Maciel, Qd. 5 lote 6 Bairro Loteamento Pantanal -/A[ (..,\ 1'./

1..

1
1.rt<\ Corumbá /MS; SilVIO PESSOA RODRIGUES, brasileiro, casado, servidor público ..• ',,' ./':~, .•

!tí ..~!~>j.Jestadual com n. do PASEP: 12207200843, portador do RG: 027470 SSP/MS e o CPF: . 2
;':::.1 y 157.037.621.20, residente e domiciliado a Rua XV de Novembro n. 2.402, Bairro Cristo '., .: '(j~

/. (:.- í\"';Redentor - Corumbá /MS; SONIA PIRES DA COSTA, brasileira, solteira, servidora !. '\ '. \,! .J:<~~

.C'\/\ J pública estadual com n. do PASEP:17042989285, portadora do RG: 048019 SSP/MS e o \.,,cc""'/I{:'":'::<"'VCC01

..,:J ).J CPF: 256.296.381.49, residente e domiciliada a Av. General Rondon n. 251, Bairro '

f1 .,,~ Centro - Corumbá /MS; DELEGACIA DE BASE DE CORUMBÁ. SUPLENTES: MATILDE I
FL(0y VELASQUEZ DE OLIVEIRA, brasileira, viúva, servidora pública estadual com n. do I I.

ç
. PASEP: 10121971624, portadora do RG: 680461 SSP/MS e o CPF: 163.493.181-53, ~

V.JtJt. l' residente e domiciliada a Rua Colombo n. 2.072, Bairro Aero Porto - Corumbá /MS; I. 'J' Y'-
I J

., ,I .• ,., ,-/ __ SANTA PIRES RIBEIRO, brasileira, viúva, servidora pública estadual com n. do PASEP: \\., ..Ê
- { . .-1\- 17042989269, portadora do RG: 730775 SSP/MS e CPF: 108.261.061-53, residente e (,i\ .>"

,', ,>l' ) I domiciliada a Rua Cabral n. 1.732, Bairro Aero Porto - Corumbá /MS; ANA ROSA \. I ,•. ,t,:
' 1\', /1 '"I AZEVEDO LEITE, brasileira, solteira, servidora pública estadual com n. do PASEP: :-'j /; ;'! -:;c

1\ '"Lij!~< 101244.35103, portadora do RG: 416020 SSP/M~ e o CPF: 142',030.061-04, residente e /ç{;.d;' ...
\ IY domiCiliada a Rua Qd 02 Lote 2, Bairro Vitoria Regia - Corumba /MS; FATIMA ROSANA, J( ..

\ \ )e~' " ~~0~~S9~~2~~~::~:a::~:i1:~:G~o~:e~~~9s;~~i:~~a eP~~~c: :~~:~:~2~~~4~' r:~:;~:P~ 1,:

'\,\ L! i DO HOSPITAL REGIONAL - TITULARES: HUDSON FRANCO LOBO, brasileiro, solteiro,':. _'., •..

'. servidor público estadual com n, do PASEP: 12805579382, portador do RG: 1163963 :....--'--,,-

i55P/MS e o CPF: 938.343.571-20, reSidente e domiCiliado a Rua Rino Levi n. 194, Bairro '~;iíb,
J> Jose Abraão - Campo Grande/MS; JULIO CESAR DE CAMPOS, brasileiro, casado, / (. ,i) ..

••, 0/ !i' I

.: {'" "servidor público estadual com n, do PASEP: 012478617058, portador do RG: 600801

",' SSP/MS e o CPF: 260,207.028-98, residente e domiciliado a Rua Barbacena n, 1.648,

Bairro Jd, Noroeste. Campo Grande/MS; CELIA GARCIA LEAL DA SilVA, brasileira,

4
& solteira, servidora pública estadual com n. do PASEP:012404247893, portadora do RG: /f'\K "

~.:::i L, 523039 SSP/MS e o CPF: 489.134,721-04, residente e domiciliada a Rua Florêncio Jose:--...Jl1 ',/ I,

~_j Pereira n, 443, Bairro Mario Covas. Campo Grande/MS; TANIA CRISTINA NUNES, \ • I , //,

\ ".~ ,..... brasileira, casada, servidora pública estadual com n, do PASEP: 012440946844,'" ./ '-~1,~,v portadora do RG: 738631 SSP/MS e o CPF: 870.391.761-49, residente e domiciliada a . \,.;:{t
.1 <., ,~< Rua Joana Darc n. 2:580, Bairro Jd. Universitário - Campo Grande/MS; EDMllSON ~"\,,,,/ .:.

",' n- ~t' C'/Y(fh-v ' Jlf~ -,-'-I"'\,~ ..../ / .. Vi . 'V''\ ,~ , I' J /"', '. , ( .••.~
"t, '111, l ~ '_J \\ \ ,1 f ' \.-'/ .-. r: \.k)'

\:Y .,;' 1\"_~,~i'.7'/'\O;-''''- I,' ._" 'I N ;-'7á-;';;:ZJI/" U, ..,....
,~ '.>:;;}~;','- ,~~ ')

\l'2~~' \~~-~~1\ 1\',1) ,,', ,) ,"
", -.~ '" \~ ! r:,~. \ ....---.,-

•
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':D' t; 1 Io~:f;)/."~o/\~;;~c
'u.,/,/> n~ --"" "\\ ~•.~' /"if) i.//'.,. l~,'fl;(\/!~'~~ \r\;;;G'Y~;~f~;;

,\,J '. " 'J\//" . ~ \,' ;;/,.'V}"I,/~"/í I~:" ~, /'-;:!O~:.~
,;)',,1' \'1 -,: , '\, ,I " \ ( ~••,t'2,~(!Y.?

\:.(>~il" CABRAL GIL, brasileiro, casado, servidor público estadual com n. do PASEP: i~""'," \

\~:)I,'iJ ' •••• ' .• 012369345049, portador do RG: 000563107 SSP/MS e o CPF: 448.438.521-04, .,~ilLj....;'-'--'"

j;~;t~~&~~e:~:~:~I; ~~m~~I~:d~~ :~S~;:Lca~~G~~~~~ ~a~:;L~~~~;:' L~~~:oD~~a~~~~;~ ~( •

VIANA ZANETTE, brasileira, casada, servidora pública estadual com n. do PASEP: ~., .

ffí7 012202194330, portadora do RG: 270838 SSP/MS e o CPF: 558.753.861.34, residente e ~\,

.0.// domiciliada a Rua Mario D'Avila n. 476, Bairro Ana Maria do Couto . Campo j\ ~\-./,/'

1
/--Grande/MS; NORMAN PERCIVAL DAVY NETO, brasileiro, divorciado, servidor público '''-'':.],' ,

/. )~>:.i~estadual com n. do PASEP: 10015967112, portador do RG: 102339 SSP/MS e o CPF: \ -~. ",

h ..\~J'-: 073.693.281-04, residente e domiciliado a Rua Dolores Duran n. 104, Bairro Recanto ,,\..\. \-v,

i tí.'._:f('~/-' das Paineiras. Campo Grande/MS; GLAUCIA DE MORAES LEANDRO, brasileira, casada, ;- ;c, (, ,. fi
j.. ,.s...- servidora pública estadual com n. do PASEP: 019025600991, portadora do RG: • ~

~'~J'"'f\}I'v 1297142 SEJSP/MS e o CPF: 955.688.591-91, residente e domiciliada a Rua Kalil Naban ;: .>."i'l!l/~álii~..1
\...... c.J n. 500, Bairro Guanandy - Campo Grande/MS; DELEGACIA DE BASE DO HEMOSUL -

'i., TITULARES: ARLETE SALAMENE CRISTALDO, brasileira, divorciada, servidora pública '/'

()~ ".)'J estadual com n. do PASEP: 17032011509, portadora do RG: 073855 SSP/MS e o CPF: .'J F
, lif.l!,

I I}V,v 445.420.111-00, residente e domiciliada a Rua 11 de Outubro n. 562, Bairro Cabreúva .' \v.Dtf' Campo Grande/MS; ARI FERREIRA, brasileiro, soiteiro, servidor público estadual com ~

I., I n. do PASEP: 10236152421, portador do RG: 260435 SSP/MS e o CPF: 073.742.751.53, I J
!.) ,:;.' residente e domiciliado a Av. Mascarenhas de Moraes n. 2.348, Bairro Coronel . \'\\' f
., /, Antonino. Campo Grande/MS; JOAREZ BARROSO PIRES, brasileiro, casado, servidor \.~ :1'

!..".)~~-'.; .(. p'úblico estadual, com n. do PASEP: 12042325831, portador do RG: 448867 SSP/MS e o I' ,.)

\ \\\1 D'/' . CPF: 466.436.801-15, residente e domiciliado a Rua Camile Chamoun n. 91, Bairro Aero '.. ,I}) '~, ik~y Rancho - Campo Grande/MS; DIRETOR DE BASE DA SES: ROBSON ARAUJO DOS ../J,!..
\.\ v'CY SANTOS, brasileiro, solteiro, servidor público estadual, com n. do PASEP:./~

\\\ 'T"! \"R '\" 12918576389, portador do RG: 17315 DRT/MS e o CPF: 021.597.111.60, residente e ,1,: \ .

•.../ \\\/". domiciliado a Rua Jaciara n. 186, Bairro Jd. Mato Grosso. Campo Grande/MS; DIRETOR/V, ' ':"y,. t DE BASE DA VIGILANCIA: ANTONIO JOAO ALVES, brasileiro, casado, servidor público '-,i '.. "-
... \ i'l estadual, com n. do PASEP: 10670553198, portador do RG: 2476 SSP/MS e o CPF: 'I/."~"':--c "

I 078.121.751-20, reSidente e domiciliado a Av. Tiradentes n 1.049, Bairro Tavelropolts • .\~ ,

,_. , Campo Grande/MS; DIRETOR DE BASE DE AQUIDAUANA: CAIO LEONEDAS DEgt ,"'\
',:1:~\;-~BARROS, brasileiro, casado, servidor público estadual, com n. do PASEP: 17001668778, -';1:' ':, 'i~.'i';
"',~ portador do RG: 000278161 SSPjMS e o CPF: 343.760.701-49, residente e domiciliado 'i '''''--)_/. \

a Rua Ari Teixeira Pereira n. 13, Bairro Santa Teresinha • Aquidauana/MS; DIRETOR DE , !'.' '!
\.1'-; .'o.;_..!

BASE DE NOVA ANDRADINA: MARIO FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, "/.f

., j' servidor público estadual, com n. do PASEP: 20932220430, portador do RG: 596351 .:

SSP/MS e o CPF: 481.610.551-49, residente e domiciliado a Rua Jose Gomes da Rochaj .•• ...:;
\ -.:; n. 1.649, Bairro Vila Operaria - Nova Andradina/MS; DIRETOR DE BASE DE

\',~~'ll)"':é' DEODÁPOLlS: LEONEIA APARECIDA MOREIRA, brasileira, solteira, servidora pública
. ~~ ~'\=~ ,(tI e5s1t8ad4u2a61'2c901m15n.dO'dPASEP:17

d
04298

l
97

d
81,portadcora

l
do RG

I
: 206450 SSP/MT e o CPF: ; ~'I')(

''''I \'-)í{ ..", resl ente e omlClla a a Rua ar os Ga an n. 976, Bairro Centro - l'l~;/-
" ~, /' i /) ,y .~

\

("".!;~~'~''. L<({.l,k!:'L~. ;' j' l= J'---"" d \)/j)/
",' "11" j' Y '---' . .,. , 1 vi . '\' 't ..,,',J ~. I ,I', .~~'~,':'i/'vr.:tr,:e-,.. \~J,/::" '.~'.'. ','''. I 1\./"'- , '77,-/--> ,.'..' \..'{J.i-

.} \'l~..) -./-:/;;Ii~;.~..'h'" I, Página 7 ',I
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- ~\."".': -

- I
/;>')' . ,')li t:\

,:"\ I' ;11 I.',{: t, !)/
!i /1::.' / I

DelsonRobnÍ!'Y,Viana JI
~ /'i ,.' l--
I .' ,..;-....J\ I

\, /~" I! . (----:- ./
- 'I f ' ./V, •

l.~(.,.-l" t. "'"'\:{~G -/

Clau8iá Dias Guim'arães
/

",
Mario Morandi
1

OAB/MS - 6365

;
,,"l.'

.--.-:' 1 í
Marcelo Regis Tosta

I

COMISSÃO ELEITORAL:

~.I }
-Alice leal . J l J ,: 11 I "/:',

h ~l::jc t:. é~,>I, • 'j ~j .j.- ~ E
•

;,
--...•1;.-

>-C'-.~
" ,"

, ~.J\ ::/ ~,;7 " ~ \X' ., r".~í(~;t"::)" , /!j:, /', YJ' \ . , -'", , ,~/, ../.,'
,'J' '''",',> I"" ,J. / "',. ~""Ir' ~~~:.:-.'.".-='-"r . ~ , 'lt;lj))\jt,4}.f,"'I;ll;,/,.','1" , '~ - . , ,

'JI ",l)l:'V ,~, ) ~-,

J' /,;lrJ '- \ ~:;.,
" ,/,/ 'li( Deodápolis/MS; DIRETOR DE\~ASE 00 LACEN: THIAGO DE ALMEIDA FERNENDES,

,( (Li II;,,,,L' brasileiro, casado, servidor público estadual, com n, do PASEP: 19017340269, portador

~}.. do RG: 3829910 DGPC/GO e o CPF: 711.626,231-87, residente e domiciliado a Rua

£/0 Itaituba n. 56, BI B AP 104, Bairro Centenário - Campo Grande/MS; DIRETOR DE BASE

-~ (.j:h-:-; -" DE JARDIM: MARIA PASCHOALlNA CAPELLI SARAIVA, brasileira, casada, servidora

(f
"J.>~~ pública estadual, com n, do PASEP: 12067541244, portadora do RG: 2014380 SSP/MS e

, ;~i,. o CPF: 048.338,328-79, residente e domiciliada a Rua Saul Moraes de Deus n. 518,
I/' /Í ~

/; , I.~y Bairro São Francisco - Jardim/MS; DIRETOR DE BASE DE COXIM: SEVERINO ANTONIO

. It j. -\ v DE SOUZA, brasileiro, casado, servidor público estadual, com n. do PASEP:/;fi' I jv 17032017310, portador do RG: 126939 SSP/MT e o CPF: 141.393,831-00, residente e
'-_~ v'] domiciliado a Rua das Flores n. 194, Bairro Sr, Divino - Coxim/MS; DIRETOR DE BASE0/ Dli!v DE PONTA PORÃ: ANA VERA TORRES CARIAGA, brasileira, viúva, servidora pública

lJ{}.:l estadual, com n. do PASEP: 17023111210, portadora do RG: 142043 SEJUSP/MS e o

, I I CPF: 407.585.831-68, residente e domiciliada a Rua Weimar Torres, n. 914, Bairro Jd.l~e.\J("..../ Universitário - Ponta Porã/MS; DIRETOR BASE DE PONTA PORÃ: ROZILENE DIAS DA

l' SILVA, brasileira, casada, servidora pública estadual, com n, do PASEP: 12476080103,

\\ ',' portadora do RG: 448292 SSP/MS e o CPF: 481.277.281-87, residente e domiciliada a

, ~ '. ' :\;' Rua Inhacaru n, 209, Bairro Res. Ponta Porã - Ponta Porã / MS. Após qualificação dos
) , ,

',:" - ,.;' I . membros da Chapa eleita no pleito, a Comissão Eleitoral, declara empossados,

,,11 ( i' .': L,conforme Estatuto Social do SINTSS/MS, todos os componentes da Direção Executiva,

Ii \ ;(,-}l:..../5 Delegacias Sindicais, Diretores de Base e Conselho Fiscal, para o quadriênio 2016 ali'

\~ j .~V 2020, com inicio do mandato em 01 de Dezembro de 2016 e termino em 30 de '

}\'" \"} Novembro de 2020, Não havendo nada mais a ser tratado, as 21:00 horas, a Presidente "ft..
l/,\'\\\ ,f\ da Comissão Eleitoral, encerrou seus trabalhos e eu Delson Robney Viana lavrei a ' 'I

,I, presente Ata que vai, por mim e todos os membros eleitos e empossados, assinada.

Campo Grande/MS, 30 de Novembro de 2016,

L
\- ~
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(
Fr . /)

'\'0ü~~~,-(~,~
~arla Aniziá Gonçalves M{arçal

Vice-presidente

eJ\ .
Jose Aparecido de lima

Secretaria Geral

/; - j.--'

r'.V-:"~ i /' .".,-:'J '! I. \. l,... •••••••..

", .• , ~ '
Alexandre Junior Costa,. ,
S'ecretaria de Finanças

.{ J'/....
, -

rr.) ~ ',.. i•...~, /" I '"
'..:.~Jc.~/-::......;,_ ,I..JJ-j,.' •.......--JJd L",_

I}uxiliadora Dare Bar~osa Espindola

Secretaria de Aposentados

// ~~>.-
Cleuza Pedrosa Odorico

Secretaria da Mulher Trabalhadora

lttt1-' lL ,,'c,l '.
Elenir Aparecida Araújo Côrrea

Secretaria de Imprensa e Comunicação

", \ (,
f'\ 'J, L \,},.. ,..'.-' - "r
~,/h',J .l " ,',-":4.2/ -1.._••..'...... - ;'.._J..I•..,A.

Orlas dá'Silva Pereira

Secretaria de Politicas Sindicais

\,_':.
I í_.~~-;-\

Eli;lnê"SOozà Duarte
/" ",

Secretaria de Formação Sindical
1----' '

),:r.'";'/.",..j'
~er ROdrlgue

Secreta la de Politicas Sociais e Meio Ambiente

./
._--~-'- _-..------...--v~.....--

í / . PaUlo Filgué~je Moraes ..-:~ .--:J
..,/secretariãae Assuntos Jurídicos
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rC-.E~z.~"_-!!~',..~!;..._:.;__,~,'2..~~:,_"__
Fabricio Buthevicius Barbosa

-. -_ .. --~-- --_ ..... .----
Secretaria de Juventude, Esporte Cultura e Lazer
, .

/! f., ,'~" I,. ,'.1 n-""-"/11 ,.••...••.) ".1 ._I/., ..'I''''(v,..,
.' - v ~ ' v lJ lt"••...l.I..;.J-v l r fl..-'j- ~-'~,

. Antônia dos Santos Àrruda

Secretaria da Igualdade Racial e Combate ao Racismo e ao Preconceito:

SUPLENTES DA DIRETORIA EXECUTIVA:

.-\,,0, ,')L"A....-\.." e;.'\'"\-.-. "\--- .'::.....\.1 ..~.•.

Eliel da Rosa Lorentz

,-_-, :";..i.. •.• ~ -V,.,.' -
Gisley Mareio de 'oliveira Britts

i I ," 1:/', l'" I. i: •" í ; . I I 1 # Il~ .
~. J I I, - • -~ •...

I

~ ~

] (l,',
JVl WiiL'\C ' 'j)~dj)'.,...-A;•..!!t.",,;--

aria J(' a da ~i1va ,.

I' • I .1 j \ ' '\

I'\\! ! ';ti', (~"J'L L 't ;;" li '
, l .,:t .. í1/..... \
I Andreia Barbosa de Andrade

~.:-
Reinafdô 'Gonsales Barreto.

" I\'--::\-1'", " I
'r. \\ -.:.1..'- ' (",,- \. Y' " .~

Josaine Terezinha' de Iilhr'ânaà., \

Sandra ~-_-..

LI .1:1, (l"
V':\i,,; ,/ /'--1, ~ Cj e. ~~{ • ,'- '-\...

Wany Meire Batista de Oliveira

r?

CONSELHO FISCAL - Titulares:

\-) ", -; •. - i.f.:~ , :',
\"._"'_1 _.•.. !/.~\I ..\. 1..
.'. ,'I Iv
Francisco Monzon Queiros

/, /
. li) / L./

il',',,,fi,", v/'> ;',.,., ,.,.tt,\ I

/ IV}"'"
Aroldo cOl1tib~~.ãOSantos Vieira

~.- li'

\ I

~,\ - .,. \' .,
.:, •.."l. __,-' .,...... , .-> v ~

Sêbastião de Souza"
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DElEGACIA DE BASE DE DOURADOS - Suplentes:

~(( S=,.~
, Paulo Cezar Gabriel da Silva

c'
~("."L-, "

rE-":- .,

DElEGACIA DE BASE DE CORUMBÁ - Titular:

"-~;:i,~~,.).(:;~..~.,-'J.
lucilene Costa-BalbuélÍ'a de Souza

. -.../' \.... •••..

"

.'~~(-, \

Rosemary FretetRodrigues da Silva

L"'_.,-':'.,,' ,'~ '_ \ " :."
Felicidade Matos de Vieira

\
" ~--. '!t..

( ',~-'i~/1:L.::\/ __,-~~-./
'Sillílõ'Pessoa Rodrigues

;

-,l

Soniâ'Pires da Costa

DElEGACIA DE BASE DE CORUMBÁ - Suplentes:

Matilde Velazque de Oliveira

C,7: ,:~-, J ):V '/i, '
Santa Pires Ribeiro

Fatima Rosana de Jesus Correa

~{"l-\"zo')~ .IU:Uc,
Ana Rosa Azevedo leite

_~,'1. '".,1'"

.- ,
~\:", .. ,,-,.,~ .-,(: • _. I ~.' :~,

DElEGACIA DE BASE DE HOSPITAL REGIONAl- Titulares:

Hudson Franco lobo

Celia Garcia leal

....•-..- '.'

,--~
vDcampos

.N/'"

...-;'.~_, ., /. " I,

. i~{,. '" .' .' I:.

Tania Cristina Nunes
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DELEGACIA DE BASE DE HOSPITAL REGIONAL- Suplentes: '1c)y'
te" .v.'

c
" '. , "'c,. ",fi .lo /ril{/n{/I.:i"'e'r~cl}v;a/D£VarL!}!}t/'Nilletoól

Luziâ dos Santos Viana Zanette • Jolfm'á,.. I

\), \,:;\ ';'.~. ,_.1'.)..•..:,,:(.
'.~..:"'C'...:"-,'-,..J_r....;:.. ~.'-:\.'''-: " _ .....•.•--'>.;:

Glaucia de Moraes Leandro

DELEGACIA DE BASE DO HEMOSUL- Titulares:

\

JJQ~:~CoJÍA\JvJ)
~rlete salamle Cristaldo

DIRETOR DE BASE DA SES:

,\ " .
" \\ ~) ,\ ::~

\
~'.'"\l -\.:.\,"_ \: 'J'~.\.i-~I' ,;-:\;.•...•'''".')"~ ~'-..,."••"i\\'''' . ..J ''-,.I • \\ -J.••..•.•_ "" '" ""C' _.'

Robson Araújo dos Santos

DIRETOR DE BASE DA VIGILANCIA:

j~)...'-..fJ;;"
c~4!?:!:2~~t!;!~(::~!l'!~

Antônio João)\:lves

/

DIRETOR DE BASE DE AQUIDAUANA:

I

/
!

Caio Leônidas de Barros

/
\ /'
\. -
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Oficial e Tabelião: Alexandre Scigliano Valeria
Rua Marechal Rondon. 1616 Centro * CEP: 79002-200 * Fone: (57) 3022-4400
Campo Grande I MS - CNPJ: 23.702924/0001-35 .
Sile: www.4oficiO.I1~Lbr I:f1Iail: contalo@4ulicio.nel.br

.,: !Àlc1JlllelIIll aptlll:maoo pm. AVFJl]AÇÃO. Prolo::Il1onJm5 JIl)Lrllo A.2& em ~url016

AVelb'lIio!!OReg.nil1OCO !!OLMoAde. Civild:EPes= Juridit:asem05<<l111011.
SElO IXGlTAL: ANíMíTJ.517

CoosnllaroSelo !!O:jre: httpj!W'Hw.ijms.j1Ehl!rotregedori!.tselosi~lorhP
f.nDlntta1ro;:R$44.6í .1iJIio:c.\'/d'l'i._c 10'1.: til. ~6'Ii: W .flJll!e.iGE 4%: lE:l

FF.AlJlP 11tH':\)- I1S 5'li:2.35- Tola!: R$6145. Em Test.. ,1 di mdade,
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DIRETOR DE BASEDE NOVA ANDRADINA:

q
Mario Ferreira de Oliveira

DIRETOR DE BASEDE DEODAPOllS:

jS'"" '" 'Í[' ,/-!'J')'" :;...•.-(/~')V~C\('v.. r:, 1).,0 ~\.I.',<?/ . () •.•....•....
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. ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURfDICA

RazãoSocial:

Endereço:

Munlclplo:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do. art. 92, 922, VI da Lei n2• 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à Iniciativa da ASSOCIAÇÃO
EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ n2 02.472.473/0001-17, que tem interesse em

receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o
'Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoladora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço .

Campo Grande/MS, '2.b / Q \ /201~.

ATENÇÃO: ,

- Para ser considerada válida, esta declaraçãodeverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

Inscriçãono Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas(CNPJ)'e da ata de eleição ou Termo de Posse do
Declarante.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUM;RO DE INSCRIÇPD
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

04.611.16910001.39 02/0812001
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I
J.t,JNICIPIO

CAMPO GRANDE

I
TELEFONE

(067) 3813.079

COOtGO E OESCRICÃO DA NATUREZA JURfQlCA
399.9. ASSOCIACAO PRIVADA

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE EcoNOI.'CA PRINCIPAl

94.30.8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

COOIGO E DESCRIÇÃQ DAS ATMOADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93.6.00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99.5..QO.Atividades associativas não especificadas anteriormente
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ATA DE ELEIÇÃO, APURAÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA
EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DOS AMIGOS E USUÁRIOS DO PARQUEAYRTON SENNA

Às nove horas do dia seis de dezembro de dois mil e quinze, foi iniciada a
Assembléia Geral Extraordinária de Eleição, Apuração e Posse da Nova
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da Associação Comunitária dos
Amigos e Usuários do Parque Ayrton Senna. Conforme o Edital de
convocação publicaria no DIOGRANDE na 4.405 página 14 do dia 06 de
novembro de dois mil e quinze. Foi registrado para concorrer a eleição
chapa única, tendo como candidato a presidente na chapa número 01
(um), o Sro Jailson Nabhan de Oliveira. A assembléia foi presidida pelo
representante da UMAMo Sr" Adejair Nabhan de Oliveira e secretariado
pelo Sro Leondas Delmondes e pelo SrOWaldemar Rodrigues de Araújo. O
;-Jrcsidcnle dos trabalhos leu o edital, apresentou as pessoas que
comporam a mesa de votação. a chapa e os mesários e deu inicio à
votação. A asscmbkia transcorreu normalmente, encerrando-se a eleição
precisamente às doze horas, e na seqüência com a apuração dos votos,
ficou assim o resultado: chapa número (O 1) com 100(cem) votos Sim,
nenhum voto não, nenhum voto em branco e nenhum voto nulo,
totalizando 100 (cem) votos. O Sro Jailson Nabhan de Oliveira, foi
proclamado vencedor no resultado da eleição, seguiu-se a posse dos
eleitos para o mandato de 06/12/2015 a 06/12/2020 (seis de dezembro
de dois mil e quinze a seis de dezembro de dois mil e vinte), assim passa a
dirigir a Associação Comunitária dos Amigos e Usuários do Parque Ayrton
Senna, a seguinte DIRETORIAEXECUTIVA:Presidente: Jailson Nabhan
de Oliveira, brasileiro, solteiro, autônomo, residente na Rua: Áurea
Barbosa, n" 193, Aero Rancho 111,nesta capital, portador do RG: 725.899
SSP/MS, CPF: 518.662.421-72. Vice-Presidente: Álvaro de Jesus
Barbosa, brasileiro. casado, comerciante, residente na Rua: José Gilberto
Abuhassan, n"83. Conjunto Aero Rancho S. VI, nesta capital, portador do
[<G: 716842 SSP/1\'IS, CPF: 201.600.701-04. la Secretario: Waldemar
Rodrigues de Araújo, brasileiro, casado, autônomo, residente na Rua:
Paulo C. dos Santos, n040, Aero Rancho VII, nesta capital, portador do
RG: 035.847 SSP/MS, CPF: 109.343.241-15. 2° Secretário: Leondas
Delmondes, brasileiro, casado, funcionário publico, residente na Rua:
Túlio Alves Quito, n"05, Bairro Guanandi I, nesta capital, portador do RG:
337.032 SSP/MS, CPF: 596.214.271-34. la Tesoureiro: Josê Arantes de
Souza, brasileiro, divorciado, motorista, residente na Rua: Caladio, n0264,
Acro Rancho nesta capital, portador do RG: 540.250 SSP/MS, CPF:
500.572.781 -72. 2° Tesoureiro: Israel Correa, brasileiro, casado,
autônomo. residente na Rua: lemanjá, na 389, Jardim das Hortências I,
nesta capital, portador do RG: 444.008 SSP/MS, CPF: 286.810.021-04.
CONSELHOFISCAL: Presidente: Jorge Alves da Silva, brasileiro, solteiro,
motorista, residente na Rua: Cabedelo,"n0700, Bairro Guanandi lI, nesta
capital, portadÓI- do F~(1:321.723 SSP/MS, CPF: 139.781.601-53. Relator:
Francimar Aparecido da Silva, brasileiro, solteiro. funcionário publico,
residente na Rua: Icmanjã, n0483, Jardim das Hortências, nesta capital,
portador do RG: 980.275 SSP/MS, CPF: 621.5'~.909-63. Secretário:
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Adejair Nabhan de Oliveira, brasileiro, solteiro, funcionário publico,
residente na Rua: José Gilberto Abhuassan, n217, Conjunto Aero Rancho
S. VI, nesta capital, portador do RG: 550.866 SSPjMS, CPF: 527.926.091-
68. SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL: Presidente~ Maria Auxiliadora M.
Silva, brasileira, casada, auxiliar de telefonia, residente na Rua: Arquiteto
Joaquim BalTeto. 11°592, Conjunto Aero Rancho S. VI, nesta capital,
portadora do RG: 5:13.876 SSP/ MS, CPF': 596.276.201-15. Relator: Leila
Alvcs Batista, bl'asilcira, solteira, cabeleireira, residente na Rua: ProL
Valdir Lago, n0335, ncsta capital, portadora do RG: 000.950.891 SSPjMS,

CPF':918.649.731-53. Secretário: Levi Batista do Nascimento, brasileiro,
casado, artesão, residente na Rua: Clevelandia, n° 1961, Jardim das
Hortências 11, nesta capital, portador do RG: 501.393 SSP/ MS, CPF:
053.012.788-19. E nada mais a tratar foi encerrada a seguinte
assembléia, da qual eu, Jucilene de Oliveira Alves Santana, lavrei a
presente ata que vai assinada por mim e pelo presidente e demais
membros eleitos. Campo Grande, Mato Grosso do Sul, seis de dezembro
de dois mil e quinze.
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ANEXO 3

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURrDICA

Endereço:

Munidpio:

A entidade acima quailficada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do. art. 92, g22, VI da Lei n2• 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO
EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ n2 02.472.473/0001-17, que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o
-Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para 05 devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

e legal da entidade apoiadora

Campo Grande/MS, J...J i /O1 /2oJ.i

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de
Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridlcas (CNPJ)'e da ata de eleição ou Termo de Posse do
Declarante.
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ATA DE N. 15 DA ASSEMELEIA GERAL ORDINARIA DA'iGREJA
EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS NO BRASIL - ADBR

As vinte e uma horas e quinze minutos do dia vinte de janeiro do ano de 2018 reuniram-se o corpo de
obreiros e membros da Igreja Assembleia de Deus no Brasil - ADBR, atendendo convocação para a
realização da Assembleia Geral Ordinária, presidida pelo Pr. Presidente JANIO FAUSTINO,
consoante o art. 35, 36, * I° e 37 todos do Estatuto Social da Igreja Assembleia de Deus no Brasil,
registrada no 4° Oficio desta capital, livro A 157, fls. 62/77 v, Assembleia realizada na igreja sede
situada à Rua do Sul, n° 54 - Bairro Coophamat, nesta Capital, com a presença dos membros da Igreja,
conforme folha de presença em anexo para tratar da seguinte ordem do dia:

A) DA DIRETORIA GESTÃO 2018/2019;
B) DA COMISSÃO DE CONTAS;
C) DOS DIRIGENTES DAS CONGREGAÇÓES;
D) DOS DEPARTAMENTOS DA IGREJA;

Após o culto e a celebração de Santa Ceia do Senhor, com base na explanação da palavra de Deus
baseada em Coríntios capo 11, versículos 23-32 e atendendo a convocação do Pr JANIO
FAUSTINO, com a lista dos presentes devidamente assinada (anexo I), reuniu-se todo o ministério
para a ASSEMBLEIA GERAL ORDI..l~ARIA nO15.
Dando prosseguimento a Assembleia Geral Ordinária o secretário anunciou a DrRETORIA e
COMISsAo DE COl''HAS da IgI'eja Assembleia de Deus no Brasil, gestão 2018/20l9, que foi
aprovado de forma unanime por todos os membros presente e a partir de então empossada e assinada
pelos seus titulares ao tinal, tendo a seguinte constituição: PRESIDENTE: Pro Janio Faustino,
brasileiro, casado, autônomo, portador do RG. N. 27768\ SSP PE, CPF 562.805.131-49, residente e
domiciliado a Av. dos Cafezais N. 2.430 Marajoara - Campo Grande - MS, CEP 79100-000; 1°,
VICE - PRESIDENTE: Ev. Ozéias Evangelista da Silva, portador do RG 747732 SSP-MS, CPF
608.507.441-72, casado, Policial Militar, residente e domiciliado na Rua Paraguaçu, 346, São Pedro,
Campo Grande-MS. 2°. VICE-PRESIDENTE: Ev. Eliezer da Silva, brasileiro, casado, aposentado,
portador do RG. N. 1048575 SSP PE, CPF 231.843.294-53, residente e domiciliado a Rua Amim
Lescani N. 577 Jd. Leblom - Campo Grande MS - CEP 79092-270;
CONSELHEIROS: Ev. Elieser da Silva, Pro Claudomiro da Silva, Pro Josiel Nogueira da Silva,
Pro Marcelo Mendes, Pro Jorge Leite. l°. SECRETÁRIO: Ev. Josias de Sousa, portador do RG:
11.584 SSPIMS, CPF: 321.860701-97, brasileiro, casado, autônomo, residente na Rua Brás
Clementino, 76, Centro-Oeste, nesta capital; 2". SECRETÁRIA Elizangela Francisca Domingos
Benites, casada, portadora do RG: 8060 l6-SSPIMS CPF: 638.691.521.68, residente e domiciliada a
Rua Aniceto da Costa Rondon, 306, no Bairro Caiçara em Campo Grande MS - CEP: 79080290. 3°.
SECRETÁRIO: Daniel Evangelista Vilalba portador do RG: 339. 115 SSPIMS e CPF:
365.597.841-34, residente na Rua Hugo I1arraz,45, Bairro Maria Aparecida Pedrossian em Campo
Grande-MS; 1°. TESOUREIRO: Ev. Eliezer da Silva, brasileiro, casado, aposentado, portador do
RG. N. 1048575 SSP PE, CPF 231.843.294-53, residente e domiciliado a Rua Amim Lescani N. 577
Jd. Leblom - Campo Grande MS - CEP 79092-270; 2°. TESOUREIRO: Dic. Claudete da Silva,
divorciada, portadora do RG: 1617518 SSPIPR e CPF: 552.968.239-15, residente e domiciliada Rua
Tietê, 19 BI. E Ap.02 Vila Sobrinho; GESTORES DE PATRIMÔNIO: Ev. Erson Gonçalves da
Silva Mendonça, portador RG: 00632497 SSPIMS, CPF: 558.921.081-04, brasileiro, casado,
autônomo, residente na Rua Beira Mar 235, Coophavila n, nesta capital; c Pro Orlando Celso de
Pauda, casado, brasileiro, portador do RG: 401615 SSPIMS e CPF: 157.655.801-06, residente a Rua
Itaparapuã, 1407, Bairro Guanandi. COMISSÓES DE CONTAS: Miss. Solange Faustino,
brasileira, c~sada, contadora, portadora do RG: 664659 SSP MS, CPF: 652.437.221-20, Residente e
~oH a ~ua dos Cafezais, 2.430 Marajoara - Campo Grande MS, CEP: 79100-000; Pb.
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«"verto l'aus1100, braSileIro, casado, empresano do ramo da educação, portad6rdo'RG:-043.572
SSP/ivIS, .CPF: 064.970-311.20, residente e domiciliado na Rua Ronald de Carvalho, 275
Universitária 11.Dic. Claudete da Silva, divorciada, portadora do RG: 1617518 SSP/PR e CPF:
552.968.239-15, residente e domiciliada Rua Tietê, 19 BI. E Ap.02 Vila Sobrinho.
DEPARTAMENTO JURÍDICO: Dra Djanir Correa Barbosa, brasileira, divorciada, OAB-MS
5680, residente e domiciliada na Rua Sagarana, 677, Jd. Panamá, Campo Grande-MS;

Em seguida o Pastor Presidente da Igreja Evangélica Assembléia de Deus no Brasil- ADBR, CNP J
sob N.o 10.910.785/0001-93, registrada no Livro nOA157 devidamente assentadas nos registros deste
4° Oficio, dcu posse aos respectivos dirigentes titulares de Igrejas Congregações e Filiais, a saber:
CONGREGAÇÃO AD NO BRASIL COPHA VILA lI, situada na Rua Beira Mar, 665, Coophavila
lI, Campo Grande - MS, tendo como dirigente local o Pro Daniel Evangelista Vilalba portador do
RG: 339.115 SP/MS, CPF: 365.597.841-34, brasileiro, casado, administrador, residente na Rua Hugo
llarraz, 45, Residencial Maria Aparecida Pedrossian em Campo Grande-MS;
CONGREGAÇÃO AD NO BRASIL CAiÇARA, situada na Rua Aniceto da Costa Rondon, 157,
Caiçara, Campo Grande - MS, tendo como dirigente o Pro Celso Balbuena Benites, portador do RG:
0619676 SSPIMS, CPF: 542.182.171-49, brasileiro, casado, autônomo, residente na Av. Tiradentes,
1845, casa 03, Bairro Caiçara, em Campo Grande-MS;
CONGREGAÇÃO AD NO BRASIL JARDIM AEROPORTO, situada na Rua Heitor Vieira dc
Almeida, nO324, Bairro Jd. Aeroporto, Campo Grande-MS, tendo como dirigente Pro Fernando Luis
Bispo da Silva, brasileiro, casado, portador do RG: 001596873 SSP/MS, CPF: 173.627.761-87,
residente e domiciliado na Rua Lico Barcelos, 32 - Jardim Zé Pereira em Campo Grande-MS;
CONGREGAÇÃO AD NO BRASIL TIRADENTES, situada na Av. Rouxinol, 236, Tiradentes,
Campo Grande - MS, tendo como dirigente local o Ev. Agnaldo Anunciação de Barros, portador
do RG: 504.304 SSPIMS, CPF: 554.404.521-68, brasilciro, casado, motorista, residente na Av.
Marques de Pombal, 417, Tiradentes em Campo Grande-MS;
CONGREGAÇÃO AD NO BRASIL LOS ANGELES, situada na Rua José Antônio Saraiva, 767,
.Id. Los Angeles - Campo Grande-MS tendo como dirigente local o PR. Miguel Alvino dos Santos,
portador do RG: 18100275-9 SSP/SP, CPF: 066.527.898-50, brasileiro, casado, autônomo, residente
na Rua Leolina Dias Martins 112 Bairro Macauba em Campo Grande-MS;
CONCREGAÇÂO AD NO BRASIL SÃO CONRADO, situado a Av. Gel. Alberto Carlos
Mendonça de Lima, 2846 São Comado, tendo como dirigente Pro Luciliano de Jesus Bezerra,
brasileiro, casado, portador do RG: 849288 SSPIMS, CPF: 511.168.121-34, residente e domiciliado
na Av: General Alberto Carlos M. de Lima, 2846, São Conrado em Campo Grande-MS;
CONGREGAÇÃO AD NO BRASIL ESTRELA PARQUE, situada na Rua João Lino de Oliveira,
Q. 10, Lt. 35 Estrela Parque, Campo Grande - MS, tendo corno dirigente lacaIo Ev. Valdivino
Ribeiro Novaes, brasileiro, casado, autônomo, portador do RG: 087.298-3 SSP/MS, CPF:
079.271.851-87, residente na Rua Parai, 375, Porto Belo em Campo Grande-MS;
CONGREGAÇAO AD NO BRASIL DOM ANTÔNIO BARBOSA, situada na Rua Lúcia dos
Santos esq. com a Rua Adelaide Maia de Figueiredo, Dom Antônio Barbosa, Campo Grande-MS,
tendo como dirigente local o Pb. Edilson da Rosa Gonçalves, RG: 317354 SSP-MS, CPF:
367.592.791-15, brasileiro, casado, autônomo, residente na Rua Dinamarca, 967, Jd. Batistão em
Campo Grande-MS;
CONGREGAÇAO AD NO BRASIL MOREN1J'\'HA lI, situada na Travessa Tambaíba, 342,
Moreninha lI, Campo Grande - MS, tendo como dirigente local o Ev. Gerson Leão Pinheiro, RG:
858513 SSP-MS, CPF: 796.745.421-91, brasileiro, casado, autônomo, residente na Rua Sidnei
Ferreira Ribeiro, Jd. Colorado em Campo Grande-MS;
CONGREGAÇÃO AD NO BRASIL .JARDlM BALSAMO, situada na Av. Marajoara, 598, Jd.
Balsamo, Campo Grande MS, tendo como dirigente local o Ev Marcos Felix da Silva, portador do
RG: 283988496 SSP/SP, CPF: 177.947.078-97, brasileiro, casado, autônomo, residente na Rua
:rtBI,n~ ~aria,90 em Campo Grande-MS;
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CONGREGAÇAO AD NO BRASIL CHACARA DAS MANSÕES, situada na Rua da Saúde, sJnO,

Chácara das Mansões, Campo Grande - MS, tendo como dirigente local o Pb. Marculino Teodoro
Paulo, portador do RG: 101.569 SSP/MS, CPF: 312.546.241-00, brasileiro, casado, chacareiro,

residente na Rua Bom Retiro, 24, Chácara das Mansões em Campo Grande-MS;

CONGREGAÇÃO AD NO BRASIL BOM JARDIM, situada na Rua Girassol, 59, Bom Jardim,

Campo Grande - MS, tendo como dirigente local o Pro Diego Ferreira Miranda, portador do RG:

1016668 SSP/MS, CPF: 022.022.411-08, casado, autônomo, residente na Rua Cabo Verde, 1561,

Tijuca TI em Campo Grande-MS;

CONCREGA çÂ O AD NO BRASIL PARATI, situada na Rua da Divisão, 1628, Parati, tendo como

dirigente Pro Claudomiro da Silva, brasileiro, casado, portador RG: 292.654 SSPIrvIS, CPF

321.221.101-63, residente e domiciliado Rua José Ferreira da Cunha, 299, Bairro Iraci Coelho em

Campo Grande-MS;

CONGREGAÇÃO AD NO BRASIL .m. AERO RANCHO 11, situada a Rua Graciliano Ramos,

quadra 71, lote 02- Jd. Aero Rancho Ir, tendo como dirigente Ev. Isaias Justino Rosa, brasileiro,

casado, portado[.do RG: 557.023 SSP/MS, CPF: 608.278.231-34, residente e domiciliado na Rua

Expedicionário, n° 209, Residencial Pq. Iraci Coelho em Campo Grande-MS;

CONGREGAÇÃO AD NO BRASIL OLIVEIRA ll, situada a Rua Antonio Vieira de Almeida,

512, Bairro Oliveira Ir, tendo como dirigente a Miss. Leticia Aparecida Moraes Paes Diniz, brasileira,

casad, portadora do RG: 001108246 SSP/MS, CPF: 700.367.131-04, residente a Rua Antonio Vieira

de Almeida, 512, Bairro Oliveira II em Campo Grande-MS;

FILIAIS:
CONGREGAÇÃO AD NO BRASIL SIDROLÂl\Tl)IA, situada na Rua Thomaz da Silva França,

1272, Centro, Sidrolândia - MS, tendo como dirigente lacaIo Pr. Maik Cardoso de Oliveira,
brasileiro, casado, portador do RG: 001.577.987 S5P MS, CPF: 026.452.141-26, residente e

domiciliado a Rua Yuji Miki Q2 L 20 - Sidrolar I - Sidrolândia MS - CEP: 791075-195;

CONGREGAÇÃO ÀD NO BRASIL DOIS IRMÃOS DO BURITI, situada na Rua Aquidauana,

310, Centro, Dois Irmãos do Buriti - MS, tendo como dirigente local o Ev. Marisvaldo Rocha
Saraiva, RG: 078.281 SSPIrv1S,CPF: 271.652.801-20, brasileiro, casado, autônomo, residente na Rua

Cecília Mascarenhas, 1090, Vila Nova, Dais Irmãos do Buriti - MS;

CONGREGAÇÃO AO NO BRASIL SIPOLÃNDIA, situada na Rua Professor João Ferreira

Ormande, tendo como dirigente ProIroci Rodrigues de Souza, brasileiro, casado, portador do RG:

068.051 SSP/MS, CPF: 163.587.831-49, residente e domiciliado na Chácara Madri, Sipolândia MS;

CONGREGAÇÃO AD NO BRASIL NO DISTRITO DE ANHANDUI-MS, situada a Rua

Mississipi, 611, Bairro Lagoa Dourada, que tícará sob a responsabilidade do ProGeilton Martins da
Silva, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG: 031358 SSP/MS, CPF: 143.315.601-63,

residente e domiciliado na Rua Antônio Siuffi, 444 - Bairro Guanandy, nesta capital;

CONGREGAÇÃO AD NO BRASIL DE CHAPADÃO DO SUL, situada a Rua Campo Grande,

N° 891 - Parque União, tendo como dirigente PB. David Domingos de Oliveira Junior, brasileiro,

casado, portador do RG: 807620 SSP/MS, CPF 713.164.691-15, residente e domiciliado Av. Santa

Catarina, n° 891 - B. Espatódia em Chapadão do Sul - MS.

CONGREGAÇÃO AD NO BRASIL ASSENTAMENTO AREIA - Nioaque - MS, sob a

responsabilidade do ProJoão de Paula, casado, brasileiro, portador do RG: 926088 SSP/MS e CPF:

19026420 l-53, residente no Assentamento Areia.

CONGREGAÇÃO AD NO BRASIL GURUPI- TO, situada na Av. Guaporé entre as ruas 3 e 4 N

381 em Gurupi-TO, tendo como dirigente aMiss. Maria Niuza Pereira Amorim, brasileira, casada,

portadora do RG: 1343013 SSP/GO, CPF: 243.436.091-20, residente e domiciliada na Rua Burbos

Q03 L 03 Jd. Sevilha, Gurupi - TO e SUB-CONGREGAÇÃO GURUPI - TO, situada na Rua 20,

N 76 Vila Nova, tendo como dirigente a Miss. Maria Martins Dantas, brasileira, casada, portadora

do RG: 023.560 SSPITO, CPF: 601.599.791-53, residente e domiciliada na Rua Sardenha, N 279,

Jar;;~ilha, Gurupi - TO.

~ dl,(,l/ .

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Ido O programa da Assembleia Geral Ordinária n° 15 às 21:54h (vinte e uma horas e cinquenta e quatro
nutos) do dia, o Presidente declarou o concílio dissolvido e dado por encerrada a Assembleia Geral
dinária. E para constar em testemunho da verdade, lavrei esta Ata em 02 (tr' IaSque por . secretariada
lSsinadajuntamente com o Presidente da Assembleia.

\MPO GRANDE-MS, 20 DE JANEIRO DE 2018 .

.'

Josias de Souza
Secretário

lÍo Faustino

:éias Evangelista d

iezer da Silva

lias de Souza

mdete da Silva

ludomiro da Silva

;iel Nogueira da Silv

lrcelo Mende ,

:ge Mario Leite dos Santos

L.Dl9tu-~t.l
Elizangela F omingos Benites

Secretaria
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21/0112019 Comprovante de InscrlçAo e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

T ULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ADBR

NOME EMPRESARIAL
IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS NO BRASIL. ADBR

~
~

I ~MERO II_C_O_M_PL_E_M_EN_T_O _

I
MUNIClptQ

CAMPO GRANDE

I
TELEFONE
(67) 3386-4753

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 10/06/2009

I I BA1RROIDISTRITO
COOPHAMAT

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.91..().()O. Atividades de organizações reli losas ou filosóficas

COOIGO E DESCRlçAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não Informada

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR DICA

399.9 • Associa lo Privada

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

10.910.785/0001.93

MATRIZ

ENDEREÇO ElETR N1CO

ASSEMDEDEUSNOBRASIL@GMAIL.COM

I LOGRADOURO
R DO SUL

I CEP
79.092.240

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAeM CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAl--

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/12/2018

I I~~ SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 21/01/2019 às 15:57:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovante.asp 1/1
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ANEXO 3

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURfDlCA

Razão Social:

Endereço:

Município:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do ar!. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO

EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ nº 02.472.473/0001-17, que tem interesse em

receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia: Inovações e Comunicações para prestar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

~~'%P-'------~--
Assinatura do representante legal' da entidade apoladora

Campo Grande/MS, 023 / OJ /20Hf.

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

•
Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MINISTERIO NOVA ALlANCA COM DEUS

fUFI
~

I COMPLEMENTO

I MUNICiplO
CAMPO GRANDE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 06/03/2018

I I BAIRRO/DISTRITO
GUANANDI

NUMERO DE INSCRIÇAQ
30.467.837/0001-06
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

C DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS

Nào informada

NOME EMPRESARIAL

'MINISTERIO NOVA ALlANCA COM DEUS

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiOICA
322.0 - Organização Religiosa

I
LOGRADOURO

. R JATOBA

I
CEP

79.086-410

ENDEREÇO ElETR NICO

CRIS_ TEODORO.S HOTMAIL.COM

I ~.~::FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR}

I
SITUAÇAQ CADASTRAL

. ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I~;~~.~~~OESPECIAL

rT"'E"'LE"'F"'O"'NEo-------------------,

(67) 9292-3123/ (67) 9299-8406

DATA DA SITUAÇAQ CADASTRAL

06/03/201 B

I I ~~~~.~~SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/05/2018 ás 12:03:51 (data e hora de Brasilia) Página: 1/1

11)Copyright Receita Federal do Brasil - 16/05/2018
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•

ATA DE CONSTITUiÇÃO
DO MINISTÉRIO NOVA ALIANÇA COM DEUS

(MNACD)

Aos 27 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito, às 16h, reuniram-se no na Rua
Jatobá, 879, Bairro Guanandi, nesta capital, membros e interessados em Assembleia Geral de

fundação da IGREJA NOVA ALIANÇA COM DEUS, aqui denominada pela. sigla MNACD,

constituindo o ato de sua fundação. Foi realizada uma oração inicial abençoando e pedindo a

" direção de Deus pelo Pastor Paulo Salomão Candido Ferreira Lima, após louvores de adoração

foram apresentados ao Senhor, com a oportunidade Pastora Elizabeth Cuellar Arias, que

apresentou a Missionária Cristina Teodoro da Silva que fez alguns esclarecimentos as respeito

da importância da constituição e legalização da igreja. Novamente Pastor Paulo Salomão com a

oportunidade de trazer uma saudação que fez menção ao capitulo 4 do livro de Josué,

versículo 4, e logo após foi feita a leitura do Salmo 127:1 e também em Gênesis 28:16,17, pela
Missionária Cristina. Após leu-se o Estatuto Social da igreja, que teve aprovação unanime e
apresentou a composição da diretoria executiva da MNACD, assim constituída, que tomam

posse a partir desta data e tem seus mandatos conforme rege o seu estatuto:

• Presidente: ELlZABETH CUELLARARIAS. brasileira, casada, bacharel em administração,

portadora da CI/RG n2 532.571 SSP/MS e inscrito no CPF/MF n2 491.970.291-49,

residente e domiciliado na Rua Jatobá, n2 879, Bairro Guanandi, Campo Grande/MS;

•

•

•

•

•

Vice-Presidente: PAULO SALOMÃO CANDIDO FERREIRA LIMA, brasileiro, casado,

professor, portador da CI/RG n2 339261018 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nQ

298.239.138-46, residente e domiciliado na Rua Jatobá, nQ 879, Bairro Guanandi,

Campo Grande/MS;

12 Secretária: DIRCINEIA ARRUDA DOS SANTOS, brasileira, solteira, bacharel em

direito, portadora da CI/RG nQ 001392838 SSP/MS e inscrita no CPF/MF nQ

016.554.741-38, residente e domiciliada na Rua Urias Caetano da Silva, nQ 12, Jardim

Virtudes, Campo Grande/MS;

2ª Secretária: SANDRA DE SOUZA MORAES, brasileira, divorciada, artista plástica,

portadora da CI/RG n2 570.321 SSP/MS e inscrita no CPF/MF sob o nQ 542.881.931-68,

residente e domiciliada na Rua Antônio Gomes Pedrosa, n2 341, Portal do Panamá,

Campo Grande/MS;

1ª Tesoureiro: JOSÉVICENTE NETO, brasileiro, casado, bacharel em engenharia da

computação, portador da CI/RG n2 1227976 SEJUSP/MS e inscrito no CPF/MF nQ

090.424.116-51; residente e domiciliado na Rua Da Graciosa, n2 143, Torre I, apto 305,

Bairro Tiradentes - Campo Grande/MS;

2ª Tesoureiro: MARISA TERESINHA JABLONSKI, brasileira, solteira, auxiliar de

departamento pessoal, portadora da CI/RG n' 2.261.719 55P/MS e inscrita no CPF/MF

Rua Jatobá, n' 879 - Bairro Guanandy I Campo Grande - MS ICEP n' 79.086-410.
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Carlos Roberto Cardoso Verão

3º Conselheiro

.:)0

o~~

-------""., _ or~.,..\ wxct'dVl
.,J O O ~na Teodoro da Silva

~~ I --1º Conselheiro

~Ll',./. J-.LL
-"- \ ((rJl,í/,J ~»v~Actl\<?:0

Suzi Vicente Santana

2º Conselheiro

..•.-.'•..

CONSElHO FISCAL:

,,

Jt1\ 3' SERViÇO NOTARIAL DE CAMPO GRANDE/MS
rh,.-. TlIbeolllio ELYAYACHE I R. Antonio Marla Coeolho, 1492. Centro. PA8X (67)3021-2333

'1$-) ----------------------
F:ecünflecG por Seillelhança 3 fifilla(sl de:
CRISTíNA TEODORO DA SILVA, MARISA TERESINHA jABLONSKI
E SUlr vICENTE SANTANA
3210(5): APP03705-060, APP03706-414. APF03707-879
CaJ1l~QG(~f' !)2i!)212018. DF': PAOLA' ~6~\ê1~
Em i:est, JJ da \'E~rdarle. P:109 '3" C-'Y..•..•
LEA SAI!;, , , H" w - , EVENTE-EMOLRI 18,00 J ,.
ISSF:I 0,90 'PF:I 1,80FJ10I.R$ 1,80 FN11nRI 1,80 rOT l.$E1JQlÜIGITAL

w"N'N ,tjms.)us.bT

ú) 1:~ i'.....
~Q~iV'clCJO'--'"

00' ~ •••• ~t:o.'\ 'J"~-

Rua Jatobá, n' 879 - Bairro Guanandy I Campo Grande - MS [CEP n' 79.086.410.
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ANEXO 3
MODELO DEMANIFESTAÇÃOEM APOIO DEPESSOAJURíDICA

Nome do representante leg~'I:

~~"~4!f.;i\\""~f'.~~i~"lIR~W'\m'IQ:QÚAlíFICA ÃOÓA'ENTióAoEAPOIADORA,!iflllill,~~,:~:il

Razão Social: ~Q~J.. ~ ~~

Endereço: / ~~. '3iíl 'CNPJ: 055:28 OJj OOQJ-3-

Municlpio: ~ UF: 1/11..5 CEP:?-';:) 086/,<;0

A entidade acima qualificada, pessoa juridica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. ~º, !i2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o ~ ~poio à iniciativa da
'. 5SOUA-CJ¥U ti '-"'E~'L~c.. ~."!\~ M~ C.O\'\ú!-\\ IAQ.'rI", .

CNPJnº 02h' 2.:. ;000 - ]{razão social e CNPJda entidade que está recebendo o apoio),
que tem interesse em eceber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

entidade apoiadora tem domicílio na área

Iria Soares da Rocha
Presidente

de Apoio a Criança
• nte

-c CA'

presentante legal da e tidade apoiadora

---'---(---r:ta~u~7~~~ óUJlf

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição, Termo de Posse do

Declarante ou contrato social da entidade.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO ESPECIAL DE APOIO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE _CEACA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 26/11/1999

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

03.526.011/0001-37
MATRIZ

""CÓ"'O"IG"'O"E"O"E"'S"CR;;;,ç"A"O"O'"A"A:TTI"'V;;;IO"'AONE"E"C"'O"'NÓ'"M"""CA'P"'R"'IN:;;C"'IP"'A'l--------------------------,
85.11-2-00 - Educação infantil- creche

r;jTi"'TU"l"O"O"O"ES"'T"'A;;;BE""l"EC"'IM"E"N"T"O"(N;;O"'M"'E";;O"'E"'FA"N"''''AS''IA'''-----------------------
CEACA

""CÓ"'O"'G"'O"E"O"E"'SC;CR'",ç"A"O"O'"A:<S"ATnlVv;,ii"OA"O"'E:<S"'ECC,O"N"'ÓWM""C"'A"S~SE"C"'u;;;;Nii"OA"Rm'A"S------------------------'
85.12-1.00 - Educação infantil. pré-escola
94.30.8.00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.93-6.00 - Atividades de organizações associativas ligadas â cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

~
~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/10/2005

?~~~*~~SITUAÇAO ESPECIAL

I COMPLEMENTO

I MUNiCíPIO
CAMPO GRANDE

I TELEFONE
(67) 7601-661

I ENDEREÇO ELETRONICD

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

C;C"'Ó"'O""G"O"E"O"'E"SC"'R""Ç"A"'OO'O"'A"N"AT"U;;;R"'EZA"'"'J"UR;;;ino'"'CA"--------------------------------,
399-9 - Associação Privada

I
LOGRADOURO

R SIMPLlCIO MASCARENHAS

I CEP I I BAIRROIOISTRITO
79.066-150 GUANANDY-------------

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I ~!~~~~~O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/11/2018 às 10:25:18 (data e hora de Brasília). Pàaina: 1/1
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Associ:.ção Especial de Apoio a Criança e ao Adolescente - CNP.J n" 03.528.011/0001-37

Utilidade Pública Municipal n" 3890 de 29/09/01

Utilidade I'ública Estadualu" 2359 de 19112/2001

Utilidade Pública Federal nO248 de 28/0112014

Ata de Eleição e Posse da Diretoria e Conselho Fiscal da

Associação Especial de Apoio a Criança e ao Adolescente - CEACA

Ata n° 13

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 28 de setembro de 2017 com o

comparecimento dos associados, funcionários e colaboradores do Ceac'a, cumprindo o Edital de

Convocação publicado no DlOGRANDE de nO4.996 do dia li de setembro de 2017, página 21 e

fixado no quadro mural da Entidade para divulgação aos associados, com convocação para eleição c

posse da nova Diretoria, do Conselho Fiscal c reforma do Estatuto Social adaptado à lei nO13.019

de 2014, que rege o Marco Regulatório das Organizações das Sociedades Civis c com o seguintc

teor: "EDITAL - Convocamos os membros da Diretoria c associados quites com suas obrigações

estatutárias, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária para deliberar sobrc eleição e posse

da nova Diretoria Executiva, Conselho Fiscal c Alteração do Estatuto Social do Ceaca, Associação

Espccial de Apoio a Criança c ao Adolescente, a realizar-se na Rua Simplíeio Mascarenhas nO918,

no dia 28/09/2017, das 08:00 às 17:00 horas. Campo Grande/MS, 06 de setembro de 2017. Iria

Soares da Rocha - Presidente". Assumiu a mesa a senhora Camila Soares Nogueira, inscrita no CPF

n° 025.478.791-66, funcionária da instituição e como secretária da mesa Jozélía Corrêa Martins.

Para iniciar os trabalhos foi dada a palavra à senhora Iria Soares da Rocha, que fez a apresentação

dos membros da chapa. Em seguida a presidente da mesa deterrninou a leitura do novo Estatuto que

depois de lido e achado confonne foi aprovado por maioria absoluta dos presentes. A votação em

questão foi feita em chapa única, encabeçada pela senhora Iria Soares da Rocha; a eleição foi

realizada por votos secretos em cédula de votação com os dizeres: " Iria Soares da Rocha Presidente

( ) sim ( ) não". Obteve na votação cento c cinquenta votos sim(x) e cinco votos não (x). A nova

Diretoria Executiva e Conselho Fiscal foram eleitos tendo o mandato dc 2017/2021, ficando assim

constituída a DIRETORIA EXECUTIVA: Presidente: h'ia Soares da Rocha, brasileira,

divorciada, assistente social, residente e domiciliada nesta capital, à Rua Kalil Naban, 868, Bairro

Guanandi, Cep: 79086-220, portadora do RG nO031.139 SSP/MS e CPF nO073.620.301-00; Vice-

Presidente: Viviane Fernandes Coelho, brasileira, viúva, do lar, residente e domiciliada nesta

capital, à Av. Aeru Clube, 792, Vila Sobrinho, Cep: 79110-050, portadora do RG n° 158.811

SSP/MS e CPF n° 907.084.071-53; Primeira Tesoureira: Wilma Romeiro Barone, brasileira,

viúva, costureira, residente e domiciliada nesta capital, à Rua Domingos Tenuta, 75, Bairro

Coophamat, Cep: 79092-225, pOltadora do RG nO205.992 SSP/MS e CPF n° 078.147.121-49;

Segunda Tesoureira: Maria Santana de Jesus Marques, brasileira, casada, contadora, residcnte c

domiciliada nesta capital à Rua Túlio Alves Quito, 905, Bairro Guanandi, Cep: 79086-140,

portadora do RG n° 092.558.974/Ministério da Defesa e CPF n° 030..783.701-78; Primeira

Secretária: Jozélia Corrêa Martins, brasileira, divorciada, professora, residentc c domiciliada

nesta capital à Rua Sesmaria, 539, Bairro Jardim Aero Rancho, Cep: 79083-401, pOltadora do RG

n° 772.475 SSP/MS e CPF n" 829.477.911-34; Segundo Secretário: Joci Conegones Pereira,

brasilciro, casado, segurança, residente e domiciliado nesta capital à Rua Expedicionário Alcudo

Jardim Chagas, 23, Bairro Jardim Aero Rancho, Cep: 79083-620, portador do RG n° 754.938

SSP/MS c CPF n" 609.331.191-00; Diretor de Marketing e Eventos: Elias Santos, brasileiro,

divorciado, radialista, residente e domiciliado nesta capital à Rua Túlio Alves Quito, 905, Bairro

Guanandi, Cep: 79086-140, portador do RG nO 139.545-5 SSP/MS e CPF n" 177.394.201-82;

Diretor Jurídico: Abadio Marques de Rezende, brasileiro, divorciado, advogado, OAB/MS n"

2894, residentc c domiciliado nesta capital, à Av. Aero Clube, 792, Vila Sobrinho, Cep: 791 10-050,
portador do RG nO 120.688 SSP/MS e CPF nO 078.147.121-45; CONSELHO FISCAL:

Presidente: Denizia Mamédio do Nascimento, brasileira, casada, assistente social, residente e

Rua Simpllclo Mascarenhas, 918 Bairro Guanandl Campo Grande/MS Cep: 79086-150
Fone: 3027.7056 w'WW.ceaca.com.br e-mal! ceaca_lrla@hotmall.com
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Associação Especial de Apoio a Criança c ao Adolescente - CNPJ n<l 03.5~/OOO]-37

Utilidade Pública Municipal n" 3890 de 29/09/01

Utilidade Pública E,tadualu" 2359 de 19/12/2001

Utilidade Pública Federal n" 248 de 28/11112014
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domiciliada nesta capital à Rua Pirià, 297, BailTo Guanandi, Cep: 79086-420, portadora do RG nO\~

676.180 SSP/MS e CPF n° 529.0 I5.48 I-72; Secretária: Wânia Adelino Romeiro Barone Nunes, ~

brasileira, casada, professora, residente e domiciliada nesta capital à Rua Domingos Tenuta, 175,

Bairro Coophamat, Cep: 79092-225, portadora do RG n° 878.838 SSPIMS e CPF n° 901.813.101-

63; Relatora: Neide Aparecida Mendonça Teixeira, brasileira, divorciada, comerciante, residente

e domiciliada nesta capital à Rua Aurélio de Souza Castro, 08, Bairro Los Angeles, Cep: 79073-

228, portadora do RG nO1.570.074 SSPIMS e CPF n° 6I5.094.00 1-25; Primeira Suplente: Márcia

Leatriee de Miranda, brasileira, solteira, auxiliar administrativo, residente e domiciliada nesta

capital à Rua Rubens Correa, 703, Bairro Portal Caiobá, Cep: 79096-812, portadora do RG n°

109.007 SSP/MS e CPF n° 014.625.861-47; Segundo Suplente: Paulo Sérgio da Silva, brasileiro,

casado, autônomo, residente e domiciliado nesta capital á Rua Gabriel Cardoso Ramalho, 509,

Bairro Guanandi, Cep: 79086-200, portador do RG n° 165.918 SSPIMS e CPF n° 368.191.311-00;

A votação transcorreu em perfeita normalidade, sendo encerrada às 17:00h. Com o resultado em

mãos a presidente da mesa, juntamente com a presidente eleita convocou os componentes da chapa,

dando posse aos eleitos para exercerem seus mandatos. Nada mais havendo a tratar a presidente

agradeceu a participação de todos e deu por encerrada a Assembleia Geral Extraordinária,

detclminando a redação da presente Ata, quc após lida c achada conforme foi assinada pelos

presentes. Campo GrandelMS, 28 de setembro de 2017.

~~
--~-~

'@vrru}a-~~j, i~U2ítCG

Camila Soares Nogueira

Pres idente da Mesa

DIRETORIA EXECUTIVA

') \&.v Ir '\' J,''J, "!d I: ,VJlY\ O,C'l(-, ;")CsYL \9'\/

Wilma Romeiro Barone

Primeira Tesoureira

Jo élia Corrêa Martins

Primeira Secretária
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D Elias Santos' .

Diretor de Marketing e Eventos

jr ( c, cC:, ~ !!-V-\(~

Abadio Marques de Rezende
Diretor Jurídico

CONSELHO FISCAL

Denízia Mamédio do Nascimento
Presidente

lA~~~ÁNJ'J~
-W-â-n-ia~'A-~eiro Barone Nunes

Secretária

~)( .Q;.ok.~rorJJI<{&o{I1ÂI0~~IC~
cide Aparecida endonça Teixeira

Relatora

/~-\
e .tn/ )U,.-:' il

---~r:q Ali Il/Á./
Márcia Leatricc de Miranda

Primeira ?uplen~/

C?~) ~ t?4.1 ~

Paulo Sérgio da Silva
Segundo Suplente

"..~--I--~---._'.w, _
l;q,~;oF,CIO DE NOTAS E TOPj1I.... DE CAMPO GHANDE • MS i

I Protocoloj (1) /'ij LIO I

j f\1resenlaçao: 0'2U.QJI~~-1

. Espie>;: I1.\JfI "-. I
Rua Slmpliclo Mascarenha 918 Bairro Guanandl Campo Grande/MS Cop: 79t18WiJt::l: .~~--:J

Fone: 3027-7056 www.ceaca.com.bre.mallceac8_lrla@hotmall.com - -\:;"-

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

mailto:www.ceaca.com.bre.mallceac8_lrla@hotmall.com


"

:

'"

ANEXO3
MODELO DEMANIFESTAÇÃOEMAPOIO DE PESSOA JURrDICA

Razão Social:

Endereço:

Munidplo:

Nome do representante legal:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos
termos do, art. 92, !j2º, VI da Lei nº, 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO
EBENEZERDE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ nº 02.472.473/0001-17, que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o
'Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

(~ lb 'L oct:::;;
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

Campo Grande/MS, ~;;l / O / /2018.:;;' 0/'7

ATENÇÃO: .

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de
Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldlcas (CNPJ)'e da ala de eleição ou Termo de Posse do
Declaranle,
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29/01/2019 Receita Federal do Brasil

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 01104/1998

I PORTE
DEMAIS

II~s

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

I I~.::~~~SITUAÇAO ESPECIAl

I
COMPLEMENTO

_T_E_R_R_E_O _

I
MUNlclPIO

CAMPO GRANDE

I
TELEFONE

(67) 9287.2275

I BAIRROiOlSTRITO

VILA OURO FINO

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93.6-00 • Atividades de organizações associativas Iígadas à cultura 8 à arte
94.99-5-00 • Atividades associativas não es eclflcadas anteriormente

C DIGOEDESCRIÇ OOAAnVIDADEECON MICAPRINCIPAL
94.30-8~O - Atividades de associa ões de defesa de direitos sociais

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM OURO FINO E JARDIM TATIANA

T TUlO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AM OURO FITA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

05.157.974/0001.Q5

MATRIZ

COOIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURlolCA

399-9 • Associação Privada

I LOGRADOURO
RTUPI

I CEP
79.092-490

I ENDEREÇO ELETRONICO

I ;~:: FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

I
SITUAÇAO CADASTRAL

. ATIVAIMOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I :~:~O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/01/2019 ás 15:24:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ATA DE ELEIÇÃO APURAÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO
FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM OURO FINO E VILA VILMA

Às nove horas do dia quinze de outubro de dois mil e dezessete, foi iniciada a
Assembléia Geral Extraordinária para: aj Reformulação do Estatuto Social; b)
Eleição, Apuração e Posse da Nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da
Associação de Moradores do Jardim Ouro Fino e Vila Vilma, conforme o Edital
de convocaç,lo publiCildo no DIOCRANDE n" 5.002, pagina 30, do dia 15 de
setembro de dois mil e dezessetc. A assemblCia foi presidida pelo ~
representante da UMAM o SI''' Luis Lucio Florentino e secretariaelo pela Sr"hi'!
Roseli Magalhães Cabral e pela Sr" Regina ela Silvo Florentino, Foi registrado
para concorrer ã eleição chapa uniea, tendo corno candidato a presidente na
chapa número O I (um), a Sra Miralva Silva Florentino, O presidente dos
trabalhos leu o edital, apresentou as pessoas que compormn a mesa de
votação, a chapa, os mesários e deu inicio a Assembleia, Colocado em
cliscuss<lO " votél,':lO a reformliln,'clo do Estatuto Social, por unanimidade foi
aprovado a rcformul<l(,'üo do Estatuto Social, em dnexo, Em seguida foi d,\clo
inicio a votação para eleição da nova din:toria executiva e eonselho fiscal. A q
assembléia transcorreu normalmente, encerrandO-se a eleição precisamente
ás dezesseis horns, e na seqüência com a apuração dos votos, ficou assim o
resultado: chapa número (OI) com 130 (renlo C trinta) votos sim, 03(três)
votos n<lo, nenhum voto em branco e nenhum voto nulo, tutalizanelo
I JJ(cento (' trinta c três) votos, A SI''' fVliralva Silva Florentino foi proclamada
vencedora 110 n.:sultadu d,1 cki,'clo, seguiu-sl' d posse dos ekilos para o
mandato de 15/l0/2017 a 14/10/2021 (quinze ck outubro de dois mil e
dezessete a quatorze de outubro de dois mil e vinte e um), assim passa a
dirigir a Associação de Momdores do Jardim Ouro Fino e Vila Vilma a
seguinte DIRETORIA EXECUTIVA: Presidente: Miralva Silvil Florentino,
brasileira, casada, elo lar, portadora do RG: 073,13 I SSP /1"11', CPF:
176851 ,:'i0 1-82, residente", donlicili'ida na I~Uêl Soltero Cardoso, 300, nesliJ
capital. Vice-Presidente: EII,III<I l\licn (;riJII<l ci"s Salltos, brasiicir,l, U1Séldél,
vigilantc, portadora cio i<C: 11LJ4.722 SSP/lvlS, CPF': 06().77lJ,CJ08-77,
residcnte l:' domiciliada na I~ua DI', ,João Luderitz, 292, nesta capital. 10

Secretario: 1'ikara Sato, !Jrasileir'o, casado, aposcntado, portador do 1«"
909117 SSP/PR, CPF: 161,630,369-72, residente e domiciliado na I~ua Dr,
João Luderitz, 282, ncsta capital. 2° Secretário, Dolorcs Garcia Fernandes
Sato, brasileira, casada, aposentmla, porlildorêl cio I<G, 1,184.521 SSP/MS,
CPF: J383 I ] ,30 1-9], residente t' domiciliada lia I<ua DI', ,Joú" Lucleritz,
n"282, ncsta capita!. 10 Tesoureiro: Adenilson Lacl'rcb, brasiiciro, casado,
vendedor, portador do RG: 742,356 SSP/MS, CPF, 609,742.491-72, residente
e domiciliado na Rua Sargento Faustino Lira Brandão, 75, ncsta capital. 20
Tesoureiro: Antonio Pedro dos Santos, brasileiro, casado, aposentado,
PoJ'lador elo RC, 19157868 SSP/SP, CPF, 004,191.478-37, residcnte e
domiciliada na Rua DI', ,João Luderitz, 292, nesta capital. CONSELHO FISCAL:
Presidente: Marciano Francu, Inasiiciro, casado, elctricista, portador do f«;:
234,922 SSP/MS, CPI~': 3,!.2.7IU;')Ul-..!U, I'c:;identc l' domiciliado nu J~u<J
Soltero Cardoso, 293, nesta capital. Relator: l<o7.ely Magalhãcs Cabral,
brasileira, solteira, do lar, portadora do RC;: 945,795 SSP / M1', CPF:
8 13,164,02 I -34, residcnte e domiciliacJa na f<ua Solto Maior, 138, nesta
capital. Secretário: Marciana Assis Teixeira, brasileira, casada, do lar,

<:.-/J. ~
, "," Itr''~?!~.-:~'vIJ"

\J :.l\
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portadora do RG: 001.021.917 SSP/MS, CPF: 968.260.451-68, residente e

domiciliado na Rua Dr. João Luderitz, 67, nesta capital. SUPLENTE DO

CONSELHO FISCAL: Presidente: Luis Lucio Florentino, brasileiro, casado,

aposentado, ponador do RG: 7! 1.724 SSP / M'!', CPP: ]04722.151-9] 1

residente e domiciliado na Rua Sollero Cardoso, 300, nesta capital. Relator:

Edilson Goes Teixeira, brasileiro, casado, vendedor, ponador do RG: 602.528

SSP / MS, CPP: 543.620.831-20, residente c domiciliada na Rua Dr. João

Luderitz, 67, nesta capital. Secretário: Ana Claudia C da Silva, brasileira,

solteira. do lar, portadora do RG: 001.967.989 SSP/MS, CPP: 052330231-

21, residente e domiciliada na Rua Sargento Paustino Lira Brandão, 75, nesta

capital. E: nada mais a tratar foi encerrada a assembléia, da qual cu Jucilene

de Oliveira Alves Santana, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e

pelo presidente e demais membros eleitos. Campo Grande, Mato Grosso do
Sul, quinze de outubro de dois mil e dezessete.

,)u*' Iene .fle Oliveira Alves Santana
. {, \ ," -1-

---.1- '"'--<...\J'" I:;"So-_k~0._i)-.Cc}:Vc-.t\Cc"O _

-:~ __M_,:~~;~L_II_S~lIC~_:~or_~r_lt~l(_)_' _

DIRETORIA EXECUTIVA

. Pres~d_ent~: Miralv~\ SilvaiIenlitlo

~~.:!.--WI..YvO~/~hrQ --_~L~~.- y .. _

Vice-Presidente: Eliana t\lIen Grima dos Santos

l° sér:~~io: l:ikar; ~~l~(C.~ - -~"_b--__::;,_==-> _
--:- , ,

--------------~---------------_._--------------------
2° Secretário: Dolores Garcia I"ernancles Sala

'\ I ~ '.,•. I

'I _-

I ° Tesoureiro: AâJ?pso.ry~~erda

- . I ~~ __--_-_-_.~ _

2° Tesoureiro: Antoni'óri!iiro dos Santos

---_._-~----------------------------------------_ .._-----_._---CONSELHO FISCAL

Presidente- ~ttJ-7iH.I~<,Franco
./1 A/L., ::-/

- I... _-====-_ __ ..,-==-- . _

Relator:R75sel,l' MagalhEI<;s Cabral

----------------_._-_._---------------------------
Secretário: Marciana Assis Teixeira

------y-l-~-~=-.:-~-1~~~~~_
SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL

Presiden ': i.lIis Luciu r~'I()rC"lIlillO

Relator: E ils(m Goes Teixeira

t :.'-._ ".' J' \ • ./
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ANEXO 3

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURfDICA

Endereço:

Município:

Nome do representante lega:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9Q, g2Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO

EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ nQ 02.472.473/0001-17, que tem interesse em

receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

_oi r_Gik2 _
ASS~dÓ representante legal da entidade apoiadora

:
Campo Grande/MS, 2...B / D\

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ((NPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.
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.. 29/01l2019 Receita Federal do Brasil

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

II~s
I_C_O_M_P_LE_M_E_N_TO _

I
MUNlciPIO

CAMPO GRANDE

I
TELEFONE

(67) 9109.7992

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 09/08/2017

I IBAIRROIDISTRJTO
JARDIM MONTE ALEGRE

C DIGO E OESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL

87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial

COOIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICA5 SECUNDÁRIAS

B7.20-4~99•Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psfquicos, deficiência mental e
de endêncla ufmlca não es eclflcadas anteriormente

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ONG CENTRO DE REABILlTACAO IBAPAN

NUMERO DE INSCRIÇÃO

28.509.865/0001-1)5

MATRIZ

ENDEREÇO ELETR NICO

MILSON_ SANTOS@HOTMAIL.COM

rN;cO"M"'E"E"Mwp'"R"'ES"ACÕR"'IATL---------------------------------------,

CENTRO DE REABILITACAO IBAPAN

COOIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURlolCA

399-9 • Associação Privada

I
LOGRADOURO

R PENTECOSTE

I
CEP
79.074-430

I ENTE FEOERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

***-

I SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL
***_••.•

rD~A;;!;;-AnDA;:-.;SlmTUwA"'çO:AnOcC;;;AD"A"'SmTR'"A;;L--..,

09/08/2017

I~~~p~SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/01/2019 às 15:26:53 (data e hora de Brasília). Pàgina: 1/1

http://w.Nw.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1
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•

•

C NPJ :28.509.865/000 1-05

TERMO DE POSSE

Pelo prc:-;cntctomam posse solenemente. os 11l~mbros da Diretoria Executiva

e Conselho Fiscal do Centro de Reabilitação lB!lPAN, entidade sem fins lucrativos

devidamente registrada no CNPJiMF sob o n. 28.509.865/0001-05, estabelecida na Rua

Pcntecoste. n. 301. Jardim Monte Alegre. CEP 79.074-430, Campo Grande/MS. para

mandato de 13 de outubro de 2018 a 13 dc oUlubro de 2020. Os membros abai"o

discriminados c tinnados. eleitos na Assemhkia Geral lõ"traonJinária. rcalizada na

presente data. ao assumir suas flll1çõcs, o fazem sob o compromisso de respeitar lidmcl1tc

o Estaluto Social da Entidade. 1'01' ser e"pressào da verdade. assinam a seguir:

C?fn 50~ jCiS 161-..f~

j~.trun« 1f;i-.U:"l'C( 'Bij;;(."
F:lhiall:l .\ Lllht'il'lI Bott'lIw '

CPFn 001'-'61,6:1-;1

~~ ,:-ECRET..\?JO

t1VU~, Ptfí C 9? Scz 1\v-r;;7
EI('lIir(' RUla (:ldH~'aht.,,,do" Salllo~

epFIl 61"2""l-J -:')1-~(1

(~;="".
LUi\ 'arlo\ \'j('ira Santo,,

CP u l-U.3 6_.~9S-29

-R\''UJ b ~"L,-~£J~U
Pt'dl"oBt'/t'IT.' Lt'ilt' Filho

CPf II :'31 -'lO __~tl-:'_';

\'ICE-PREsIDE;";TE

1;;2'1LI.) (4L,)lJ7;~
I({.::{>~I'Lira ,I<. Al'alll."

CPF 11 ':)30 56.2 71 l-O...!

~<> ",ECRfT ..\RIP

7JJ;J~-O .YK;Cf;{~l1ti?. ~"Jl?2-
/ .\Jaria Apart'dda do' S,H1to ••

C.PF li S~~.~33:.-t61-.";

~~ TESüUREIRO

"1lj;,'''IU-w \~r~J,.z)áJniúi10 ,
LOl'r~Y"~ <Jónçllln' do\ Santo\

CPF 11 066 0;2 ~71-.l2

CO:-:,EI.HO Fl,CAL

Campo Grande, 13 de outubro de 201 K.
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Zamper!lni • Serviço Notarial e Registral

Av.Jo~o Ro.o Pl,••••936 • ~QI"oAmambol • CEP79.00e-o~

Fone: 67 332 I 0169 • Fo", 67 3321 .022. Campo G'Otldc/M$

r•..?contv.~~copor" SE~(w..z.l11.::;nc~:l. a
EIWiTI..S01-. -'."::; :';.:., .... :' I.;:. ". o" " ••

:tct~,,,:.."..,:**:t'~*"'-:iGI"j'>IC"*-****)~t,t
Sela Diuital: ABr~"f~,p,1!-- = ~
C:;llfi~JGi" ,r:- ...£.. ti.
£til lp,-:. -:10ft d:?-. v2rdade.
E,"r~ o.&J(fllljtr-,T
7'. . .
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..

ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURrDICA

Razão Social:

Endereço:

Munidpio:

Nome do representante legal:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9Q
, 92Q

, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO
EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ nQ 02.472.473/0001-17, que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o
'Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

do representante legal da entidade apoiadora

Campo Grande/MS, Z'" / <=>1 /20tl!.

ATENÇÃO: .

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de
Inscrição no Çadastro Nacional de Pessoas Jurldlcas (CNPJ)'e da ata de eleição ou Termo de Posse do
Declarante.
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~ •
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL

05/12/2018

I COMPLEMENTO_ _.

TELEFONE

(67) 3324-4766/ (67) 9255.1000

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 06/06/1990

I IBAIRROIDISTRITO..........

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

33.753.567/0001-98

MATRIZ

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíOICA

313-1 - Entidade Sindical

ENDEREÇO ELETRONICO

adautoav@terra.com.br

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SIETURH/MS

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
•.••• *.0-.

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
•••• fI

"N'"O"M"'E"E"'M"PR"'E"'S"AR"',AML-------------------------------------,
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE MS

I LOGRADOURO..........

"M'"O"'T",V"'O"D"'E""S",T"UA"'Ç"'A"O"CAMD"'A"'S"'TR"ATL---------------------------------,
OMISSAO DE DECLARACOES

I SITUAÇÃO CADASTRAL

INAPTA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 28/01/2019 às 09:41 :52 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

mailto:adautoav@terra.com.br


"

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO,
APURAÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DO SINDICATO DOS EMPREGADOS
EM TURISMO E HOSPITALIDADE 00 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL -
SIETURBIMS, REALIZADA NO DIA 25 DE JULHO DE 2015.

Aos vinte e cincOdias do mês de julho do ano de dois mil e quinze, na sede do Sindicato dos
Empregados em Turismo e Hospitalidade do Estado de Mato Grosso do Sul - SIETIJRHlMS,
na Rua Antonio Maria Coelho nO1.152, casa 9, Centro, na cidade de Campo Grande - MS,
precisamente às 08 horas, deu início as eleiçõe$...pllrarenovaçãoda Diretoria, Conselho Fiscal,
de Representantes junto à Federação' e respectivos Suplentes, conforme edital publicado no
Jornal O Estado de Mato Grosso do"Sul, edição n° 3.916, do dia 25/0612015, Cademo de
Classificados página E4, conforme publicação. abaixo descrita:' ELEIÇÃO SINDICAL -
SlETURlUMS Sindicato dos Empregados em. Turismo e Hospitalidade do Estado de Mato

Grosso do Sul representante das categorias dos imzpregadosem salões e instituições de beleza,
cabeleireiros para senhoras, casas de massagem, centro de estéticas, implantes capilar,
escolas profISsionalizantes de cabeleireiros, empregados em lavanderias comerciais,

industriais e empregados em empresas de turismo, exceto guia de turismo. Com abrangência
estadual e base no MS, por seu Secretário-Geral através dopresente edital, faz saber que será

realizado eleição para renovação do Diretoria, Conselho Fiscal, Conselho de Representantes

junto à Federação e respectivos suplentes para o período 2015/2019 cumprimento aos
dispositivos do Estatuto Social, observando o seguinte: a) A eleição será realizado em
primeira convocação, no dia 25 dejulho de 2015, no horário entre 08hOOminàs 16hOOmin;b)
A coleta de votos será feita através de 02 (duas) urnas, sendo de nO um (01) de forma fixa,

instalado na sede social do sindicato e a n° dois (02) itinerante nos locais de trt,Walhodos

associados; c) Oprazo para registro de chapas sereide 5 dias, a contar do publi~ação deste
edital, encerrando-se no dia 30 de junho de 2015 até as' 16 horas do mesmo diú; d) As

inscrições de chopas deverão serfeitas diretamente na secretaria do sede social do sindicato,

sito a Rua Antonio Maria Coelho 1152 casa 09, bairro Centro, nesta, instruídas com
documentos previstos nos itens ua" e ub", endereçado a comissão eleitoral, no horÍírio de

jimcionamento. AGNALDO DOS SANTOS - SECRETÁRIO-GERAL. O Presidente da
Comissão Eleitoral, Sr. Adauto Candido de Almeida solicitou ao Sr. Cezar Junior Pieri,
secretário da comissão eleitoral que nomeasse o Sr. Robson Fernandes para ser o Presidente da
mesa coletom n° 1 (um) fixa na sede da entidade e a Sra. c1liudia Aparecida de Oliveira, como
secretária; convidou também o Sr. Hélio Amâncio Pinto para ser o Presidente da mesa coletora ~
de n° 2 (itinerante) e o Sr. José Antonio Prazeres para secretário da mesa coletora itinerante,
pois o processo eleitoral é composto de 01 (uma) urna fixa na sede do Sindicato e uma urna
itinemnte. Depois de instalada a Seção Eleitoral, iniciou-se a coleta de votos, séndo que a
categoria é composta por 1300 (mil e trezentos) membros, dos quais 94 (noventa e quatro) são
associados da entidade e est&l aptos e em condições de votar. Conforme prevê o Art. 59 do

Estatuto da Entidade, para a validação do pleito são necessário 2/3 (dois terços) dos associados. .
A presente Ata de Eleição, Apuração e Posse de.resultado está de acordo com as determinações \
da Portaria MTE n° 326 -de l° de março de 2013, Art. 3°, inciso IV e demais orientações do \~~ido falhO e Emprego. Ass~ nos termos do rgO ~ do E(tuto Social, a

~!í cf ~ Ur~, Pg ~
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forma da eleição se deu por escrutínio secreto e direto, com a adoção de cédula única. Disputou

este certame eleitoral somente uma Chapa, denominada "Renovação", tendo transcorrido na

maior tranquilidade, sem nenhum fato importante a relatar e às 16b. deu-se o encerramento da

coleta de votos. Às dezessete horas iniciou-se a apuração, de votos pela Comissão Eleitoral

onde fo~ contabilizados 82 (oitenta e dois) votos "SIM" e 03 (três) votos "NÃO",

totalizando 85 (oitenta e cinco) votos válidos, sendo declarada vitoriosa a chapa "Renovação",

composta pelos seguintes membros: Presidente: AGNALDO DOS SANTOS, brasileiro,

Cabeleireiro, portador do RG nO_518.993 SSPIMS, CPF nO 500.907.391-91, PIS n°

124.08101.44-3, residente e domiciliado na A~:-Marinha nO501, Bairro Coophavila n, CEP

79097-210 na cidade de Campo Grande - MS; Secretária-Geral: IONAIDE DE MORAES,

brasileira, Cabeleireira, portadora do RG n° 1~9.165 SSPIMS, CPF nO294.470.621-72, PIS n°

120.84231.70-3 residente e domiciliada na Rua dos Jasmins n° 150, Bairro Joquei Club, CEP

79080-640, na cidade de Campo Grande :",MS; Tesoureiro: YAGO DOS SANTOS

DELGADO DE ARRUDA, brasileiro, Recepcionista, portador do RG n° 1.915.469 SSPIMS,

CPF nO055.023.231-10, PIS nO203.05226.65-1, residente e domiciliado na Rua Tenerif nO230,

Jardim Batistão, CEP 79094-230 na cidade de Campo Grande - MS; Diretor de Relacõe5

Sindicais: JACY MEDINA, brasileira, Supervisora, portadora do RG n° 066.118 SSPIMS,

CPF nO257.289.971-04, PIS nO108.90832.51-7, residente e domiciliada na Rua Bacuri n° 277,

Bairro Coophatrabalho, CEP 79115-230, na cidade de Campo Grande - MS; Suplentes de

Diretoria: EDINEI MAIA DOS REIS, brasileiro, Manobrista, portador do RG n° 885.297

SSPIMS, CPF nO822.385.531-34, PIS n° 126.31524.38-3, residente e domiciliado na Rua Dr.

Heitor Medeiros nO618, Vila Marli, CEP 79117-380, , na cidade de Campo Grande - MS;

EMn. Y JILL RUIZ CRUZ, \>rasileira, Agente de. Viagens, portadora do RG n° 1.336.195

SSPIMS, CPF n° 727.021.091-87, PIS n° 138.86~1:85-6, residente e domiciliada na Rua

Bangu nO192, Vila Almeida, CEP 79112-210, na cidade de Campo Grande - MS; MARCIO O
RODRIGO MARCONDES, brasileiro, Operador de Turismo, portador do RG n° 1.493.729\\\

SSPIMS, CPF n° 695.619.661-15, PIS nO 127.62171.38-7, residente e domiciliado na Trav.

Tambaiba n° 402, Bairro Moreninha m, CEP 79065-415, na cidade de Campo Grandt;; e

MlCHELL MALHADA, brasileiro, Recepcionista, portador do RG nO 1.241.106 SSPIMS,

CPF n° 731.281.041-15, PIS nO128.29761.38-5, residente e domiciliado na Trav. Tambaiba nO

402, Bairro Moreninha m, CEP 79065-415, na cidade de Campo Grande. Efetivos do ~6)
Conselho Fiscal: ANDERSON LANA DE SOUZA, brasileiro, Gestor de Empresa, portador

do RG nO 1.258.592 SSPIMS, CPF n° 030.585.331-79, PIS nO 129.93726.38-4, residente e

domiciliado na Rua Dr. Heitor de Medeiros n° 618, Vila Marli, CEP 79117-380, na cidade de

Campo Grande - MS; IVANIR DE LAZARI, brasileiro, Agente de Viagens, portador do RG

Y,laac n° 4.015.822-7 SSPIPR, CPF n° 473.605.699-15, PIS nO 120.29977.56-1, residente e

J domiciliado na Rua Jaceguai n° 34, Bairro Joquei Club, CEP 79080-020, na cidade de Campo

Grande - MS; e JOSÉ CLAUDINO DAS VIRGENS, brasileiro, Aposentado, portador do RG

A
".Y.'/7/,.'nO001.307 SSPIMS, CPF n° 005.733.881-72, PIS n° 121.01354.08-1, residente e domiciliado ~J

./;/;:.j, na Rua da TIhan° 425, Bairro Coophavila 11,CEP 79097-030, na cidade de Campo Grande -

/~ MS. Suplentes do Conselli~:Fiscal: ANDRESA LIMA PAES, brasileira, Gestora de Empresa,

portadora do RG nO I, 14.846 SSPIMS,CPF n° 906.691.771-72, PIS n° 126.53631.38-7,

residente e dom.irili Sargento Hércules santos Camw':n° ~' Bairro Coophasul,

~ &( ~ ~ 1-\. <D~,
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í\IDE DEMORAES

Secretárla-Geral

3{

.'.! '
I'

!
•

CEP 79117-240, na cidade de Campo Grande - MS; MARCIA HIDEKO SArrO, brasileira,

Agente de Viagens, portadora do RG nO483.219 SSPIMS, CPF n° 209.003.215-00, PIS nO

120.94264.48-5, residente e domiciliada na Rua Hélio Castro Maia n° 715, Jardim Paulista,

CEP 79050-020, na cidade de Campo Grande - MS; e VINiCIUS PACE BERTON,

brasileiro, Agénte de Viagens, portador do RG nO1.337.512 SSPIMS, CPF nO030.781.491-29,

PIS n° 130.03527.38-9, residente e domiciliada na Rua Amazonas n° 1.690, Vila Gomes, CEP

79022-130, na cidade de Campo Grande - MS. Eleito como Delegado e suplente, representante.

do Sindicato dos Empregados em Turismo e-Hospitalidade do Estado deMato Grosso do Sul-

SIETI1RHIMSjunto à Federação. Efetivo: Agnaldo dos Santos; Suplente:Yago dos Santos

Delgado de Arruda. Conforme ~ Art. 22, parágrafo 3° do Estabrto do Sindicato dos

Empregados em Turismo e Hospitalidade do Estado de Mato Grosso do Sul - SIETI1RHIMS,o

mandato de toda a diretoria será de 4 (quatro) anos, e passa a ser contado a partir de hojcl,dia

25 (vinte e cinco) de julho de dois mil e quinZedevendo ienninar no dia 24 (vinte e quatro) de

julho de dois mil e dezenove. Em ato contínuo o Presidente eleito, Senhor Agnaldo dos Saólós

pede o uso da palavra e faz um pronunciamento bastante emocionado, fazendo um breve relato

de sua trajetória no movimento sindical, não se esquecendo de citar nomes de companheiros de

luta e encerra seu discurso agradecendo a todos os presentes e declarando empossado nos

cargos toda a diretoria. Concluindo o termo de posse, o Senhor Adauto Candido de Almeida,

Secretário-Geral da Força Sindical - Seção Mato Grosso do Sul, fez um breve discurso

parabenizando o Presidente eleito e toda sua diretoria, desejando a todos, sucesso na nova etapa

de suas vidas e que procurem fortalecer o movimento sindical e o nome da entidade. Em Çb
seguida o Senhor Helio Amâncio Pinto fez uso da palavra agradecendo o convite para

participar desse processo eléitoral, desejando ao .lJesidente Agnaldo e toda a sua diretoria {

muito sucesso e muita luta em favor da sua classe, finalizando fez o uso da palavra o Sr. José . I

Antonio Prazeres, que desejou ao presidente empossado um grandioso e valoroso mandato. Por

fim, fez uso da palavra novamente o Senhor Presidente que cumprimentou um a um os

empossados, desejando que seus mandatos sejam produtivos e fiéis ao Estatuto do Sindicato, ~

conclamando a todos companheiros da diretoria o máximo empenho n91cumprimeóto dos ~

deveres para com a c1asse,pedindo uma salva de palmas. N8~8 .~~~~nd<t ser tratado, foi

encerrado os trabalhos às dezenove horas e trinta minutos e eu, f(~ Cezar Juuior Pieri,

Secretário da comissão eleitoral, lavrei a presente ATA que epoi ae lida, será assinada por

todos os membros da diretoria ora empossada. O Estatuto .da entidade está registrado no 4°

Serviço Notarial e Registra! de Títulos e Documentos no Livro A-79, fIs 215/221 sob nOde

J ordem 36.537 do Livro A-12 sob o nO276.450 de 23 de novembro de 2005. Campo Grande-

(~ -5: "" ::)'1~~:,.25 dejulho de 2015. . ... ~~ ~
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, "'-l ;-7 .. _."i,;;J~

,;/;l:J ~_. ••.. ~
/ / (.

I.. - ;/í/ AG S'SANTOS

~-,.... Presidente
l:r~~.
I~~~ '<t.<,~,

.....•..:I1?r>-.,1/)~';-...

-. y{) 1.1. \" ~~~_.
••••••• "~. "O

-...."'...,:~l;
~ ....,.f

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



"

'Ia&. ih ç 0 df g "J"
YAGO DOSSDELGADO DEARRUDA

. Tesoureiro

.RUIZCRUZ
uplente de Diretoria

~-R~~
MARCIO RODRIGO MARCONDES

Suplente de Diretoria

_~~'0~- __
MICHELL MALHADA

Suplente de Diretoria

jl~u~LA'IA t~.L~tA
ANDERSON LANA DE SOUZA

Efetivo do Conselho Fiscal
IV D

Efetivo do Conselho Fiscal

'" .".-

rítÀo t~ drd:
OJOsiêLAUDINO DAS VIRGENS ~

Efetivo do Conselho Fiscal

.-hi.u~,LL-vrl1. rW~~
ANDRESALIMAPAES

Suplente do Conselho Fiscal •

" .~-Jl-\L
--MAR--~~SAIT--O--

Suplente do Conselho Fiscal

I. (0" J-::_
~C~-B-E-R-T-O-N--

Suplente do Conselho Fiscal
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ANEXO3
MODELO DEMANIFESTAÇÃOEMAPOIO DE PESSOA JURfDICA '

RazãoSocial:

Endereço:

Munidplo:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos
termos dO,art. 92, 922, VI da Lei n2• 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO
EBENEZERDE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ n2 02.472.473/0001-17, que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o
'Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

dJ1 ~ ~ '0 l.v.- t:<:.v- .d-to~

Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

Campo Grande/MS, 2'6 / o\ /201~.

ATENÇÃO: ,

• Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de
Inscriçãono Cadaslro Nacionalde Pessoas Jurldlcas(CNPJ)'e da ala de eleição ou Termo de Posse do
Deciaranle.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

[""Ui'"I

~

I I~::,~~*~~SITUAÇAO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

18/01/2019

I COMPLEMENTO

I
MUNIClplO

CAMPO GRANDE

I TELEFONE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 04/08/1989

BAIRRO/DISTRITO

CONJUNTO PARATI

NUMERO DE INSCRIÇÃO

33.151.721/0001-51
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

IGREJA PENTECOSTAL CRISTO E A VIDA

"C'"Ó"O"'IG'"'O"E"D"E"SC"'R;;;'Ç"AnO"O"'AS""AT"'IV;;;'O"A"O"'ES'-E"C'"'O"'N"Ó"MI"'CMAS'"'S"E"C"UN"'O"A""R"IAcS-------------------------,

Não Informada

rTiTlnTU-;;-L"onO"O"E"'ST"A'"BE"L'"EC'"IMU;E"NITTno"7;(N"'O"'M"'EnO"E'"FA"NITTA;;;S'"IA")-----------------------

I P CV

rccCÓ"'O'"IG'"O"E"'omE"S"'C'"RICÇA""O"O"A:<A"TI"'VlmOMAO"'Ec;E"C"'O"'NÓ"'MWICCA;-P"'R;;;'N"'C""P"A;-L---------------------------,

94.91-0-00 • Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

I SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURiolCA

399-9 • Associação Privada

I
LOGRADOURO

. R DA DIVISA0

I
CEP

79.081.650

I ENOEREÇO ELETRÓNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

"'***.

I MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

I~~~~~:~oeSPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 28/01/2019 às 09:59:46 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1
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IGREJAPENTECOSTALCRISTOEA VIDA CNPJn" 33.151.721/0001.51- Sede: Rua da DIV .., .,,"" ,..cl.,"""-_ ..~._'._-
289- Bairro: Parati- Campo Grande-MS. Estatuto Social n" A- 24 ordem 9.102 em 30/06/1993-

Cartório de Pessoas Jurídicas e Ultima Ata de Posse livro A- 198 ordem 53.999 em 25/02/2011

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL realizada no dia 03/11/2018 ás 20:00

horas da IGREJAPENTECOSTALCRISTOÉ A VIDA com endereço na rua da

Divisão n. 289- Bairro: Parati. Campo Grande-MS, que por deliberação do

EDITAL DE CONVOCAÇÃO MURAL pelo Presidente: HENRIQUE VENTURA

CHAVES. brasileiro, casado, pastor, residente na rua Ametista, 170- Bairro. Camboi- Cepo

97.110-772- Município de Santa Maria- Rio Grande do Sul- RS. Tempo do mandato

indeterminado, de acordo com o & 2" e 4" do Artigo r do Estatuto Social, portador do RG n.

091760432-4 e CPF n. 549.174.768-87 ,

CONVOCA todos os membros da Igreja para uma assembleia geral no dia
03 de novembro de 2018 ás 20:00 horas na no endereço: Rua da Divisão
nO 289- Bairro. Parati. Campo Grande-MS, para deliberar sobre a
seguinte ordem do dia:

a- ATA DE ASSEMBLElA GERAL DE ELEIÇÃO E POSSE DA
DIRETORIA- MANDATO 02 anos- Inicio 03/11/2018 a
03/11/2020.

b- AVERBAÇÃO: Estatuto Social Iivró' A- 24 ordem 9.102 do protocolo
89.407 do Livro A- 5 em 30/06/1993- do Cartório do 4° Ofício.

c- Outros assuntos.

1° ORDEM DO DIA: A Assembleía Geral aprovou a eleição e posse da nova
diretoria com mandato de 02 ( dois) anos inicio 03 de novembro de 2018 a
03 de novembro de 2020 por unanimidade ficou assim eleita a nova
DIRETORIA EXECUTIVA NACIONAL:

Presidente: HENRIQUE VENTURA CHAVES, brasileiro, casado, pastor ,
residente na rua Ametista, 170- Bairro. Camboi- Cepo 97.110-772-
Município de Santa Maria- Rio Grande do Sul- RS .Tempo do mandato
indeterminado, de acordo com o & 2° e 4° do Artigo 7° do Estatuto Social,
portador do RG n. 091760432-4 e CPF n. 549.174.768-87.

Vice Presidente: L1AMARA LUIZA CALEFFI CHAVES. brasileira, casada,
advogada , portadora do CPF n° 325.292.100-63, RG n° 9010261056,
residente na Rua Campo Nobre S/N - Cep: 79.073-026 Conjunto Jardim
Campo Nobre- Campo Grande- MS.

1° Secretária: LUZEANE NASCIMENTO DA ROCHA VIANA, brasileira,
casada, pedagoga, Portadora do CPF n° 603.778.362-49 e RG n° 1220555-9
.residente na rua Na!alie Wood- Jardim Campo Nobre- Campo Grande-MS. Ce-
.79.073-014- Campo Grande-MS.

1
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IGREJAPENTECOSTALCRISTOÉ AVIDACNPJn°33.151.721/0001-51- Sede:Ruada
289- Bairro:Parati-CampoGrande-MS.EstatutoSocialn°A-24 ordem9.102 em 30/ fl.
Cartóriode PessoasJurídicase UltímaAtade PosselivroA- 198 ordem53.999 em 25/02/2011

2° Secretário: JOÃO BATISTA EVANGELISTA DA SILVA. brasileiro, casado,

autônomo, residente na Av. São Miguel S/No Bairro. Furtado Viana. Município

de Rio Preto da Eva- AM. Portador do RG n. 0898674-6 e CPF n°
300.767.732-72.

1° Tesoureiro: MARCOS DE SOUZA VIANA r brasileiro, casado, auxiliar de

técnico em contabilidade, portador do CPF n. 441.136762-91. RG n. 0885461-0 ,

residente na rua R. Natalie Wood - Jardim Campo Nobre- Campo Grande - MS,
79073-014.

2° Tesoureiro: LÊDA MARIA SANTOS DA SILVA, brasileira, casada,
autônoma, residente na Av. São Miguel S/No Bairro: Furtado Viana. Município
de Rio Preto da Eva/AM. Portadora do RG n. 08231907- CPF n° 200.346.792-
00.

CONSELHO FISCAL

1° Conselheira: DORANICE NASCIMENTO DA SILVA, brasileira, casada, do
lar, residente na Avenida São Miguel n° S/N- Bairro: Furtado Viana. Rio Preto
da Eva/AM- Portador do RG n. 1038591-6 e CPF n° 405.343.162-04-

2° Conselheiro: SAMUEL CORDEIRO, brasileiro, casado, construtor,
residente na rua Michel Calege n° 28. Bairro: Jardim Colibri - Campo Grande-
MS, portador do RG n° 34.498 SSP/MS e CPF n° 283.655.608-01.

3° Conselheira: VANIA SOARES DA SILVA, brasileira, casada, do lar,
residente na rua Michel Calege n° 28. Bairro: Jardim Colibri - Campo Grande-
MS,portadora do RG n. 37559303 -2 e CPF n. 330.192.118-32.

2° ORDEM DO DIA: A Assembleia Geral aprovou a AVERBAÇÃO: Estatuto
Social livro A- 24 Ordem 9.102 do Protocolo 89.407 do Livro A- 5 em
30/06/1993- do Cartório do 4° Ofício.

3° ORDEM DO DIA: A Assembleia Geral aprovou a abertura de uma conta
corrente que deverá ser assinada pelo Presidente e 1° Tesoureiro para
movimentação bancária e pagar compromissos da igreja.

E, não havendo mais nada a tratar encerra-se a presente assembleia que vai

assinada por toda diretoria eleita.

w'-~'I I
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IGREJAPENTECDSTALCRISTOEA VIDA CNPJn° 33.151.721/0001-51- Sede: Rua da .. ".~~'":"~-"."/
289- Bairro: Parati- Campo Grande-MS. Estatuto Social n° A- 24 ordem 9.102 em 30/0 .~:..:~~.~

Cartório de Pessoas Juridicas e Ultima Ata de Posse livro A- 198 ordem 53.999 em 25/02/2011

-_o
~

e- MS, 03 de novembro de 2018.

IQUE VENTURA CHAVES
)/1 _,..

, IÚi,{.,.p ~

,..
Vice Presiden e: LI ~ LUIZA CALEFFI CHAVES

fbJ.t~'arA-\. NJ)-JcJlr>--<ink !lt '~<-~ Lt£(~

1° Secretária: LUZEANE NASCIMENTO DA ROCHA VIANA

.~ ./'
ff e.-~ Vo.•

c etário: JOÃO BA 1ST EVANGErlSTA DA SILVA

l°,Tesoureiro: MARCOS DE SOUZA VIANA

2° Tesoureiro: LÊDA MARIA SANTOS DA SILVA

CONSELHO FISCAL

~ev,0\ uÁu "')Wi~iW\.{Ylf~ c\I'9, si"J..VOt
1° Conselheira: DORANICE NASCIMENTO DA SILVA
( .

\ I •
~~;o>f.t

selheiro: SAMUEL CORDEIRO

?SA(C", ~aX)!-:> J0A ,;; (~(I_
3° Conselheira: VANIA SOARES DA SILVA

\f ~ SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DECAMOB'-' --
~!l!;(~~¥!:b)Av Pre'OlloEvarlOro Bem 7424 - Ba.mJ (Mnobi. 'Sa,la Mall31. RS. FOllf. {~~J3226-UeZ

~'_~!:.ÉAMIOTTOB~USCATO. TABEUA,EREGISTRADORA

li! Reconheço A T£NTlCA. nrme de HE~IQUE VENTURA CHAVES
.~? r.
~~ EM TESTEM ERDADE terçe-felra, 6 de novembro de 201a
\'~'~ E,crlVlnt. Autmnda Malrad, Moura Übl'lgl-14 2. 55 602869-32206 31

.~;;t 'm,,,o!'." •• "".", R$1..o-053211 000 o>,,~. i
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ANEXO3
MODElO DEMANIFESTAÇÃOEMAPOIO DE PESSOA JURfDICA

Razão Social:

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos
termos do art. 9º, !i2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO
EBENEZERDE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ nº 02.472.473/0001-17, que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicilio na área
pretendida para a prestação do serviço.

Assinatura do rep esentante legal da entidade apoiadora

Campo Grande/MS,~ !II /2018.

ATENÇÃO:

. Para ser considerada válidal esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.
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~# ~eceitaFederal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
.._.~-,-¥-- --------------------------------------------

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚWf:RQ DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE M3ERTURA

02.464.831/0001-40
CADASTRAL

0910311998

MATRIZ

NOME EM'RESARW-

ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO GUANANDI

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATMO.ADES ECONOMJCAS SECUNDAAlAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99.S..(lO - Atividades associativas não especificadas anteriormente

[UFI

~
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/200S

I ~SITUAÇi\OESPECIAL

J I ~~~RO II_C_OMP_'_'ME_NT_o _

II WNICiPIQ

. CAMPO GRANDE
I I BAlRROIDISTRrTO

GUANANDI

CÓDIGO E DESCRIÇAo DANATUREZAJURIDICA

'399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

I'OGRADOURO
R JORGE WARDE

I CEP
79.086-210

I SITUAÇÃO C.ADASTRAL.

ATIVA

1 ""TM) o, SITUAÇÃOCADASTRAL

I~~~~::~:aESPECiAl

I ~~:~:~..DO ESTABELECIMENTO (NOt.E DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRlçAo DAATMD/>DE ECONOMICAPR1NCIPAl.

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 02/07/2013 às 11:05:52 (data e hora de Brasllia).

: VD~ar j Pàgina: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 02/07/2013
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ATA DE ELEIÇÃO APURAÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA E
CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO
GUANANDYI I

Às nove horas do dia nove de abril de dois mil e dezessete, foi iniciada a
Assembléia Geral Extraordinária de Eleição, Apuração e Posse da Nova
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da Assdciação de Moradores do
Bairro Guanandy I. Conforme o Edital de cbnvocação publicado no
DJOGRANDE nO 4,829 página 24 do dia 10 de março de dois mil e
dezessete, Foi registrado para concorrer à eleiçãol chapa única, tendo como
candidato a presidente na chapa número 011 (um), o Sro Leondas
Delmondes, A assembléia foi presidida pela representante da UMAM o Sro
Marco Antonio Mendonça e secretariado pela Sr~ Patricia da Silva Mendes
e pelo SrO Antonio Gonçalves de Oliveira, O presidente dos trabalhos leu o
edital, apresentou as pessoas que comporam a m'esa de votação, a chapa e
os mesários e deu inicio á votação, A Iassembléia transcorreu
normalmente, encerrando-se a eleição precisamente ás doze horas, e na
seqüencia com a apuração dos votos, ficou aksim o resultado: chapa
número (O 1) com 157(cento e cinquenta e sete) Votos Sim, 44(quarenta e
quatro) votos não, nenhum voto em branco e 02(dois) votos nulos,
totalizando 203 (duzentos e três) votos, O Sro Leondas Delmondes, foi
proclamado vencedor no resultado da eleição, seguiu-se a posse dos
eleitos para o mandato de 09/04/2017 a 08/04/2021 (nove de abril de
dois mil dezessete a oito de abril de dois mil e vihte c um), assim passa a
dirigir a Associação de Moradores do Bairro Guanandy I, a seguinte
DIRETORIA EXECUTIVA: Presidente: Leondas! Delmondes, brasileiro,
casado, funcionário publico, portador do RG: I 337032 SSP / MS, CPF:
596,214,271-34, residente e domiciliado na Rua Tulio Alves Quito, 864,
nesta capitaL Vice-Presidenteõ Osmar Vieira Wopes, brasileiro, casado,

,

gerente de vendas, portador do RG: 413057 SS~/MS, CPF: 662.442,771-
04, residente e domiciliado na Rua Caramuru, 48, nesta capitaL 1°
Secretario: Denise Cristina Nunes, brasileira, c;asada, assistente social,
portadom do RG: 1042913 SSP / MS, CPF: 700l622,691-00, residente e
domiciliada na I~ua Pirituba, 188, nesta capital! 2° Secretário: Waldick
Rodrigucs de Souza, brasileiro, casado, portador Ido RG: 747793 SSP /MS,
CPF: 662,353,598-60, residente e domiciliado nk Rua Tulio Alves Quito,
nesta capital. 10 Tesoureiro: Reinaldo Pereira d~ Silva, brasileiro, casado,
empresário, portador do RG: 791846 SSP / MS, CPF: 805,184.431-91,
residente e domiciliado, na Rua Simplicio M'ascarenhas, 570, nesta

,

capital. 2° Tesoureiro: Carlos Ney Espindola F~ores, brasileiro, casado,
promotor de vendas: portador do RG: 296641 SS~ / MS, CPF: 475,814.411-
.72, residente e domICIlIado na Rua Parecls, 182, nesta capitaL CONSELHO

FISCAL: Presidente: Clodoaldo de Olivei~a, brasileiro, casado,
instrumentador, portador do RG: 1113279 SSPYMS, CPF: 700,359,621-
00, residente e domiciliado na Rua Caramuru, 328, nesta capital. Relator:
,Jhonny Flores Espindola, brasileiro, casado, au~ônomo, portador do RG:
001097859 SSP / MS, CPF: 021. 150,10 1-83, residente e domiciliado na

I

Rua Parecis, 240, nesta capital. Secretário: Audemi Rodrigues da Silva,
brasileiro, viúvo, eletricista, portador do RG: 1481313 SSP /MS, CPF:
421,550,961-00, residente e domiciliado na Aua Parecis 726 nesta
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capital. SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL: Presidente: Nilton Cezar

Antonio Corrêa, brasileiro, solteiro, segurança, portador do RG:

000725939 SSP IMS, CPF: 583.483.601-15, residente e domiciliado na

Rua Jaime Ferreira Barbosa, 195, nesta capital. Relator: Reinaldo Lopes

Pereira, brasileiro, casado, açougueiro, portador do RG: 455444 SSP/MS,

CPF: 444.986.081-00, residente e domiciliado na Rua Pirituba, na 327,

nesta capital. Secretário: Lirian Rosa da Silva, brasileira, solteira, agente

comunitária, portadora do RG: 336601 SSPIMS, CPF: 298.394.731-68,

residente c domiciliado na Rua Tocantis, na 399, nesta capital. E nada

mais a tratar foi encerrada a assembléia, da qual eu Jucilene de Oliveira

Alves Santana, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelo

presidente e demais membros eleitos. Campo Grande, Mato Grosso do Sul,

nove de abril de dois mil e dezessete. .p\..

JllfC.ilene~,deOliveira A.lvesSantana ,O~P>,O'ti
./ I [i) '\ c. ''''- ~~,_..Lt\ _\..-1,;' ~ ,~ / -Y"'Y'-.L(>c )'\Q~ &

Presidente da ¥ésa: Marco,Antonio Mendonça .
/- _ /';0 ./ _ _/ /- / _ . ..--~./ .
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RELAÇÃO NOMINAL DA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO

FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO GUANANDY I

DIRETORIA EXECUTIVA

Presidente: Leondas Delmondes, brasileiro, casado, funcionário publico,
portador do RG: 337032 SSP/MS, CPF: 596.214.271-34, residente e
domiciliado na Rua Tulio Alves Quito, 864, nesta capital.
Vice-Presidente~ Osmar Vieira Lopes, brasileiro, casado, gerente de
vendas, portador do RG: 413057 SSP/MS, CPF: 662.442.771-04,
residente e domiciliado na Rua Caramuru, 48, nesta capital.

1° Secretario: Denise Cristina Nunes, brasileira, casada, assistente
social, portadora do RG: 1042913 SSP IMS, CPF: 700.622.691-00,
residente e domiciliada na Rua Pirituba, 188, nesta capital.
2° Secretário: Waldick Rodrigues de Souza, brasileiro, casado, portador
do RG: 747793 SSP IMS, CPF: 662.353.598-60, residente e domiciliado na
Rua Tulio Alves Quito, nesta capital.

1° Tesoureiro: Reinaldo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário,
portador do RG: 791846 SSP IMS, CPF: 805.184.431-91, residente e
domiciliado, na Rua Sirnplício Mascarenhas, 570, nesta capital.
2° Tesoureiro: Carlos Ney Espindola Flores, brasileiro, casado, promotor
de vendas, portador do RG: 296641 SSP/MS, CPF: 475.814.411-72,
residente e domiciliado na Rua Parecis, 182, nesta capital.
CONSELHO FISCAL

Presidente: Clodoaldo de Oliveira, brasileiro, casado, instrumentador,
portador do RG: 1113279 SSP/MS, CPF: 700.359.621-00, residente e
domiciliado na Rua Caramuru, 328, nesta capital.
Relator: ,Jhonny Flores Espindola, brasileiro, casado, autônomo, portador
do RG: 001097859 SSP IMS, CPF: 021.150.101-83, residente e
domiciliado na Rua Parecis, 240, nesta capital.

Secretário: Audemi Rodrigues da Silva, brasileiro, viúvo, eletricista,
portador do RG: 481313 SSP/MS, CPF: 421.550.961-00, residente e
domiciliado na Rua Parecis, 726, nesta capital.
SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL

Presidente: Nilton Cezar Antonio Corrêa, brasileiro, solteiro, segurança,
portador do RG: 000725939 SSP IMS, CPF: 583.483.601-15, residente e
domiciliado na Rua Jaime Ferreira Barbosa, 195, nesta capital.
Relator: Reinaldo Lopes Pereira, brasileiro, casado, açougueiro, portador
do RG: 455444 SSP IMS, CPF': 444.986.081-00, residente e domiciliado na
Rua Pirituba, n° 327, nesta capital.

Secretário: Lirian Rosa da Silva, brasileira, solteira, agente comunitária,
portadora do RG: 336601 SSP IMS, CPF: 298.394.731-68, residente e
domiciliado na Rua Tocantis, n° 399, nesta capital. j'II ..:!)"
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PÁGINA 24 - sexta-feira, 10 de março de 2017

:'1~02.015/2017 - Modalidade Instalação - Para atividade de Centro Comercial, localizado
il RJil !>edfo Celestino com AvenIda Rachid Neder, lote C1. Bairro São Francisco, MuniCÍpio
de Campo Grande- MS.

EOITAL OE RECOLHIMENTO OA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
Sindicato dos Trabalhadores no Comercio de Minerios e Derivados de Petróleo de MS;
Pelo presente edital, fazemos saber aos empregadores Que se dedicam as atividades
económicas Que nos são correspondentes, no Estado de Mato Grosso do Sul, Que o
desconto da CONTRIBUIÇÃO SINDICAL de seus empregados, deve ser efetuado até o
dia)1 de março do corrente ano e recolhido em nosso favor até )0 de abril de 2017,
impreterivelmente, conforme dispõem os arts. 579, 580, I, e 582 da CLT. 01) O desconto
devera ser feito na importância correspondente a remuneração de um dia de trabalho dos
empregados, QUALQUER QUE SEJA A FORMA DA REFERlDA REMUNERAÇÃO, INCLUINDO
ADICIONAIS E HORAS EXTRAS, de acordo com o inciso I do art. 580 da CLT, 02)Aopção
de que trata o ilrt .• A~ da CLT é facullildil somenle ilOSprofiSSIonais liberais que, nas empreSilS com
ilS Quais manlenhilm vinculo empregillicio, exerçam, efetivamente, a atividade para a Qual estejam
legalmenle habilitados, O) O recolhimento deverá ser procedido, sem multa, até 30 de
abril, através dos órgãos arrecadadores: 10) - Caixa Económica Federal; 2°) - Banco
do Brasil S.A; )0) - Estabelecimentos bancarias integrantes do sistema de arrecadação
dos tributos federais, devendo os empregadores nos enviar a cópia da guia autenticada
meCilnicamente pelos estabelecimentos. 04) Lembramos aos senhores empregadores
que o não recolhimento, no prazo legal, implicara nas sanções do art. 600 da CLT: "'tulta
de 10%, mais 2% de mora mensal e 1% de juros, também mensal, e correção monetaria,
providencia que sera tomada por este Sindicato, nos termos do art. 606 da CLT, sem
prejuizo das penalidades Que possam ser aplicadas pelas autoridades competentes do
Ministerio do Trabalho e Emprego, de acordo com art. 598 da CLT. 05) Estão obrigados
a recolher, em favor deste Sindicato, a contribuição sindical de seus empregados, as
empresas DISTRIBUIDORAS DE GASOLINA, ÁLCOOL, ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS,
ASFALTO, SOLVENTES DE PETRÓLEO, GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, os POSTOS E
GARAGENS revendedores desses produtos, as empresas que exploram o COMÊRCIO
DE MINÊRIOS, J~CLUSIVE PESQUISA, o COMÊ~CIO TRANSPORTADOR.REVENDEDOR.
f<ETALHISTA DE OLEO DIESEL, OLEO COMBUSTlVEL E QlJEROSENE, AS PEQUENAS E
MICRO-EMPRESAS DE LIMPEZA ECON.SERVAÇÃO DE VEicULOS, LAVA-JATO, GARAGENS E
60RR~CHARIAS, LOJAS DE CONVENIENC.IAS EAS EMPRESAS QUE EXERÇAM ATIVIDADES
f.CONOMICAS SIMILARES OU CONEXAS AS ACIMA CITADAS. 06) Lembramos, ainda, Que
1l contnbuiçiio sindiCill do empregado admitido após o mês de março sefil descontada no
primeiro mês de trabalho, e o rccclhlmerlto no mês subscquente, salvo se esse desconto
ja tiver sido realizado, no ano em curso, no emprego anterior e anotado na carteira
prOfissional, de acordo com <) que dispõem os arts. 601 e 602 da CLT, 07. Vale ressaltar
Que por força do acordo realizado perante a " Va'il do TrilUillho de BrasHia . DF. SOMENTE
as empresas Vinculadas ao Sindicato do ComerCio Varejista de Combustíveis Automotlvos
e ele LubriflC<lntes do Distrito Federai deverão, enquanto não transitar em Julgado a
decisão judicial que ponha termo ao conflito Que envolve a representatividade dos seus
empregados, repaSS<lrào, mensalmente, os valores correspondentes 11integralid<lde
dOIS contribUições slndicars devidas peloS mesmos, ao Sindicato dos Trabalhadores
no ComérCio de Minérios e Derivados de Petroleo no Estado de Mato Grosso do Sul.
(Deverão reillizar os depósitos na forma legal, ou seja, mediante guias expedidas; 07)
Os pedidos de guias ou esclarecimentos, poderão ser dirigidos ao endereço Rua Alberto
lorres nO 04, Vila Serradinho, em Campo Grande MS, no que os interessados serão
prontamente ate(ldidos, informando- se, de todo modo, que no verso da GRCS, de uso
obrigatóno a partir de 01.01.85,

"":;,".:.~fJy:~.:g~~,.•~?;2;;~~;~~t,r,'~o:P)}
" ~ '•.:)'>I .•~';I; ,:"ml,-,r""n/,:./~,</ DIOGRANDE n. 4.829

conforme PÕrfar!a'-'-M:r'ttj.¥i-33~~d~'2-9di:"'83, constam as Instruções para o seu correto
preenchimento,
Campo Grande MS, 10 de março de 2017;
NAPOLEÃO AGOSTINHO DOS SANTOS JUNIOR. Presidente,

Edital de Convocação
A Associação de Moradores do Bairro Guanandy convoca os associados, para uma
Assemblêia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 09/04/2017, das 09:00 as 16:00
horas, na rua Barra Mansa, 171, Guanandy, nesta Capital, para delibarem a seguinte
ordem do dia: a) Eleição, Apuração e Posse da Nova Diretoria Executiva e Conselho
Fiscal da Associação de Moradores do BaIrro Guanandy, Registro de Chapa até o dia
30{03{2017, Caso haja inscrição de apenas uma chapa a Assembléia será realizada das
09:00 as 12:00 horas. Informações na UMAM, rua Irlanda, 336, bairro Monte Castelo,
nesta Capital, no horarlo comercial,

REQUERIMENTO
IMUNOLAB MS LTOA EPP torna publico Que requereu à Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Gestão Urbaml - SEMADUR a licença Ambiental Modalidade licença Previa
para atividade de Laboratório de Analises Clinicas. Localizada à Rua Sete de Setembro,
N.1150, Anexo 1, Vila Cidade, CEP 79002-130, município de Campo Grande -MS.

REQUERIMENTO
J,PILONETO E CIA LTDA ME, torna publico que requereu da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Urb"no - SEMADUR a licença Ambiental MOd"lIdade
licença Prévia para atividade de:motel, localizada à Rua Eteoc:les Ferreira, Q7)ardlm
das Perdizes, MuniCÍpiO de Campo Grande (MS),

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados
de Petróleo do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, CONVOCA
todos os trabalhadores das empresas Distribuidoras de Combustiveis e de Lubrificantes
de MS, pertencentes ao grupo SINDICOM NACIONAL, para uma Assembléia
Geral Extraordinâria Que se fara realizar no dia 15 de Março de 2017 em primeira
convocação as 08:00 hs com 2/), conforme O Art. 20, ~ 10 da letra ~BH e ás 09:00 hs
em segunda convocação em conformidade com o Art. 20, ~ li Letra ¥B" do Estatuto da
Entidade, sita à Rua Alberto Torres, nO 04 - Bairro Serradlnho, na Sede Social
de Recreação e Lazer, nesta cidade, para tr"tarmos os seguintes assuntos d" ordem
do dia: A). Apresentação, discussão e aprovação e/ou rejeição da Proposta Final
da Bancada Patronal para a celebração da Convenção Coletiva de Trabalho "no base
2017{2017; B) - Aprovação de contribuição de todos os empregados, de "corda com o
InCISO IV, do artigo 8" da Constituição Federal; C) - Não havendo acordo, autorização
para o Sindicato instaurar Dissídio Coletivo no fórum competente.
Campo Grande/MS, 10 de Março de 2017,
Napoleão Agostlnho dos Santos Júnior - Presidente Sitramico/MS,

REQUERIMENTO DE RENOVAÇAO DE LICENÇA
VAlDERI PEREIRA DA SILVA ME torna público que requereu 3 Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Gestão Urbana - SEMAOUR a licença Ambiental. Modalidade licença
Ambiental Simplificad" . Renovação para atividade de TORNEARIA, SERViÇOS DE
TORNO E FRESA, SOLDA. Localizada à RUA TOMAS EDSON NO 672 - VILA PROGRESSO,
muniCÍpio de Campo Grande -MS.
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ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURfDICA

7) \

Endereço: (./4' 7ro~1.K(.,.J-'l kA.. O'"

Município: é4 .-'-1Po - C-:2/j-1113e.-

Nome do representante legal: J Ao\ lSiO'I'J

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos
termos do ar!. 9Q, 92Q, VI da Lei nQ, 9.612/1998, demonstrar o seu apo;o à iniciativa da ASSOCIAÇÃO

EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ nQ 02.472.473/0001-17, que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

Assinatura do.representante iegal da

/

Campo Grande/MS, 2 ( / 0/ /2018 .

ATENÇÃO: .

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de
;,;scrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurrdlcas (CNPJ)'e da ata de eieiç;o ou Termo de Posse do
Declarante.

,
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,. COllll,?Vante de Inscrição e de Situação Cadastral. 1I11preSSao

•~# Receita Federal
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r

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
-------------------- - ---- ------------_. ---

Contribuinte,

Confira os dados de Identificaçao da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizaçao cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUfJERO DE INSCRIÇAo COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOE /J.BERTURA

70.366.84410001.36 30106/1993

MATRIZ CADASTRAL

NO"'E EMPRESARt.A.I..
ASSOC DOS MORADORES DO CJ.HABIT.AERO RANCHO SETOR 111

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NO/\''E DE FANTASIA)

cOOIGO E DESCRIÇAo OAATMDI>OE ECONO,-,CA PRINCIPAl

94.30--8..00. Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓOiGO E OESCRIÇk) DAS ATMOAOES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93.6..00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99.5-00 • Atividades associativas não especificadas anterionnente

CoolGO E DESCRlÇ/oD DA NATUREZAJURiOICA

399.9. ASSOCIACAO PRIVAOA

fUFI
~

LOGRADOURO

R TOKUEI NAKAO

CEP

79.084.521

SITUAÇAo CPDASTRAl..

ATIVA

•
I fWRRQlDtSTRITO

AERO RANCHO 111

~ _I C_OM'_l_E_ME_N_TO _

I
t.'AJNlCiPIO

CAMPO GRANDE

DATA DA SITUAÇÃO CI'DASTR.4J..

0311112006

"OTlVO DE SllUAÇ.Ao CI>OASTRAl.

_S_ITU_AÇ_I<J_.'_s_PE_C_IAl •••1 I ~.~~~?~srruAÇAo ESPECIAl..

1 de I

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB nO1.183. de 19 de agosto de 2011,

Emitido no dia 07/03/2014 às 09:40:50 (data e hora de Brasllia).
Voltar I

@Copyright Receita Federal do Brasil. 07/03/2014

Pàgina: 1/1

07/03/2014 O
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ATADE ELEIÇÃOAPURAÇÃOE POSSE DA NOVADIRETORIA EXECUTIVAE O~O..l %

CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO ~_

HABITACIONALAERO RANCHOIII

As nove horas do dia onze de dezembro de dois mil e dezesseis, foi iniciada
a Assembléia Geral Extraordinária de Eleição, Apuração e Posse da Nova
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da Associação de Moradores do
Conjunto Habitacional Aero Rancho m. Conforme o Edital de convocação
publicado no DIOGRANDEna 4.721 página 22 do dia 11 de novembro de
dois mil e dezesseis. Foi registrado para concorrer à eleição chapa única,
tendo como candidato a presidente na chapa número 01 (um), o SrO

Jailson Nabhan de, Oliveira. A assembléia foi presidida pelo representante
da UMAMo Sro Nilson Ferreira de Oliveira e secretariado pela Sr" Leda
Gomes de Oliveira e pelo Sro Cristhian Nogueira de Oliveira Menezes. O
presidente dos trabalhos leu o edital, apresentou as pessoas que
comparam a mesa de votação, a chapa e os mesários e deu inicio à
votação. A assembléia transcorreu normalmente, encerrando-se a eleição
precisamente às doze horas, e na seqüência com a apuração dos votos,
ficou assim o resultado: chapa número (O 1) com 200(duzentos) votos Sim,
nenhum voto não, nenhum voto em branco e nenhum voto nulo,
totalizando 200 (duzentos) votos. O Sro Jailson Nabhan de Oliveira, foi
proclamado vencedor no resultado da eleição, seguiu-se a posse dos
eleitos para o mandato de 11/12/2016 a 10/12/2020 (onze de dezembro
mil de dois mil dezesseis a dez de dezembro de dois mil e vinte), assim
passa a dirigir a Associação de Moradores do Conjunto Habitacional Aero
Rancho m, a seguinte DIRETORIA EXECUTIVA: Presidente: Jailson
Nabhan de Oliveira, brasileiro, solteiro, eletricista, portador do RG:
725.899 SSP/MS, CPF: 518.662.421-72, residente e domiciliado na Rua
Aurea Barbosa Pereira, 193, nesta capital. Vice-Presidente.:. Claudio
Fernandes Liina, brasileiro, casado, lavador de carros, portador do RG:
2.327.169 SSf' / MS, CPF: 069.618.808-27, residente e domiciliado na Rua
Francisco Mário, 226, nesta capital. 10 Secretario: Claudia Mineia Godoy,
brasileira, divorciada, empreendedor, portadora do RG: 623.531 SSP/MS,
CPF: 846.481.201-91, residente e domiciliada na Rua Francisco Mário,
46, nesta capital. 2° Secretário: Valdirene Azevedo Martins, brasileira,
solteira, do lar; portadora do RG: 00896634 SSP/MS, CPF: 809.666.161-
20, residente e domiciliada na Rua João Oliveira Machado, 28, nesta
capital. 1° Tesoureiro: Leda Gomes de Oliveira, brasileira, solteira,
instrutora de cursos, portadora do RG: 036.992 SSP/MS, CPF:
099.380.101-30, residente e domiciliada, na Rua Euclides de Souza Brito,
235, nesta capital. 2° Tesoureiro: Silvia Padial, brasileira, solteira, do lar,
portadora do RG: 001.076.881 SSP/ MS, CPF: 022.342.641-54, residente
e domiciliada na Rua Euclides de Souza Brito, 243, nesta capital.
CONSELHO FISCAL: Presidente: José Ferreira da Silva Neto, brasileiro,
divorciado, aposentado, portador do RG: 206.300 SSP/MS, CPF:
048.588.591-34, residente e domiciliado na Rua Aurea Barbosa Pereira,
199 fundos, nesta capital. Relator: Claudia de Almeida Pinheiro,
brasileira, casada, comerciante, portadora do RG: 523.262 SSP/MS, CPF:
010.914.031-12, residente e domiciliada na Rua Leonor Garcia Rosa Pires,
224, nesta capital. Secretário: Maisa de Almeida, brasileira, casada, do
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lar, portadora do RG: 457.796 SSP/MS, CPF: 404.466.031-04, residente e

domiciliada na Rua Euclides de Souza Brito, 251, nesta capital. SUPLENTE

DO CONSELHO FISCAL: Presidente: Antenor Baracho Montenegro,

brasileiro, solteiro, engraxate, portador do RG: 14828 SSP/PE, CPF:

199.044.20 l-53, residente e domiciliado na Rua Tokue Nakao, Q-216 L-

04, nesta capital. Relator: Messias Oliveira da Silva, brasileiro, viúvo,

padeiro, portador do RG: 299.087 SSP/MS, CPF: 104.118.011-04,

residente e domiciliado na Avenida Arquiteto Vilanova Artigas, nesta

capital. Secretário: Maria José da Silva, brasileira, viúva, aposentada,

portadora do RG: 484.992 SSP/MS, CPF: 259.238.368-90, residente e

domiciliada na Rua Euclides de Souza Brito, 217, nesta capital. E nada

mais a tratar foi encerrada a assembléia, da qual eu Jucilene de Oliveira

Alves Santana, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelo

presidente e demais membros eleitos. Campo Grande, Mato Grosso do Sul,

onze de dezembro de dois mil e dezesseis.

JWi1enn de Oliv~'raIAlves Santana
~ U ),] ,,~ ~ ~ . S:vAafu

\ ' .

Presidente da Mesa: Nilson Ferreira de Oliveira L.r;;z J j 3<'3? j 0'1

cc=ç>t£@i-. -., s~
.. ~

DIRETORIA ~ ECUTIVA

President. ailson Nabhan de Oliveira
;i.s., '" ,....< ;V p(, I ft ,/k:..,(

Vice-Pr~sidente: Claudio Fernandes LimaJ

i't::0"ú,cM 0'<1:.- â£rn::-c 2 (e,::vy?,,~
l' êcretar~o: CI dia Mineil(1. o oy \..--/,:

li. :I C\ Iv. . D.
2° e i-etário; V direne Azeve,goM :Fins

'r. V<,i,\\.{ '"\, )"" c, /ir1oV.Úi ç- --.",~ "I:'x. ,

1° Tesoureiro: Leda Gomes de Oliveira

-)< i"t?1:ro GOMgA, dQ cx: ......e4'.4
2° Te~oureiro: SPY¥1Péjd.ialO

>é 5-0-1tAº'- \"o.<~Q,-v

-
Relator: Claudi8.jde Almeida Pinheiro .

.•,.,C.lAVC>lt1 ~G elt::1e '0'1 j/, N \'"\E \1"1J)

Secretário: 'Mais,: de A~.cida ~ .~ }

~ cYYti \, De "" l ~ \.6d~(]£.t~_. 0_=_. _

SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL

Preside~te:.- nteHGr-B~~o Montenegro
I ,

CONSELHOFISCAL

Presidente: José Fcrr- ./

1 eIra a i!va

I

Secretário: Maria José da Si va

-1 7f2 cuÚc< J.-<!2'\-<" o/c. ~
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ANEXO3
MODELO DEMANIFESTAÇÃOEMAPOIO DE PESSOA JURfDICA '

RazãoSocial:

Endereço:

Munlclplo:

Nomedo representante legal:

o 1f'é/-6-

Cr,t" /7N f).I?

'/r/?'\/ 7E

'o

A entidade acima qualificada, pessoa jurfdica de direito privado, legalmente constitufda, vem, nos
termos do, art. 92, 922, VI da Lei n2• 9.612/1998, demonstrar o seu apolo à Iniciativa da ASSOCIAÇÃO
EBENEZERDE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ n2 02.472.473/0001017, que tem interesse em
receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o
"Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoladora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço .

..
'0 Campo Grande/MS,

ATENÇÃO: "

• Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de
Inscriçãono Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas(CNPJ)"eda ata de eleição ou Termo de Posse do
Declarante.
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ATA DE ELEIÇÃO E POSSE
No dia cinco do mês de fevereiro do ano de dois miI e dezessete, no Centro Comunitário do
Aero Rancho Setor III nesta capital aconteceu a eleição e posse da nova Diretoria Executiva
e Conselho Fiscal da Associação Comunitária do Grande Aero Rancho Conforme Edital
Publicado no' DIOGRANDE do dia cinco de janeiro de dois mil e dezessete, de número
4.467 Com inicio as 09:00 horas até as 14:00 horas. Como concorrente ao pleito se escreveu
uma chapjl: Chapa A Força da Comunidade, encabeçàda pelo senhor José Arante de Souza.
A direção dos trabalhos foi 'presidida pelo senhor Eriky da Silva Tavares, e para auxiliá-Ia
designou como mesaria Pâmela Bezerra de Souza, Compareceram e votaram cento e
setenta e um associados. Apurados os votos, verificou-se o seguinte resultado: chapa única
cento e setenta e um votaram sim, nem um voto não, nem um voto nulo. Proclamado o
resultado, seguiu-se a posse dos eleitos: Presidente: José Arante de Souza, Rua Caladio n0
264 Aero Rancho, Divorciado, Natural de Bandeirantes MS, Brasileiro, nascido em
02/08/]970, motorista, RG 540.250 SSP/MS e CPF 500.572.781-72, Ensino Médio
Completo. Vice-presidente: Jailson Nabhan de Oliveira, Rua Áurea Barbosa n° 193 Aero
Rancho 111, Solteiro, Natural de Corguinho MS, Brasileiro, nasddo em 03/05/1971,
Autônomo RG 725.899 SSP/MS e CPF 518.662.421-72, Ensino Médio Completo, lU
Secretária: Márcia Verissimo, Rua Caladio nO264 Hortência I, Solteira, Natural de Gloria de
Dourados MS, Brasileira nascida em 06/04/1974, Lactarista, RG 000.704.350 SSP/MS e
CPF 382.696.301-87, ..Ensino Médio Completo, 2° Secretário: Waldemar Rodrigues de
Araujo, Rua Paulo C. dos Santos nO40 Aero Rancho VII, Casado, Natural de Atalaia AL,
Brasileiro, nascido em 28/08/]955, Autônomo RG 035.847 SSP/MS e CPF 109.343.241-15,
Ensino Médio .Completo, 1° Tesoureiro: Álvaro de Jesus Barbosa, Rua José Gilberto, .
Abhuassan nO83 Aero Rancho VI, Casado, Natural de Terenos MS, Brasileiro, nascido em
18/08/]962, Autônomo, RG 716.842 SSP/MS e CPF 201.600.701-04, Ensino Médio
Completo, 2° Tesoureiro: Nilson Ferreira de Oliveira, Rua Santa Quitéria nO 121 Aero
Rancho, Casado, Natural de Anaurilandia MS, Brasileiro, nascido em 29/03/1 971,
Motorista, RG 335.002 SSP/MS e CPF 542.944.281-04, Ensino Fundamental Incompleto,
Presidente do Conselho Fiscal: Alecio Manoel de Farias, Rua Galeão n° 273 Aero Rancho,
Solteiro, Natural de AndradinalSP, Brasileiro, nascido em 01110/1971, Autônomo, RG
2073005 SSP/MS e CPF 067.347.248 59, Ensino Médio Completo, Secretária: Leila Alves
Batista, Rua Arapoti n° 649 Aero Rancho N. IV, Solteira, Natural de Campo Grande MS,
Brasileira, nascida em 19/09/1977, Cabeleireira, RG' 000.950.891 SSP/MS e CPF
918.649.731-53, Ensino Médio Completo, Relator: Francimar Aparecido da Silva, Rua
lemanja n° 483 Hortências lI, Solteiro, Natural de Nossa Senhora das Graças/PR, Brasileiro,
nascido em 25/1 1/1968, Motorista, RG 980875 SSPIMS e CPF 621.521.909-63, Ensino
Médio Completo, 1° ;Suplente: Levi Batista do Nascimento, Rua Clevelandia n° 1461
Hortência lI, Casado,! Natural de Fátima do Sul MS, Brasileiro, nascido em 17/07/1961,
Artesão, RG 501.393 'SSP/MS e CPF 053.012.788-19, Ensino Fundamental Incompleto, 2°
Suplente: Íris Pires .Louveira, Rua Armando Dedini nO18 Aero Rancho IV, Casado, Natural
de Nioaque MS, Brasileiro, nascido em 13/01/1939, Comerciante, RG 000866344 SSP/MS e
CPF 142.388.451-53, Ensino Médio incompleto. /
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Presidente: José Arante de Souza
Vice-presidente: Jaílson Nabhan deiOliv7ira ,
I a Secretária: Márcia Verissimo ',\;C01:>L~\.. \

2° Secretário: "'{aldemar Rodriguesdc Ar~ '0" ,

1°Tesoureiro: Alvaro de Jesus Barbosa ,i :('i'',' ,'I.

2° Tesoureiro: Nilson Ferreira de Oliveira

Diretoria Executiva

3° Suplente:-Joares Pires dos Santos, Rua Clevelandia s/n Aero Rancho, Solteiro, Natural de
Dourados MS, Brasileiro, nascido em 24/08/1959, Técnico em Refrigeração, RG 000039199
SSP/MS e CPF 177.947.811-91, Ensino Médio Completo. Todos eleitos foram empossados
para cumprir o'rriandato no periodo!de cinco de fevereiro de dois mil e dezessete ao primeiro
domingo do mês de fevereiro de dpis mil e vinte e dois, nada mais havendo a tratar, o Sr.
Eriky da Silya Tavares, deu por encerrada a Assembléia, as quatorze horas, da qual para
constar, ev Pâmela Bezerra de Souza, lavrei a presente ata que, lida e datada, vai assinada
por mim, pelo presidente da mesa, pelo presidente eleito e demais membros da diretoria.
Campo Grande Mato Grosso do Sull-finco de fevereiro de dois mil e dezessete.
Mesaria: Pamela Bezerra de Souza ' c'", ,-:1. ' " ,. "';c,., "

Presidente da Mesa: Eriky da Silva ,Tavares ", .tJJ'.,: ':.L\

, Conselho fiscal
"_ J

Presidente: Alecio Manoel de Farias '-:- l/'<0'
Secretária: Leila Alves Batista --~.~, -'~,\~,"~',T." -'j-' -/--"-----,-,,-,-, /.-

, j"vLc'j ,,),,'<.?'é ...•.,;y O,,;..£-?Col(')
Relator: Francimar Aparecido da Silva _~f_,,_ú~f_-!-~!/_',_.'_-_'- _

1°Suplente: Levi Batista do Nascimento ,'';,'.,,':)'{~, Li/,r: ! it~"~"<v><,,,~:-'t,,,-

2° Suplente: Íris Pire~ Louveira f,7,;;' 1X:C-:-.;,/\ ,":::"~0-'\/\;:;<:,'cc/,
3° Suplente: Joares PIres dos Santos ,_, (' .,ar ;,' j '-," l•.:;:' J • ;,' , 5, J • v ,,'.>

,,"' .•...,.. : -~-...••.
~ ". ;(..-:-.••'í.\on, .••v~
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~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl

02/07/2007

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
*.•.•.•**.•*

~ I_C_O_M_PL_E_M_EN_T_O ~

I
MUNIClplO

CAMPO GRANDE

I
TELEFONE

(67) 9263-4948

I I BAIR~OIDISTRITO

AERORANCHO

t-IUMERO DE INSCRiÇÃO

09.032.562/0001-91
MATRIZ

CÓDIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON MleAS SECUND RIAS

94.93-6.00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JUR DICA

399-9 • Associação Privada

NOME EMPRESARIAL I
ASSOCIACAO COMUNITARIA-:JO GRANDE AERO RANCHO,
rlrULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACGAR

r;;CÓ"'D'"'G:::;D"E"DmEo.;S'CCRõi''CÇA''O''D:::;A''A''T;v'Vm'D'"ADmE''E''Co;;O;:;NÓ"'MW'~CAo;P;;R;;;'N:;;C:;;'P~A'L---------------------------,
94.30-8-00•Atividades de associa ões de defesa de direitos sociais

I LOGRADOURO
R DAMIANOPOLlS

I CEP
79.083-500

ENDEREÇO ElETRON1CO

arleydvr@hotmail.com

I
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
•••••• , I

I
SITUAÇAo CADASTRAL

. ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I ;~~::~~O ESPECIAl

17/07/2018 I Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
__ o 1-------------
Contribuinte, I

Confira os dados de IdentifiLçãO da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencíe junto à
RFB a sua atualização cadTtral.

A informação sobre o po~: re consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

I •
REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

C~DASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
I
',COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
i CADASTRAL 02/07/2007

Aprovado pela Instnução Normativa RFB na 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 17/07/2018 à's 15:44:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicaJC NPJ/cn pjreva/Cnpjreva _Sol icltacao, asp 1/1
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Apresentação
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C (Unidade Consumidora):

Data prevista da
próxima leitura

18/01/201 9 09.032.562/0001-91
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10/1656442-9
Canal de contato
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Di tn

:2[1 'd8

Leitur l Data
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Leitura

5

Constante Consumo

2

Dias
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CO,OO 29,01 0.31 i ,44
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ANEXO 3

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO OE PESSOA JURfOICA '

Endereço: ;K; c;.C/?!JER/9

Munlelplo: /1 /-:70 'G-t<'d f./ I)t:=

Nome do representante legal: O Sé-19.«.í Á/lt: f)t? 30(/ <-1'9

'.

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do, art. 92, s22, VI da lei n2• 9.612/1998, demonstrar o seu apolo à Iniciativa da ASSOCIAÇÃO

EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ nº 02.472.473/0001-17, que tem interesse em

receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o
'Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoladora tem domidlio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Assinatura do represe' ante legal da entidade apoiadora

:
'. CampoGrandelMS, P:S I ó.L 1'2G18.C:<O.lfl'

•

ATENÇÃO: ,

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldlcas (CNPJ)'e da ata de eleição ou Termo de Posse do
Declarante.

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



..J r....~.~~..
••

flE taTRO CIVIL

OFIcIO
R.1I1~~~~:~~~~{~~~ocr::~IO
I llcn ..uGO C•.••poG •• ""'•• I.l$

DF PeSSOAS JUR O\C,II.S

ATA DE ELEiÇÃO, APURAÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA E
CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM DAS
HORTÊNCIAS I

Às nove .horas do dia vinte e cinco de março de dois mil e dezoito, foi
iniciada a Assembleia Geral Extraordinária de Declaração de periodo vago,
Eleição, Apuração e Posse da Nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal
da Associação de Moradores do Jardim das Hortências I, conforme o
Edital de convocação publicado no DIOGRANDEna 5.101 página 21 do
dia 09 de março de dois mil e dezoito. Para deliberarem a seguinte ordem
do dia: Á) Declaração do período vago; B) Eleição, Apuração e Posse da
Nova Direturia Executiva e Conselho FiscaL A assembleia foi presídida
pela representante da UMAMa Sra Leonorda SilvaNazário e secretariado
pela Sra Marcía Veríssimo e pelo Sro Daniel da Silva. O presidente dos
trabalhos leu o edital, apresentou as pessoas que comporam a mesa de
.votação, os mesários e deu inicio aos trabalhos, colocando em discussão a
Declaração do período vago da Associação, que estava inativa desde
23/02/2018, por unanimidade foi aprovada a Reativação da Associação,
esclarecendo que conforme documentos e informações prestadas pelos
associados à Associação de Moradores do Jardim das Hortências I ficou
inativa no período de 23/02/2018 atê a data de hoje 25/03/2018, data
em que foi realizada novas eleições. Em seguida foi dado início a Eleição
para escolha da nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da Associação
de Moradores do Jardim das Hortências r. Foi registrado para concorrer à
eleição duas chapas, tendo como candidato a presidente na chapa número
O 1 (um), o SrO Israel Eduardo Correa, e na chapa número 02(dois) o Sro
Josê Arante de Souza. Em seguida foi dado inicio a votação para eleição
da nova diretoria executiva e conselho fiscaL A assembleia transcorreu
normalmente, encerrando-se a eleição precisamente às dezesseis horas, e
na sequencia com a apuração dos votos, ficou assim o resultado: chapa
número (O 1~Com63 (sessenta e três) votos, chapa número (02) com 200
(duzentos) votos, nenhum voto em branco e 05(cinco) votos nulo,
totalizando 268 (duzentos e sessenta e oito) votos. O SrO Josê Arante de
Souza foi proclamado vencedor no resultado da eleição, seguiu-se a posse
dos eleitos para o mandato de 25/03/2018 a 24/03/2022 (vinte e cinco
de março de dois mil e dezoito a vinte e quatro de março de dois mil e
vinte e dois), assim passa a dirigir a Associação de Moradores do Jardim
das Hortências I a seguinte DIRETORIA EXECUTIVA: Presidente: Josê
Arante de Souza, brasileiro, divorciado, motorista, portador do RG:
540250 SSP/MS, CPF: 500.572.781-72, residente e domiciliado na Rua
Caladio, 264, nesta capitaL Vice-Presidentel Cristiana Bispo Camelo
Silva, brasileira, casada, diretora de CEINF, portadora do RG: 1077073
SSP/MS, CPF: 884.918.971-00, residente e domiciliada na Rua Primula,
718, nesta capitaL la Secretaria: Marcia Verissimo, brasileira, solteira,
lactarista, portadora do RG: 704350 SSP/MS, CPF: 582.696.301-87,
residente e domiciliada na Rua Caladio, 264, nesta capitaL 2° Secretário:
Daniel da Silva, brasileiro, casado, têcnico de enfermagem, portador do
RG:69831 SSP/MS, CPF:618.677.881-53, residente e domiciliado na Rua
Primula, 718, nesta capital. I" Tesoureira: Ketlyn Bezerra de Souza,
brasileira, ~.olteira,estudante, portadora do RG: 5222~27 SSP/MS, CPF:
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044.582.361-56, residente e domiciliada na Avenida Presidente Tancredo
Neves, 1565, nesta capital. 2° Teso,ureiro: Wellington Firmino de Oliveira,
brasileiro, união estável, serviços gerais, portador do RG: 1647.126
SSP/MS,"CPF: 032.646.981-88, residente e domiciliado na Rua Caladio,
274, nesta capital. CONSELHO FISCAL: Presidente: Eliane Amarilha
Guimarães, brasileira, divorciada, vendedora, portadora do RG: 1336864
SSP/MS, CPF: 365.420.911-49, residente e domiciliada na Rua Coirana,
51, nesta capital. Relatora: Terezinha Sanches Cavalheiro Pinheiro,
brasileira, &olteira,professora, portadora do RG: 282787 SSP/MS, CPF:
062.380.331-34, residente e domiciliada na Rua Bromélia, 59, nesta
capital. Secretária: Neusa Pereira dos Santos Muniz da Silva, brasileira,
casada, cabeleireira, portadora do RG: 395.712 SSP/MS, CPF:
445.141.401-63, residente e domiciliada na Rua lemanjá, 847, nesta
capital. SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL: Presidente: Jeferson Douglas
da S Freitas, brasileiro, casado, Estalador de ar, portador do RG:
001.968.281 SSP/MS, CPF: 053.970.541-19, residente e domiciliado na
Rua Primula, 898, nesta capital. Relator: Silvano Santos da Silva,
brasileiro, casado, mecânico de bike, portador do RG: 507.682 SSP/MS,
CPF: 543.380.501-87, residente e domiciliado na Rua Arquiteto Vilanova
Artigas, 1312, nesta capital. Secretária: Silvia de O Vilela, brasileira,
casada, técnica' de enfermagem, portadora do RG: 69831 SSP/ MS, CPF:
618.677.881-53, residente e domiciliada na Rua Primula, nesta capital. E
nada mais a. tratar foi encerrada a assembléia, da qual eu Marcia
Verissimo, lavrei' a presente ata que vai assinada por mim e pelo

presidente e demais memhros eleitos. Campo Grande, Mato Grosso do Sul,
vinte e cinco de março de dois mi\ e dezoito.

Marcia Verissimo ~Q... J~Ml<:i.fYY\.O

Presidente da Mesa: Leonorda SilvaNazário

DIRETORIA EXECUTIVA

Presidente: José Arante de Souza

Vice-Presidente: Cristiana Bispo Cam

1a Secretaria: Marcia Verissimo

2° Secretário: Daniel da Silva

1a Tesoureira: Ketlyn Bezerra de

2° Tesoureiro: Wellington Firml

72 Ofíclo ZO
CAMPO GRANDE
Reconhecimento 5

no Verso

CONSELHOFISCAL . . nb '
Presidente:,Eliane Amarilha Guimarães fj.l;.'d.-w..o,-fl~~ ~~0Ad5.~
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Relatora: Terezinha Sanches Cavalheiro Pinheiro

Secretária: Neusa Pereira dos Santos Muniz da Silva

d/& rife C. 1)0£ 9, fi, £, {oI'.}-.

SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL

Presidente: Jeferson Douglas da S Freitas

~

Relator: Si1vanoSantos da Silva ~~O '€v .~"" ~

Secretária: Silvia de OVilela 11

~WH- ~
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NOTA FISCAL N" I SÉRIE CR)P

234457/802 5101
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ASS DE MDRADORES JD DAS HORTENCIAS I
00655298000178

IIE& -. -. ""'"
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------
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CONSUMOFATURAOOM>

10

21112/2018

DATA EMISSÃO

Assoe. MORADORES

ENDEREço

RUA GERBERA - 706

COMPl.EMENTO

MEDIDOR

Y1QS341465

olAMEmO •.••

1.5 H3/HORA

lEITURA ANTERIOR

225

PATA

23/11/2018

11:'ESPECIRCAÇ ES DA CONTA • _ '~~I'~""!r" ,.111 , •• i!.

~~Óõíi\1%W:'W"." """."',,"'('."1 .,i ..•••• F".,,'
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o
o

*** NOTIFICACAO ***
A ACUAS GUARIRO~A NOTIFICA QUE, APOS 30 DIAS 00 VENCIMENTO, o NAO PAGAMENTO

I DESTA FATURA OCASIONARA A SUSPENSAO DOS SERVICOS CONFORME LEIS FEDERAIS I
•••••••••' !A~\U!M!"j.li Im ! iJIiiIIIIii.
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I
I
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82660000001 O 17570534000 a 00201800201 o

IIlli

I
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12/07/2018
, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

•
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

II ~S

DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL

03/11/2005.

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

I NUMERO I ICOMPLEMENTO
SN ~Q~1~0"L~T~2-'.9 _

I
MUNICjplO

CAMPO GRANDE

I TELEFONE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 20/06/1995

NÚMERO DE INSCRIÇAo

00.655.298/0001-78
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ASSOC DE MORA0 DO CONJ HAB JO DAS HORTENCIAS I

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNOÁRIAS

94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30w8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociaIs

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA).........

,

rC;:;Ó"D"'IG"D"E"D"E"'SC;:;R"'Ç;:;A"'O"'D"A"'N"'AT"'U"'R"'EZA;:;-J"'U;;;RI"'D"',C",A-------------------------------,

399.9 • Associação Privada

I
LOGRADOURO

R PRES TANCREDO NEVES

ICEP BAIRROIOISTRITO

79.070-229 JD DAS HORTENCIAS IIENDEREÇOELETRÓNICO
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
••.•.*•.

I
SITUAÇAO CADASTRAL

. ATIVA

I MOTIVODESITUAÇADCADASTRAL

I~~:~~~~oESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/07/2018 às 10:51:19 (data e hora de Brasília). Pàgina: 1/1

rConsulta .QS,A.j,.Capit~I.SOciall

-0 Preparar Página1:::..:;'1. parn ~mpress.9O

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliQue aQl!Í,
Atualize sua p'ágina

https :lIwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ u ri dica/CN PJ/cn pjreva/Cnp jreva _Com prova nte.a 3p 1/1
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ANEXO 3

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURfDICA

Endereço:

Município: C .
Nome do representante legal:

Co )V\. e-'I) cio

53

(V7)é

'<"<\~

:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9Q, 92Q
, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO

EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ nQ 02.472.473/0001-17,que tem interesse em

receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

r

Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

Campo Grande/MS, I ! /M2018.

ATENÇÃO:

• Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJl e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.
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I COMPLEMENTO

DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL

24/09/2005

I I~~:~~~SITUAÇAo ESPECIAL

I MUNIClplO

CAMPO GRANDE

I TELEFONE
(67) 3804.006

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 06/02/2004

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

BAIRRO/DISTRITO

BAIRRO GUANANDY

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não Informada

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

R M COMERCIO DE GAS

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.84-9-00. Comércio varejista de gás Ilqüefelto de petróleo (GLP)

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

06.107.435/0001.16

MATRIZ

~NWO;;:M",E"E;:;M;;;PRXE",SMARXIAl"-------------------------------------,

PIRIA COMERCIO VAREJISTA DE GAS LTDA

rsnUACAO CADASTRAL

~TIVA

I MOTIVODESITUAÇÃOCADASTRAL

I SITUAÇAO ESPECIAL
, _ •.•. Ir •.•••

I ENDEREÇOELETRONICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)......

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATURElAJURíOICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

I
LOGRADOURO

R PIRIA

I
CEP

79.086-420

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/01/2019 às 09:42:21 (data e hora de Brasília). Pàgina: 1/1
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ANEXO 3

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURfDICA

Razão Social:

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:
Aw

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO

EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ nº 02.472.473/0001-17, que tem interesse em

receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

G-J]oce ,00 -
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

Campo Grande/MS, <36 /;0 /2018.

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurrdicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.
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•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAO

18.161.670/0001.55
MATRIZ I COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA

CADASTRAL 122/0512013

I PORTE
ME

rT"iT"U"'LD=DD=ES"T"'"AB"E"'LE"C""M'"E"'N"TO=(N"'O"ME"-O"'E'"'F"A"'N"'TA"S"IA"-)-------------------------,

GRACIELA AWG VARIEDADES

"NlliO"M"'E"E"'M;;;PR"'E;.;S"'"AR"'IAL;;;---------------------------------------,

GRACIELA SORRILHA NOVAES DE SOARES 56243715191

COOIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.89.0-01 • Comércio varejista de suvenlres, bijuterias e artesanatos

COOIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

47.83.1-01. Comércio varejista de artigos de Joalheria
47.81-4-00. Comércio varejista de artigos do vestuario e acessórios
32.99.0.99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente

II~s

I COMPLEMENTO

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

2210512013

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL..••.....

I MUNIClplO

CAMPO GRANDE

I TELEFONE

(67) 3026-6163

I 1 BAIRRO/DISTRITO

GUANANDI

I MOTIVODESITUAÇÃOCADASTRAL

I
SI TUAÇAO ESPECIAL........

ENDEREÇO ElETRONICO

novaes_wp@hotmail.com

I ;~..:: FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

""CO"O"'G"'O'"'E'"'O;;;E"'S"CR"I"ÇA"D"D"A""'N"AT"'U"R"'EZA"'"""J"'U"RI"'o'"IC"A-------------------------------,

213.5. EMPRESARIO (INDIVIDUAL)

I LOGRADOURO
RCARAMURU

I CEP
79.086.130

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/01/2019 às 09:45:04 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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ANEXO 3

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURfDICA

Endereço:

Municfpio:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do ar!. 9Q, 92Q, VI da Lei nQ, 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO

EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ nQ 02.472.473/0001-17, que tem interesse em

receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

'da entidade apoiadora

Campo Grande/MS, ~t//2 /2018.

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida} esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.
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•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

I PORTE
ME

DATA DE ABERTURA

20/10/2017

II~s

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

20110/2017

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

******-

I COMPLEMENTO

I MUNIClplO

CAMPO GRANDE

I TELEFONE

(67) 9151-7290

BAIRRO/DISTRITO

CONJUNTO AERO RANCHO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONCMICAS SECUNOARIAS

45.41.2.05. Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
45.30.7-05. Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-da-ar

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veiculas automotores

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BORRACHARIA VITORIA

NOME EMPRESARIAL

FRANCISCO IDEGLAN DE SOUSA 02924525357

NUMERO DE INSCRIÇAO

28.905.763/0001-09
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV PRESIDENTE TANCREDO NEVES

ENDEREÇO ElETRONJCO

ideglansousa11 mail.com

I :::~; FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I
SITUAÇAo CADASTRAL

. ATIVA

I MOllVO DE SITUAçAo CADASTRAL

I ~~~~~:O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/01/2019 às 09:40:41 (data e hora de Brasília). Pàgina: 1/1
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•
ANEXO 3

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURfDICA

Razão Social:

Endereço:

Municfpio:

Nome do representante legal:

\..Oíh - t'16
rJ;' ).;5 CNP!:

CEP:

..

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO

EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ nº 02.472.473/0001-17, que tem interesse em

receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

As' ura do representante legal da en . ade apoiadora

Campo Grande/MS,..LJ.- / OJ /201lt

ATENÇÃO:

• Para ser considerada válida) esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.
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Cadastro do Assinante

)
Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC).

Telefonia fixa e Internet: 103 15.
Para TV por assinatura: 106 16.

Pessoas com necessidades especiais
de fa'a/audlçlo, ligue 142.
Para saber qual a loja Vivo
mais perto de você acesse
. www.vlvo.Com.br

O relatório detalhado estti dlsponlvel
em www.vlvo.com.br/meuvivo
e pode ser solicitado Impresso,
de fonna pennanente ou n.1o.

Histórico d. consumo

,[ TOtdl utilizado em mln:seg
1

das fi'lturas com vencimento em

Tipo de ligação NOvembro Dezembro Janeiro
Minutos Lccals Utilizados 67300 79800 63800
Ug Nac Longa DistAncia 106 d:OG O
lIg Locais Celular (VC1) 13:<12 10:42 200

- .

- -'-- -----

l

Mensagem para você

Em 30/11, ocorreu a incotporaçao da Telefônica Data S.A.

pela Telefônica Brasil S.A. A par1ir de 1/12. os serviços serão

- ~ presladOS"-e-falurad03 pela-Telef6nica BrasiliSElm-

necessidade de qualquer providência do cliente e os valores

e beneflcios dos servl90a purmanucerao iguais,

Nome: PAUL.O CESAR DA SIL.VA FL.OR

02/01/2019
End&reço:- ~M81 VERA 135 JAROIM TUUCA • 79092-340 ~CAMPO GRANDE J Ms
Código do ''''!te: 8999 9824 4804 DV; O Num&l'o do telefone: 67~n34

143,26
Mes de reter., ': Dezembro12018 ' Data de eITllSsao: 1"1212018
Numero da fatura: 0742.532343-0

Tipo de cliente: Re.'denclal
Estado de instalaçao: Mato GrollO do Sul

Telefônica 8r"JI S/A
Av. EngWl/>eiro Luiz Carlos Bemr1, 1376,
Ed, Eco &IninI
c__

CEP: 04571-936 .5ao PoMo _ SP

CNPJ: Q2,S58.157.<lOO1-s2

::J~~~~12_.,..
Descrição da sua fatura

Importante: mantenhe o PIgllmlnto em dia e _l1e a IIl.18pensão piltClaVtolill dOIl 88fVlçOIl e a Inclusão n05 orgioll de proteçio do cnldito. Para pagamento. apóII o "nclmento 5EIrãO cobrildoB

encaryoll de 2% li jUtall de 1% 110mêll em conta fulura, O ressardmen10 por Il"lOpflf8roClll6 realiZado em coofarnldftdll com aS ResoIuçOe$: Para STFC anil/O 32" l3Il Rfl6OIlJÇêOMatai n" 426'2005; para

SCM ~1I0 46" da RllsollJÇ!OAnatlll n° 61412013 11Pllrll TV artlrlO 6" da ResoIuç!o 48BI2OO7. Central de AlendilT'Umlo An.lel: 1331 (Geral~ 1332 (Deficlrmt!lll AudI1II'QII/IIIWtW,lInaleLgov,br. Recul1Io de
alendlmento VIVO, ligue com o Protocolo em mioll para 10315 li 142 para PIl1lSO•• COm nllC95l1ldad811 8IIpeclilill delalalaud;çilo,

(097) PSABLI0421l"OSfSCM (086) PA128-/JImltado '2fJ1~lIImltlldo 123

I

I.,
i
\

RESUMO

VALOR (R$)PIIlno Contr.-..o / SOrv1çoc Me.,....
Intomot

Vivo Fibra 1SMbps IDnI

44,99
$orvlçoc

Serviços Digitais - G4U,DKids,ESPN.CN,EI

30.00
ToJofono

Ilimitado Fixo e Móvellocsl _Assinatura Mensal 1011>

42,99ilimitado Fixo e Móvel local. FrMQuia MarHaIIOl""

22.00Pacote de Serviços Vivo Fixo

0,00Total .

13"51,8aL.lgeç60.

ligações LOCaisExcedentes

0,00lIgacOes locais para Celular (VCt)

0,00
Total

0,00
SOrv1çoc EventUMil

3.28

EncargoS (JurOS/Muita)
Total

••••: . - .--.
-'--- . -- --TOTALGEAAL A PAGAR

141,28

-o

! o

o o. - - .--- - - 000 - 00.
.

•

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.vlvo.Com.br
http://www.vlvo.com.br/meuvivo


."

ANEXO 3

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURfDICA

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9º, 92Q
, VI da Lei nQ

, 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO
EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ nº OZ.472.473/0001-17, que tem interesse em

receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

-(l c,v~ .~

Assina ura do representante legal da entidade apoiadora

Campo Grande/MS, 13 / f2 /2018.

ATENÇÃO:

• Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do
Declarante.
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CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não Informada

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 16/07/1986

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

45,30-7 -04 • Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

NUMERO DE INSCRiÇÃO

01.946.078/0001-66

MATRIZ

rTTí"'TU"'L-;;O"'D"'O"E""sr'"'A"BE"L"EC"""M"'EN"'T"'O"(N"O""M"'E"'O"E"'A"N'"'TA"S"IA"I--------------------------,

COMERCIO DE PECAS USADAS MARCOLlNO

r.;N"OM"'E'"'E"M"P"'R"'ES"AÕR;;:,AL;-------------------------------------

COMERCIO DE PECAS USADAS MARCOLlNO EIRELI

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiolCA

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

I SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

I ENDEREÇOELETRONICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR)

•• ***

fUFI
~

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

I COMPLEMENTO

I MUNICJPIO
CAMPO GRANDE

I TELEFONE
I BAIRRO/DISTRITO
GUANANDY

I LOGRADOURO
R JUSSARA

1 CEP
79.086-380

I MOTIVODESITUAÇÃOCADASTRAL

I :~~::::oESPECIAL
I I~~~~~SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/01/2019 às 09:43:37 (data e hora de Brasilia). Pàgina: 1/1
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ANEXO 3

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURfDICA

Razão Social:

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:

CNP!: Zl

UF: !~5CEPo
{)rtll-Z

I liZ.

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do ar!. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO

EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ nº OZ.472.473/0001-17, que tem interesse em

receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

kk .~tZ OPdj)
i7Assinatura do representante Legal da entidade apoiadora

Campo Grande/MS, Z?c I lO /2018.

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.
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•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I PORTE
ME

II ~S

I COMPLEMENTO

I MUNICtPIO

CAMPO GRANDE

I TELEFONE

(67) 9265-5050

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA
CADASTRAL 21/07/2015

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

22.896.059/0001-42
MATRIZ

"C'"Ó"'O;;;'G"'O"E"D"E"'SC'"R'"IÇ"A"'O"o"A"""N"AT"UõCR""EZA""'J;VU'"Rí"DI"'C'A-----------------------------,

213.5. EMPRESARIO (INDIVIDUAL)

rN;;;O"M;;E"E'"M;;;PRÕ<E"'S~ARÕ<IAl"-------------------------------------,

SANDRO PEREIRA DINIZ 02622660162

"'TífnTU"LnO:ÕD"'O"E""ST"'A;;;BE"L"EC'"I;:;ME"'N:ITT"'O"(N"O"'M"'EnO"'E<'A"N"TA"S",A")-----------------------,

SANDRO BORRACHARIA

"'CÚ"'D"IG"'D"E""DE"'S"C'"RI"ÇA"D"D"A"ArrT"'IV;;;'D'"AD"E"E"'C"'D"'N"'ÚMW'''CA'"'P;;;R;;;'N''C"''P'''A;-L---------------------------,
45.20-0..Q6 • Serviços de borracharia para veiculas automotores

"'CÚ"'D"IG"'O'E"'D"'E"'S"C'"RI"ÇA"O"O"'A"'S'A"'TI;;;VI"OA"O"'E<S"EC"'O"N"Ú"'M"'IC"A""S."SE"'C".U"'N"OA"R"'IA"'S-------------------------,

45.30-7"()5 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-da-ar

45.30.7.Q3. Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.32-6..00. Comércio varejista de lubrificantes

I
LOGRADOURO

AV MARECHAL DEODORO

I
CEP BAIRROtOlSTRITO

79.085.000 CONJUNTO AERO RANCHO

I ~::~: FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVOOESITUAÇÃOCAOASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/07/2015

DATA DA SITUAÇÃO ESPECiAl

*****-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/01/2019 às 09:45:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ANEXO 3

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURfDICA

Nome do representante legal:

Razão Social:

Endereço:

Municipio:

V'ALD i,Q I

4f/aI;.

V r/ h-'/Ji.

:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9Q, 92Q, VI da Lei nQ. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO

EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ nQ 02.472.473/0001-17, que tem interesse em

receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Campo Grande/MS, 21 / )2- /2018.

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurfdicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.
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•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

f
NÚMERO DE INSCRiÇÃO

02.930.029/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 14101/1999

I
I~

I
I

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

20/11/2018

I COMPLEMENTO
**** •• **

I TELEFONE
(067) 7514.9598

I MUNIClplO
.**•.••••I BAIRRO/DISTRITO

********

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

OMISSAO DE DECLARACOES

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

Não informada

I SITUAÇAO ESPECIAL
.*.***••.

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

•••**-*

C6DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECQNOMICA PRINCIPAL

*****.* •.

1 ENDEREÇO ELETRONICO

I :~*:~FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL

INAPTA

C6DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíOICA

213-5 • Empresário (Individual)

I LOGRADOURO, *****_.*

I NOME EMPRESARIAL

JUVENALDE SOUZA.BAZAR

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.634. de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/01/2019 às 09:39:26 (data e hora de Brasília).
Pàgina: 1/1
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( •

ANEXO 3

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

Razão Social:

Endereço:

Município:

'IA-U t.
f

Oi59

7l C3<D '30 €dO

~{'u~(r0 q.

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO

EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ nº 02.472.473/0001-17, que tem interesse em

receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

~/Jfh~
Assinatura do representante legal da entida

Campo Grande/MS~;? /~2018.

ATENCÃO:

• Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do
Declarante.
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•

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I PORTE
ME

I I~.'

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

01102/2018

I I~~~~.?~SITUAÇAo ESPECIAl

I ~~~~;!~IO

I
TELEFONE

(67) 9273.1622

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 27/0712010

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

********

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECQNQMICAS SECUNDARIAS
•• *_fr ••.•

NÚMERO DE INSCRIÇAO

12.285.387/0001-59

MATRIZ

MOTIVO DE SITUAÇAD CADASTRAL

REGISTRO CANCELADO

I SITUAÇAO ESPECIAL

********

I CEP
********

I ENDEREÇOELETRONICO

I =:::~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

. BAIXADA

ITiTI"TU"L"O""O"O""ES'"T"'A"'8E"'L"'EC""M"'E"N"T"'O"(N"'O"'M""E"O""E"'FA"N"TA"S""A'"------------------------,

********

[""";;NO"'M"'E"E"'M;;;PC;RE,;S;o;AC;R'";;;AL,---------------------------------------,

MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA 06203678813

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIOICA

213.5. Empresário (Individual)

I
LOGRADOURO

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/01/2019 às 09:47:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ANEXO 4

MODelO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

Endereço:

Munic:fpio:

RG:

Eu, acima qualificado(a}, venho, nos termos do art. 9g, 92g, VI da Lei n2• 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ n
g

02.472.473/0001-17, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

_irn.e, ~ I liffiQWufu v:rg;>cb. SU\-fV'o-;
U Assinatura dota) apoiador(a}

Campo Grande/MS, 0.3 /~20*'7

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da Identidade e do

comprovante de endereço do apolador.
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12/07/1997

PIS I PASEP

"

DATA DE NASCIMENTO

DATA DE

EXPEDiÇÃO 21/07/2017

",
- -Ij }

i'1 \.

VÁUDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

2.110.917

José Lourençoda SilvaNeto\;. ".,

m.!IiI&~IOl\l1!'da Silva

~cN 2.14.170 LA-566 F 093

j MCircunsc. CampoGrand~pJ, i{}~

;t 062.631.701-07 ~'J~~c:;;:;r;~ttlIS
,. PedilPilpdoscoptSli

~'2.a Via ASSINATURA 00 DIRETOR

LEI NQ 7.116 DE 29/08/63 ;J£:. iK' $;"1. \t'CARTEIRA DE IDENTIDADE
<r-s>_k_"_

~ REPÚBUCAFEDERATIVADOBRASIL ~ ',~k.í~'~\

ESTADO DE MATO GROSSO DO sul'
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTiÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO "GONÇALO PEREIRA"
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,

Endereço:

Munidpio:

RG:

ANEXO4
MODELO DEMANIFESTAÇÃOEMAPOIO DE PESSOA FfslCA

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 92, ~22, VI da Lei n2• 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ n2

02.472.473/0001-17, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

~' '
~

snatUr;do(a) apoiador(a)

Campo Grande/MS, 23...J' ( /2018

ATENCÃO:
• Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de c6pla da Identidade e do

comprovante de endereço do apolador.

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



,
----.-. _ ...,.,--------.-~..,.-----_._-. -_._--_.~'--:-::--._--

. .~_ ~:.:{ , c:/ . .

\

\

.-

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



~lO-:l;nn'HBo:t'~lI;:1CS101 rnotoQ 13.3Ud.06112UOll

~EB~~TIAO CAMARGO DE LIMA
23768614115

~'45r:4~~

l
eÇQNIJM~

. ",..1> €D-l '1'0. >!l.CIi

co:..W!.~"8JF.M:O!H

, °1': TÔ\!IT2~18
L.El1'O'2~

:!Y"2'4/09f2018'°-2"1"1/08/2018

r"~9086 -230
Lqó'd!;\ANTERIOR~A'1-4B'9'20318

1j~'Ó~'H:r/HQRA

iF!:fr'ÂGuÂssu - 313

tl;f""'kiQ't'1il~jWL~:iii;_m.~nW;flà~l"",wü'i'iíWi~
~~!:I~~i:l:::'0' jJ~ ~~.~3~111%~01~~~~i~~<,.t"1~~150~;'.~
VAlOR DE [S~O'O 63.80 P2.£2J-1d03tácvsndll~~.evita-se~ultade2%.- .ri'~~

lulOS de 1% ao mw e atuslizacão IT1OC1€tária -, '" .,' - .
oon~ngINPC. - U<!~lk!~'l

~_2<l1!~Jtl!~~";l
êffim8 36 02T21H \.~L\)1l1~

07/2018 32 10112018 28
06/2018 26 - 12/2017 24
05/2018 22 11/2017 24 rY\m3J;n'1
04/2018 24 1012017 24 .
~03/2018 24 11°9/2017 24

'**"NOTIF rc;l\cl\o-*''''' -~---
A AGUAS GUARIROBA NOTIFICA QUE, APOS 30 DIAS DO VENCIMENTO, O NAO PAGAMENTO

DESTA FATURA OCASIONARA A SUSPENSAO DOS SERVICOS CONFORME LEIS FEDERAIS

N 11.H5/20~~ (ART. 40lNCISQ V) E N.;_B.987195,(ART. 6 _ 3 INCISO 11). _ I
f.~;:l.D~;'ílllâiiDf.CÂLtlW~~Uli~uÚ,iifciiriN:itJJà1,&;,;rcDêcÁfçuL9' lU 11J ~O!'~Ú,.,~~ .,.~'4â
Parte dos dire1tos de credlto ortundos do.prestiJcao de serV1COS
pela AguêlS GuarlrotJa S.A. foram cedl(los flduClariallCnte.

6~-:;,;~.::tx:;.)

2018-673686216-01-001-04-1
1.25.243 2Q180SHOUUO

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ANEXO4

MODELO DEMANIFESTAÇÃOEM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Munidpio:

RG: Órgão Emissor: n-s ..S~.co3l-S3
Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q, 92Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da oG"l\cÃD rol~~ ,,-\tE Y\/.)..cÃ':= 0:>M? •.'Á(/2,.",,~ ,
CNPJ nQ 02, .. '2..' 000 \ razão social e CNPJ da entidade q~e está recebendo o apoio),

que tem interesse em eceber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço. ~

J-- Ass~OiadOr(a)

---~ÓJaA~{).,"",-r~?1JAcae ( \i\ ~ 3D- DA - 2ú/J .Dr' M~;dpio e Ué

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhadél de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apciCldor.
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João Vicente da Costa

Tereza Gomes da cOsta" .
\\'ll K\I.In.-\lU: -.

GulaLopesda ~guna-,- MS

..~.... /.
-/" ~

"~.':-:t::.c ••':.:::::;:.':';".

ASSINATURA DO OIRETOR, c- •

LEI NO 7.116 DE 29fOB/B3

IHTA llt: N•••.!-('IMENTO

26/05/1957

l'lSI r,\íir,r
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ANEXO4
MODELO DEMANIFESTAÇÃOEMAPOIO DE PESSOA FlslCA

Nome Completo:

Endereço:

Munidpio:

RG:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q,~2Q,VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ n

Q

02.472.473/0001-17, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

kdfl'\<& SD~, h ~
Assinatura dota) apoiador(a)

Campo Grande/MS, 03 / I 4 /2018

ATENÇÃO:
_Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da Identidade e do

comprovante de endereço do apolador.
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

'.'l$.~' , .,,"'~~:. "' ••'&~:'l'iQUAlIFICAÇÃo. o.O'APo.IADo.R~"l!!;'lile'ii~~~'\-*lf:f,liif~,~... ''''

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

Eu, acima qualificado(a), venho., nos termos do ar!. 92, 922, VI da lei n2. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ n2

OZ.472.473/0001-17, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço,

/

A-/tCtrQ/tJ#O ir IA ft{./I)f(/rÁ1
Assinatura dota) apoiador(a)

Campo Grande/MS, -1!J.... /J..:2J2018

ATENÇÃO.:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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ANEXO4

MODELO DE MANIFESTAÇÃOEM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

RG: Órgão emissor: MT

UF:

Eu, acima qualificado(a) venho, nos termos do art. 92, 922, VI da Lei n2• 9.612/1998, demon~trar o meu

apoio à iniciativa da • cNo ~~ . ') V\.Ac5,.p CtcWNt-fAiUA. .

CNP! n
2 2. . 2.... 00 (razão social e CNP! da entidad" que está recebendo o apoio),

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnoiogia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apeiador.
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Munidpio:

RG:

UF: -U j

Órgão Emissor: CPF:

l

venho, no~termos do art. 9º, !i2º, VI da Lei nº, 9,6.12/1998, del\lopstrar o meu
apoio à iniciativa da ';soCÀ-AO+\A=> f;"R~:;;£::En """ \~ '(\.II- I <JN'ífA~ ,
CNPJ nº O~ ,~. ':li .000' - 1"'1 (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio),

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretend;da para a prestação do
serviço,

4L (n,;I{Jo do?) S º' Nto;
lssinatura do(â)'apoiador(a)

---~-~~ ç'~N.~-nç '2.""I_D~I)~J.9~ _
\ Data, MunicípIo elUF I

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



•

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



PARA CONTATO COM A
AGUAS GUARIROBA
INFORME ESSENUMERO

CLJENTE!CPF ..

ALAN ALFONSO DOS SANTOS
85326674149

09/2018

0,00
0,00
0,00
0,00

''''5

3,14
3,14
4,02
4,10

22,45
22,45
28,70
17,58

4,49
4,49
5,74
5,86

"5
"5

"5
1x3

0,5
5a10
10a15
15a20

RESIDENCIAL
RESIOENCIAl
RESIDENCIAL
RESIOENCIAl

ENDEREÇO
R BOROROS - 593

COMPLEMENTO ICEP IOATAEMISSÃO ECONOMIA
79094 .150 26/09/2018 ~ - ,~~.1 O O OMEDIDOR LEITURA ANTERlOn LEITURAAruAl.

CONSUMO fATIlRADO M'Y14S660356 527 545
18IJrÂMETRo CATA

''''A1.5 M3/HORA 28/08/2018 26/09/2018

___ ••.o,,"ONji:,f'':M"' .. 'oÕO"1;ri\:"'"C
• ••.. •. ,M.i.l".7 ••.• 'P'.sa •• "iliii;t;p •••• ,.%tl'

': }l£MOt.!$TRATJVO QE FATURAMENTO

JRS.fIM p" 0011024 26,05
JRS,PIUlC 00.1024 0,~1
nlT .••••R(OOlI02. 0,19

"AII( OU 0011024 'lO,54

"'''''QIIA~''''Q'' 9',18

, '1IE CIMENTO 'TOTA~APAGAF\ .'

08/2018 20 02/2018 17
VaIar d:.> lmpo.sW

07/2018 2& 01/2013 20
06/2018 26 12/2017 16
OS/20'18 14 11/2017 20
04/2018 14 10/2017 21
03/2018 15 09/2017 21

,
O

,,
~~M erentlla: 06/201

"arte dos direlto::; de credito oriundos di:l_pfest~cao de ~erVlCOS
pala Aguas Guariroba S.A foral! cedIdos flduclarla.ente.

*** NOTIFICACAO ***
A AGUAS GUARIROBA NOTIfICA QUE, APOS 30 OIAS DO VENCIMENTO, O NAO PAGAMENTO

DESTA FATURA OCASIONARA A SUSPENSAO OOS SERVICOS CONFORHE LEIS FEDERAIS
N 11.44512007 (ART. 40 INCISO V) E N 8.987195 (ART. 6 3 INCISO 11),

WI1Iiilil&tJ!lfilAiiiJIIILi tJMt1IliF,lfiliJi&1JlJi;;;;:::MUi 'I

~-~~_.-----'lWnO;óoo-_ ••_,.,_ ••••••••.o_"".........,._ ~"""'-..'"
i!¥Úd'j.j"'!o'â&43'

,

027c.2547.375f,1649.8432.1ed3.b71a.4bc9
!I.¥'I1ESSC#lJllll'ONl:».lo_REGII.IE"~_ PI'tOC.1I"11m6lw.!OM DF.2OI1V.«EI,.. . .. , . . , , '. ,.

TOTAL A PAGAR

229,78•..,.,,,",,,,,,,

2018-001219230-01_005.04_7

12/10/201817492644-8.

11" rrllW'i'llfiílj'fiifll1fflfi j(l'[jm'llllll
25 243

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



••

ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Munidpio:

RG:'6L bL. :;

QUALIFICA ÃO 00 APOIADOR

,~O àQ

Órgão Emissor:

UF: )ui 5 CE?: 7- '5OCjl_t50

AIS, CPF: 1-!,OY;,?,Llbi_L(=j

Eu, acima qualificado(a) venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da -;;,00: r £ê>E k 1'1 - Cal ~l",-<tq;;,,~ ,
CNPJnº 02.. ~. 0=\ - (razão social e CNPJda entidade que está recebendo o apoio),
que tem interesse e receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do
serviço.

12 - cL ~~:w
Data, Municíp ~

fSoJ~Q n-"d~ 4.g.h J e--, ket~1n~
Assinatura do(a) apoiador(a)

d6-'~ 20191

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada d~ cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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ALAN ALFONSO DOS SANTOS
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527

DATA
28/08/2010

IDATA EMISSÃO

26/09/2018

LEITURA ATUAL
545

o.<rA
26/09/2018

IsJ8 73 s~

IE:~O':.O ~ o ~Ô
CONSUMO FATUIlADOM'

18

IRS flR p" 001/074
JRS. PARe GOl I 074
Illl.~"'RC GOI/OH
P•••AC GfO 001/074
••••••, uA ct' "cu"

08/2018 20 02/2018 17
07/2018 2S 01/2013 20
06/2018 26 12/2017 16
OS/20-18 14 11/2017 20
04/2018 14 10/2017 21
03/2018 15 09/2017 21

,

*** NOTIFICACAO ***
A AGUAS GUARIROBA NOTIFICA aUE. APOS 30 DIAS DO VENCIMENTO. O NAO PAGAMENTO

DESTA FATURA OCASIONARA A SUSPENSAO 005 SERVICOS CONFORME LEIS FEDERAIS

N 11.445/2007 (ART. 40 INCISO V) E N 8.987/95 (ARL 6 3 INCISO 11).

_<1 ç 1 5 o 1.1. --no~COQ_.- 2 8 2 o 310 L

- --- ~~ 23 33Q a-wS 3_0.-__ ~-s-;-a--a-:-4
-.... A P la 1849

.,_- ••."•.•,_ •••.....,""<>OOlõLo"""_<lo""""""'"~""~«m ••••..,"'" e9<? ~ne erenCla: MS
.,

027c.2547.375f.1649.8432.1ed3.b71a.4bc9

~~-IlroII.Ir~-1'f1OC.""11.rnGl\lMlOODf2CVllf.<C09.... , ' .
IMCl.JEHrEl

229,78
~-'"

TOTALAPAGAR

2018-001219230-01_005.04_7

12/10/2018

TOATACEVENCIMEN'tO:<0-..., . /

2,016092609JS09

.

1I1mmr,ílmrrr ',Irrlll ifí'li'fi 1I "I
'1.25 243
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.,
ANEXO4

MODELO DEMANIFESTAÇÃOEMAPOIO DE PESSOA FfslCA

Nome Completo:

Endereço:

Munidpio:

RG:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 92, 922, VI da Lei nO. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ nº
02.472.473/0001-17, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

~

Assinatura do(a) apoiador(a}

Campo Grande/MS, 03 /1.\ /201i,q

ATENÇÃO:
• Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da Identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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DATA DE NASCIMENTO

14/07/1978

31/07/2017
DATA DE

EXPEDiÇÃO

'.

VÁL1DA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

~,t. \~-\~
DOC. ORIGEM ~ '

CN 3092 L02 F 250V .... ~, ..

~;f:4~::H3 =ff~r
PerilloP~p,lo~t~

ASSINATURA DO DIRETOR

li.?~ LEI N° 7.116 DE 29/08f83

FILIAÇÃO

Manoel Severino da Silva
Rita Maria da Silva
NATURALIDADE

Coxim. MS

~~~~~RO896.190

CARTEIRA DE IDENTIDADE

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTiÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO "GONÇALO PEREIRA"
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C';"J.I~Fo~.ce3.5701CQ01.~~~el~~t,i2l.t\~~~b::<:O.::<<:.'i ,-- ""0"

nCTtn~.f1'HB0"2:õrnE! ~'01 r.ft~O:Jl U.3H~.061121201l

~~BWSTIAO CAMARGO OE LIMA
23768614115

C'JMPl.lõMt:NTO

'A'"ffl!'9'20318

RES D

RESIDENCIAL
RESIDENCIAL
RESIDENCIAL

5al0

10a 15

15a20

,,5
,,5
",

..

I'fó
~~-QNOl!1lA

~.$m d1

:f,r." .

...::",",.:,...;,..,..:...,_,_:..,:"..,m~,!~:ff.:1?~:~:~~~~,~~~,..
I\lJ'IS/Ir~IlJ;::,l,te;,.

..~:y~f}~~~~iif~~~"'z....lGJ"Merrb~

17118799-7 21/10/2018

l'6't'M..A~}t:.I...c.

163,50

,25.243 20180SH07lUO

2018.673686216.01.001.04.'
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ANEXO 3

MODElO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURfDICA
T

UF:Municfplo:

Razão Social:

Endereço:

pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos
da Lei nQ

• 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da
l*- "\l",rt"E CO 0, '

(razão social e CNPJda entidade que está recebendo o apoio),
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

Assinatura do represen

Aa<n ~o clL :;2 O iqzr Data, Município e UF

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição} Termo de Posse do

Declarante ou contrato social da entidade.
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11/2018

I~s~::
Ie::; -o -o

"""""" -.•.10

,--24111/2018

••••••••••••••
371

•••••
24/11/2018

"""""IX. '--;-~--, ~'~.-- I
f_i ••.••iilii\iN@+i •• """?i j

6,18 61,80 4,33---~-43,30 1

, -
PARA CONTATO COM A

ÁGUAS GUARlR.ÔBA •

INFOR~E ~S5E !"ÚMERO

1x10

1~90a6-400

WTUAAAlmROOR
368

•••••26110/2018

DatO

""""""'"ALBERTO GARCIA ROCHA
56278403153

""""-R ANTONIO 51UFI . 68

COMERCIAL

MEDIDOR
Y11S408157

DW.mno
1.5 M3/HORA

••....-._._.__ .._--._---_ .._-_.,._-- ..

ÁGUAS

OOGUARIROBA
MUAS GlJARIROBA 5.A.

RUAANroNo IoWi4COEU1O. l5.olOl

CNPJ-MF04.oe9Ji1MXXlI-50.I~JblR!il 1.25.243
NOTAFl8CALN"/SáuE CFCP 1MR

2572411802 5101 D'c,tlon 13.34td.G5I12m1f8

'.'

I

I

15/12/201B""""'

~ - VENCIMENTO~', ,~.• ':TOTALAPAGAR
0.14
0,10
, ,3'

61,00
13,30

*** NOTIFICACAO ***
A ACUAS GUARIROBA NOTIFICA QUE, APOS 30 DIAS DO VENCIMENTO, O NAO PAGAMENTO

DESTA FATURA OCASIONARA A SUSPENSAO DOS SERVICOS CONFORME lEIS FEDERAIS .ll
N 11.44512007 (ART. 40 INCISO V) E N 8.987195 (ART. 6 3 INCISO lI). ,

~.

Cg~ ftonJ D91~OU
JIIS Ih'OU
nLl IhPOU

, VAI OR O~ .o.SUJil
"'AlOR DE ES60TO

Parta dos diralto~ da cradito oriundos daprastacao da servicos
pa 1a Aguas Guar 1roba S A. foralll cedl dos f 1dUCl ar lalllllntll_

1 13

I "O"NAO PAGAI'IENTO isíllS)"O(fUTOISl O ERA OCASIOhAR Ã SUSPENSAO OO(~).-'
SE'RVICOjSI. CONFORflE,O REGUlAI'lENTO DE SERVICOS V1Gf:NTf f-lEI H. -.

-11.44~1 001. 08S.: CASO OiSl oE81Tors1 JA TE.NH'fl'l)SIDO QUITADOfS),
FAVOR DESCONSIDERAR ESTE ..AV 50. O PAG "'ENTD DES A CONTA NAO QUI A_

tO(S) OEBITO{S) ANTERJORIES). I
J .

~------~cloo"'-"'ro""'''''''''''''O'''''''''<lo_~kj~ __ •.•

''fi#-f2.''I~'.IWW •• I ••••••••
19a4: 86e7 . fege, 3b35. f7cd. 55c8. 6afiJ)6e3

...-....-.-.-.-.-.-.-.-,-.-." ...-.-.-~,~~~~~~ ..-..-.."..-...•....-.......•.-~..."

.,,''''''I
.Wi!fl:UfJ'. ". •••• \1O<o.mlll:q

17133933-9 15/12/2018

TOrALAI\IlWI

107,25

1.25 243

82690000001

I J ~ii i
20181I1412l1i36

-"8"_"",,,,,,,,,,,,,,,.
77310100104 O

2018-674517731-01-001_04_3
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ANEXO 3

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

Endereço:

Município:

Nome do representante legal:

Q!:JMIE!t=:~~.r,p~Etl!tfD,AQ.E1A'g.QI:ib<1L~"
r

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos

termos do art. 92, 922, VI da Lei n2• 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO
EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ n2 02.472.473/0001-17, que tem interesse em

receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área
pretendida para a prestação do serviço.

Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

Campo Grande/Ms,J3 /Qt !.:t2018.

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do

Declarante.
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19/12/2018 Receita Federal do Brasil

,

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

r
;:;;Nu,",M;;;ERc;o;-;o"'E,",'N;;;sc"'R;;;,ç"Ão~---"C::-O=M;:P;:R::-O::-\l;-;A::-:CN:::T:::E;-'O=E-=I:-:N-=S-=C-=R:-:I-=Ç"""Ã-=O:-:::EC:O::-E::C::S:::IT=U:-:-:"A-=Ç"Ã"O::T;o"'A"'TA'"'O"'E=ABE
00.896.597/0001.02 CAOASTRAL 12/07/198'
MATRIZ

I COMPLEMENTO

I
MUNlclplo

CAMPO GRANDE

I TELEFONE

NOME EMPRESARIAL

MARQUISE CONSTRUCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTOA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR(OICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

rC"O"'O"IG;;O"""E;;O"ES"C"R;;;IÇ~A"O"O"'A"'S'A'"TI"'V;;;'O"'AO'"E'"S;;E"'C"O"N"'Ú"M"IC"'AS<OS"EC"U"N;;;O"'."'R''''AS''------------------
41.20-4-00 - Construção de edifícios
23.30-3-02 • Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

ri'TliTT'"UL"O"O"O"E'"S"T>;AB'"E"L<EC;;'''M''EN''T''O''('"NnOM''E''''OEõ7FA"NITTA"So;lA"):-----------------------.•..........
"'cnÓ'"OI"GnO"E"'O"'E"SC"'R"IÇ""'''O''O'''A'A''T''IVmIO''A'"O'''E''E:;:cnO;:;NÚ,"'W":;:CA~PR'"';:;NC;;';;PA;;L---------------------
47.44-0-99. Comércio varejista de materiais de construção em geral

I
LOGRADOURO

R MANOEL JOAQUIM DE MORAES

I
CEP BAIRROlOlSTRITa

79.092.250 JARDIM ANTARTICA

I ENOEREÇO ELETRÚNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR).....
I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO OE S'TUAÇÃO CAOASTRAL

DATA DA SITuAÇJ

03/11/2005

http://WVNJ.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ uridica/CN PJ/cnpjreva/C npjreva_ Solicitacao.asp
1/1
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ANEXO 4

MODElO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Wl S CEP: '} f!/i, - t.( lo

CPF: /23"], &~631;(-/

Eu, acima qualificado(al, venho, nos termos do art. 92, 922, VI da Lei n2• 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ n2

02.472.473/0001-17, que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do

serviço.

la or a)

Campo Grande/MS, 2.8 / D ( /20~

ATENÇÃO:

• Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO - GM
 

 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI CGRL CONJUR SERAD OUVID

AGME CORREG DAD SEMPI  

ASPAR CGPC DGI SETEL  

CGCS COCCT DEAIC SEPLA  

CGMO CONCEA SUV SEFAE  

CGGP CTNBio SEXEC SETAP  

 

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e adotar providências de praxe Tomar ciência e devolver ao GM

Emitir manifestação
Responder ao requerente/interessado e

arquivar
 

Emitir Nota Técnica
Responder ao requerente/interessado c/c

para o GM
 

Emitir Parecer Tomar ciência e arquivar  

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab Nº 427/2019)
 

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga, Assistente em Ciência e Tecnologia, em 05/02/2019, às

14:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3822578 e o código CRC ABCBD6D9.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI  nº 3822578
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.005289/2019-92

 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente Administrativo, em 05/02/2019, às 17:15 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3824732 e o código CRC D9F7D86C.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI  nº 3824732
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.005289/2019-92
Referência: Requerimento (3820190)
Interessado: ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA - MS
Assunto: Requerimento de Outorga
 

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se o processo em referência à Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária -

CGRC - para exame e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes, Agente Administrativo, em 06/02/2019, às 08:20

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3824797 e o código CRC D17C838C.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI  nº 3824797
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Página 1 de 7

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/1/19 8:38 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500052892019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MS
01250.005289/2019

CAMPO GRANDE 307 20S3036 ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA.54W3913 EMA

0.94 MS
53700.000780/1999

CAMPO GRANDE 0 20S3012 ASSOCIACAO DE AMIGOS EVANGELICOS DO MATO GROSSO DO SUL54W3933
ARQCD

I

0.94 MS
53700.000883/1999

CAMPO GRANDE 6 20S3012 ASSOCIACAO DE AMIGOS EVANGELICOS DO MATO GROSSO DO SUL54W3933
ARQDE

F

1.14 MS
53700.001754/1998

CAMPO GRANDE 0 20S3112 ASSOCIACAO CULTURAL CRISTA BENEFICENTE54W3905
ARQCD

I

1.62 MS
53000.019852/2012

CAMPO GRANDE 0 20S2947 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO MARACANA54W3853
ARQPO

T

1.67 MS
53000.036498/2003

CAMPO GRANDE 0 20S2942 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DO JARDIM LEBLON54W3911 RAQ

1.87 MS
53700.001387/1998

CAMPO GRANDE 6 20S2949 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL A VOZ DO PANTANAL54W3832
ARQDE

F

1.95 MS
53700.000018/2000

CAMPO GRANDE 6 20S2948 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO MARACANA54W3829 REV

1.95 MS
53900.000059/2015

CAMPO GRANDE 6 20S2948 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO MARACANA54W3829
ARQRE

N

1.95 MS
53900.000057/2015

CAMPO GRANDE 6 20S2948 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO MARACANA54W3829
ARQPO

S

2.01 MS
53700.000708/1999

CAMPO GRANDE 0 20S2931 DESAFIO JOVEM PENIEL54W3909
ARQCD

I

2.24 MS
53700.001249/1998

CAMPO GRANDE 0 20S2931
ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL, HOMENS, IDOSOS, MULHERES,
ADOLESCENTES E TODAS AS GENTES - HIMAGEN

54W3839
ARQCD

I

2.42 MS
53700.001438/1998

CAMPO GRANDE 6 20S3135 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOAS NOVAS DE PAZ54W4008
ARQDE

F
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Página 2 de 7

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/1/19 8:38 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500052892019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

2.88 MS
53700.000022/2000

CAMPO GRANDE 6 20S2911
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS VETERANOS DA MUSICA DO BAIRRO SAO
FRANCISCO

54W3832
ARQDE

F

3.04 MS
53700.000021/2000

CAMPO GRANDE 6 20S3209 ASSOCIACAO CAMPO-GRANDENSE DE PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO CO54W3839
ARQDE

F

3.24 MS
53700.000009/2000

CAMPO GRANDE 6 20S3158 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO COMUNITARIA ROSA SARON54W4023
ARQDE

F

3.25 MS
53700.001233/1998

CAMPO GRANDE 6 20S2933 ASSOCIACAO DOS CICLISTAS AMADORES DO ESTADO DE MATO GRO54W3743
ARQDE

F

3.25 MS
53700.001466/1998

CAMPO GRANDE 0 20S2933 ASSOCIACAO DOS CICLISTAS AMADORES DO ESTADO DE MATO GRO54W3743
ARQCD

I

4.01 MS
53000.010324/2007

CAMPO GRANDE 0 20S3003 ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA BURITI- LAGOA54W4127
ARQCD

I

4.17 MS
53700.000219/2000

CAMPO GRANDE 0 20S3245 ASSOCIACAO ATALAIA DE INTEGRACAO COMUNITARIA54W3830 RAQ

4.17 MS
53000.032234/2008

CAMPO GRANDE 0 20S3245 ASSOCIACAO PAIS SOLIDARIO54W3830
ARQCD

I

4.22 MS
53700.000053/2000

CAMPO GRANDE 6 20S2836 ASSOCIACAO COMUNITARIA TAQUARUSSU54W3803
ARQDE

F

4.38 MS
53000.002744/2014

CAMPO GRANDE 68 20S3045 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA NOVA DE PAZ54W4144
ARQDE

F

4.45 MS
53000.012355/2004

CAMPO GRANDE 0 20S3244 OBRAS SOCIAIS DO CENTRO ESPIRITA FRATERNIDADE ANALIA FRANCO54W3802 RAQ

4.94 MS
53700.001865/1998

CAMPO GRANDE 6 20S2837 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO BOA NOVA FM54W3719
ARQDE

F

5.54 MS
53700.001361/1998

CAMPO GRANDE 6 20S3137 ASSOCIACAO LOUVORES AO REI INTEGRACAO COMUNITARIA54W3613 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 3 de 7

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/1/19 8:38 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500052892019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

5.54 MS
53000.011539/2014

CAMPO GRANDE 6 20S3137 ASSOCIACAO LOUVORES AO REI INTEGRACAO COMUNITARIA54W3613
ARQPO

S

5.54 MS
53900.046846/2015

CAMPO GRANDE 6 20S3137 ASSOCIACAO LOUVORES AO REI INTEGRACAO COMUNITARIA54W3613 RAUT

6.24 MS
53700.000426/1999

CAMPO GRANDE 6 20S2714 ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA ESTADUAL RUI BARBOSA54W3914
ARQDE

F

6.36 MS
53000.055516/2010

CAMPO GRANDE 0 20S2758 ASSOCIACAO DOS MOVIMENTOS LOCAIS DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA54W4134
ARQCD

I

6.36 MS
53900.006129/2014

CAMPO GRANDE 0 20S2758 ASSOCIACAO DOS MOVIMENTOS LOCAIS DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA54W4134 RAQ

6.37 MS
53000.002956/2014

CAMPO GRANDE 68 20S2824 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ZAPPEION54W3624
ARQDE

F

6.44 MS
53700.000026/2000

CAMPO GRANDE 6 20S2817 ASSOCIACAO SULMATOGROSSENSE DE DESPORTO LAZER E CULTURA54W3627
ARQDE

F

6.48 MS
53000.045044/2003

CAMPO GRANDE 0 20S3031 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO COMUNITARIA GUAICURUS54W3529 RAQ

6.73 MS
01250.007924/2019

CAMPO GRANDE 307 20S2704 ASSOCIACAO DOS MOVIMENTOS LOCAIS DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA54W4007 EMA

7.03 MS
53000.065684/2011

CAMPO GRANDE 0 20S2728 ASSOCIACAO DA EMISSORA SEGREDO FM54W3656
ARQPO

T

7.11 MS
53700.001432/1998

CAMPO GRANDE 6 20S2646 ASSOCIACAO COMUNITARIA ATALAIA DA ULTIMA HORA54W3919 LDE

7.22 MS
53700.001513/1998

CAMPO GRANDE 6 20S2723 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO NOSSA TERRA FM54W3652
ARQDE

F

7.23 MS
53700.001270/1998

CAMPO GRANDE 6 20S2656 ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA.54W4038
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 4 de 7

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/1/19 8:38 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500052892019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

7.45 MS
53000.003824/2006

CAMPO GRANDE 0 20S2647 ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA.54W4034 RAQ

7.48 MS
53000.018784/2007

CAMPO GRANDE 0 20S2635 INSTITUTO DELTA DE EDUCAÇÃO54W3846 RAQ

7.51 MS
53000.012624/2008

CAMPO GRANDE 0 20S2634 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO GRANDE AERO RANCHO54W3847 RAQ

7.51 MS
53700.000120/1999

CORUMBÁ 0 20S2634
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE
CORUMBA-ACODAC

54W3847 PAN

7.70 MS
01250.005411/2019

CAMPO GRANDE 307 20S2705 ASSOCIACAO COMUNITARIA CAMPO GRANDE54W3651 EMA

8.07 MS
53000.043510/2007

CAMPO GRANDE 0 20S3257 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA CIDADE MORENA54W3518 RAQ

8.32 MS
53700.000019/2002

CAMPO GRANDE 0 20S2639 SELETA SOCIEDADE CARITATIVA E HUMANITARIA54W3656 RAQ

8.40 MS
53700.000156/2001

CAMPO GRANDE 0 20S2604
INSTITUTO DE APOIO A SAUDE, EDUCACAO, GESTAO E INTERESSE PUBLICO -
INTERGESP

54W3916 RAQ

8.43 MS
53700.000769/1999

CAMPO GRANDE 6 20S2700 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO COMUNITARIA ITAMARACA54W3615
ARQDE

F

8.94 MS
53700.000008/2000

CAMPO GRANDE 6 20S2817 IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL54W3442
ARQDE

F

9.00 MS
53700.001343/1998

CAMPO GRANDE 0 20S3426 ASSOCIACAO LIRIO DE INTEGRACAO COMUNITARIA54W4224
ARQCD

I

9.34 MS
53700.001382/1998

CAMPO GRANDE 6 20S3322 ASSOCIACAO BRASIL CULTURAL CENTRO OESTE54W3443
ARQDE

F

9.36 MS
53700.000023/2000

CAMPO GRANDE 6 20S3311 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO E DIFUSAO COMUNITARIA DAS MORENINHAS54W3435 LDE
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Página 5 de 7

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/1/19 8:38 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500052892019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

9.36 MS
53000.052999/2011

CAMPO GRANDE 6 20S3311 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO E DIFUSAO COMUNITARIA DAS MORENINHAS54W3435
ARQPO

T

9.36 MS
01250.078721/2017

CAMPO GRANDE 6 20S3311 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO E DIFUSAO COMUNITARIA DAS MORENINHAS54W3435
ARQPO

S

9.36 MS
53900.010616/2014

CAMPO GRANDE 6 20S3311 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO E DIFUSAO COMUNITARIA DAS MORENINHAS54W3435
ARQPO

S

9.36 MS
53900.009305/2015

CAMPO GRANDE 6 20S3311 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO E DIFUSAO COMUNITARIA DAS MORENINHAS54W3435 RAUT

9.49 MS
53000.024161/2004

CAMPO GRANDE 0 20S2740 FUNDACAO LOWTONS DE EDUCACAO E CULTURA - FUNLEC54W3444 RAQ

9.85 MS
53700.000007/2002

CAMPO GRANDE 0 20S2807
ASSOCIACAO DE MORADORES INDIGENA DA ALDEIA URBANA MARCAL DE SOUZA

54W3412
ARQCD

I

10.37 MS
53700.000445/1999

CAMPO GRANDE 6 20S2502 ASSOCIACAO COMUNITARIA REUNIDA54W3948
ARQDE

F

10.39 MS
53700.000653/1999

CAMPO GRANDE 4 20S2532 FUNDACAO COMUNICACAO CRISTA ESPERANCA54W3639
ARQDE

F

10.54 MS
53700.001236/1998

CAMPO GRANDE 0 20S2504 ASSOCIACAO DA EMISSORA SEGREDO FM54W3749
ARQCD

I

10.57 MS
53700.000228/1999

CAMPO GRANDE 4 20S2531 SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL,ECOLOGICO E SOCIA54W3627
ARQDE

F

11.18 MS
53700.001386/1998

CAMPO GRANDE 6 20S2441 ASSOCIACAO DA EMISSORA SEGREDO FM54W3758 LDE

11.18 MS
53900.040304/2015

CAMPO GRANDE 6 20S2441 ASSOCIACAO DA EMISSORA SEGREDO FM54W3758
ARQPO

S

11.25 MS
53700.001621/1998

CAMPO GRANDE 0 20S2436 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVO ALVORECER54W3814
ARQCD

I

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 6 de 7

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/1/19 8:38 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500052892019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

11.32 MS
53700.001398/1998

CAMPO GRANDE 0 20S2432 ASSOCIACAO COMUNITARIA CIDADE MORENA - ACCM54W3826
ARQCD

I

11.49 MS
53700.001188/1998

CAMPO GRANDE 4 20S2550 ASSOCIACAO FILADELFIA DE ACAO COMUNITARIA ILIMITADA54W3459
ARQDE

F

11.65 MS
53000.054270/2005

CAMPO GRANDE 0 20S2845 CASA DAS CORES COMERCIO DE TINTAS LTDA54W4538 RAQ

11.82 MS
53700.000060/2000

CAMPO GRANDE 0 20S2704 ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO E COMUNICACAO COMUNITARIA54W3333 RAQ

13.18 MS
53000.045045/2003

CAMPO GRANDE 0 20S2537 ASSOCIACAO AMOR PELA VIDA54W3348
ARQCD

I

13.44 MS
53000.002382/2003

CAMPO GRANDE 0 20S2525 ASSOCIAÇÃO CAMPO - GRANDENSE DE GRUPOS TEATRAIS54W3348 RAQ

13.46 MS
53700.000418/1999

CAMPO GRANDE 0 20S2525 ASSOCIAÇÃO CAMPO - GRANDENSE DE GRUPOS TEATRAIS54W3347
ARQCD

I

13.94 MS
53000.002019/2014

CAMPO GRANDE 68 20S2449
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL
MORENA CAMPO GRANDE

54W3405
EXINST

13.97 MS
53000.002675/2014

CAMPO GRANDE 68 20S2441
INSTITUTO DE DESENV. HUMANO SOC. ECO. E CULTURAL MANA DO CEU PARA OS
POVOS

54W3414
ARQDE

F

14.92 MS
53000.012054/2003

CAMPO GRANDE 0 20S3825
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DO
JARDIM AERO RANCHO

54W4116
ARQCD

I

15.93 MS
53700.000254/1999

CAMPO GRANDE 6 20S2331 ASSOCIAÇÃO FM - Líder Comunitária54W3401
ARQDE

F

17.16 MS
53700.001378/1998

CAMPO GRANDE 0 20S3722 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL RODEIO54W3228
ARQCD

I

18.19 MS
53700.000025/2001

CAMPO GRANDE 20 20S2055 CENTRO DE INICIACAO TREINAMENTO DESPORTIVO54W4055
ARQDE

F
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Página 7 de 7

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

4/1/19 8:38 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500052892019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

22.01 MS
53000.002150/2003

TERENOS 0 20S2632 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E AMIGOS DE TERENOS54W5107 RAQ

22.83 MS
53700.000080/2000

TERENOS 0 20S2632 IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE TERENOS54W5137
ARQCD

I

23.09 MS
53670.001763/2001

TERENOS 12 20S2703
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO,
CULTURAL,INFORMATIVO E SOCIAL DE TERENOS - MS

54W5157 LDE

23.09 MS
53900.041919/2015

TERENOS 12 20S2703
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO,
CULTURAL,INFORMATIVO E SOCIAL DE TERENOS - MS

54W5157
ADRRE

N

23.27 MS
53700.000133/2001

TERENOS 12 20S2626
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA A VOZ PARA LIBERDADE DE TERENOS -
MS

54W5151
ARQDE

F

23.42 MS
53700.000134/2001

TERENOS 12 20S2639 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA TERENA - FM54W5201
ARQDE

F

42.52 MS
53000.028679/2009

TERENOS 28 20S4020
ASSOCIACAO DE INTEGRACAO CULTURAL, INFORMATIVA,ARTISTICA E SOCIAL DA
GLEBA CAMPO VERDE

55W0124
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.005289/2019-92.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Ebenezer de Integração Comunitária,entidade

interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Grande / MS, constatou-se que as

coordenadas apresentadas no Requerimento de Outorga:

 

I.  Indicam uma localização no endereço Rua Dr. Ivan Hildebrande da Costa e não Rua Jussara, conforme verificado

nos sistemas internos. Dessa forma, é necessário apresentar novo requerimento de outorga informando dados condizentes à

respeito da localização pretendida para instalação do sistema irradiante.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Analista, em 06/05/2019, às 13:25 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4016932 e o código CRC B109CE85.

 

Minutas e Anexos

 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI  nº 4016932
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Município/UF: Campo Grande/MS – TRF3 Inabilitada  

Processo nº: 01250.005289/2019-92                                                              CNPJ: 02.472.473/0001-17 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: Associação Ebenezer de Integração Comunitária 

Nº do edital/ano: 307/2018 publicado no DOU em 05/12/2018  

Prazo de inscrição: 06/12/2018 a 04/02/2019 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 01/02/2019 – fl.177 (3820190) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.1/2 (3820190) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.1/2 (3820190) 

4. Estatuto Social: fl.10/15 (3820190) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM (x) NÃO  

5. Ata de constituição: fl.  (ausente)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl.9 (3820190) para o período de 11/05/2018 a 11/05/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM (x) NÃO  

7. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: Jorge dos Santos 
Barbosa – fl.23 (3820190) 

 002968171970 
14/09/58 

203.023.471-00 * 

Diretora Administrativa: 
Vera Lúcia Machado 
Nascimento – fl.25 

(3820190) 

 000961761902 
27/08/64 

322.546.521-68  

Diretora de Operações: 
Maria de Lourdes de 

Medeiros – fl.24 (3820190) 

 011422541988 
02/03/66 

385.917.312-04 * 

8. Manifestações em apoio: fl.28/175 (3820190) 

9. Vínculo: () SIM () NÃO (possível vinculo familiar, endereço) 

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.27 (3820190) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES: Não foi apresentado ata de constituição da entidade, o que, de acordo com o art. 25, II, 
da portaria 4334/2015, com atualizações das Port. 1909/2018 e 1976/2018, é causa de inabilitação.  

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
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1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6538/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.005289/2019-92.

Assunto: INABILITAÇÃO. ABERTURA DE PRAZO RECURSAL. 

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA - MS, en)dade interessada
em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Campo Grande / MS, em virtude da publicação do Edital nº
307, no Diário oficial da União de  05/12/2018.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências que acarretam na inabilitação, conforme descrição a
seguir:   

 

Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada do DOU

de 21/9/2015,
alterada pelas

Portarias nº
1909/2018/SEI-

MCTIC e
1976/2018/SEI-

MCTIC, publicadas
no DOU

respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018.

Dispositivo Descrição Análise

Art. 25,
inciso II

Apresentação
intempestiva ou ausência
completa de qualquer um
dos documentos previstos

nos incisos do art. 22.

A I nteressada não enviou o seguinte
documento:

- Ata de constituição da entidade;

 

 

 

CONCLUSÃO

3.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária comunica a inabilitação  da Interessada. 

 

4.  O prazo para interposição de recurso administra)vo contra esta decisão é de 30 (trinta) dias, improrrogáveis, contado a par)r
da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

 

5.  Em caso de dúvida, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da En)dade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 06/05/2019, às 15:32 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,
em 10/05/2019, às 14:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4157749 e o código CRC 2981AF88.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI  nº 4157749
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, SUBSTITUTA
, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 6538/2019/SEI-MCTIC, constante no processo nº
01250.005289/2019-92, de sorte a INABILITAR a ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA - MS, en<dade
par<cipante do Edital nº 307, publicado no Diário Oficial da União de 05/12/2018, para a outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Campo Grande / MS, tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos necessários para instrução
processual.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4157784 e o código CRC 4DB2F271.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI  nº 4157784
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 14917/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 06 de maio de 2019.

 

Ao Senhor
JORGE DOS SANTOS BARBOSA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA - MS, (CNPJ nº 02.472.473/0001-17)
Rua Jussara, nº 1110 - Guanandi II
79086-380 / Campo Grande - MS

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.005289/2019-92.

 

Senhor Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6538/2019/SEI-MCTIC, que trata da inabilitação da entidade. 
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a par@r da data de recebimento
ou da ciência deste OBcio, para que a En@dade, se desejar, apresente recurso administra@vo, em atendimento aos princípios do
contraditório e da ampla defesa.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec@vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a en@dade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 -
Brasília - DF.

 

6.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio
de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,
em 10/05/2019, às 14:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4157799 e o código CRC B16AE94A.

Referência: Processo nº 01250.005289/2019-92 SEI nº 4157799
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RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO

JU 227494035 BR

TENTATIVAS DE ENTREGA

MOTIVOS DA DEVOlUÇÃO

[TIMudou-se mRecusado

m Endereço Insuficiente [I]Nào Procurado

mNão Existe o Numero [I]Ausente
[!]Desconhecido [[] Falecido

[!]OUtros _

,' __ 1__ 1 h

2' __ 1__ 1__ _ h

3' __ 1__ 1__ _ h

IA R I UNIDADE DE POSTAGEM:AVISO DE
RECEBIMENTO~Correlos

m::r,\i'ilu:li::q Nome ou Ra.lOO Social do Remelente: Serviço Público Federal

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações - MCTlC
Endereço pata De.•.oIuçM: Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunilària e Fiscalização. DECEF

Es lanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 307. Anexo Oeste
Cidade: Brasilia UF: DF

CEP.70044-900

SEARCIDIPRC/COPRC/CG RCIDECEF/SERAD/MCTIC

Oficio nO 14917/2019/SEI-MCTIC, 10/05/2019
N" Do Processo: 01250.005289/2019-92
JORGE DOS SANTOS BARBOSA
ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA
Rua Jussara, n° 1110 - Guanandi 11.

CEP ~9086-380 camp~1b:)J~
NOM[ l£Gl
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Página 1 de 7

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/27/19 5:19 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500052892019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MS
01250.005289/2019

CAMPO GRANDE 307 20S3036 ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA.54W3913 INAB

0.94 MS
53700.000780/1999

CAMPO GRANDE 0 20S3012 ASSOCIACAO DE AMIGOS EVANGELICOS DO MATO GROSSO DO SUL54W3933
ARQCD

I

0.94 MS
53700.000883/1999

CAMPO GRANDE 6 20S3012 ASSOCIACAO DE AMIGOS EVANGELICOS DO MATO GROSSO DO SUL54W3933
ARQDE

F

1.14 MS
53700.001754/1998

CAMPO GRANDE 0 20S3112 ASSOCIACAO CULTURAL CRISTA BENEFICENTE54W3905
ARQCD

I

1.62 MS
53000.019852/2012

CAMPO GRANDE 0 20S2947 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO MARACANA54W3853
ARQPO

T

1.67 MS
53000.036498/2003

CAMPO GRANDE 0 20S2942 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DO JARDIM LEBLON54W3911 RAQ

1.87 MS
53700.001387/1998

CAMPO GRANDE 6 20S2949 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL A VOZ DO PANTANAL54W3832
ARQDE

F

1.95 MS
53700.000018/2000

CAMPO GRANDE 6 20S2948 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO MARACANA54W3829 REV

1.95 MS
53900.000059/2015

CAMPO GRANDE 6 20S2948 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO MARACANA54W3829
ARQRE

N

1.95 MS
53900.000057/2015

CAMPO GRANDE 6 20S2948 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO MARACANA54W3829
ARQPO

S

2.01 MS
53700.000708/1999

CAMPO GRANDE 0 20S2931 DESAFIO JOVEM PENIEL54W3909
ARQCD

I

2.24 MS
53700.001249/1998

CAMPO GRANDE 0 20S2931
ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL, HOMENS, IDOSOS, MULHERES,
ADOLESCENTES E TODAS AS GENTES - HIMAGEN

54W3839
ARQCD

I

2.42 MS
53700.001438/1998

CAMPO GRANDE 6 20S3135 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOAS NOVAS DE PAZ54W4008
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/27/19 5:19 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500052892019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

2.88 MS
53700.000022/2000

CAMPO GRANDE 6 20S2911
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS VETERANOS DA MUSICA DO BAIRRO SAO
FRANCISCO

54W3832
ARQDE

F

3.04 MS
53700.000021/2000

CAMPO GRANDE 6 20S3209 ASSOCIACAO CAMPO-GRANDENSE DE PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO CO54W3839
ARQDE

F

3.24 MS
53700.000009/2000

CAMPO GRANDE 6 20S3158 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO COMUNITARIA ROSA SARON54W4023
ARQDE

F

3.25 MS
53700.001233/1998

CAMPO GRANDE 6 20S2933 ASSOCIACAO DOS CICLISTAS AMADORES DO ESTADO DE MATO GRO54W3743
ARQDE

F

3.25 MS
53700.001466/1998

CAMPO GRANDE 0 20S2933 ASSOCIACAO DOS CICLISTAS AMADORES DO ESTADO DE MATO GRO54W3743
ARQCD

I

4.01 MS
53000.010324/2007

CAMPO GRANDE 0 20S3003 ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA BURITI- LAGOA54W4127
ARQCD

I

4.17 MS
53700.000219/2000

CAMPO GRANDE 0 20S3245 ASSOCIACAO ATALAIA DE INTEGRACAO COMUNITARIA54W3830 RAQ

4.17 MS
53000.032234/2008

CAMPO GRANDE 0 20S3245 ASSOCIACAO PAIS SOLIDARIO54W3830
ARQCD

I

4.22 MS
53700.000053/2000

CAMPO GRANDE 6 20S2836 ASSOCIACAO COMUNITARIA TAQUARUSSU54W3803
ARQDE

F

4.38 MS
53000.002744/2014

CAMPO GRANDE 68 20S3045 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA NOVA DE PAZ54W4144
ARQDE

F

4.45 MS
53000.012355/2004

CAMPO GRANDE 0 20S3244 OBRAS SOCIAIS DO CENTRO ESPIRITA FRATERNIDADE ANALIA FRANCO54W3802 RAQ

4.94 MS
53700.001865/1998

CAMPO GRANDE 6 20S2837 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO BOA NOVA FM54W3719
ARQDE

F

5.54 MS
53700.001361/1998

CAMPO GRANDE 6 20S3137 ASSOCIACAO LOUVORES AO REI INTEGRACAO COMUNITARIA54W3613 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.472.473/0001-17

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/04/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LIDER FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R JUSSARA 

NÚMERO 
1110 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
79.086-380 

BAIRRO/DISTRITO 
GUANANDY 

MUNICÍPIO 
CAMPO GRANDE 

UF 
MS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JJ.JORGEDOSSANTOS@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(67) 3025-4925 / (67) 9227-7343 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/12/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/06/2019 às 16:58:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 10687/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.005289/2019-92.

Assunto: ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. CONHECIMENTO E RECONSIDERAÇÃO.

 

SUMÁRIO

1. O processo versa sobre a Seleção Pública para outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, de interesse da ASSOCIAÇÃO
EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, na localidade de Campo Grande, estado de Mato Grosso do Sul, em razão do Edital nº
307/2018, publicado no DOU em 05/12/2018.

 

ANÁLISE

2.   Por meio da Nota Técnica nº 6538/2019/SEI-MCTIC (4157749), a en;dade foi inabilitada em razão dos seguintes fatos e
fundamentos:

"A Interessada não enviou o seguinte documento:

- Ata de constituição da entidade;"

 

3. Na sequência, a en;dade foi no;ficada por meio do O?cio nº 14917/2019/SEI-MCTIC  (4157799), recebido em 21/05/2019,
conforme aviso de recebimento AR (4253239), tendo até o dia 21/06/2019 para recorrer.

                                                        

4.  Em resposta, a en;dade apresentou, tempes6vamente, conforme documentos protocolados em 27/052019,  sob o nº
 01250.027355/2019-85 a ata de constituição da entidade (4263502).

 

5.  Conforme se constata do relatório de vizinhos (4348432), para o local pretendido, não consta que exista outra en;dade
interessada na execução do serviço, para o mesmo Edital. Assim, deve-se aplicar ao caso a exceção con;da no parágrafo 2º, inciso I
do art. 47 da Portaria nº 4334/2015, com as alterações introduzidas pelas Portarias nº 1909/2018 e 1976/2018:

Art. 47. O  recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual  o recorrente deverá expor os  fundamentos do pedido de reexame, podendo
juntar os  documentos que julgar convenientes.

§ 1º Na anál ise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal  e que deveriam ter s ido apresentados em
outro momento processual .

§ 2º O disposto no §1º não se apl ica:

I - quando todas as  concorrentes  forem inabi l i tadas; 

 

6.   Desta forma, deve ser  reconsiderada a decisão, retornando o processo à análise.

CONCLUSÃO

7. Com base nessas informações e em razão dos princípios da boa-fé processual, da razoabilidade, da proporcionalidade, esta
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo conhecimento e reconsideração da decisão que inabilitou a
entidade, de forma que se retome a análise processual a fim de verificar a viabilidade do deferimento da outorga.

 

         À consideração superior.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 28/06/2019, às 08:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,
em 04/07/2019, às 16:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4349018 e o código CRC E6F6625A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI  nº 4349018
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de
suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 10687/2019/SEI-MCTIC, constante no processo n°
01250.005289/2019-92, de sorte a reconsiderar a decisão que inabilitou a ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA,
en=dade par=cipante do Edital nº 307/2018, publicado no Diário Oficial da União de 05/12/2018, para a outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Grande/MS, retomando-se  a análise processual.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, em 01/08/2019, às 17:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4349061 e o código CRC CF890AF6.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI  nº 4349061
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 22148/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 28 de junho de 2019.

 

Ao Senhor
JORGE DOS SANTOS BARBOSA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, (CNPJ nº 02.472.473/0001-17)
Rua Jussara, nº 1110 - Guanandi II
79086-380 - CAMPO GRANDE - MS

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.005289/2019-92.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

 

1.                    Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10687/2019/SEI-MCTIC, acompanhada do Despacho que reconsiderou a
decisão de inabilitação da entidade, em razão do recurso administrativo interposto.

 

2.                   Por fim, qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

3.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 -
Brasília - DF.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,
em 04/07/2019, às 16:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4349064 e o código CRC 7EBCFDCB.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI  nº 4349064
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~c IARI AVISOOEorrelos RECEBIMENTO

1'ã3'l:'1:ti#:111 NomeOlJ Razão Social do Remetente: Serviço Público Federal

Ministêrio da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações - MCTIC
Endereço para Devolução: Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Fiscalização ~DECEF

5a DESTI NAT ARIO: Nome (JJ Razao Social do Deslina!;II;O do Objeto.

'-'
;;ERADIGGRC

Oficio nO 2214812019ISEI-MCTIC, 0410712019
F'rúcE)~so:01250.00528912019-92
JOHGE DOS SANTOS BARBOSA
P,SSOCIAçAo EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA
f~l!é:I .J!Ji.~Sm,l,n" °1110 - Guanand! 11
CU': 79086-380 Campo Grande 1MS

TENTATIVAS DE ENTREGA CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA
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2' __ 1__ 1__ __: __ "

3' __ 1__ 1__

JU 17918563 8 BR

MOTIVOS DA DEVOLUÇÃO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.472.473/0001-17
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/04/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LIDER FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Não dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (Não dispensada *) 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente (Não dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R JUSSARA 

NÚMERO 
1110 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
79.086-380 

BAIRRO/DISTRITO 
GUANANDY 

MUNICÍPIO 
CAMPO GRANDE 

UF 
MS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JJ.JORGEDOSSANTOS@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(67) 3025-4925/ (67) 9227-7343 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/12/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/12/2019 às 13:39:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO EBENEZER DE INEGRACAO COMUNITARIA

CNPJ: 02.472.473/0001-17

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:37:39 do dia 19/12/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 18/01/2020.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 19/12/2019 10:37
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 19/12/2019 10:37
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.005289/2019-92.

Entidade: ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sí+os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 3º Região e da respec+va Subseção

Judiciária de Campo Grande / MS, e do Tribunal de Jus+ça do Estado de Mato Grosso do Sul, domicílio dos dirigentes, não foram

encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 19/12/2019, às 13:42 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4989049 e o código CRC 2928C9F5.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI  nº 4989049
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.005289/2019-92.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.005289/2019-92, de interesse da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, na

localidade de Campo Grande / MS, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa

localidade, registro de fiscalização por operação clandes2na em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas

geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 19/12/2019, às 13:43 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4989071 e o código CRC A6197BD5.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI  nº 4989071
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Município/UF: Campo Grande/MS – TRF3  

Processo nº: 01250.005289/2019-92                                                              CNPJ: 02.472.473/0001-17 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: Associação Ebenezer de Integração Comunitária 

Nº do edital/ano: 307/2018 publicado no DOU em 05/12/2018  

Prazo de inscrição: 06/12/2018 a 04/02/2019 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 01/02/2019 – fl.177 (3820190) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.1/2 (3820190) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.1/2 (3820190) 

4. Estatuto Social: fl.10/15 (3820190) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM (x) NÃO  

5. Ata de constituição: fl.10/17 (4263502) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl.9 (3820190) para o período de 11/05/2018 a 11/05/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM (x) NÃO  

7. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: Jorge dos Santos 
Barbosa – fl.23 (3820190) 

 002968171970 
14/09/58 

203.023.471-00 * 

Diretora Administrativa: 
Vera Lúcia Machado 
Nascimento – fl.25 

(3820190) 

 000961761902 
27/08/64 

322.546.521-68  

Diretora de Operações: 
Maria de Lourdes de 

Medeiros – fl.24 (3820190) 

 011422541988 
02/03/66 

385.917.312-04 * 

8. Manifestações em apoio: fl.28/175 (3820190) 

9. Vínculo: () SIM () NÃO (possível vinculo familiar, endereço) 

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.27 (3820190) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () ok 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: ()  

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES: Não foi apresentado ata de constituição da entidade, o que, de acordo com o art. 25, II, 
da portaria 4334/2015, com atualizações das Port. 1909/2018 e 1976/2018, é causa de inabilitação.  
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19/12/19 - Recurso acatado. Despacho da técnica, pedi esclarecimento sobre possível vinculo familiar 
entre o Sr. Jorge dos Santos Barbosa (presidente) e a Sra. Maria de Lourdes de Medeiros diretora de 
operações. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:1. Estatuto social:  

1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
 

 

 

 

 

 

 

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 49030/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 19 de dezembro de 2019.

 

Ao Senhor
JORGE DOS SANTOS BARBOSA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, (CNPJ nº 02.472.473/0001-17)
Rua Jussara, nº 1110 - Guanandi II
79086-380 / CAMPO GRANDE - MS

 

 

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

 

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, en>dade
interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Campo Grande / MS, em razão do Edital nº
307/2018, publicado no Diário Oficial da União em 05/12/2018.

 

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, para atendimento das disposições
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC, e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018. conforme descrição a seguir:

 

2.1. A en>dade deverá esclarecer se há vínculo familiar entre o Sr. Jorge dos Santos Barbosa (Presidente) e a Sra. Maria de
Lourdes de Medeiros (Diretora de operações), tendo em vista que, no requerimento de outorga apresentado ambos declaram o
mesmo endereço de residência.

 

2.2. Após análise inicial da técnica, constatou-se que: (4016932)

As coordenadas apresentadas no Requerimento de Outorga indicam uma localização no endereço Rua Dr. Ivan Hildebrande da
Costa e não Rua Jussara, conforme verificado nos sistemas internos. Dessa forma, é necessário apresentar novo requerimento
de outorga informando dados condizentes à respeito da localização pretendida para instalação do sistema irradiante.

Observação: no Requerimento de Outorga a ser encaminhado, deverá constar a qualificação completa e assinatura de todos os
dirigentes.

 

3.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e das Comunicações
fará nesta fase de habilitação, conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos
documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, com
fundamento no art. 25, IV da Portaria.

 

4. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a En>dade para que
se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como per>nentes, no prazo improrrogável de 60
(sessenta) dias, contado a par>r da data de recebimento ou da ciência desta no>ficação, sob pena de inabilitação, nos termos do
art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

5.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec=vo processo, bem como
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deste o>cio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da En>dade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

6.  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
hLp://www.mc>c.gov.br/mc>c/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para o envio por via
postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

7.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos: (4016932)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
27/12/2019, às 15:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4989082 e o código CRC 47CB9795.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI  nº 4989082
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RUA JUSSARA, 1110 
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Página 1 de 7

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/27/20 11:27 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500052892019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MS
01250.005289/2019

CAMPO GRANDE 307 20S3021 ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA.54W3907 REC

0.80 MS
53700.000780/1999

CAMPO GRANDE 0 20S3012 ASSOCIACAO DE AMIGOS EVANGELICOS DO MATO GROSSO DO SUL54W3933
ARQCD

I

0.80 MS
53700.000883/1999

CAMPO GRANDE 6 20S3012 ASSOCIACAO DE AMIGOS EVANGELICOS DO MATO GROSSO DO SUL54W3933
ARQDE

F

1.13 MS
53000.019852/2012

CAMPO GRANDE 0 20S2947 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO MARACANA54W3853
ARQPO

T

1.21 MS
53000.036498/2003

CAMPO GRANDE 0 20S2942 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DO JARDIM LEBLON54W3911 RAQ

1.41 MS
53700.001387/1998

CAMPO GRANDE 6 20S2949 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL A VOZ DO PANTANAL54W3832
ARQDE

F

1.50 MS
53700.000018/2000

CAMPO GRANDE 6 20S2948 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO MARACANA54W3829 REV

1.50 MS
53900.000059/2015

CAMPO GRANDE 6 20S2948 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO MARACANA54W3829
ARQRE

N

1.50 MS
53900.000057/2015

CAMPO GRANDE 6 20S2948 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO MARACANA54W3829
ARQPO

S

1.55 MS
53700.000708/1999

CAMPO GRANDE 0 20S2931 DESAFIO JOVEM PENIEL54W3909
ARQCD

I

1.58 MS
53700.001754/1998

CAMPO GRANDE 0 20S3112 ASSOCIACAO CULTURAL CRISTA BENEFICENTE54W3905
ARQCD

I

1.74 MS
53700.001249/1998

CAMPO GRANDE 0 20S2931
ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL, HOMENS, IDOSOS, MULHERES,
ADOLESCENTES E TODAS AS GENTES - HIMAGEN

54W3839
ARQCD

I

2.39 MS
53700.000022/2000

CAMPO GRANDE 6 20S2911
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS VETERANOS DA MUSICA DO BAIRRO SAO
FRANCISCO

54W3832
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/27/20 11:27 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500052892019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

2.85 MS
53700.001233/1998

CAMPO GRANDE 6 20S2933 ASSOCIACAO DOS CICLISTAS AMADORES DO ESTADO DE MATO GRO54W3743
ARQDE

F

2.85 MS
53700.001466/1998

CAMPO GRANDE 0 20S2933 ASSOCIACAO DOS CICLISTAS AMADORES DO ESTADO DE MATO GRO54W3743
ARQCD

I

2.89 MS
53700.001438/1998

CAMPO GRANDE 6 20S3135 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOAS NOVAS DE PAZ54W4008
ARQDE

F

3.43 MS
53700.000021/2000

CAMPO GRANDE 6 20S3209 ASSOCIACAO CAMPO-GRANDENSE DE PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO CO54W3839
ARQDE

F

3.72 MS
53700.000009/2000

CAMPO GRANDE 6 20S3158 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO COMUNITARIA ROSA SARON54W4023
ARQDE

F

3.73 MS
53700.000053/2000

CAMPO GRANDE 6 20S2836 ASSOCIACAO COMUNITARIA TAQUARUSSU54W3803
ARQDE

F

4.09 MS
53000.010324/2007

CAMPO GRANDE 0 20S3003 ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA BURITI- LAGOA54W4127
ARQCD

I

4.48 MS
53700.001865/1998

CAMPO GRANDE 6 20S2837 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO BOA NOVA FM54W3719
ARQDE

F

4.57 MS
53700.000219/2000

CAMPO GRANDE 0 20S3245 ASSOCIACAO ATALAIA DE INTEGRACAO COMUNITARIA54W3830 RAQ

4.57 MS
53000.032234/2008

CAMPO GRANDE 0 20S3245 ASSOCIACAO PAIS SOLIDARIO54W3830
ARQCD

I

4.60 MS
53000.002744/2014

CAMPO GRANDE 68 20S3045 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA NOVA DE PAZ54W4144
ARQDE

F

4.80 MS
53000.012355/2004

CAMPO GRANDE 0 20S3244 OBRAS SOCIAIS DO CENTRO ESPIRITA FRATERNIDADE ANALIA FRANCO54W3802 RAQ

5.55 MS
53700.001361/1998

CAMPO GRANDE 6 20S3137 ASSOCIACAO LOUVORES AO REI INTEGRACAO COMUNITARIA54W3613 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/27/20 11:27 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500052892019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

5.55 MS
53000.011539/2014

CAMPO GRANDE 6 20S3137 ASSOCIACAO LOUVORES AO REI INTEGRACAO COMUNITARIA54W3613
ARQPO

S

5.55 MS
53900.046846/2015

CAMPO GRANDE 6 20S3137 ASSOCIACAO LOUVORES AO REI INTEGRACAO COMUNITARIA54W3613 RAUT

5.78 MS
53700.000426/1999

CAMPO GRANDE 6 20S2714 ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA ESTADUAL RUI BARBOSA54W3914
ARQDE

F

5.94 MS
53000.002956/2014

CAMPO GRANDE 68 20S2824 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ZAPPEION54W3624
ARQDE

F

6.01 MS
53700.000026/2000

CAMPO GRANDE 6 20S2817 ASSOCIACAO SULMATOGROSSENSE DE DESPORTO LAZER E CULTURA54W3627
ARQDE

F

6.13 MS
53000.055516/2010

CAMPO GRANDE 0 20S2758 ASSOCIACAO DOS MOVIMENTOS LOCAIS DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA54W4134
ARQCD

I

6.13 MS
53900.006129/2014

CAMPO GRANDE 0 20S2758 ASSOCIACAO DOS MOVIMENTOS LOCAIS DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA54W4134 RAQ

6.31 MS
53000.045044/2003

CAMPO GRANDE 0 20S3031 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO COMUNITARIA GUAICURUS54W3529 RAQ

6.33 MS
01250.007924/2019

CAMPO GRANDE 307 20S2704 ASSOCIACAO DOS MOVIMENTOS LOCAIS DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA54W4007
ARQDE

F

6.55 MS
53000.065684/2011

CAMPO GRANDE 0 20S2728 ASSOCIACAO DA EMISSORA SEGREDO FM54W3656
ARQPO

T

6.65 MS
53700.001432/1998

CAMPO GRANDE 6 20S2646 ASSOCIACAO COMUNITARIA ATALAIA DA ULTIMA HORA54W3919 LDE

6.74 MS
53700.001513/1998

CAMPO GRANDE 6 20S2723 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO NOSSA TERRA FM54W3652
ARQDE

F

6.86 MS
53700.001270/1998

CAMPO GRANDE 6 20S2656 ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA.54W4038
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Página 4 de 7

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/27/20 11:27 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500052892019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

7.01 MS
53000.018784/2007

CAMPO GRANDE 0 20S2635 INSTITUTO DELTA DE EDUCAÇÃO54W3846 RAQ

7.03 MS
53000.012624/2008

CAMPO GRANDE 0 20S2634 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO GRANDE AERO RANCHO54W3847 RAQ

7.03 MS
53700.000120/1999

CORUMBÁ 0 20S2634
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE
CORUMBA-ACODAC

54W3847 PAN

7.07 MS
53000.003824/2006

CAMPO GRANDE 0 20S2647 ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA.54W4034 RAQ

7.22 MS
01250.005411/2019

CAMPO GRANDE 307 20S2705 ASSOCIACAO COMUNITARIA CAMPO GRANDE54W3651
EXINST

7.83 MS
53700.000019/2002

CAMPO GRANDE 0 20S2639 SELETA SOCIEDADE CARITATIVA E HUMANITARIA54W3656 RAQ

7.94 MS
53700.000156/2001

CAMPO GRANDE 0 20S2604
INSTITUTO DE APOIO A SAUDE, EDUCACAO, GESTAO E INTERESSE PUBLICO -
INTERGESP

54W3916 RAQ

7.96 MS
53700.000769/1999

CAMPO GRANDE 6 20S2700 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO COMUNITARIA ITAMARACA54W3615
ARQDE

F

8.19 MS
53000.043510/2007

CAMPO GRANDE 0 20S3257 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA CIDADE MORENA54W3518 RAQ

8.57 MS
53700.000008/2000

CAMPO GRANDE 6 20S2817 IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL54W3442
ARQDE

F

9.09 MS
53000.024161/2004

CAMPO GRANDE 0 20S2740 FUNDACAO LOWTONS DE EDUCACAO E CULTURA - FUNLEC54W3444 RAQ

9.46 MS
53000.052999/2011

CAMPO GRANDE 6 20S3311 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO E DIFUSAO COMUNITARIA DAS MORENINHAS54W3435
ARQPO

T

9.46 MS
53700.000023/2000

CAMPO GRANDE 6 20S3311 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO E DIFUSAO COMUNITARIA DAS MORENINHAS54W3435 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/27/20 11:27 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500052892019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

9.46 MS
53700.001382/1998

CAMPO GRANDE 6 20S3322 ASSOCIACAO BRASIL CULTURAL CENTRO OESTE54W3443
ARQDE

F

9.46 MS
01250.078721/2017

CAMPO GRANDE 6 20S3311 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO E DIFUSAO COMUNITARIA DAS MORENINHAS54W3435
ARQPO

S

9.46 MS
53900.010616/2014

CAMPO GRANDE 6 20S3311 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO E DIFUSAO COMUNITARIA DAS MORENINHAS54W3435
ARQPO

S

9.46 MS
53900.009305/2015

CAMPO GRANDE 6 20S3311 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO E DIFUSAO COMUNITARIA DAS MORENINHAS54W3435 RAUT

9.47 MS
53700.001343/1998

CAMPO GRANDE 0 20S3426 ASSOCIACAO LIRIO DE INTEGRACAO COMUNITARIA54W4224
ARQCD

I

9.49 MS
53700.000007/2002

CAMPO GRANDE 0 20S2807
ASSOCIACAO DE MORADORES INDIGENA DA ALDEIA URBANA MARCAL DE SOUZA

54W3412
ARQCD

I

9.90 MS
53700.000653/1999

CAMPO GRANDE 4 20S2532 FUNDACAO COMUNICACAO CRISTA ESPERANCA54W3639
ARQDE

F

9.92 MS
53700.000445/1999

CAMPO GRANDE 6 20S2502 ASSOCIACAO COMUNITARIA REUNIDA54W3948
ARQDE

F

10.05 MS
53700.001236/1998

CAMPO GRANDE 0 20S2504 ASSOCIACAO DA EMISSORA SEGREDO FM54W3749
ARQCD

I

10.08 MS
53700.000228/1999

CAMPO GRANDE 4 20S2531 SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL,ECOLOGICO E SOCIA54W3627
ARQDE

F

10.69 MS
53700.001386/1998

CAMPO GRANDE 6 20S2441 ASSOCIACAO DA EMISSORA SEGREDO FM54W3758 LDE

10.69 MS
53900.040304/2015

CAMPO GRANDE 6 20S2441 ASSOCIACAO DA EMISSORA SEGREDO FM54W3758
ARQPO

S

10.69 MS
01250.044224/2019

CAMPO GRANDE 6 20S2441 ASSOCIACAO DA EMISSORA SEGREDO FM54W3758 REN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/27/20 11:27 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500052892019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

10.69 MS
01250.067630/2019

CAMPO GRANDE 6 20S2441 ASSOCIACAO DA EMISSORA SEGREDO FM54W3758 POT

10.77 MS
53700.001621/1998

CAMPO GRANDE 0 20S2436 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVO ALVORECER54W3814
ARQCD

I

10.84 MS
53700.001398/1998

CAMPO GRANDE 0 20S2432 ASSOCIACAO COMUNITARIA CIDADE MORENA - ACCM54W3826
ARQCD

I

11.02 MS
53700.001188/1998

CAMPO GRANDE 4 20S2550 ASSOCIACAO FILADELFIA DE ACAO COMUNITARIA ILIMITADA54W3459
ARQDE

F

11.42 MS
53700.000060/2000

CAMPO GRANDE 0 20S2704 ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO E COMUNICACAO COMUNITARIA54W3333 RAQ

11.69 MS
53000.054270/2005

CAMPO GRANDE 0 20S2845 CASA DAS CORES COMERCIO DE TINTAS LTDA54W4538 RAQ

12.73 MS
53000.045045/2003

CAMPO GRANDE 0 20S2537 ASSOCIACAO AMOR PELA VIDA54W3348
ARQCD

I

12.99 MS
53000.002382/2003

CAMPO GRANDE 0 20S2525 ASSOCIAÇÃO CAMPO - GRANDENSE DE GRUPOS TEATRAIS54W3348 RAQ

13.01 MS
53700.000418/1999

CAMPO GRANDE 0 20S2525 ASSOCIAÇÃO CAMPO - GRANDENSE DE GRUPOS TEATRAIS54W3347
ARQCD

I

13.47 MS
53000.002019/2014

CAMPO GRANDE 68 20S2449
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL
MORENA CAMPO GRANDE

54W3405 AUT

13.50 MS
53000.002675/2014

CAMPO GRANDE 68 20S2441
INSTITUTO DE DESENV. HUMANO SOC. ECO. E CULTURAL MANA DO CEU PARA OS
POVOS

54W3414
ARQDE

F

15.41 MS
53000.012054/2003

CAMPO GRANDE 0 20S3825
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DO
JARDIM AERO RANCHO

54W4116
ARQCD

I

15.45 MS
53700.000254/1999

CAMPO GRANDE 6 20S2331 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DO JARDIM MONTEVIDEU54W3401
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/27/20 11:27 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500052892019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

17.38 MS
53700.001378/1998

CAMPO GRANDE 0 20S3722 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL RODEIO54W3228
ARQCD

I

17.76 MS
53700.000025/2001

CAMPO GRANDE 20 20S2055 CENTRO DE INICIACAO TREINAMENTO DESPORTIVO54W4055
ARQDE

F

22.02 MS
53000.002150/2003

TERENOS 0 20S2632 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E AMIGOS DE TERENOS54W5107 RAQ

22.85 MS
53700.000080/2000

TERENOS 0 20S2632 IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE TERENOS54W5137
ARQCD

I

23.13 MS
53670.001763/2001

TERENOS 12 20S2703
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO,
CULTURAL,INFORMATIVO E SOCIAL DE TERENOS - MS

54W5157 LDE

23.13 MS
53900.041919/2015

TERENOS 12 20S2703
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO,
CULTURAL,INFORMATIVO E SOCIAL DE TERENOS - MS

54W5157
ADRRE

N

23.29 MS
53700.000133/2001

TERENOS 12 20S2626
ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA A VOZ PARA LIBERDADE DE TERRENOS
/MS

54W5151
ARQDE

F

23.44 MS
53700.000134/2001

TERENOS 12 20S2639 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA TERENA - FM54W5201
ARQDE

F

42.88 MS
53000.028679/2009

TERENOS 28 20S4020
ASSOCIACAO DE INTEGRACAO CULTURAL, INFORMATIVA,ARTISTICA E SOCIAL DA
GLEBA CAMPO VERDE

55W0124
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.005289/2019-92.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Ebenezer de Integração Comunitária, en�dade

interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Grande / MS, constatou-se que as

coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612,

e no art. 22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Engenheiro, em 27/03/2020, às 11:34 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5342749 e o código CRC CF3371F5.

 

Minutas e Anexos

Relação de Processos Vizinhos (5342741)

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI  nº 5342749
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.472.473/0001-17
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/04/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LIDER FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R JUSSARA 

NÚMERO 
1110 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
79.086-380 

BAIRRO/DISTRITO 
GUANANDY 

MUNICÍPIO 
CAMPO GRANDE 

UF 
MS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JJ.JORGEDOSSANTOS@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(67) 3025-4925/ (67) 9227-7343 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/12/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/05/2020 às 10:26:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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20/05/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.472.473/0001-17
Razão Social:ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA E RADIODI
Endereço: R JUSSARA 1110 / GUANANDI / CAMPO GRANDE / MS / 79086-380

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/03/2020 a 29/06/2020 

Certificação Número: 2020030203371327136927

Informação obtida em 20/05/2020 10:27:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA. (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 02.472.473/0001-17

Certidão nº: 11476709/2020

Expedição: 20/05/2020, às 10:29:08

Validade: 15/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA. (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.472.473/0001-17, NÃO

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.005289/2019-92.

Entidade: ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA - MS.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sí+os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da respec+va

Seção Judiciária de Campo Grande/MS, e do Tribunal de Jus+ça do Estado do Mato Grosso do Sul, domicílio dos dirigentes, não

foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 20/05/2020, às 10:34 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5519825 e o código CRC 483D0958.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI  nº 5519825
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


20/05/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO EBENEZER DE INEGRACAO COMUNITARIA

CNPJ: 02.472.473/0001-17

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:24:17 do dia 20/05/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/06/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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20/05/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

Imprimir   Voltar
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.005289/2019-92.

Entidade: ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA - MS.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.005289/2019-92, de interesse da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO
COMUNITÁRIA - MS, na localidade de Campo Grande / MS, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta

data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandes3na em que conste razão social, nome fantasia,

endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 20/05/2020, às 10:37 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5519846 e o código CRC A02D7AB1.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI  nº 5519846
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA (η) 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
�	�	��

���
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

	
�

�
  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . η) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

η       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
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ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 
 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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Município/UF:   Campo   Grande/MS   –   TRF3      1º   Exg.   Instrução   

Processo   nº:   01250.005289/2019-92                                                                CNPJ:   02.472.473/0001-17  

Número   de   concorrentes:   0  

Nome   da   en�dade:   Associação   Ebenezer   de   Integração   Comunitária  

Nº   do   edital/ano:    307/2018   publicado   no   DOU   em   05/12/2018   

Prazo   de   inscrição:   06/12/2018   a   04/02/2019  

  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.   Data   de   postagem/SEI:   01/02/2019   –   fl.177   (3820190)  

2.   Tempes�vidade:   (x)   SIM   ()   NÃO   

3.   Requerimento   de   Outorga:     fl.1/2   (3820190)  

   3.1   Novo   requerimento   adequado   à   Portaria   nº   1909/2018/SEI-MCTIC:   fl.2/3   (5122326)  

4.   Estatuto   Social:   fl.10/15   (3820190)   Registrado   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   ()   SIM   ()   NÃO   

5.   Ata   de   cons�tuição:   fl.10/17   (4263502)   Registrada   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   (x)   SIM   ()   NÃO   

6.   Ata   de   eleição:   fl.9   (3820190)   para   o   período   de   11/05/2018   a   11/05/2022  

   6.1.   Ata   de   eleição   registrada   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   ()   SIM   (x)   NÃO   

7.   Diretoria:  

MEMBRO   -   Cargo/Nome  PARTIDO  TÍTULO/  
NASCIMENTO  

CPF  VÍNCULOS  

Presidente:   Jorge   dos   Santos  
Barbosa   –   fl.23   (3820190)  

 002968171970  
14/09/58  

203.023.471-00   

Diretora   Administra�va:   Vera  
Lúcia   Machado   Nascimento  

–   fl.25   (3820190)  

 000961761902  
27/08/64  

322.546.521-68   

Diretora   de   Operações:  
Maria   de   Lourdes   de  

Medeiros   –   fl.24   (3820190)  

 011422541988  
02/03/66  

385.917.312-04   

8.   Manifestações   em   apoio:   fl.28/175   (3820190)  

9.   Vínculo:   ()   SIM   (x)   NÃO   

10.   Comprovante   de   pagamento   da   taxa   de   cadastramento:   fl.27   (3820190)  

11.   Pesquisa   Anatel   ()   e   Radar    ()   ok  

12.   Pesquisas   Jus�ça   Federal/Estadual   dos   dirigentes:   ()   

12.1   Cer�dões   (não   são   habilitantes):   CNPJ   (),   Cer�dão   FGTS   (),   Cer�dão   PGFN   ()   ,   Cer�dão   CNDT   ():  

OBSERVAÇÕES:    Não   foi   apresentado   ata   de   cons�tuição   da   en�dade,   o   que,   de   acordo   com   o   art.   25,   II,  
da   portaria   4334/2015,   com   atualizações   das   Port.   1909/2018   e   1976/2018,   é   causa   de   inabilitação.   
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19/12/19   -   Recurso   acatado.   Despacho   da   técnica,   pede   esclarecimento   sobre   possível   vínculo   familiar  
entre   o   Sr.   Jorge   dos   Santos   Barbosa   (presidente)   e   a   Sra.   Maria   de   Lourdes   de   Medeiros   diretora   de  
operações.  

20/05/20   -    En�dade   habilitada   -   Fase   Instrução.   

PARA   INSTRUÇÃO,   somente   após   resultado   final   da   fase   de   habilitação:1.   Estatuto   social:  
1.1   Adequações   à   Portaria:   
a)   Finalidade   de   executar   o   Serviço   de   Radiodifusão:    Art.2º  
b)   Garan�a   de   ingresso   gratuito,   como   associado:    Art.2º   §5º  
c)   Direito   de   voz   e   voto   aos   associados   nas   instâncias   delibera�vas:    Art.2º   §6º  
d)   Direito   de   votar   e   ser   votado   para   os   cargos   de   direção:    Art.8º,   a  
e)   Órgão   administra�vo   e   cargos:    Art.12º  
f)   Atribuições   do   Órgão   administra�vo:    Art.15º  
g)  Mandato  dos  membros  que  compõem  a  diretoria,  limitado  ao  máximo  de  quatro  anos,  admi�da  uma                 
recondução:    Art.12º   adequar   “uma   recondução”  
h)   Conselho   Comunitário   e   modo   de   funcionamento:    Art.16º  
   1.2   Adequação   ao   Código   Civil:  
a)   Denominação,   fins   e   sede:    Art.1º  
b)   Requisitos   para   a   admissão,   demissão   e   exclusão   dos   associados:    Art.5º   c/c   9º  
c)   Direitos   e   deveres   dos   associados:    Art.8º  
d)   Fontes   de   recursos   para   sua   manutenção:    Art.19º  
e)   o   modo   de   cons�tuição   e   de   funcionamento   dos   órgãos   delibera�vos:    Art.17º  
f)   Condições   para   a   alteração   das   disposições   estatutárias   e   para   a   dissolução:    Art.20º   e   21º  
g)   a   forma   de   gestão   administra�va   e   de   aprovação   das   respec�vas   contas:    Art.19º  
h)  Cláusula  prevendo  que  a  exclusão  do  associado  só  é  admissível  havendo  justa  causa,  com  direito  de                  
defesa   e   recurso   à   assembléia:    Art.9º  
i)Previsão  das  competências  priva�vas  da  Assembleia  Geral  (eleição  e  des�tuição  dos  administradores  e              
alterar   o   estatuto):   assembléia   especialmente   convocada   e   quórum   estabelecido   no   estatuto:    Art.11º  
j)   Garan�a   de   convocação   dos   órgãos   delibera�vos   por   1/5   (um   quinto)   dos   associados:    Art.11º   §1º  
k)   Condições   de   ex�nção   da   en�dade   e   a   previsão   da   des�nação   do   seu   patrimônio:    Art.21º  
 
2.    Cer�dões:   
2.1CNPJ:   (5519814)  
2.2   Cer�dão   FGTS:    (5519819)  
2.3   Cer�dão   PGFN   :   ()    ausente  
2.4   Cer�dão   CNDT:    (5519822)  
2.5   Jus�ça   Federal/Estadual   dos   dirigentes:   (5519825)   
3.   Pesquisa   Anatel    (5519843)    e   Radar    (5519846)   
4.    Anexo   6/ART:    fl.      ()    ausente  
OBSERVAÇÕES:    Solicitar   o   anexo   6,   estatuto   atualizado   e   cer�dão   PGFN.  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 18900/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 20 de maio de 2020.

 

Ao Senhor
JORGE DOS SANTOS BARBOSA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, (CNPJ nº 02.472.473/0001-17)
Rua Jussara, nº 1110 - Guanandi II
79086-380 / CAMPO GRANDE - MS

 

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.005289/2019-92. ENTIDADE SEM CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE
HABILITAÇÃO – CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO.  

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA - MS, para
a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Campo Grande / MS, em razão do Edital nº 307/2018,
publicado no Diário Oficial da União em 05/12/2018.

 

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respecAvamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um
resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3.  No entanto, quando a enAdade interessada não tem concorrentes, faz-se desnecessária a publicação de resultado
prévio da fase de habilitação, pois isso importaria na abertura de prazo recursal que não será uAlizado, ante a inexistência de
legiAmados para a interposição do recurso. Igualmente, é dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo
único da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

4.  Assim, quando a enAdade inscrita na Seleção Pública não Aver concorrentes, como é o caso deste Processo, será
publicado o resultado definitivo da fase de habilitação em conjunto com a convocação da enAdade interessada para apresentação
dos documentos da fase de instrução. Por conseguinte, declara-se que a EnAdade indicada no item 1 desta Nota Técnica está
habilitada.

 

5. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

5.1. A entidade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, conforme modelo em anexo: (5519857)

A EnAdade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, conforme modelo em anexo (SEI) contendo todas as
declarações nele elencadas, uma vez que há alteração no item XIII, conforme disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o
Requerimento, para ter validade, deve ser assinado por todos os dirigentes.

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as assinaturas de profissional
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habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da enAdade, juntamente com o
comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva da enAdade interessada,
deverá obedecer às características especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma
Portaria (art. 39, § 3º).

 

5.2. Em análise do estatuto social da enAdade observou-se que existe(m) certa(s) contrariedade(s) com o que determina o art.
40 da Portaria, bem como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo:

5.2.1. Portaria nº 4334/2015 e alterações:

a.  O art. 12 do estatuto social esta em desacordo com o art. 40, inciso V, "b" da Portaria, uma vez que o mandato da diretoria
deverá ser reconduzida por, no máximo, uma vez, conforme Portaria.

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do arAgo 40 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social  da entidade deverá estar de acordo com o Código Civi l  e conter as  seguintes  disposições:

I - indicação da final idade de executar o Serviço de Radiodifusão;

I I  - garanAa de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa Os ica ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à
aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas  instâncias  del iberativas;

I V - garanAa às  pessoas Os icas  do direito de votarem e serem votadas para os  cargos de direção, e às  pessoas jurídicas  do direito de
votarem para os  cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administraAvo da enAdade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no
que concerne:

a) aos  cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as  suas respectivas  atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, l imitado ao máximo de quatro anos, sendo admiAda uma recondução,
após a qual  será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao que determina a mencionada Portaria.

Observação 1: a EnAdade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

5.3. Em consulta aos sítios oficiais, para emissão das certidões previstas no art. 39, incisos III a VII, não foi possível obtê-la(s):

5.3.1. CerAdão conjunta negaAva de débitos da enAdade relaAva aos tributos federais e à dívida aAva da União, expedida pela
Receita Federal: após consulta ao síAo da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão da CerAdão de Débitos
RelaAvos a Créditos Tributários Federais e à Dívida AAva da União. Por essa razão, solicita-se que a enAdade regularize a
situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos, ou certidão positiva com efeito de negativa.

Observação:  A entidade deve manter a situação regularizada, com relação a todos os órgãos acima mencionados, durante todo
o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de
notificação para regularização.

 

6.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por moAvo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que
a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a EnAdade para que
se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perAnentes, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado a parAr da data de recebimento ou da ciência desta noAficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

8.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecIvo processo, bem como
deste oJcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnAdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

9.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações podem ser obAdas em:
hRp://www.mcAc.gov.br/mcAc/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para o envio por via
postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.
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10.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio
de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos:

Formulário Dados Técnicos (5519857)

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
22/05/2020, às 17:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5519862 e o código CRC CBCE2ADA.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI  nº 5519862
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BO303192339BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
27/08/2020 10:51 CAMPO GRANDE / MS

27/08/2020 
10:51 
CAMPO GRANDE / MS

Objeto entregue ao destinatário 

27/08/2020 
10:17 
CAMPO GRANDE / MS

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

14/08/2020 
17:44 
BRASILIA / DF

Objeto postado após o horário limite da unidade 
Sujeito a encaminhamento no próximo dia útil
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CAMPO GRANDE MS 

DESTINATÁRIO 
JORGE DOS SANTOS BARBOSA 
RUA JUSSARA, 1110 
GUANANDI II 
79086-300 

1 - pr 01250 0052892019-9E 
1 - 	18900/2020. 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1 II III 

4?)  correios AVISO DE RECEBIMENTO AR 

REMETENTE 
MINISTÉRIO DA CIÉNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SERCO, 
BRASÍLIA - DF 

70044-900 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME LEGIVIEL DO RECEBEDOR 

DA 

UNIDADE DE POST 
AGF VIA POSTAI  

ENTREGA 

f

(\ 

27 AGO 2020 

ii 
G 

B0303192339BR  
DECLARAÇÃO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇÁO) 

it  e  o b 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 
L11 MUDOU-SE 	 pl NÃO PROCURADO 
111 ENDEREÇO INSUFICIENTE [11 AUSINT E 

PI HAO EXISTE NÚMERO 	[8] FALECIDO 
H] DESCONHECIDO 	Li] OUTROS 
151 RECUSADO 

RUBRICA E 

DAMASIO DE SOLE 

nmrEOE038  

LA DO CARTEIRO 

-c,/ 4'2/".  
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10/03/2021 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp 1/2

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 02.472.473/0001-17
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA.
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial: JORGE DOS SANTOS BARBOSA
Quali�cação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.
Emitido no dia 10/03/2021 às 14:37 (data e hora de Brasília).

 VOLTAR   IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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ASS.	EBENEZER	DE	INTEG.	COMUNITÁRIA	
Escreva	uma	descrição	para	seu	mapa.	

Legenda				

20	30	21s	54	39	07w

10	km

N

➤➤

N
Image	©	2021	Maxar	Technologies

Image	©	2021	Maxar	Technologies

Image	©	2021	Maxar	Technologies

Image	©	2021	CNES	/	Airbus
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Página 1 de 7

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/10/21 3:19 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500052892019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MS
01250.005289/2019

CAMPO GRANDE 307 20S3021 ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA.54W3907 REC

0.80 MS
53700.000780/1999

CAMPO GRANDE 0 20S3012 ASSOCIACAO DE AMIGOS EVANGELICOS DO MATO GROSSO DO SUL54W3933
ARQCD

I

0.80 MS
53700.000883/1999

CAMPO GRANDE 6 20S3012 ASSOCIACAO DE AMIGOS EVANGELICOS DO MATO GROSSO DO SUL54W3933
ARQDE

F

1.13 MS
53000.019852/2012

CAMPO GRANDE 0 20S2947 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO MARACANA54W3853
ARQPO

T

1.21 MS
53000.036498/2003

CAMPO GRANDE 0 20S2942 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DO JARDIM LEBLON54W3911 RAQ

1.41 MS
53700.001387/1998

CAMPO GRANDE 6 20S2949 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL A VOZ DO PANTANAL54W3832
ARQDE

F

1.50 MS
53700.000018/2000

CAMPO GRANDE 6 20S2948 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO MARACANA54W3829 REV

1.50 MS
53900.000059/2015

CAMPO GRANDE 6 20S2948 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO MARACANA54W3829
ARQRE

N

1.50 MS
53900.000057/2015

CAMPO GRANDE 6 20S2948 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO MARACANA54W3829
ARQPO

S

1.55 MS
53700.000708/1999

CAMPO GRANDE 0 20S2931 DESAFIO JOVEM PENIEL54W3909
ARQCD

I

1.58 MS
53700.001754/1998

CAMPO GRANDE 0 20S3112 ASSOCIACAO CULTURAL CRISTA BENEFICENTE54W3905
ARQCD

I

1.74 MS
53700.001249/1998

CAMPO GRANDE 0 20S2931
ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL, HOMENS, IDOSOS, MULHERES,
ADOLESCENTES E TODAS AS GENTES - HIMAGEN

54W3839
ARQCD

I

2.39 MS
53700.000022/2000

CAMPO GRANDE 6 20S2911
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS VETERANOS DA MUSICA DO BAIRRO SAO
FRANCISCO

54W3832
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 7

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/10/21 3:19 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500052892019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

2.85 MS
53700.001233/1998

CAMPO GRANDE 6 20S2933 ASSOCIACAO DOS CICLISTAS AMADORES DO ESTADO DE MATO GRO54W3743
ARQDE

F

2.85 MS
53700.001466/1998

CAMPO GRANDE 0 20S2933 ASSOCIACAO DOS CICLISTAS AMADORES DO ESTADO DE MATO GRO54W3743
ARQCD

I

2.89 MS
53700.001438/1998

CAMPO GRANDE 6 20S3135 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOAS NOVAS DE PAZ54W4008
ARQDE

F

3.43 MS
53700.000021/2000

CAMPO GRANDE 6 20S3209 ASSOCIACAO CAMPO-GRANDENSE DE PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO CO54W3839
ARQDE

F

3.72 MS
53700.000009/2000

CAMPO GRANDE 6 20S3158 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO COMUNITARIA ROSA SARON54W4023
ARQDE

F

3.73 MS
53700.000053/2000

CAMPO GRANDE 6 20S2836 ASSOCIACAO COMUNITARIA TAQUARUSSU54W3803
ARQDE

F

4.09 MS
53000.010324/2007

CAMPO GRANDE 0 20S3003 ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA BURITI- LAGOA54W4127
ARQCD

I

4.48 MS
53700.001865/1998

CAMPO GRANDE 6 20S2837 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO BOA NOVA FM54W3719
ARQDE

F

4.57 MS
53700.000219/2000

CAMPO GRANDE 0 20S3245 ASSOCIACAO ATALAIA DE INTEGRACAO COMUNITARIA54W3830 RAQ

4.57 MS
53000.032234/2008

CAMPO GRANDE 0 20S3245 ASSOCIACAO PAIS SOLIDARIO54W3830
ARQCD

I

4.60 MS
53000.002744/2014

CAMPO GRANDE 68 20S3045 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA NOVA DE PAZ54W4144
ARQDE

F

4.80 MS
53000.012355/2004

CAMPO GRANDE 0 20S3244 OBRAS SOCIAIS DO CENTRO ESPIRITA FRATERNIDADE ANALIA FRANCO54W3802 RAQ

5.55 MS
53700.001361/1998

CAMPO GRANDE 6 20S3137 ASSOCIACAO LOUVORES AO REI INTEGRACAO COMUNITARIA54W3613 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/10/21 3:19 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500052892019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

5.55 MS
53000.011539/2014

CAMPO GRANDE 6 20S3137 ASSOCIACAO LOUVORES AO REI INTEGRACAO COMUNITARIA54W3613
ARQPO

S

5.55 MS
53900.046846/2015

CAMPO GRANDE 6 20S3137 ASSOCIACAO LOUVORES AO REI INTEGRACAO COMUNITARIA54W3613 RAUT

5.78 MS
53700.000426/1999

CAMPO GRANDE 6 20S2714 ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA ESTADUAL RUI BARBOSA54W3914
ARQDE

F

5.94 MS
53000.002956/2014

CAMPO GRANDE 68 20S2824 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ZAPPEION54W3624
ARQDE

F

6.01 MS
53700.000026/2000

CAMPO GRANDE 6 20S2817 ASSOCIACAO SULMATOGROSSENSE DE DESPORTO LAZER E CULTURA54W3627
ARQDE

F

6.13 MS
53000.055516/2010

CAMPO GRANDE 0 20S2758 ASSOCIACAO DOS MOVIMENTOS LOCAIS DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA54W4134
ARQCD

I

6.13 MS
53900.006129/2014

CAMPO GRANDE 0 20S2758 ASSOCIACAO DOS MOVIMENTOS LOCAIS DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA54W4134 RAQ

6.31 MS
53000.045044/2003

CAMPO GRANDE 0 20S3031 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO COMUNITARIA GUAICURUS54W3529 RAQ

6.33 MS
01250.007924/2019

CAMPO GRANDE 307 20S2704 ASSOCIACAO DOS MOVIMENTOS LOCAIS DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA54W4007
ARQDE

F

6.33 MS
53115.002671/2021

CAMPO GRANDE 0 20S2704 ASSOCIACAO DOS MOVIMENTOS LOCAIS DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA54W4007
ARQCD

I

6.55 MS
53000.065684/2011

CAMPO GRANDE 0 20S2728 ASSOCIACAO DA EMISSORA SEGREDO FM54W3656
ARQPO

T

6.65 MS
53700.001432/1998

CAMPO GRANDE 6 20S2646 ASSOCIACAO COMUNITARIA ATALAIA DA ULTIMA HORA54W3919 LDE

6.74 MS
53700.001513/1998

CAMPO GRANDE 6 20S2723 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO NOSSA TERRA FM54W3652
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/10/21 3:19 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500052892019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

6.86 MS
53700.001270/1998

CAMPO GRANDE 6 20S2656 ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA.54W4038
ARQDE

F

7.01 MS
53000.018784/2007

CAMPO GRANDE 0 20S2635 INSTITUTO DELTA DE EDUCAÇÃO54W3846 RAQ

7.03 MS
53000.012624/2008

CAMPO GRANDE 0 20S2634 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO GRANDE AERO RANCHO54W3847 RAQ

7.03 MS
53700.000120/1999

CORUMBÁ 0 20S2634
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE
CORUMBA-ACODAC

54W3847 PAN

7.07 MS
53000.003824/2006

CAMPO GRANDE 0 20S2647 ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA.54W4034 RAQ

7.22 MS
01250.005411/2019

CAMPO GRANDE 307 20S2705 ASSOCIACAO COMUNITARIA CAMPO GRANDE54W3651
EXINST

7.83 MS
53700.000019/2002

CAMPO GRANDE 0 20S2639 SELETA SOCIEDADE CARITATIVA E HUMANITARIA54W3656 RAQ

7.94 MS
53700.000156/2001

CAMPO GRANDE 0 20S2604
INSTITUTO DE APOIO A SAUDE, EDUCACAO, GESTAO E INTERESSE PUBLICO -
INTERGESP

54W3916 RAQ

7.96 MS
53700.000769/1999

CAMPO GRANDE 6 20S2700 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO COMUNITARIA ITAMARACA54W3615
ARQDE

F

8.19 MS
53000.043510/2007

CAMPO GRANDE 0 20S3257 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA CIDADE MORENA54W3518 RAQ

8.57 MS
53700.000008/2000

CAMPO GRANDE 6 20S2817 IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL54W3442
ARQDE

F

9.09 MS
53000.024161/2004

CAMPO GRANDE 0 20S2740 FUNDACAO LOWTONS DE EDUCACAO E CULTURA - FUNLEC54W3444 RAQ

9.46 MS
53000.052999/2011

CAMPO GRANDE 6 20S3311 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO E DIFUSAO COMUNITARIA DAS MORENINHAS54W3435
ARQPO

T
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/10/21 3:19 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500052892019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

9.46 MS
53700.000023/2000

CAMPO GRANDE 6 20S3311 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO E DIFUSAO COMUNITARIA DAS MORENINHAS54W3435 LDE

9.46 MS
53700.001382/1998

CAMPO GRANDE 6 20S3322 ASSOCIACAO BRASIL CULTURAL CENTRO OESTE54W3443
ARQDE

F

9.46 MS
01250.078721/2017

CAMPO GRANDE 6 20S3311 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO E DIFUSAO COMUNITARIA DAS MORENINHAS54W3435
ARQPO

S

9.46 MS
53900.010616/2014

CAMPO GRANDE 6 20S3311 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO E DIFUSAO COMUNITARIA DAS MORENINHAS54W3435
ARQPO

S

9.46 MS
53900.009305/2015

CAMPO GRANDE 6 20S3311 ASSOCIACAO DE INTEGRACAO E DIFUSAO COMUNITARIA DAS MORENINHAS54W3435 RAUT

9.47 MS
53700.001343/1998

CAMPO GRANDE 0 20S3426 ASSOCIACAO LIRIO DE INTEGRACAO COMUNITARIA54W4224
ARQCD

I

9.49 MS
53700.000007/2002

CAMPO GRANDE 0 20S2807
ASSOCIACAO DE MORADORES INDIGENA DA ALDEIA URBANA MARCAL DE SOUZA

54W3412
ARQCD

I

9.90 MS
53700.000653/1999

CAMPO GRANDE 4 20S2532 FUNDACAO COMUNICACAO CRISTA ESPERANCA54W3639
ARQDE

F

9.92 MS
53700.000445/1999

CAMPO GRANDE 6 20S2502 ASSOCIACAO COMUNITARIA REUNIDA54W3948
ARQDE

F

10.05 MS
53700.001236/1998

CAMPO GRANDE 0 20S2504 ASSOCIACAO DA EMISSORA SEGREDO FM54W3749
ARQCD

I

10.08 MS
53700.000228/1999

CAMPO GRANDE 4 20S2531 SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL,ECOLOGICO E SOCIA54W3627
ARQDE

F

10.69 MS
53700.001386/1998

CAMPO GRANDE 6 20S2441 ASSOCIACAO DA EMISSORA SEGREDO FM54W3758 LDE

10.69 MS
53900.040304/2015

CAMPO GRANDE 6 20S2441 ASSOCIACAO DA EMISSORA SEGREDO FM54W3758
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/10/21 3:19 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500052892019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

10.69 MS
01250.044224/2019

CAMPO GRANDE 6 20S2441 ASSOCIACAO DA EMISSORA SEGREDO FM54W3758 REN

10.69 MS
01250.067630/2019

CAMPO GRANDE 6 20S2441 ASSOCIACAO DA EMISSORA SEGREDO FM54W3758 POT

10.77 MS
53700.001621/1998

CAMPO GRANDE 0 20S2436 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL NOVO ALVORECER54W3814
ARQCD

I

10.84 MS
53700.001398/1998

CAMPO GRANDE 0 20S2432 ASSOCIACAO COMUNITARIA CIDADE MORENA - ACCM54W3826
ARQCD

I

11.02 MS
53700.001188/1998

CAMPO GRANDE 4 20S2550 ASSOCIACAO FILADELFIA DE ACAO COMUNITARIA ILIMITADA54W3459
ARQDE

F

11.42 MS
53700.000060/2000

CAMPO GRANDE 0 20S2704 ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO E COMUNICACAO COMUNITARIA54W3333 RAQ

11.69 MS
53000.054270/2005

CAMPO GRANDE 0 20S2845 CASA DAS CORES COMERCIO DE TINTAS LTDA54W4538 RAQ

12.73 MS
53000.045045/2003

CAMPO GRANDE 0 20S2537 ASSOCIACAO AMOR PELA VIDA54W3348
ARQCD

I

12.99 MS
53000.002382/2003

CAMPO GRANDE 0 20S2525 ASSOCIAÇÃO CAMPO - GRANDENSE DE GRUPOS TEATRAIS54W3348 RAQ

13.01 MS
53700.000418/1999

CAMPO GRANDE 0 20S2525 ASSOCIAÇÃO CAMPO - GRANDENSE DE GRUPOS TEATRAIS54W3347
ARQCD

I

13.47 MS
53000.002019/2014

CAMPO GRANDE 68 20S2449
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL
MORENA CAMPO GRANDE

54W3405 AUT

13.50 MS
53000.002675/2014

CAMPO GRANDE 68 20S2441
INSTITUTO DE DESENV. HUMANO SOC. ECO. E CULTURAL MANA DO CEU PARA OS
POVOS

54W3414
ARQDE

F

15.41 MS
53000.012054/2003

CAMPO GRANDE 0 20S3825
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DO
JARDIM AERO RANCHO

54W4116
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/10/21 3:19 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500052892019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

15.45 MS
53700.000254/1999

CAMPO GRANDE 6 20S2331 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DO JARDIM MONTEVIDEU54W3401
ARQDE

F

17.38 MS
53700.001378/1998

CAMPO GRANDE 0 20S3722 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL RODEIO54W3228
ARQCD

I

17.76 MS
53700.000025/2001

CAMPO GRANDE 20 20S2055 CENTRO DE INICIACAO TREINAMENTO DESPORTIVO54W4055
ARQDE

F

22.02 MS
53000.002150/2003

TERENOS 0 20S2632 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E AMIGOS DE TERENOS54W5107 RAQ

22.85 MS
53700.000080/2000

TERENOS 0 20S2632 IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE TERENOS54W5137
ARQCD

I

23.13 MS
53670.001763/2001

TERENOS 12 20S2703
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO,
CULTURAL,INFORMATIVO E SOCIAL DE TERENOS - MS

54W5157 LDE

23.13 MS
53900.041919/2015

TERENOS 12 20S2703
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO,
CULTURAL,INFORMATIVO E SOCIAL DE TERENOS - MS

54W5157
ADRRE

N

23.29 MS
53700.000133/2001

TERENOS 12 20S2626
ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA A VOZ PARA LIBERDADE DE TERRENOS
/MS

54W5151
ARQDE

F

23.44 MS
53700.000134/2001

TERENOS 12 20S2639 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA TERENA - FM54W5201
ARQDE

F

42.88 MS
53000.028679/2009

TERENOS 28 20S4020
ASSOCIACAO DE INTEGRACAO CULTURAL, INFORMATIVA,ARTISTICA E SOCIAL DA
GLEBA CAMPO VERDE

55W0124
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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Identificação do Processo

Número 01250.005289/2019

Processo
Município/UF: CAMPO GRANDE/MS

Entidade ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA.

Aviso 307 - SERAD DOU 06/12/2018 - 03/02/2019 - 05/2018

Canal

Endereço Sistema
Irradiante JUSSARA Nº 1110 - B. GUANANDY CAMPO GRANDE - MS / CAMPO GRANDE

Endereço Estúdio JUSSARA Nº 1110 - B. GUANANDY CAMPO GRANDE - MS / CAMPO GRANDE

Endereço Sede JUSSARA Nº 1110 - B. GUANANDY CAMPO GRANDE - MS

Check-List da Área Técnica I

Documento Data da entrega Entregue? Impressão?

Declaração, conforme modelo constante do Anexo 3, indicando: que todos os seus
dirigentes residem na área a ser coberta pelo sinal da emissora, nos termos do

Projeto Técnico.
10/03/2021 Não Sim

Declaração, conforme modelo constante do Anexo 3, indicando: o endereço
completo proposto para a instalação do sistema irradiante, bem como as

coordenadas geográficas do mesmo.
10/03/2021 Não Sim

Declaração, conforme modelo constante do Anexo 3, indicando: o endereço
completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de execução

do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma.
10/03/2021 Não Sim

As coordenadas geográficas do local proposto para instalação do sistema
irradiante correspondem ao endereço especificado?

10/03/2021 Não Sim

A sede da entidade encontra-se circunscrita no raio de 1 km contado a partir do
local proposto para instalação do sistema irradiante?

10/03/2021 Não Sim

O local proposto para instalação do sistema irradiante encontra-se a mais de 4
km de emissora já autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária?

10/03/2021 Não Sim

Check-List da Área Técnica II

Documento Data da entrega Entregue? Impressão?

Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações Técnicas
(Anexo 9), devidamente preenchido.

10/03/2021 Não Sim

Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo representante
legal da entidade de que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas

pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente.
10/03/2021 Não Sim

Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento indicando escala
compatível com a área de execução do serviço, nomes das ruas, o local de

instalação do sistema irradiante com as coordenadas na forma GGº MM? SS?, o
traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, o local da sede da
entidade com as coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das

residências dos dirigentes da entidade.

10/03/2021 Não Sim

Subitem 12.1, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação horizontal e
vertical da antena transmissora.

10/03/2021 Não Sim

Subitem 12.1, alínea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional habilitado de
que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende às
condições exigidas no subitem 19.2.5.1 ou no subitem 19.2.5.1.2, juntamente

com o respectivo estudo.

10/03/2021 Não Sim

Subitem 12.1, alínea "f", da NC 1/2011: declaração do profissional habilitado
atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos

aeródromos.
10/03/2021 Não Sim

Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo, assinado pelo
profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as

exigências das normas técnicas em vigor e que o contorno de 91 dBu da emissora
não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em

nenhuma direção.

10/03/2021 Não Sim

Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de Responsabilidade Técnica ?

Requerente Técnica1 Jurídica Técnica2 Renovação Documentos Representatividade Indeferimento

Reconsideração

CheckList
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ART referente à instalação proposta, apresentada com as assinaturas do
profissional habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu

comprovante de pagamento.

10/03/2021 Não Sim

Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo representante
legal, informando o horário de funcionamento da estação pretendido pela

entidade.
10/03/2021 Não Sim

Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações técnicas da linha de
transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante.

10/03/2021 Não Sim

Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011: declaração assinada pelo profissional
habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em regulamentação da

Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz.

10/03/2021 Não Sim

Subitem 15.3, alínea "a", da NC 1/2011: solicitação assinada pelo representante
legal da entidade indicando os motivos da mudança.

10/03/2021 Não Sim

Subitem 15.3, alínea "b", da NC 1/2011: formulário para alteração de
informações técnicas (Anexo 11), com sua respectiva Anotação de

Responsabilidade Técnica ? ART, conforme item 12.1.1;
10/03/2021 Não Sim

Subitem 15.3, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento em conformidade
com a alínea "c" do subitem 12.1, caso haja mudança de coordenadas geográficas

do sistema irradiante e/ou do estúdio.
10/03/2021 Não Sim

Subitem 15.3, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação horizontal e
vertical da antena transmissora em conformidade com a alínea "d" do subitem

12.1, caso haja mudança nas características técnicas da antena.
10/03/2021 Não Sim

Subitem 15.3, alínea "e", da NC 1/2011: declarações da cota do terreno,
adequação ao gabarito de proteção de aeródromos e parecer conclusivo acerca

contorno de 91dBu em conformidade com as alínea "e", "f" e "g" do subitem 12.1,
caso haja mudança de coordenadas do sistema irradiante.

10/03/2021 Não Sim

Subitem 15.3.2 da NC 1/2011: O novo local proposto para instalação do sistema
irradiante está circunscrito no raio de até 01 (um) quilômetro das coordenadas

geográficas constantes da portaria de autorização?
10/03/2021 Não Sim

Subitem 15.3.3 da NC 1/2011: A sede da entidade encontra-se localizada dentro
do raio de 1 (um) quilômetro do novo local proposto para instalação do sistema

irradiante?
10/03/2021 Não Sim

Check-List da Área Jurídica

 
Nenhum registro encontrado
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

Serviço de Engenharia de Radiodifusão

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.005289/2019-92.

Interessado: ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA - MS. 

Assunto: OFÍCIO N° 18900/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº
5519862)

 

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual, constante do requerimento de

autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apresentado pela en*dade ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE
INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA - MS, na localidade de CAMPO GRANDE/MS, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6), devidamente preenchido, com as

assinaturas do profissional habilitado para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do

representante legal da entidade (art. 39, II, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

OBS.: O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados da en�dade, endereço da sede,

endereço do estúdio e endereço do sistema irradiante, com suas respec�vas coordenadas

geográficas, não importando se o endereço é o mesmo, ele deve ser colocado as três vezes, tanto

o endereço quanto as coordenadas geográficas. Também deve ser verificado se os dados

apresentados de antena/torre, transmissor e linha de transmissão são válidos e se atendem as

exigência da Portaria.

5926435

 págs. 19 a

25

X   

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico foram devidamente preenchidas.

Observar as declarações referentes à cota do terreno (solo), pois muitos engenheiros apresentam a

declaração de forma contraditória. EX: apresenta a declaração que atende a cota do terreno e a

declaração que não atende a conta do terreno no mesmo processo.

5926435

 págs. 21
SIM   

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30

(trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro

em torno do local do sistema irradiante.

5926435

 págs. 21
X   

b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de

campo máximo sobre a área de cobertura restrita são garan*dos, conforme estudo específico

encaminhado em anexo.

   X

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de

2011, do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáu*ca, correspondente aos gabaritos de

zona de proteção aos aeródromos.

5926435

 págs. 21
X   

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância

da antena transmissora em nenhuma direção.

5926435

 págs. 21
X   

e) A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre

limitação à exposição a campos elétricos, magné*cos e eletromagné*cos na faixa de

radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos

eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos.

5926435

 págs. 21
X   

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no item 12 do Formulário de Dados de

Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

5926435

 págs. 21
X   
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4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as assinaturas do profissional habilitado

para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da en*dade,

juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º, da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015, com redação da Portaria nº 1.909, de 6/04/2018).

5926435

 págs. 23 a

25

X   

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela entidade interessada guarda uma
distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en*dade autorizada a

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 23 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015),

conforme Relação de Processos Vizinhos e Mapa do Local de Instalação, em anexo.

6761501

e

6761373

X   

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en*dade interessada não guarda
uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en*dade autorizada a

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária visto que as duas emissoras estão em Municípios

vizinhos e foram atribuídos canais dis*ntos para a execução do Serviço nos Municípios (art. 23,

parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos.

   X

 

Desse modo, considerando que a enHdade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor ,

conforme se verifica acima, res*tuam-se os autos à Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educa*va, Comunitária e Estatal

(COREC_MCOM), para adoção das medidas subsequentes, relacionadas à fase de instrução processual.

 

 

Brasília, 04 de junho de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 09/09/2021, às 15:04 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 7516486 e o código CRC 0BB8C1A8.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI-MCOM nº 7516486
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CHECKLIST

 Município/UF: Campo Grande/MS – 

Processo nº:     01250.005289/2019-92        CNPJ: 02.472.473/0001-17

Número de concorrentes: 0

Nome da entidade:  Associação Ebenezer de Integração Comunitária

Nº do edital/ano: 307/2018 publicado no DOU em 05/12/2018

Prazo de inscrição: 06/12/2018 a 04/02/2019

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 01/02/2019 – fl. 177 (3820190)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls.  2-3 (5926435)
4. Estatuto Social: Fls. 7-13 (5926435)  Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 10-17 (4263502)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 9 (3820190) para o período de 11/05/2018 a 11/05/2022
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 23-25 (3820190)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Jorge dos
Santos Barbosa 

CIDADANIA
002968171970

14/09/58
Nicodemo Afonso e Deonizia
Farias Barbosa

203.023.471-
00

Não

Diretora Administrava:
Vera Lúcia Machado
Nascimento

PT
000961761902

27/08/64

Albino Meira do Nascimento e
Maria de Lourdes Machado do
Nascimento

322.546.521-
68

Não

Diretora de Operações:
Maria de Lourdes de
Medeiros

CIDADANIA
011422541988

02/03/66

Luiz Gonçalves de Medeiros e
Berenice Fortunato de
Medeiros

385.917.312-
04

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 28-175 (3820190)

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 27 (3820190)

11. Pesquisa Anatel (OK) e Radar (OK)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (OK)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: DD/MM/AAAA: 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 10-15 (3820190)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art.  2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 2 §5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 2 §6

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 2 §7 e 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 15

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 2 §8, b  e 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 16

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8 
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d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art.19

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 17

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 20-21

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 19

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art.  11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 21

 

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (8737562)

2.2 Certidão FGTS:  (8737562)

2.3 Certidão PGFN : (8737557) não emitida

2.4 Certidão CNDT:  (8737562)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (8737819)

3. Pesquisa Anatel (8737562) e Radar () Sem sistema

4.  Anexo 6/ART:  fl. 19-25   (5926435)

OBSERVAÇÕES: 29/11/2021: Estatuto ok, despacho técnico ok, TRF/TSE/TJ ok. Solicitar adequação da PGFN.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 29/11/2021, às 12:40
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8737142 e o código CRC C34055E7.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI  nº 8737142
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29/11/2021 11:53 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir/ResultadoEmissao/NDUkODk3OCMyMzQ2Nzg5IyojKjAyNDcyNDczMDAwMT… 1/1

Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html)

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e na Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional - PGFN sobre o contribuinte 02.472.473/0001-17 são insuficientes para a
emissão de certidão por meio da Internet. 

Para consultar sua situação fiscal, acesse 

.



Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

Centro Virtual de Atendimento e-CAC
(https://cav.receita.fazenda.gov.br/)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.472.473/0001-17
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/04/1998


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LIDER FM 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R JUSSARA 

NÚMERO

1110 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

79.086-380	

BAIRRO/DISTRITO

GUANANDY 

MUNICÍPIO

CAMPO GRANDE 

UF

MS


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

JJ.JORGEDOSSANTOS@GMAIL.COM 

TELEFONE

(67) 3025-4925/ (67) 9227-7343


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/12/2018


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/11/2021 às 11:51:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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29/11/2021 11:51 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2




CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: ASSOCIACAO EBENEZER DE INEGRACAO COMUNITARIA

CNPJ: 02.472.473/0001-17

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 11:51:41 do dia 29/11/2021 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 29/12/2021.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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29/11/2021 11:51 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2



Imprimir  	 Voltar
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29/11/2021 11:52 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.472.473/0001-17
Razão Social:ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA E RADIODI
Endereço: R JUSSARA 1110 / GUANANDI / CAMPO GRANDE / MS / 79086-380



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/11/2021 a 15/12/2021



Certificação Número: 2021111600551851455468

Informação obtida em 29/11/2021 11:52:24

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA. (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 02.472.473/0001-17

Certidão nº: 55190679/2021

Expedição: 29/11/2021, às 11:52:59

Validade: 27/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA. (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.472.473/0001-17, NÃO

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.005289/2019-92.

Entidade: ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de Campo Grande/MS, e do Tribunal de Jus1ça do Estado de Mato Grosso do Sul, domicílio dos dirigentes, não foram

encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Brasília, 29 de novembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 29/11/2021, às 12:34

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 8737819 e o código CRC C9BFF987.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI-MCOM nº 8737819
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https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 25424/2021/MCOM

Brasília, 29 de novembro de 2021.

 

Ao Senhor
JORGE DOS SANTOS BARBOSA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, (CNPJ nº 02.472.473/0001-17)
Rua Jussara, nº 1110 - Guanandi II
79086-380 - Campo Grande/MS

 

PROCESSO nº 01250.005289/2019-92. ENTIDADE SEM CONCORRENTES  - 2ª EXIGÊNCIAS NA FASE DE INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA,  para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Campo Grande/MS, em razão do Edital nº 307/2018, publicado
no Diário Oficial da União em 05/12/2018.

 

2. Conforme OAcio nº 18900/2020/MCOM (5519862), recebido em 27/08/2020, Aviso de Recebimento AR SEI
 (6077922), a EnBdade foi noBficada sobre exigências a serem cumpridas, tendo apresentado resposta em 23/09/2020, por meio do
protocolo nº 01245.007611/2020-21.

 

3. Após realizada a análise e tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já
mencionadas, de acordo com os artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

3.1. Em consulta aos sítios oficiais, para emissão das certidões previstas no art. 39, incisos III a VII, não foi possível obtê-la(s):

3.1.1. CerBdão conjunta negaBva de débitos da enBdade relaBva aos tributos federais e à dívida aBva da União, expedida pela
Receita Federal: após consulta ao síBo da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão da CerBdão de Débitos
RelaBvos a Créditos Tributários Federais e à Dívida ABva da União (8737557). Por essa razão, solicita-se que a enBdade
regularize a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos, ou certidão positiva com efeito de negativa.

 

Observação:  A enBdade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as cerBdões abaixo mencionadas, durante
todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de
notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.  Importante ressaltar que o pedido de prorrogação de prazo somente será permiBdo na primeira noBficação para a
fase de instrução, conforme art. 41, caput, da Portaria, e só poderá ser deferido quando a impossibilidade de envio dos documentos
ocorrer por moBvo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do
fim do prazo indicado para resposta. Nas demais noBficações permiBdas nos parágrafos do mesmo arBgo, o prazo será
improrrogável.

Art. 41. Com o objeBvo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações fará sol ici tação, a ser
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cumprida no prazo de trinta dias , prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade interessada.

§ 1º Caso a enBdade apresente resposta, mas não envie todos os  documentos ou os  envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais  uma sol ici tação a ser cumprida no prazo improrrogável  de trinta dias .

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua enBdade autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
poderão ser encaminhadas até duas noti ficações adicionais  à entidade, cada qual  a ser cumprida no prazo improrrogável  de trinta dias .

 

5.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério das Comunicações fará à EnBdade. Dessa
maneira, a ausência de resposta, a resposta intempesBva ou com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que
determina o art. 41, § 1º c/c art. 43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnBdade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perBnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parBr da
data de recebimento ou da ciência desta noBficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

7.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecFvo processo, bem como
deste oGcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnBdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

8.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações podem ser obBdas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf .  Para o
envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

9.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Anexos:

Certidão PGFN (8737557)

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 29/11/2021, às 17:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8737851 e o código CRC E733898A.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25424/2021/MCOM -  Processo nº 01250.005289/2019-92 - Nº SEI: 8737851
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 10853/2022/MCOM

Brasília, 10 de maio de 2022.

 

Ao Senhor
JORGE DOS SANTOS BARBOSA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, (CNPJ nº 02.472.473/0001-17)
Rua Jussara, nº 1110 - Guanandi II
79086-380 - Campo Grande/MS

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.005289/2019-92. SANEAMENTO PARA REVISÃO FINAL.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, para a execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Campo Grande/MS, em razão do Edital nº  307/2018, publicado no Diário
Oficial da União em 05/12/2018.

 

2. Conforme art. 42 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de 21/09/2015, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respecBvamente em 09/04/2018 e em
13/04/2018: "O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar

outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições norma#vas que

regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária". 

 

3.   Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, convoca-se a enBdade para a
apresentação dos documentos:

 

3.1 Ata de eleição dos atuais dirigentes (art. 22, inciso IV): O mandato da diretoria encontra-se vencido desde
11/05/2022.  Assim, a entidade deve apresentar a ata de eleição da atual diretoria.

Observação 1: a ata de eleição deverá estar registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Observação 2: os cargos da diretoria eleita deverão estar de acordo com os cargos previstos no estatuto social.

 

3.2  Requerimento de Outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas (art. 22, inciso I): Caso haja alteração
do quadro direBvo, mesmo que de apenas um diretor, a enBdade deverá encaminhar novo Requerimento de
Outorga, contendo todas as declarações nele elencadas, conforme disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade,
deve ser assinado, de próprio punho, por todos os dirigentes.

Observação: no Requerimento de Outorga a ser encaminhado, deverá constar a qualificação completa e assinatura
de todos os dirigentes. 

 

3.3 Comprovante de maioridade e nacionalidade de todos os diretores (art. 22, incisos V e VI): Havendo alteração
no quadro diretivo, a Entidade deverá enviar documentos que demonstrem a maioridade e a nacionalidade dos novos  diretores.

Observação 1: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade os seguintes documentos, conforme
art. 22, § 3º da Portaria:

I - certidão de nascimento ou casamento;
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II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

VII - passaporte.  

 

Observação 2: não é necessário que sejam encaminhados os comprovantes de maioridade e nacionalidade dos
membros do conselho fiscal.

Observação 3: CNH não é aceita para fins de comprovação de nacionalidade;

Observação 4:  A entidade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as certidão abaixo mencionadas,
durante todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades
de notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério das Comunicações fará à EnBdade. Dessa maneira, a ausência
de resposta, a resposta intempesBva ou com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que
foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41, § 1º c/c art.
43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnBdade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perBnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parBr da data de
recebimento ou da ciência desta noBficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecIvo processo, bem como deste oJcio , a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnBdade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações podem ser obBdas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf .  Para o envio por
via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 10/05/2022, às 10:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9855506 e o código CRC C12AAFE0.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10853/2022/MCOM -  Processo nº 01250.005289/2019-92 - Nº SEI: 9855506 74
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A Correios RECEBIMENTO
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10/05/2022

RUA JUSSARA, 1110

GUANANDI2 - CAMPO GRANDE - MS

79086·380

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR

MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO

ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN

ZONA CIVICOADMINIST • BRASILlA • DF

70044·900

DESTINA TARIO

ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA

SERAD/COREC PR 01250005289/2019-92 OF 10853

TENTATIVAS DE ENTREGA
DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)

2° 1 1 _ ______ h

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO

[1) MUDOU-SE [5) RECUSADO

[2) ENDEREÇO INSUFICIENTE [6) NÃO PROCURADO

[3) NÃO EXISTE NUMERO [7) AUSENTE

[4) DESCONHECIDO [8) FALECIDO

[9) OUTROS

1° 1 1 _ h
------

3° 1 1 _ ______ h

( ) Informações Prestadas Pelo Porleiro Ou Sindico Reintegrado Ao Serviço Postal Em: __ ,__ ,__

Dl=r~O~~A
N DOC. DE IDENTIDADE

ASSINATURA DO RECEBEDOR
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CHECKLIST

 Município/UF: Campo Grande/MS – 

Processo nº:     01250.005289/2019-92        CNPJ: 02.472.473/0001-17 (02472473000117)

Número de concorrentes: 0

Nome da entidade:  Associação Ebenezer de Integração Comunitária

Nº do edital/ano: 307/2018 publicado no DOU em 05/12/2018

Prazo de inscrição: 06/12/2018 a 04/02/2019

Canal/Frequência: 292 - 106,3 (10175739)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 01/02/2019 – fl. 177 (3820190)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls.  7-8 (9944997)
4. Estatuto Social: Fls. 7-13 (5926435)  Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 10-17 (4263502)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 2-5 (9944997) para o período de 12/05/2022 a 12/05/2026
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 9-16 (9944997)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Jorge dos Santos Barbosa 
002968171970

14/09/58
Nicodemo Afonso e Deonizia
Farias Barbosa

20302347100 Não

Diretora Administrativa: Maria de
Lourdes de Medeiros

011422541988
02/03/66

Luiz Gonçalves de Medeiros e
Berenice Fortunato de
Medeiros

38591731204 Não

Diretor de Operações: Celestino
Lopes

007091851902
10/07/1963

Francisco Solano Lopes e
Hipólita Senturion

30549477187 Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 28-175 (3820190)

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 27 (3820190)

11. Pesquisa Anatel (OK) e Radar (OK)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (OK)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: DD/MM/AAAA: 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 7-13 (5926435)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art.  2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 2 §5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 2 §6

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 2 §7 e 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 15

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 2 §8, b  e 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 16

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8 
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d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art.19

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 17

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 20-21

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 19

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art.  11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 21

 

REVISÃO FINAL:

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (10176533)

2.2 Certidão FGTS: (10176533​)

2.3 Certidão PGFN : (10176533​)

2.4 Certidão CNDT:  (10176533​)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10176680)

3. Pesquisa Anatel (10176533​) e Fiscaliza (10176914)

4.  Anexo 6/ART:  fl. 19-25   (5926435)

5. Despacho Técnico de aprovação: (7516486)

OBSERVAÇÕES: 14/07/2022 -  PROCESSO INSTRUÍDO

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 15/07/2022, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10175252 e o código CRC 273ACBB6.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI  nº 10175252
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação

Impresso por: Francisca de Carvalho Machado Data/Hora: 15/07/2022 09:31:14

 
Relatório de RADCOM - Plano de Referência
UF:  MS Município:  Campo Grande

Município Canal Freqüência

   Campo Grande 292 106,3

Usuário: franciscacm.mc - Francisca de Carvalho Machado          Data: 15/07/2022          Hora: 09:31:14
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.472.473/0001-17
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/04/1998


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LIDER FM 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R JUSSARA 

NÚMERO

1110 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

79.086-380	

BAIRRO/DISTRITO

GUANANDY 

MUNICÍPIO

CAMPO GRANDE 

UF

MS


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

JJ.JORGEDOSSANTOS@GMAIL.COM 

TELEFONE

(67) 3025-4925/ (67) 9227-7343


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/12/2018


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/07/2022 às 10:12:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: ASSOCIACAO EBENEZER DE INEGRACAO COMUNITARIA

CNPJ: 02.472.473/0001-17

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 10:13:17 do dia 15/07/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 14/08/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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Imprimir  	 Voltar
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.472.473/0001-17
Razão Social:ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA E RADIODI
Endereço: R JUSSARA 1110 / GUANANDI / CAMPO GRANDE / MS / 79086-380



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/06/2022 a 27/07/2022



Certificação Número: 2022062801573353159195

Informação obtida em 15/07/2022 10:14:39

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA. (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 02.472.473/0001-17

Certidão nº: 22416334/2022

Expedição: 15/07/2022, às 10:47:22

Validade: 11/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA. (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.472.473/0001-17, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO EBENEZER DE INTEGRACAO COMUNITARIA.
CNPJ: 02.472.473/0001-17 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:49:09 do dia 15/07/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/01/2023.
Código de controle da certidão: 1070.1437.830D.97BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 01250.005289/2019-92.

Entidade: ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

Informo que, após consultas aos sí(os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da respec(va Subseção Judiciária de

Campo Grande/MS, e do Tribunal de Jus(ça do Mato Grosso do Sul, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de

ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais dos

dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art.

7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer

aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de en(dade, que pretenda a outorga para

o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum par(do polí(co.  A vedação é que qualquer integrante da diretoria
da entidade pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.

 

Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº

1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a

Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Jus(ça do

Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI (10176533).

 

Brasília, 15 de julho de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 15/07/2022, às 11:08

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10176680 e o código CRC B6CA22A7.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI-MCOM nº 10176680
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 01250.005289/2019-92.

Entidade: ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.005289/2019-92, de interesse da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, na

localidade de Campo Grande/MS, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização FISCALIZA, até esta data, não existe, nessa

localidade, registro de fiscalização por operação clandes6na em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas

geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Brasília, 15 de julho de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 15/07/2022, às 11:26

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10176914 e o código CRC 809056CF.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI-MCOM nº 10176914
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 9939/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.005289/2019-92.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, para autorização de execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Grande/MS, em atendimento ao Edital nº 307/2018, publicado no Diário
Oficial da União de 05/12/2018. 

 

ANÁLISE

2. A En3dade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 01/02/2019, às fl. 177 (3820190),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Jorge dos Santos Barbosa 

Diretora Administrativa: Maria de Lourdes de Medeiros

Diretor de Operações: Celestino Lopes

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Jussara, 1110 - Guanandy

Coordenadas geográficas: 20°30’21”S de latitude e 54°39’07”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Jussara, 1110 - Guanandy

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 04/02/2019.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU respec3vamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.

 

 Fls.  7-8 (9944997) 74
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2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Fls. 7-13 (5926435)

3.

 

Ata de cons3tuição da en3dade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 10-17 (4263502)

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 2-6 (9944997)

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

 

Fls. 9-16 (9944997)

6.

 

Manifestações de apoio à inicia3va, válidas, firmadas por pessoas
Usicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do
serviço.

 

Fls. 28-175 (3820190)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

Fl. 27 (3820190)

8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

 

Fl. 19-25   (5926435)
Despacho Técnico de
aprovação: (7516486)

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

(10176533)

10.

 

Cer3dão nega3va de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

(10176533)

11.

 

Cer3dão que comprove a regularidade da En3dade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

(10176533)

12.

 

Cer3dão conjunta nega3va de débitos da En3dade, rela3va aos tributos
federais e à dívida a3va da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

(10176533)

13.

 

Cer3dão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da En3dade
perante a Jus3ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer3dão
nega3va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

(10176533)

14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

(10176914)(10176891)
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5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria
nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a
Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (7516486), constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no
Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU
de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (​6761501).

 

7. Após consultas aos sí3os do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da respec3va Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, e
do Tribunal de Jus3ça do Estado do Mato Grosso do Sul, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (​10176680). 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se,
ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oi3va da Consultoria
Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 02/08/2022, às 09:04
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 02/08/2022, às 09:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
02/08/2022, às 18:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 03/08/2022, às 18:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10180251 e o código CRC 56FFC490.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.005289/2019-92, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec3va documentação para que a en3dade ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, inscrita no
CNPJ sob n° 02.472.473/0001-17, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo
Grande/MS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A en3dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
recep3vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen3var o desenvolvimento e a sedimentação da
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cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe3ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma3vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica n° 9939/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da inicia3va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en3dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos cons3tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.005289/2019-92, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ sob nº
02.472.473/0001-17, cuja sede se situa na  Rua Jussara, 1110 - Guanandy, na localidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso
do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, u3lizando o canal
292, cuja frequência é de 106,3 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini3vo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI  nº 10180251
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 23485/2022/MCOM

Brasília, 04 de Agosto de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 9939/2022/SEI-MCOM (10180251)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 9939/2022/SEI-MCOM (10180251), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 05/08/2022, às

19:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10273333 e o código CRC E0BAE054.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 23485/2022/MCOM -  Processo nº 01250.005289/2019-92 - Nº SEI: 10273333
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
PARECER n. 00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.005289/2019-92
Processos relacionados: 01250.074878/2018-30; 01250.027355/2019-85; 01250.007611/2020-21; 53115.042999/2021-
76; 53115.014435/2022-24
INTERESSADOS: Gabinete do Ministro – GM/MCOM
Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM
Departamento de Outorga e Pós-Outorga – DEOPO/SERAD/MCOM
Coordenação-Geral de Outorgas – CGOU/DEOPO/SERAD/MCOM
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal – COREC/CGOU/DEOPO/SERAD/MCOM
ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA
ASSUNTO: Administrativo. Requerimento de outorga de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Campo Grande/MS, em atendimento ao Edital nº 307/2018.

 
EMENTA: 
Administrativo. Requerimento para outorga de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Campo Grande/MS, por entidade associativa habilitada
consoante certame público convocado pelo Edital nº 307/2018. Legislação: Constituição Federal;
Lei nº 9.612, de 1998; Decreto nº 2.615, de 1988; Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015, com
alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 2018. Certificação de atendimento das exigências
normativas. Inexistência de óbice legal. Possibilidade jurídica de deferimento da autorização
pleiteada. Ressalvada a necessidade de submissão do pleito ao Congresso Nacional.
Encaminhamento à SERAD/MCOM. 

 
I. RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM, consoante o OFÍCIO INTERNO nº
23485/2022/MCOM (Sei: 10273333), expedido em 05.08.2022 pelo r. Secretário de Radiodifusão, encaminha a esta
Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, autos de procedimento administrativo versando sobre a outorga de
autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária a entidade associativa habilitada por meio de certame
seletivo público, na localidade de Campo Grande/MS.

 
2. Nos autos em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM, tornou público o
Edital de Seleção Pública nº 307/2018, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 05 de dezembro de 2018, que
trata da inscrição das entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em diversas localidades,
inclusive na de Campo Grande/MS, conferindo o prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos interessados e
apresentação da devida documentação instrutória.

 
3. No curso do certame público, a ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA foi a
única entidade que demonstrou interesse na prestação do serviço de radiodifusão comunitária – no raio de 4 (quatro)
quilômetros - na localidade de Campo Grande/MS, de sorte que não houve concorrência, conforme certificado na NOTA
TÉCNICA nº 9939/2022/SEI-MCOM (Sei: 10180251, item 5). Nessa mesma NOTA TÉCNICA, no item 8, a 74
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SERAD/MCOM “(...) se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa
instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica (...)” (Sic).

 
4. Cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta de
portaria e exposição de motivos, a serem submetidas à subscrição do r. Ministro de Estado desta Pasta. Tais minutas
figuram como anexos da NOTA TÉCNICA nº 9939/2022/SEI-MCOM (Sei: 10180251).

 
5. Os processos relacionados – NUP’s 01250.074878/2018-30; 01250.027355/2019-85;
01250.007611/2020-21; 53115.042999/2021-76; 53115.014435/2022-24 -, compreendem documentos, atos, termos e
trâmites relacionados à outorga de serviços de radiodifusão tratados nos presentes autos.

 
6. Até aqui, o relatório.

 
II. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
 

7. Conforme relatado resumidamente, trata-se de consulta advinda da Secretaria de Radiodifusão –
SERAD/MCOM relacionada ao requerimento de outorga de autorização de execução do serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Campo Grande/MS, formulado pela ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO
COMUNITÁRIA em decorrência de sua habilitação em face do Edital nº 307/2018.

 
8. Informo que tomei por referência para a elaboração da presente manifestação, com as comportáveis
adequações ao caso concreto, remições, recomendações e cautelas postas em caso similar, no PARECER nº
00513/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, lançado nos autos NUP 01250.054517/2019-58, em 17.07.2022, pelo r.
Advogado da União, Dr. João Paulo Santos Borba, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e
Telecomunicações – CGRT/CONJUR-MCOM.

 
9. Esclareço que as manifestações dos senhores membros das carreiras da Advocacia-Geral da União,
expedidas no exercício de suas atribuições funcionais, se consideram como emitidas pela própria Instituição, razão pela
qual, costumam ser replicadas pelos seus pares ao tratarem de matérias e situações análogas, a bem da presteza na
prestação consultiva e uniformidade da orientação jurídica, consoante procedo, nesta oportunidade, tributando respeitosas
vênias ao insigne parecerista retro mencionado.

 
III. FUNDAMENTAÇÃO
 

10. Após a exposição fática acima apresentada acerca dos atos de instrução do pedido de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Campo Grande/MS, cumpre analisar as especificidades
do caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

 
III.a. Procedimento para prestação do serviço de radiodifusão comunitária
 

11. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o procedimento
relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado pela Constituição
Federal, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais
normas aplicáveis à espécie.

 
12. Objetivando uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que regulamenta o assunto, cumpre
transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis: 

 
a) - Constituição Federal
 

“...........
(...........)
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



09/08/2022 16:52 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30191386/chave/cc1fa695/visualizar/1595948486-957943263

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30191386/chave/cc1fa695/visualizar/1595948486-957943263 3/13

complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do
recebimento da mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou
permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu
órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
(.........)
.............”;

 
b) - Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998
 

“............
Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.
Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da
Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, e demais disposições legais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37,
de 2001)
Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§
2o e 4o da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá
autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga
pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade
beneficiada, com vistas a:
I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;
II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e
o convívio social;
III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que
necessário;
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais
acessível possível.
(...)
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e
normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Redação dada pela Lei
nº 10.597, de 2002)
(............)
Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente
registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos
dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.
Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço,
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.
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(.............)
Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais.
(...............)
..............”;
 

c) - Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998
 

“............
(............)
ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom,
instituído pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão
Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço.
(.............)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos. 
Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço,
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 
(.............)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou
o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo
fixado no comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as
disposições estabelecidas em norma complementar:
I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o Serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 
Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida
entidade. 
(............)
.............”.
 

13. Destaca-se que o procedimento seletivo do qual decorre a outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sob análise foi regido pela Portaria deste Ministério nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de
setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018),
visto que era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados. Veja-se:

 
“..............
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015 74
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Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em
frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual
pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...........)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
obedecerá às seguintes fases:
I - publicação do edital;
II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes
e se estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas
na área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar
situadas dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº
MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos
(SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte.
(...........)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas
deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as
disposições desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo
improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de
inabilitação.
(...........) 74
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Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que
passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em
apoio válidas e as relações de concorrência direta e indireta.
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...........)
Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar
documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios
sanáveis.
(...........)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)
(...........)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
(...........)
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
(...........)
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez
e por igual período a requerimento da entidade interessada.
§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com
alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas
mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais
à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
(...........)
Do Recurso
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de
mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o
encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da
ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de
1999.
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e
que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.
§ 2º O disposto no §1º não se aplica:
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou 74
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II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o
andamento de outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com
manifestações em apoio.
(...........)
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada
mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da
União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional,
ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.
Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de
radiodifusão comunitária deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente
mencionada.
(..........)
...............”.
 

14. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do serviço de
radiodifusão encontram-se condicionados à apreciação prévia do Congresso Nacional, consoante o disposto no art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 
III.b. Análise técnica realizada pela Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM
 

15. Feita a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da solicitação para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere
ao aspecto jurídico-formal.

 
16. Consta dos autos que a Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM, por meio da NOTA TÉCNICA
nº 9939/2022/SEI-MCOM (Sei: 10160251) – subscrita conjuntamente, em 02.08.2022 por Assistente Técnico-
Administrativo, pela Senhora Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal – COREC e
pelo r. Coordenador-Geral de Outorgas - CGOU, e em 03.08.2022 pelo r. Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga – DEOPO/SERAD/MCOM -, inclusive, anexando minutas de Exposição de Motivos e de Portaria Ministerial,
manifestou-se quanto ao requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária
pela ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, na localidade de Campo Grande/MS, nos
seguintes termos:

 
“.................
NOTA TÉCNICA Nº 9939/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.005289/2019-92.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.
SUMÁRIO EXECUTIVO
1. Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO
COMUNITÁRIA, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Campo Grande/MS , em atendimento ao Edital nº 307/2018, publicado no Diário
Oficial da União de 05/12/2018. 
ANÁLISE 74
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2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
01/02/2019, às fl. 177 (3820190), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, conforme segue:

REQUERENTE

 

ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Jorge dos Santos Barbosa

 
Diretora Administrativa: Maria de Lourdes de Medeiros

Diretor de Operações: Celestino Lopes

 

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Jussara, 1110 - Guanandy

Coordenadas geográficas: 20º30’21’’S de latitude e 54º39’07’’W de
longitude

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Jussara, 1110 - Guadandy
3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se
encerrava em 04/02/2019.
4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a
completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

ITEM
FL./NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

Fls. 7-8 (9944997)

2.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 7-13 (5926435)

3. Ata de constituição da entidade registrada no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 10-17 (4263502) 
 

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em
exercício, registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Fls. 2-6 (9944997) 

5. Comprovantes relativos à maioridade e à
nacionalidade dos dirigentes.

Fls. 9-16 (9944997)
 

6. Manifestações de apoio à iniciativa, válidas,
firmadas por pessoas físicas ou jurídicas

Fls. 28-175 (3820190)
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domiciliadas na área pretendida para a
prestação do serviço.

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

Fls. 27 (3820190)

8.

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

Fl. 19-25 (5926435) -
Despacho Técnico de
aprovação: (7516486)
 

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ.

(10176533)

10.
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

(10176533)

11.
Certidão que comprove a regularidade da
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS.

(10176533)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da
Entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

(10176533)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-
A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(10176533)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
FISCALIZA.

(10176914) (10176891)

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros,
prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente
demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.
6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (7516486), constatou-se que as
coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art
7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (6761501).
7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção
Judiciária de Campo Grande/MS, e do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do
Sul, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as
Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho ( 
10176680). 
CONCLUSÃO
8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona
pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do
feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o
Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia
oitiva da Consultoria Jurídica.
À consideração superior.
(...........)
MINUTAS E ANEXOS 74
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Senhor Presidente da República,
1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.005289/2019-92, que veicula
a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade
ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ sob n°
02.472.473/0001-17, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Campo Grande/MS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.
3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9939/2022/SEI-MCOM, de
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de
seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.
4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de
XX/XX/XXXX.
5.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência,
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio
de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.
Respeitosamente,
FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
(..........) 
MINUTA
PORTARIA 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º,
inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.005289/2019-92, resolve:
Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO
COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ sob nº 02.472.473/0001-17, cuja sede se situa na  Rua
Jussara, 1110 - Guanandy, na localidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 292, cuja frequência é de 106,3 MHz.
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.
Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
............”. 74
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17. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, notadamente
a Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide itens 13 e 16 deste PARECER), verifica-se que o requerimento
administrativo apresentado pela ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA é tempestivo,
porquanto foi apresentado em 01 de fevereiro de 2019, portanto, dentro do prazo de (sessenta) dias previsto no Edital de
Seleção Pública nº 307/2018, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 05 de dezembro de 2018, conforme
certificado na antes mencionada NOTA TÉCNICA nº 9939/2022/SEI-MCOM (Sei: 10180251), nos itens 1 e 2 e no
checklist constante do item 4.

 
18. É oportuno realçar que a ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, foi a única
entidade que demonstrou interesse na prestação do serviço de radiodifusão comunitária – no raio de 4 (quatro)
quilômetros - na localidade de Campo Grande/MS, conforme atestado na NOTA TÉCNICA nº 9939/2022/SEI-MCOM
(Sei: 10180251), no item 5. Nessa mesma NOTA TÉCNICA, a Administração consulente certifica que a ASSOCIAÇÃO
EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA carreou aos autos os seguintes documentos, dentre outros: I)
requerimento de outorga, subscrito por seu representante legal (Sei: 9944997; II) Estatuto Social, devidamente registrado,
contendo a finalidade de executar o serviço de radiodifusão comunitária (Sei: 5926435); III) Ata registrada de
constituição registrada no cartório (Sei: 4263502); IV) Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Pessoas Jurídicas (Sei: 9944997); V) comprovantes de nacionalidade e maioridade dos diretores dirigentes
(Sei: 9944997); VI) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento (Sei: 3820190); VII) Formulário de dados de
funcionamento da estação/projeto técnico (Sei: 5926435 – Despacho Técnico de aprovação: Sei: 7516486);
VIII) Manifestações de apoio à iniciativa, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a
prestação do serviço (Sei: 3820190); IX) comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ (Sei:
10176533); X) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações –
Anatel (Sei: 10176533); XI) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (Sei:
10176533); XII) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Sei: 10176533);
XIII) certidão negativa de débitos trabalhistas (Sei: 10176533); XIV) informação sobre a inexistência realização de
operação clandestina pela citada Associação, conforme pesquisa no sistema de fiscalização – FISCALIZA (Sei:
10176914; 10176891); XV) inexistência de processos judiciais que obstem o deferimento da outorga (Sei: 10180251,
NOTA TÉCNICA nº 9939/2022/SEI-MCOM, item 7, cf. Despacho Sei: 10176680).

 
19. Neste passo, recomenda-se que a unidade técnica de instrução processual certifique expressamente que
todos os documentos exigidos foram aportados aos presentes autos, e que eles estão dentro dos respectivos prazos de
validade.

 
20. Merece registro que o Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO
COMUNITÁRIA (Sei: 5926435, autos NUP 01250.007611/2020-21), no art. 2º, caput, enuncia que tem por objetivo
executar serviço de radiodifusão comunitária; no art. 5º, prevê a possibilidade de admissão gratuita de pessoas físicas e
jurídicas – ‘... que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência ou sede neste
Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto ...’ - e, ainda, no art. 10, alínea
“e”, e art. 16, prevê a existência de conselho comunitário constituído por pessoas representantes de entidades da
comunidade local, como requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015.

 
21. A SERAD/MCOM informa que não há vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, como se descortina no item 9 dos Checklists (Sei: 4157733; 4988275; 5519859; e 8737142). Ademais, consta
do requerimento de autorização de outorga (Sei: 3820190; 9944997, autos NUP 53115.014435/2022-24; 5926435, autos
NUP 01250.007611/2020-21), devidamente subscrito pelos representantes legais da referida Associação, que os seus
dirigentes residem dentro da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que todos eles possuem bons
antecedentes.

 
22. Enfim, ante o exposto se entende que não há óbice, sob o aspecto jurídico-formal, para a outorga de
autorização para a ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, com a finalidade de que haja
a prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Campo Grande/MS, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
23. Antes de ultimar, pontuo – atento ao princípio da continuidade dos atos da Administração e dos serviços
públicos em geral, que não podem sofrer solução - que a continuação pelo novel Ministério das Comunicações –
MCOM, de atos e procedimentos administrativos iniciados/praticados na esfera do extinto Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações – MCTIC – o qual, por sua vez, sucedeu o ex-Ministério das Comunicações –
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MC – é juridicamente válida e eficaz, na medida em que o atual Ministério das Comunicações – MCOM é sucedâneo
das competências do extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações – MCTI. A extinção e
recriação do MCOM foram instrumentalizadas pela Medida Provisória nº 980, de 10 de junho de 2020, convolada na Lei
nº 14.074, de 14 de outubro de 2020.

 
IV. CONCLUSÃO
 

24. Posto isso, com base nos documentos, atos, termos, trâmites, certificações, justificativas e legislação
reportados em linhas volvidas, analisados sob o aspecto jurídico-formal – orientado pelo princípio da deferência técnica,
isto é, abstraindo dos contornos técnico-administrativos do feito, cujo juízo de mérito para a sua solução se situa na
exclusiva esfera da Administração -, sugiro que esta unidade de execução descentralizada das competências institucionais
da Advocacia-Geral da União - AGU, em atenção ao que foi solicitado pela Secretaria de Radiodifusão –
SERAD/MCOM no OFÍCIO INTERNO nº 23485/2022/MCOM (Sei: 10273333), s.m.j., ademais de assinalar a
possibilidade jurídica da expedição do ato em perspectiva, recomende que na sequência dos trâmites sejam observadas as
seguintes orientações:

 
a) - não há impedimento jurídico para emissão de autorização para prestação do serviço de radiodifusão

comunitária pela ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, pelo prazo de 10 (dez) anos, na
localidade de Campo Grande/MS;

 
b) - as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD/MCOM, estão aptas a

serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à Secretaria de Radiodifusão –
SERAD/MCOM verificar a existência de eventual erro material; e

 
c) - é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão

comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.
 

25. Acentua-se que é atribuição do r. Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria,
a execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
26. Enfim, sendo aprovada a presente manifestação, sugere-se a restituição do feito à Secretaria de
Radiodifusão – SERAD/MCOM, para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro – GM/MCOM para as demais
providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.

 
Brasília, 09 de agosto de 2022.

 
 

JOSÉ CARLOS SOUZA
Advogado da União

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250005289201992 e da chave de acesso cc1fa695

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS SOUZA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 957943263 e chave de acesso cc1fa695 no endereço
eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOSÉ CARLOS SOUZA, 74
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com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 09-08-2022 12:49. Número de Série:
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01827/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.005289/2019-92
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Considerando a competência estabelecida no art. 9º, I, do Regimento Interno desta Consultoria Jurídica,
encaminhem-se ao Exmo. Sr. Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações, para
apreciação do PARECER n. 00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pelo Dr. JOSÉ CARLOS SOUZA,
elaborado em regime de colaboração com aquela CGRT, e para as providências que se fizerem necessárias.

 
Brasília, 09 de agosto de 2022.
 
 

LUCAS HAYNE DANTAS BARRETO
PROCURADOR FEDERAL

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS ADMINISTRATIVOS
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250005289201992 e da chave de acesso cc1fa695

 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS HAYNE DANTAS BARRETO, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 958216553 e chave de acesso cc1fa695 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LUCAS
HAYNE DANTAS BARRETO, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 09-08-
2022 16:22. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora
do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01829/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.005289/2019-92
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 
 

1. Aprovo o  PARECER n. 00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pelo Dr. José Carlos
Souza, advogado da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Ebenezer de Integração Comunitária , na localidade de
Campo Grande/MS .

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9939/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade.   

 
4. Conforme os termos do PARECER n. 00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe óbice legal
para que seja conferira autorização para a mencionada Associação executar o serviço de radiodifusão comunitária.

 
5. Deste modo, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização para
exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Ebenezer de Integração Comunitária      , na localidade
de Campo Grande/MS    , pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do
serviço de radiodifusão comunitária.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 09 de agosto de 2022.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250005289201992 e da chave de acesso cc1fa695

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 958304692 e chave de acesso cc1fa695 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 09-08-2022 18:05.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00111/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.005289/2019-92
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  01829/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.   

00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 
Encaminhe-se conforme sugerido.
 
 
Brasília, 09 de agosto de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250005289201992 e da chave de acesso cc1fa695

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 958453398 e chave de acesso cc1fa695 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 09-08-2022 21:07.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6380, DE 10 DE AGOSTO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.005289/2019-92, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ sob nº
02.472.473/0001-17, cuja sede se situa na  Rua Jussara, 1110 - Guanandy, na localidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso
do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, uElizando o canal
292, cuja frequência é de 106,3 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definiEvo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
13/09/2022, às 14:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10293489 e o código CRC C2DD415F.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI  nº 10293489
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 10 de agosto de 2022.

Senhor Presidente da República,

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.005289/2019-92, que veicula a Portaria de
Outorga de Autorização e respec2va documentação para que a en2dade ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA,
inscrita no CNPJ sob n° 02.472.473/0001-17, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Campo Grande/MS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons2tuição da República Federa2va do Brasil e a Lei
n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                    A en2dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de recep2vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen2var o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe2ção e da documentação
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e norma2vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 9939/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por
intermédio de seu Parecer n° 00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n°
6380, de 10 de Agosto de 2022, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5.                 Como se depreende da importância da inicia2va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem
que as en2dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas
também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

6.                     Em conformidade com os preceitos cons2tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo
passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Cons2tuição
Federal.

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
13/09/2022, às 14:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10293509 e o código CRC 2818461C.

Referência: Processo nº 01250.005289/2019-92 SEI nº 10293509
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 23818/2022/MCOM

Brasília, 11 de Agosto de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 6380/2022/SEI-MCOM (10293489) e Exposição de Motivos (10293509)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 9939/2022/SEI-MCOM (10180251) e no Parecer Jurídico nº

00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10291854), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 6380/2022/SEI-MCOM

(10293489) e Exposição de Motivos (10293509), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 25/08/2022, às

15:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10302209 e o código CRC D0620132.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 23818/2022/MCOM -  Processo nº 01250.005289/2019-92 - Nº SEI: 10302209
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28/09/22, 14:50 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=9130599 1/1

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 28/09/2022 14:50:20
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 9130599
   Data prevista de publicação: 29/09/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.


Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

19942935 ATO PORTARIA MCOM NA 6380.rtf 5d90fedd545aa86d
4968184c8c91f9a6 8,00 R$ 311,36

19942936 ATO PORTARIA MCOM NA 6361.rtf a7bc176bd23c63dd
dd742b4593c5c3a0 8,00 R$ 311,36

19942937 ATO PORTARIA MCOM NA 6358.rtf b471d155205269ef
9881148190a59ecd 9,00 R$ 350,28

19942938 ATO PORTARIA MCOM NA 6667.rtf 5f146160f75d2db2
2bb46714ec6ff43d 11,00 R$ 428,12

19942939 ATO PORTARIA MCOM NA 6357.rtf 94af4716fe0a0509
2d68e6d756a7844b 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 43,96 R$ 1.712,48
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29/09/22, 08:48 PORTARIA MCOM Nº 6.380, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 - PORTARIA MCOM Nº 6.380, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.380-de-10-de-agosto-de-2022-432507826 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 29/09/2022
| Edição: 186
| Seção: 1
| Página: 6

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.380, DE 10 DE AGOSTO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo
do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.005289/2019-92, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, inscrita
no CNPJ sob nº 02.472.473/0001-17, cuja sede se situa na Rua Jussara, 1110 - Guanandy, na localidade de
Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 292, cuja frequência é de 106,3 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MS Distrito:

Município: Campo Grande Sub Distrito:

Canal: 292 Local Especifico:

Fase: 1

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO EBENEZER DE INEGRACAO COMUNITARIA CNPJ: 02.472.473/0001-17

Nome Fantasia: Bairro: GUANANDY 

Logradouro: RUA JUSSARA,1110 Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

6380 PortariaPortaria  MCMC  10/08/2022 29/09/2022 Outorga Jur.Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

29/09/2022file:///C:/Users/ALICIO~1.SIL/AppData/Local/Temp/OBC3JWCT.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 25952/2022/MCOM

Brasília, 29 de Setembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10293509)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6380/2022/SEI-MCOM (10423520), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (10293509), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 29/09/2022, às 16:04 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10425018 e o código CRC DDB4A2B4.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 25952/2022/MCOM -  Processo nº 01250.005289/2019-92 - Nº SEI: 10425018
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EM nº 00345/2022 MCOM 
  

Brasília, 1 de Novembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.005289/2019-92, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ sob n° 02.472.473/0001-17, 
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo 
Grande/MS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9.939/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer n° 00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM n° 6.380, de 10 de agosto de 2022, publicada no DOU de 29/09/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
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processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 28568/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.005289/2019-92.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento
e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
01/11/2022, às 14:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10492149 e o código CRC A372DF59.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 28568/2022/MCOM -  Processo nº 01250.005289/2019-92 - Nº SEI: 10492149
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EM nº 00345/2022 MCOM
 

Brasília, 1 de Novembro de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.005289/2019-92, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ sob n° 02.472.473/0001-17, 
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo 
Grande/MS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9.939/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu  Parecer  n°  00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 
favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM n° 6.380, de 10 de agosto de 2022, publicada no DOU de 29/09/2022.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
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6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 9939/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.005289/2019-92.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Grande/MS​,
em atendimento ao Edital nº 307/2018, publicado no Diário Oficial da União de 05/12/2018. 

 

ANÁLISE

2.  A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
01/02/2019, às fl. 177 (3820190), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Jorge dos Santos Barbosa 

Diretora Administrativa: Maria de Lourdes de Medeiros

Diretor de Operações: Celestino Lopes

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Jussara, 1110 - Guanandy

Coordenadas geográficas: 20°30’21”S de latitude e 54°39’07”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Jussara, 1110 - Guanandy

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava
em 04/02/2019.
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4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.
 

 Fls.  7-8 (9944997)

2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Fls. 7-13 (5926435)

3.

 

Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 10-17 (4263502)

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 2-6 (9944997)

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.
 

Fls. 9-16 (9944997)

6.

 

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas físicas
ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço.

 

Fls. 28-175 (3820190)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.
 

Fl. 27 (3820190)

8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

 

Fl. 19-25   (5926435)
Despacho Técnico de
aprovação: (7516486)

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

(10176533)
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10.  

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

(10176533)

11.

 

Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

(10176533)

12.

 

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

(10176533)

13.

 

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade
perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

(10176533)

14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.
 

(10176914)(10176891)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do
Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

6.      De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (​7516486), constatou-se que as coordenadas
geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único
da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (​6761501).

 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da respectiva Subseção Judiciária
de Campo Grande/MS,  e do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul,  domicílio dos
dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e
Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (​10176680). 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do
pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist
constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em
02/08/2022, às 09:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 02/08/2022, às 09:27 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 02/08/2022, às 18:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 03/08/2022, às 18:50 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10180251 e o código CRC 56FFC490.

Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.005289/2019-92, que veicula a Portaria
de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE
INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ sob n° 02.472.473/0001-17, explore pelo prazo de dez anos
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Grande/MS, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação
de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das
localidades postulantes.

 

3.                                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9939/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.
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  4.                                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                         Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando
o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do
Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.005289/2019-92, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA,
inscrita no CNPJ sob nº 02.472.473/0001-17, cuja  sede se situa na   Rua Jussara, 1110 - Guanandy,  na
localidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 292, cuja frequência
é de 106,3 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
Referência: Processo nº 01250.005289/2019-92 SEI nº 10180251
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
ADMINISTRATIVOS - CGAA ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-

900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.005289/2019-92

Processos relacionados: 01250.074878/2018-30; 01250.027355/2019-85; 01250.007611/2020-21; 53115.042999/202176; 
53115.014435/2022-24
INTERESSADOS: Gabinete do Ministro – GM/MCOM
Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM
Departamento de Outorga e Pós-Outorga – DEOPO/SERAD/MCOM
Coordenação-Geral de Outorgas – CGOU/DEOPO/SERAD/MCOM
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal – COREC/CGOU/DEOPO/SERAD/MCOM
ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA
ASSUNTO:  Administrativo.  Requerimento  de  outorga  de  autorização  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão 
comunitária na localidade de Campo Grande/MS, em atendimento ao Edital nº 307/2018.

 
EMENTA: 

Administrativo.  Requerimento  para  outorga  de  autorização  para  execução  do  serviço  de 
radiodifusão comunitária na localidade de Campo Grande/MS, por entidade associativa habilitada 
consoante certame público convocado pelo Edital nº 307/2018. Legislação: Constituição Federal;  
Lei nº 9.612, de 1998; Decreto nº 2.615, de 1988; Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015, com 
alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 2018. Certificação de atendimento das exigências 
normativas.  Inexistência  de  óbice  legal.  Possibilidade  jurídica  de  deferimento  da  autorização 
pleiteada.  Ressalvada  a  necessidade  de  submissão  do  pleito  ao  Congresso  Nacional. 
Encaminhamento à SERAD/MCOM. 

 

I. RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM, consoante o OFÍCIO  
INTERNO nº

23485/2022/MCOM (Sei: 10273333),  expedido em 05.08.2022 pelo r.  Secretário de Radiodifusão, encaminha a esta 
Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, autos de procedimento administrativo versando sobre a outorga de 
autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária a entidade associativa habilitada por meio de certame  
seletivo público, na localidade de Campo Grande/MS.

 
2. Nos autos em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM, tornou público o Edital  

de Seleção Pública nº 307/2018, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 05 de dezembro de 
2018,  que  trata  da  inscrição  das  entidades  interessadas  em  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária  em diversas  localidades,  inclusive na de Campo Grande/MS, conferindo o prazo de 60 
(sessenta) dias para inscrição dos interessados e apresentação da devida documentação instrutória.
 

3. No curso do certame público, a ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA foi a única 
entidade que demonstrou interesse na prestação do serviço de radiodifusão comunitária –  no raio de 4 
(quatro)  quilômetros -  na  localidade  de  Campo  Grande/MS,  de  sorte  que  não  houve  concorrência, 
conforme certificado na NOTA TÉCNICA nº 9939/2022/SEI-MCOM (Sei: 10180251, item 5). Nessa 
mesma NOTA TÉCNICA, no item 8, a SERAD/MCOM “(...) se posiciona pelo deferimento do pedido de 
outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do 
item 4 desta Nota Técnica (...)” (Sic).
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4. Cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta de portaria e 
exposição de motivos, a serem submetidas à subscrição do r. Ministro de Estado desta Pasta. Tais minutas 
figuram como anexos da NOTA TÉCNICA nº 9939/2022/SEI-MCOM (Sei: 10180251).
 

5. Os  processos  relacionados  –  NUP’s  01250.074878/2018-30;  01250.027355/2019-85;  01250.007611/2020-21; 
53115.042999/2021-76;  53115.014435/2022-24 -,  compreendem documentos,  atos,  termos  e  trâmites 
relacionados à outorga de serviços de radiodifusão tratados nos presentes autos.
 

6. Até aqui, o relatório.

 
II. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
 

7. Conforme relatado resumidamente, trata-se de consulta advinda da Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM 
relacionada ao requerimento de outorga de autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade  
de  Campo  Grande/MS,  formulado  pela  ASSOCIAÇÃO  EBENEZER  DE  INTEGRAÇÃO  COMUNITÁRIA  em 
decorrência de sua habilitação em face do Edital nº 307/2018.

 

8. Informo que tomei por referência para a elaboração da presente manifestação, com as comportáveis adequações  
ao caso concreto, remições, recomendações e cautelas postas em caso similar, no PARECER nº 00513/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, lançado nos autos  NUP 01250.054517/2019-58, em 17.07.2022, pelo r. Advogado da União, Dr. 
João  Paulo  Santos  Borba,  Coordenador-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Radiodifusão  e  Telecomunicações  – 
CGRT/CONJUR-MCOM.

 
9. Esclareço que as manifestações dos senhores membros das carreiras da Advocacia-Geral da União, expedidas no 
exercício de suas atribuições funcionais, se consideram como emitidas pela própria Instituição, razão pela qual, costumam 
ser replicadas pelos seus pares ao tratarem de matérias e situações análogas, a bem da presteza na prestação consultiva e 
uniformidade da orientação jurídica, consoante procedo, nesta oportunidade, tributando respeitosas vênias ao insigne 
parecerista retro mencionado.

 

III. FUNDAMENTAÇÃO
 

10. Após a exposição fática acima apresentada acerca dos atos de instrução do pedido de autorização para prestação do  
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Campo Grande/MS, cumpre analisar as especificidades do caso em 
questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

 

III.a. Procedimento para prestação do serviço de radiodifusão comunitária
 

11. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o procedimento relacionado à 
outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado pela Constituição Federal, pela 
Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais normas  
aplicáveis à espécie.

 

12. Objetivando  uma  melhor  compreensão  sobre  o  arcabouço  normativo  que  regulamenta  o  assunto,  cumpre 
transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis: 

 
a) - Constituição Federal

 
“...........

(...........)

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para 
o  serviço  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens,  observado  o  princípio  da 
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento  
da mensagem.
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§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois 
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§  3º  O  ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do 
Congresso  Nacional,  na  forma dos  parágrafos  anteriores.4º  O  cancelamento  da  concessão  ou 
permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze  
para as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu 
órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

(.........)

.............”;

 
b) - Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998

 
“............

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações 
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

Art.  2o   O  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  obedecerá  ao  disposto  no    art.  223  da   
Constitui  ç  ão  , aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da   Lei nº 4.117  ,   de 27 de   
a  g  osto de 1962  , e demais disposições legais.   (Reda  ç  ão dada   p  ela Medida Provisória nº 2.216-37  ,   
de 2001)

Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no   art. 64, §§   
2o e 4o da Constitui  ç  ão  , sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá   
autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga 
pelo Congresso Nacional. (Reda  ç  ão dada   p  ela Medida Provisória nº 2.216-37  ,   de 2001)  

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade 
beneficiada, com vistas a:

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
dacomunidade;

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura eo convívio social;

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
quenecessário;

IV -  contribuir  para  o  aperfeiçoamento  profissional  nas  áreas  de  atuação  dos  jornalistas 
eradialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

V -  permitir  a  capacitação dos  cidadãos  no exercício  do direito  de  expressão da  forma 
maisacessível possível.

(...)

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se 
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.    (Reda  ç  ão dada   p  ela Lei   
nº 10.597  ,   de 2002)  

(............)

Art.  7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e 
associações comunitárias,  sem fins lucrativos,  desde que legalmente instituídas e devidamente 
registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos 
dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço, 
além das exigências deste artigo,  deverão manter  residência na área da comunidade atendida.  
(.............)

Art.  11.  A  entidade  detentora  de  autorização  para  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária  não  poderá  estabelecer  ou  manter  vínculos  que  a  subordinem  ou  a  sujeitem  à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
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mediante  compromissos  ou  relações  financeiras,  religiosas,  familiares,  político-partidárias  ou 
comerciais.

(...............)

..............”; 

c) - Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998

 
“............

(............)

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Art.  1º.  Este  Regulamento  dispõe  sobre  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  -  RadCom, 
instituído pela  Lei  n°  9.612  ,   de 19 de fevereiro de 1998  ,   como um Serviço de Radiodifusão 
Sonora,  com  baixa  potência  e  com  cobertura  restrita,  para  ser  executado  por  fundações  e 
associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço.

(.............)

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins 
lucrativos,  desde  que  legalmente  instituídas  e  devidamente  registradas,  sediadas  na  área  da 
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, 
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

(.............)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou 
o  comunicado  de  habilitação,  deverão  apresentar  ao  Ministério  das  Comunicações,  no  prazo 
fixado no  comunicado de  habilitação,  os  documentos  a  seguir  indicados,  além de  atender  as 
disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III -  prova de  que seus  diretores  são brasileiros  natos,  ou naturalizados  há  mais  de  dez  
anos;IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V -  declaração  assinada  de  cada  diretor,  comprometendo-se  ao  fiel  cumprimento  das 
normasestabelecidas para o Serviço;

VI -  manifestação  em  apoio  à  iniciativa,  formulada  por  entidades  associativas  e 
comunitárias,legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e  
firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 

Art.  15.  Se  apenas  uma entidade  se  habilitar  para  a  prestação  do  Serviço,  estando regular  a  
documentação  apresentada,  o  Ministério  das  Comunicações  expedirá  autorização  à  referida 
entidade. 

(............) .............”
.

 

13. Destaca-se que o procedimento seletivo do qual decorre a outorga para prestação do serviço de radiodifusão sob  
análise foi regido pela Portaria deste Ministério nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), 
com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto que era o ato 
normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados. Veja-se:

 
“..............

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

Art.  1º  Esta  Portaria  visa  regulamentar  as  disposições  relativas  ao  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612  ,   de 19 de fevereiro de 1998  .

Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e 
associações  comunitárias,  sem  fins  lucrativos,  sediadas  na  área  da  comunidade  para  a  qual 
pretendem prestar o Serviço. (NR) (Reda  ç  ão dada   p  ela Portaria nº 1.909  ,   de 05.04.2018  )

(...........)

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30191386/chave/cc1fa695/visualizar/1595948486-957943263 4/13

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612
http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612
http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9612.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9612.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9612.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9612.htm


09/08/2022 16:52 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30191386/chave/cc1fa695/visualizar/1595948486-957943263

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
obedecerá às seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes 
e se estes atendem ao definido no edital. (Retificado   p  ela Portaria nº 1.909  ,   de 05.04.2018  ) Art. 
22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (  Anexo 2  ), com as declarações nele elencadas;  (  Reda  ç  ão dada   p  ela   
Portaria nº 1.909  ,   de 05.04.2018  )  

II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII –  manifestações  em  apoio  à  iniciativa  firmadas  por  pessoas  físicas  ou  jurídicas 
domiciliadasna área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII -  comprovante  de  recolhimento  da  taxa  de  cadastramento.  (  Incluído    p  ela  Portaria  nº   
1.909  ,   de   05.04.2018  )  

§  1º  As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar  o  art.  23,  estar 
situadas dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº 
MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos 
(SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no  
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ouVII - passaporte.

(...........)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas 
deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as  
disposições  desta  Portaria,  será  conferida  uma  única  oportunidade,  a  ser  cumprida  no  prazo 
improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de 
inabilitação.

(...........)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que  
passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em 
apoio válidas e as relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

(...........)

Da Instrução

Art.  38.  A  fase  de  instrução  é  o  momento  em  que  a  entidade  selecionada  deve  apresentar  
documentos  ainda  não  encaminhados,  desde  que  não  sejam  habilitantes,  ou  retificar  vícios 
sanáveis.

(...........)
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§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os  
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (  Reda  ç  ão dada   p  ela Portaria nº  
1.909  ,   de 05.04.2018  )  

(...........)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

(...........)

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo 
deGarantia do Tempo de Serviço – FGTS;

VI -  certidão  conjunta  negativa  de  débitos  da  entidade,  relativa  aos  tributos  federais  e  à  
dívidaativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a 
Fazenda federal; e

VII-  certidão que prove a  inexistência  de  débitos  inadimplidos  da  entidade perante  a  Justiça  
doTrabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título  
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...........)

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e  
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez 
e por igual período a requerimento da entidade interessada.

§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com 
alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas  
mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais 
à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

(...........)

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de 
mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o 
encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias,  contado a partir  da 
ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de  
1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os 
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e 
que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§  3º  Na  hipótese  do  art.  47,  §  2º,  II,  eventual  alteração  das  coordenadas  não  prejudicará  o  
andamento de outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com 
manifestações em apoio.

(...........)

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada 
mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da  
União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo: 
I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;
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III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação. 

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional,  
ressalvado o disposto no art. 2º  ,   parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente 
mencionada.

(..........) ...............”
.

 

14. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do serviço de radiodifusão 
encontram-se condicionados à apreciação prévia do Congresso Nacional,  consoante o disposto no art.  223,  § 3º,  da  
Constituição Federal.

 

III.b. Análise técnica realizada pela Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM
 

15. Feita a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da solicitação para prestação  
do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere ao 
aspecto jurídico-formal.

 

16. Consta  dos autos  que  a Secretaria de Radiodifusão –  SERAD/MCOM, por  meio da NOTA TÉCNICA nº 
9939/2022/SEI-MCOM  (Sei:  10160251)  –  subscrita  conjuntamente,  em  02.08.2022  por  Assistente 
TécnicoAdministrativo, pela Senhora Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal – 
COREC e pelo r.  Coordenador-Geral de Outorgas -  CGOU, e em 03.08.2022 pelo r.  Diretor do Departamento de 
Outorga e PósOutorga – DEOPO/SERAD/MCOM -, inclusive, anexando minutas de Exposição de Motivos e de Portaria 
Ministerial, manifestou-se quanto ao requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária 
pela  ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA,  na  localidade  de  Campo  Grande/MS,  nos 
seguintes termos:  

“.................

NOTA TÉCNICA Nº 9939/2022/SEI-MCOM

Processo nº: 01250.005289/2019-92.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

SUMÁRIO EXECUTIVO 1. Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE 
INTEGRAÇÃO
COMUNITÁRIA,  para  autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária  na 
localidade de Campo Grande/MS , em atendimento ao Edital nº 307/2018, publicado no Diário 
Oficial da União de 05/12/2018. 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
01/02/2019, às fl. 177 (3820190), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do  
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, conforme segue:

REQUERENTE

 

ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Jorge dos Santos Barbosa

 

Diretora Administrativa: Maria de Lourdes de Medeiros
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Diretor de Operações: Celestino Lopes

 

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Jussara, 1110 - Guanandy

Coordenadas geográficas: 20º30’21’’S de latitude e 54º39’07’’W de 
longitude

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Jussara, 1110 - Guadandy

3. O pleito  da  Requerente  é  tempestivo,  visto  que  o  prazo  para  inscrição  na  seleção  pública 
seencerrava em 04/02/2019.

4. Após  análise  da  documentação  apresentada,  com base  nas  disposições  previstas  na  Lei  nº 
9.612,de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,  
publicada no DOU de 21/09/2015,  alterada pelas  Portarias  nº  1.909/2018/SEI-MCTIC e  nº 
1.976/2018/SEIMCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, 
verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

ITEM
FL./NÚMERO DO

DOCUMENTO

1.
Requerimento  de  outorga  (Anexo  2),  com  as 
declarações nele elencadas. Fls. 7-8 (9944997)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com 
os  preceitos  do  Código  Civil  e  adequado  às 
finalidades  da  Lei  nº  9.612,  de  1998,  e  aos 
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
alterada  pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEIMCTIC  e  nº  1976/2018/SEI-
MCTIC.

Fls. 7-13 (5926435)

3.
Ata  de  constituição  da  entidade  registrada  no 
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 10-17 (4263502) 

 

4.

Ata  de  eleição  correspondente  à  diretoria  em 
exercício,  registrada  no  Cartório  de  Pessoas 
Jurídicas.

Fls. 2-6 (9944997) 

5.
Comprovantes  relativos  à  maioridade  e  à 
nacionalidade dos dirigentes.

Fls. 9-16 (9944997)

 

6. Manifestações  de  apoio  à  iniciativa,  válidas, 
firmadas por pessoas físicas ou jurídicas

Fls. 28-175 (3820190)

 

domiciliadas  na  área  pretendida  para  a 
prestação do serviço.

7.
Comprovante de recolhimento da taxa de 
cadastramento. Fls. 27 (3820190)

8.

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEIMCTIC.

Fl. 19-25 (5926435) -

Despacho  Técnico 
aprovação: (7516486)

 

de

9.

Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – CNPJ.

(10176533)
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10.

Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas 
administradas  pela  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações (Anatel).

(10176533)

11.

Certidão  que  comprove  a  regularidade  da 
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS.

(10176533)

12.

Certidão  conjunta  negativa  de  débitos  da 
Entidade,  relativa  aos  tributos  federais  e  à 
dívida  ativa  da  União,  expedida  pela  Receita 
Federal, que comprove a regularidade perante a 
Fazenda federal.

(10176533)

13.

Certidão  que  prove  a  inexistência  de  débitos 
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa,  nos  termos  do  disposto  no  Título 
VIIA do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(10176533)

14.
Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização 
FISCALIZA. (10176914) (10176891)

5. Ressalta-se  que,  considerando  o  Edital  em  referência  e  a  distância  de  quatro 
quilômetros,prevista  no  art.  7º,  inciso  V da  Portaria  nº  4.334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas 
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a 
Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.

6. De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (7516486), constatou-se que ascoordenadas 
geográficas  apresentadas  no  Requerimento  de  Outorga  atendem ao  disposto  no  art  7°, 
parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no 
Diário  Oficial  da  União  (DOU)  de  21/09/2015,  alterada  pela  Portaria  nº  1.909/2018/SEI-
MCTIC,  publicada  no  DOU  de  09/04/2018,  conforme  Relação  de  Processos  Vizinhos 
(6761501).

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção
Judiciária de Campo Grande/MS, e do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul,  
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças 
Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho ( 10176680). 

CONCLUSÃO

8.   Com  base  nessas  informações,  esta  Coordenação-Geral  de  Outorgas  se  posiciona  pelo 
deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, 
conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica.

À consideração superior.

(...........)

MINUTAS E ANEXOS

MINUTA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente da República,

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.005289/2019-92, que veicula 
a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade
ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ sob n°
02.472.473/0001-17, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de  Campo Grande/MS,  em conformidade com o que dispõe caput  do art.  223,  da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações 
eComunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.
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3. Sobre  o  caso  em  espécie,  foram  efetuadas  análises  técnica  e  jurídica  da  petição  e 
dadocumentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A 
área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9939/2022/SEI-MCOM, 
de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio 
de seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis.

4. Com base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  das  Comunicações  expediu 
aPortaria  MCOM  n°  XXXX,  de  XX  de  XXXXXXX  de  XXXX,  publicada  no  DOU  de 
XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência,essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no  
processo educacional,  social e cultural,  mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto dopresente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

(..........) 

MINUTA PORTARIA 

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições, 
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º,  
inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que 
consta do processo nº 01250.005289/2019-92, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO

COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ sob nº 02.472.473/0001-17, cuja sede se situa na  Rua Jussara, 
1110 - Guanandy, na localidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, para executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
utilizando o canal 292, cuja frequência é de 106,3 MHz.

Parágrafo único.  A autorização reger-se-á pela Lei  nº  9.612,  de 1998,  leis  subsequentes,  seus 
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo 
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput. Art. 3º 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

............”.

 

17. No que concerne ao preenchimento dos requisitos  estabelecidos nos normativos de regência,  notadamente a 
Portaria  deste  Ministério  nº  4.334,  de  2015 (vide itens  13 e  16 deste  PARECER),  verifica-se  que o 
requerimento  administrativo  apresentado  pela  ASSOCIAÇÃO  EBENEZER  DE  INTEGRAÇÃO 
COMUNITÁRIA é tempestivo, porquanto foi apresentado em 01 de fevereiro de 2019, portanto, dentro 
do prazo de (sessenta) dias previsto no Edital de Seleção Pública nº 307/2018, publicado no Diário Oficial 
da  União  -  DOU  de  05  de  dezembro  de  2018,  conforme  certificado  na  antes  mencionada  NOTA 
TÉCNICA nº 9939/2022/SEI-MCOM (Sei: 10180251), nos itens 1 e 2 e no checklist constante do item 4.
 

18. É oportuno realçar que a ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, foi a única
entidade  que  demonstrou  interesse  na  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  –  no  raio  de  4  (quatro) 
quilômetros - na localidade de Campo Grande/MS, conforme atestado na NOTA TÉCNICA nº 9939/2022/SEI-MCOM 
(Sei: 10180251), no item 5. Nessa mesma NOTA TÉCNICA, a Administração consulente certifica que a ASSOCIAÇÃO 
EBENEZER  DE  INTEGRAÇÃO  COMUNITÁRIA  carreou  aos  autos  os  seguintes  documentos,  dentre  outros:  I) 
requerimento de outorga, subscrito por seu representante legal (Sei: 9944997; II) Estatuto Social, devidamente registrado, 
contendo  a  finalidade  de  executar  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária  (Sei:  5926435);  III)  Ata  registrada  de 
constituição registrada no cartório (Sei: 4263502); IV) Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada 
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no Cartório de Pessoas Jurídicas (Sei: 9944997); V) comprovantes de nacionalidade e maioridade dos diretores dirigentes 
(Sei: 9944997); VI) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento (Sei: 3820190); VII) Formulário de dados de 
funcionamento  da  estação/projeto  técnico  (Sei:  5926435  –  Despacho  Técnico  de  aprovação:  Sei:  7516486);  VIII) 
Manifestações de apoio à iniciativa, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a 
prestação do serviço (Sei: 3820190); IX) comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ (Sei:
10176533); X) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações – 
Anatel (Sei: 10176533); XI) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (Sei:
10176533); XII) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Sei: 10176533); 
XIII)  certidão negativa de débitos  trabalhistas  (Sei:  10176533);  XIV) informação sobre a  inexistência  realização de 
operação  clandestina  pela  citada  Associação,  conforme  pesquisa  no  sistema  de  fiscalização  –  FISCALIZA  (Sei: 
10176914; 10176891); XV) inexistência de processos judiciais que obstem o deferimento da outorga (Sei: 10180251, 
NOTA TÉCNICA nº 9939/2022/SEI-MCOM, item 7, cf. Despacho Sei: 10176680).

 
19. Neste passo, recomenda-se que a unidade técnica de instrução processual certifique expressamente que todos os 

documentos exigidos foram aportados aos presentes autos, e que eles estão dentro dos respectivos prazos 
de validade.
 

20. Merece registro que o Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO
COMUNITÁRIA (Sei: 5926435, autos NUP 01250.007611/2020-21), no art. 2º,  caput, enuncia que tem por objetivo 
executar serviço de radiodifusão comunitária; no art. 5º, prevê a possibilidade de admissão gratuita de pessoas físicas e  
jurídicas – ‘... que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência ou sede neste 
Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto ...’ - e, ainda, no art. 10, alínea 
“e”,  e  art.  16,  prevê  a  existência  de  conselho  comunitário  constituído  por  pessoas  representantes  de  entidades  da 
comunidade local, como requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015.

 
21. A SERAD/MCOM informa que não há vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,  

como se descortina no item 9 dos Checklists (Sei: 4157733; 4988275; 5519859; e 8737142). Ademais, 
consta  do  requerimento  de  autorização  de  outorga  (Sei:  3820190;  9944997,  autos  NUP 
53115.014435/2022-24;  5926435,  autos  NUP  01250.007611/2020-21),  devidamente  subscrito  pelos 
representantes legais da referida Associação, que os seus dirigentes residem dentro da área pretendida 
para prestação do serviço de radiodifusão e que todos eles possuem bons antecedentes.
 

22. Enfim, ante o exposto se entende que não há óbice, sob o aspecto jurídico-formal, para a outorga de autorização 
para a ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, com a finalidade de que haja 
a prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Campo Grande/MS, pelo prazo de 
10 (dez) anos.
 

23. Antes  de  ultimar,  pontuo  –  atento  ao  princípio  da  continuidade  dos  atos  da  Administração e  dos  serviços 
públicos  em  geral,  que  não  podem  sofrer  solução -  que  a  continuação pelo  novel  Ministério  das 
Comunicações  –  MCOM, de  atos  e  procedimentos  administrativos  iniciados/praticados  na  esfera  do 
extinto Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações – MCTIC – o qual, por sua vez, sucedeu o ex-Ministério das Comunicações – 
MC – é juridicamente válida e eficaz, na medida em que o atual Ministério das Comunicações – MCOM é sucedâneo 
das  competências  do  extinto  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  –  MCTI.  A extinção  e  
recriação do MCOM foram instrumentalizadas pela Medida Provisória nº 980, de 10 de junho de 2020, convolada na Lei  
nº 14.074, de 14 de outubro de 2020.

 

IV. CONCLUSÃO
 

24. Posto isso, com base nos documentos, atos, termos, trâmites, certificações, justificativas e legislação reportados 
em linhas volvidas, analisados sob o aspecto jurídico-formal –  orientado pelo princípio da deferência técnica, isto é, 
abstraindo dos contornos técnico-administrativos do feito, cujo juízo de mérito para a sua solução se situa na exclusiva 
esfera da Administração -,  sugiro que esta unidade de execução descentralizada das competências institucionais  da 
Advocacia-Geral da União - AGU, em atenção ao que foi solicitado pela Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM 
no OFÍCIO INTERNO nº 23485/2022/MCOM (Sei: 10273333),  s.m.j., ademais de assinalar a possibilidade jurídica da 
expedição do ato em perspectiva, recomende que na sequência dos trâmites sejam observadas as seguintes orientações:
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a) - não há impedimento jurídico para emissão de autorização para prestação do serviço de radiodifusão
comunitária pela ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, pelo prazo de 10 (dez) anos, na 
localidade de Campo Grande/MS;

 
b) - as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD/MCOM, estão aptas a

serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à Secretaria de Radiodifusão –  
SERAD/MCOM verificar a existência de eventual erro material; e

 
c) - é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão

comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.
 

25. Acentua-se que é atribuição do r. Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 

26. Enfim, sendo aprovada a presente manifestação, sugere-se a restituição do feito à Secretaria de Radiodifusão –  
SERAD/MCOM, para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro – GM/MCOM para as demais providências  
cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 

À consideração superior.
 Brasília, 09 de agosto de 

2022.
 

 

JOSÉ CARLOS SOUZA Advogado da União

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250005289201992 e da chave de acesso cc1fa695

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS SOUZA, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br),  de acordo com os normativos legais  aplicáveis.  A conferência  da autenticidade do 
documento  está  disponível  com  o  código  957943263  e  chave  de  acesso  cc1fa695  no  endereço 
eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOSÉ CARLOS SOUZA, 
com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 09-08-2022 12:49. Número de Série: 
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
ADMINISTRATIVOS - CGAA ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-

900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01827/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.005289/2019-92

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Considerando a competência estabelecida no art. 9º, I, do Regimento Interno desta Consultoria Jurídica, encaminhem-
se ao Exmo. Sr.  Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações,  para apreciação do 
PARECER n. 00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pelo Dr. JOSÉ CARLOS SOUZA, elaborado em 
regime de colaboração com aquela CGRT, e para as providências que se fizerem necessárias.

 
Brasília, 09 de agosto de 2022.

 
 

LUCAS HAYNE DANTAS BARRETO
PROCURADOR FEDERAL COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS ADMINISTRATIVOS 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250005289201992 e da chave de acesso cc1fa695

 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS HAYNE DANTAS BARRETO, com certificado A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 958216553 e chave de acesso cc1fa695 no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  LUCAS 
HAYNE DANTAS BARRETO, com certificado A1 institucional  (*.agu.gov.br).  Data e Hora:  09-
082022  16:22.  Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01829/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.005289/2019-92

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD

ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 
 

1. Aprovo o  PARECER n. 00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pelo Dr. José Carlos
Souza, advogado da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para prestação do 

serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Ebenezer de Integração Comunitária,  na localidade 
de Campo Grande/MS .

 

3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9939/2022/SEI-MCOM, manifestou-se 
de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade.  

 
4. Conforme os termos do PARECER n. 00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe óbice legal para que 

seja conferira autorização para a mencionada Associação executar o serviço de radiodifusão comunitária.

 

5. Deste modo, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização para exploração de 
serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Ebenezer de Integração Comunitária,  na localidade 
de Campo Grande/MS,  pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do serviço de  

radiodifusão comunitária.

 

7. Encaminhem-se os  autos  do Processo Administrativo à  Secretaria  de  Radiodifusão –  SERAD para  ciência  e 
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.

 
Brasília, 09 de agosto de 2022.

 
assinado eletronicamente JOÃO 

PAULO SANTOS BORBA
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ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES

 

  
https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30191386/visualizar/1596589024-958304692 1/2 

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30191386/visualizar/1596589024-958304692

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250005289201992 e da chave de acesso cc1fa695

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO PAULO SANTOS BORBA,  com certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 958304692 e chave de acesso cc1fa695 no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 09-08-2022 18:05. 
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE - GAB ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. 
SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00111/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.005289/2019-92

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  01829/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.   

00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.

 

Encaminhe-se conforme sugerido.

 

 
Brasília, 09 de agosto de 2022.

 
 

CAROLINA SCHERER CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250005289201992 e da chave de acesso cc1fa695

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA  SCHERER  BICCA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 958453398 e chave de acesso cc1fa695 no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA 
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 09-08-2022 21:07. 
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 
SSLv1.
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01250.005289/2019-92

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 14 de novembro de 2022.

Ao Protocolo da CC, SAJ, SAG e CGAP

 

Assunto: RADCOM - ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA - Localidade de Campo Grande/MS.

               

1.             Encaminho EXM 345 2022 MCOM, para análise e despacho.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe/DAS

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 14/11/2022, às 09:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3745049 e o código CRC 46A43385 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SUPER nº 3745049
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 01250.005289/2019-92
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 3072/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 345/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 345/2022 MCOM (3745046), do Ministério das Comunicações, que trata de
outorga de autorização para que a en:dade ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ sob n°
02.472.473/0001-17, explore o serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, na localidade de Campo Grande/MS.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor(a) Especial, em 16/11/2022, às 17:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3745912 e o código CRC 6668611C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.005289/2019-92 SUPER nº 3745912

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.005289/2019-92

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo-vos nº 345/2022 MCOM (3745046), do Ministério das Comunicações ao Senhor Presidente da
República,  Parecer de Mérito (3745047) e Anexo (3745048).

 

Assunto: Outorga de autorização para que a en�dade ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, inscrita no
CNPJ sob n° 02.472.473/0001-17, explore o serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, na localidade de
Campo Grande/MS.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (3745049), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR,  CGAP/PR e CC/PR.

OFÍC IO Nº 3072/2022/GM/CC/PR (3745912), por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessora especial ao Secretário-
Executivo/SE/CC/PR.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Mo-vos, por sua natureza, são tratados e
tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio
do Despacho/DIPUBL/CODOC à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP/PR  e  CC/PR, Pastas de competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 17/11/2022, às 19:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3751125 e o código CRC 450F59E0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SUPER nº 3751125
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 01250.005289/2019-92
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 234/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.005289/2019-92

INTERESSADO:    Associação Ebenezer de Integração Comunitária (CNPJ nº 02.472.473/0001-17)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº EM nº 00345/2022 MCOM, de 01 de novembro de 2022 (3745046)

Parecer de Mérito I (3745047) – Nota Técnica nº 9939/2022/SEI-MCOM, de 02 de agosto de 2022

Parecer Jurídico nº 00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 09 de agosto de 2022[1] (3745048)

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Campo Grande/MS

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 6.380, DE 10 DE AGOSTO DE 2022, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Campo Grande/MS, pelo prazo de dez anos, com o uso do canal 292 na frequência de 106,3 MHz, sem
direito a exclusividade, para a Associação Ebenezer de Integração Comunitária, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 02.472.473/0001-17,
de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[2].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM)[3] se manifestou favorável ao ato de outorga de autorização nos termos da
Nota Técnica nº 9939/2022/SEI-MCOM, de 02 de agosto de 2022 (3745047), e se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga
da Associação Ebenezer de Integração Comunitária tendo em vista a completa instrução do feito.

3. O Parecer Jurídico nº 00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 09 de agosto de 2022 (3745048), posiciona-se pela
inexistência óbice legal e conclui pelo deferimento da outorga, uma vez que não há impedimento jurídico para emissão de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Campo Grande/MS.

4. Os registros administraIvos de cadastro da Associação Ebenezer de Integração Comunitária devem ser manIdos pelo
MCOM no Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD[4], cujos dados relaIvos à autorização do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Campo Grande/MS constam na Consulta Geral de RadCom (Relatorio SRD_outorga (3743490)), com o
registro de situação de entidade não possui débitos.

5. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e o checklist constante no item 4 da Nota
Técnica nº 9939/2022/SEI-MCOM (3745047), e ponderando que a atualização dos registros administraIvos sob responsabilidade do
MCOM não impede o prosseguimento do feito, bem como que há a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da
documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecIvo contrato de autorização do
serviço de radiodifusão comunitária, esta SAG não têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no art. 31 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5], e sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos
Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.
EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.
ANA PATRÍZIA GONÇALVES LIRA

Subchefe Adjunta de Infraestrutura

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.

EDUARDO AGGIO DE SÁ
Subchefe
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.380-de-10-de-agosto-de-2022-432507826
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


[1] Aprovado pelo Despacho nº 00111/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 09/08/2022, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços cuja atualização permanece ininterrupta pela
ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.
 

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 02/12/2022, às 10:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 06/12/2022, às 17:48, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Patrizia Gonçalves Lira Ribeiro, Subchefe Adjunta, em 07/12/2022, às 09:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3774068 e o código CRC FB0081D5 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.005289/2019-92 SUPER nº 3774068

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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Hugo Vinicius Alves

De: SAAL - Sancao e Veto
Enviado em: quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 09:55
Para: E-Mail da DIDOC
Cc: SAAL - Atos Oficiais
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido)
Anexos: Tabela 02 - 2023.01.13 - Tabela processos Radiodifusão já analisados (aguardando ass Mensagem ao CN).pdf; Tabela 01 - 2023.01.16 - 

Tabela processos Radiodifusão na SAJ (sem análise completa).xlsx

Categorias: A/C CARLOS HENRIQUE

Bom dia! Prezados, 
 
Em atenção à solicitação do e-mail abaixo, solicitamos a devolução das Exposições de Motivos ao Ministério das Comunicações, conforme os processos indicados nas 
tabelas e os despachos encaminhados via SUPER. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

 

  
 
Subchefia Adjunta de Assuntos Legislativos 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Casa Civil 
Presidência da República 
61 3411-2192/2226/2972/3324 
saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 18:50 
Para: SAJ - SARAN <saran@presidencia.gov.br>; SAAL - Sancao e Veto <saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br> 
Cc: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br> 
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido) 
 
 
Prezados, boa noite, 
 
Solicito a DEVOLUÇÃO das Exposições de Motivos/Processos indicados na Tabela 01 e Tabela 02 (anexos), ao Ministério das Comunicações, conforme e-mail abaixo. 
 
Motivo da devolução:  pedido do MCOM, para reavaliação dos processos, considerando mudança no titular da Pasta. 
 
Todos os processos da Tabela 01 já foram devidamente encerrados e encaminhados ao Gabinete no Super-SEI, com Despacho indicando a devolução das Exposições de 
Motivos. 
 
Com relação aos Processos da Tabela 02 (processos já analisados, que estavam aguardando assinatura nas Mensagens ao Congresso Nacional), indicamos a existência dos 
seguintes processos de TVs, que NÃO serão devolvidos, pois já possuem os respectivos Decretos, devidamente publicados: 
 
53900.046218/2016-07 – EM nº 0029/2022-MCOM 
01250.017676/2020-13 – EM nº 0146/2021-MCOM 
01250.004044/2019-48 – EM nº 0188/2022-MCOM 
53740.000857/2000-31 – EM nº 0189/2021-MCOM 
 
Muito obrigado. 
 
At.te, 
 
 
 
 
 
 
De: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 15:55 
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Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
 
Daniel, 
 
Em relação aos processos de TV que já têm decreto publicado, entendo que não poderíamos devolver pois o ato do Presidente já ocorreu. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Felipe Nogueira Fernandes 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 14:34 
Para: Daniel Christianini Nery 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Prezado Daniel, 
 
Solicito a gentileza de providenciar a restituição dos processos de radiodifusão ao MCom, conforme solicitado. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:55 
Para: Felipe Nogueira Fernandes 74
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Cc: Caroline Menicucci Salgado; Guilherme Maciel Camioto; Marcus Vinícius Paolucci; Ana Maria dos Santos 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Bom dia, Dr. Felipe! 
  
Conforme havíamos combinado, seguem processo a serem devolvidos ao MCOM para revisão. 
  
Atenciosamente, 
  

 
De: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:52 
Para: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Cc: Caroline Menicucci Salgado <caroline.salgado@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Wilson, 
 
Segue as tabelas com os processos de radiodifusão que se encontram na Casa Civil. 
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
A TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo 
Sr. Presidente.  
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
 
 
At.te, 
 
 
Marcus Paolucci 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 16 de janeiro de 2023 16:46 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Angelina de Figueiredo Pereira 
<angelina.pereira@mcom.gov.br> 
Cc: Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Cicero Coelho de 
Abreu Rocha Filho <cicero.filho@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br>; Sergio Viana Cavalcante 
<Viana@presidencia.gov.br> 
Assunto: RES: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  
Prezados, boa tarde, 
  
Conforme solicitado e indicado previamente em contato telefônico, encaminho 2 tabelas com processos de radiodifusão, para avaliação do MCOM. 
  
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
  
Já a TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo Sr. Presidente. 
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
  
Nos colocamos à disposição. 
  
At.te, 
  
  
  
  
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 15:26 
Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: RE: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Ok, fico no aguardo. 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 14:54 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: Re: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  

prezados, boa tarde, 

Elaboraremos a tabela e encaminharemos em breve, conforme solicitado. 

At.te, 

Em 12 de jan. de 2023, em 10:27, Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> escreveu:  
Prezado Daniel, 
Seguindo orientação superior, solicito de Vossa Senhoria a possibilidade de envio de uma planilha com os dados dos processos de radiodifusão que se 
encontram na Casa Civil. 
att, 
  

A imagem 
vinculada não 
pode ser 
exibida. 
Talvez o 
arquivo tenha 
sido mo vido, 
renomeado 
ou excluído. 
Verifique se o  
v ínculo 
aponta para 
o arqu ivo e o 
local 
corretos.
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01250.005289/2019-92

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 23 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 345 2022 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 345 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 23/01/2023, às 15:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3906083 e o código CRC 50DF59F0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SUPER nº 3906083
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Departamento de Radiodifusão Privada - Tramitação Casa Civil

DESPACHO

Processo nº: 01250.005289/2019-92

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, considerando a alteração do (tular desta Pasta

Ministerial, bem como considerando a devolução dos Autos em epígrafe pela Casa Civil, via SIDOF, encaminhe-se o presente

processo ao Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, para ra(ficação da Minuta de Exposição de Mo(vos,

proposta na Nota Técnica nº 9939/2022/SEI-MCOM (10180251).

 

Documento assinado eletronicamente por Angelina de Figueiredo Pereira, Técnico de Nível Superior, em 23/11/2023, às

16:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11231145 e o código CRC 4FA372BD.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 Documento nº 11231145
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.005289/2019-92, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec5va documentação para que a en5dade ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, inscrita no
CNPJ sob nº 02.472.473/0001-17, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo
Grande/MS, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Cons5tuição da República Federa5va do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A en5dade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de recep5vidade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen5var o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe5ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma5vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 9939/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 6.380, de 10
de Agosto de 2022, publicada no DOU de 29/09/2022.

5. Como se depreende da importância da inicia5va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en5dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons5tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituta, em 29/11/2023, às 08:44 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 04/12/2023, às 16:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11234260 e o código CRC 8FAEF1E1.

MINUTA
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Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 Documento nº 11234260
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo n°: 01250.005289/2019-92.

Entidade: ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

   

À Secretaria de Comunicação Social Eletrônica,

 

Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência da República, para reavaliação da per+nência
da medida proposta pelo novo Ministro das Comunicações, bem como a adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho
a minuta da Exposição de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

Brasília, 29 de novembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituta, em 29/11/2023, às 08:44 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 04/12/2023, às 16:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11234261 e o código CRC 932286B2.

 
Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos (11234260)

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 Documento nº 11234261
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 11 de dezembro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.005289/2019-92, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec0va documentação para que a en0dade ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, inscrita no
CNPJ sob nº 02.472.473/0001-17, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo
Grande/MS, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Cons0tuição da República Federa0va do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A en0dade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de recep0vidade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen0var o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnicas e jurídicas da pe0ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma0vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 9939/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 6.380, de 10
de Agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2022.

5. Como se depreende da importância da inicia0va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en0dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons0tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 26/12/2023, às 18:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11266663 e o código CRC C5181163.

Referência: Processo nº 01250.005289/2019-92 Documento nº 11266663
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 45029/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos nº 537/2023 (11266663)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Depacho_DEPUB (11234261), encaminho a Exposição de Motivos nº 537/2023
(11266663), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em
14/12/2023, às 16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11266666 e o código CRC 8E8C91C5.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 Documento nº 11266666
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 45757/2023/MCOM

Brasília, 27 de dezembro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 537 (11266663)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM (11234261), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição

de Motivos nº 537 (11266663), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 28/12/2023, às 17:44 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11294908 e o código CRC E00AD4E0.

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 Documento nº 11294908
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EM nº 00031/2024 MCOM 
  

Brasília, 3 de janeiro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.005289/2019-92, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ sob nº 02.472.473/0001-17, 
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo 
Grande/MS, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnicas e jurídicas da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9939/2022/SEI-MCOM, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer nº 00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6.380, de 10 de Agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 29 de 
setembro de 2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 140/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.005289/2019-92.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo6vos,
assinada pelo 6tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de
autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/01/2024,
às 20:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11299540 e o código CRC DD3185C6.

 

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 Documento nº 11299540
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EM nº 00031/2024 MCOM
 

Brasília, 3 de Janeiro de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.005289/2019-92,  que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ sob nº 02.472.473/0001-17, 
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo 
Grande/MS, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade  requereu  ao  Ministério  das  Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o 
Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui  manifestação  de  apoio  da 
comunidade,  numa  demonstração  de  receptividade  da  filosofia  de  criação  desse  braço  da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnicas e jurídicas da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9939/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu  Parecer  nº  00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 
favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6.380, de 10 de Agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 29 de 
setembro de 2022.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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29/09/22, 08:48 PORTARIA MCOM Nº 6.380, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 - PORTARIA MCOM Nº 6.380, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 29/09/2022 | Edição: 186 | Seção: 1 | Página: 6

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.380, DE 10 DE AGOSTO DE 

2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o 

disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo 

do  Decreto  nº  2.615,  de  3  de  junho  de  1998,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do  processo  nº  

01250.005289/2019-92, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, 

inscrita  no CNPJ sob nº 02.472.473/0001-17, cuja sede se situa na Rua Jussara, 1110 - Guanandy, na 

localidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 292, cuja frequência é  

de 106,3 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus 

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo 

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6119/6915 
 

 
PARECER n. 00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 01250.005289/2019-92 

Processos relacionados: 01250.074878/2018-30; 01250.027355/2019-85; 01250.007611/2020-21; 53115.042999/2021- 
76; 53115.014435/2022-24 

INTERESSADOS: Gabinete do Ministro – GM/MCOM 
Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM 

Departamento de Outorga e Pós-Outorga – DEOPO/SERAD/MCOM 
Coordenação-Geral de Outorgas – CGOU/DEOPO/SERAD/MCOM 

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal – COREC/CGOU/DEOPO/SERAD/MCOM 
ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA 

ASSUNTO: Administrativo. Requerimento de outorga de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Campo Grande/MS, em atendimento ao Edital nº 307/2018. 

 
EMENTA: 

Administrativo. Requerimento para outorga de autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Campo Grande/MS, por entidade associativa habilitada 
consoante certame público convocado pelo Edital nº 307/2018. Legislação: Constituição Federal; 
Lei nº 9.612, de 1998; Decreto nº 2.615, de 1988; Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015, com 
alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 2018. Certificação de atendimento das exigências 
normativas. Inexistência de óbice legal. Possibilidade jurídica de deferimento da autorização 
pleiteada. Ressalvada a necessidade de submissão do pleito ao Congresso Nacional. 
Encaminhamento à SERAD/MCOM. 

 
I. RELATÓRIO 

 
1. A Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM, consoante o OFÍCIO INTERNO nº 23485/2022/MCOM 
(Sei: 10273333), expedido em 05.08.2022 pelo r. Secretário de Radiodifusão, encaminha a esta Consultoria Jurídica, para 
análise e manifestação, autos de procedimento administrativo versando sobre a outorga de autorização para execução de 
serviço de radiodifusão comunitária a entidade associativa habilitada por meio de certame seletivo público, na localidade 
de Campo Grande/MS. 

 
2. Nos autos em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM, tornou público o 
Edital de Seleção Pública nº 307/2018, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 05 de dezembro de 2018, que trata 
da inscrição das entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em diversas localidades, 
inclusive na de Campo Grande/MS, conferindo o prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos interessados e apresentação 
da devida documentação instrutória. 

 
3. No curso do certame público, a ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA foi a 
única entidade que demonstrou interesse na prestação do serviço de radiodifusão comunitária – no raio de 4 (quatro) 
quilômetros - na localidade de Campo Grande/MS, de sorte que não houve concorrência, conforme certificado na NOTA 
TÉCNICA nº 9939/2022/SEI-MCOM (Sei: 10180251, item 5). Nessa mesma NOTA TÉCNICA, no item 8, a 74
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SERAD/MCOM “(...) se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa 
instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica (...)” (Sic). 

 
4. Cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta de 
portaria e exposição de motivos, a serem submetidas à subscrição do r. Ministro de Estado desta Pasta. Tais minutas figuram 
como anexos da NOTA TÉCNICA nº 9939/2022/SEI-MCOM (Sei: 10180251). 

 
5. Os processos relacionados – NUP’s 01250.074878/2018-30; 01250.027355/2019-85; 01250.007611/2020-
21; 53115.042999/2021-76; 53115.014435/2022-24 -, compreendem documentos, atos, termos e trâmites relacionados à 
outorga de serviços de radiodifusão tratados nos presentes autos. 

 
6. Até aqui, o relatório. 

 
II. CONSIDERAÇ ÕES PRELIMINARES 

 
7. Conforme relatado resumidamente, trata-se de consulta advinda da Secretaria de Radiodifusão – 
SERAD/MCOM relacionada ao requerimento de outorga de autorização de execução do serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Campo Grande/MS, formulado pela ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO 
COMUNITÁRIA em decorrência de sua habilitação em face do Edital nº 307/2018. 

 
8. Informo que tomei por referência para a elaboração da presente manifestação, com as comportáveis 
adequações ao caso concreto, remições, recomendações e cautelas postas em caso similar, no PARECER nº 
00513/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, lançado nos autos NUP 01250.054517/2019-58, em 17.07.2022, pelo r. 
Advogado da União, Dr. João Paulo Santos Borba, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e 
Telecomunicações – CGRT/CONJUR-MCOM. 

 
9. Esclareço que as manifestações dos senhores membros das carreiras da Advocacia-Geral da União, 
expedidas no exercício de suas atribuições funcionais, se consideram como emitidas pela própria Instituição, razão pela 
qual, costumam ser replicadas pelos seus pares ao tratarem de matérias e situações análogas, a bem da presteza na prestação 
consultiva e uniformidade da orientação jurídica, consoante procedo, nesta oportunidade, tributando respeitosas vênias ao 
insigne parecerista retro mencionado. 

 
III. FUNDAMENTAÇ ÃO 

 
10. Após a exposição fática acima apresentada acerca dos atos de instrução do pedido de autorização para 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Campo Grande/MS, cumpre analisar as especificidades 
do caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal. 

 
III.a. Procedimento para prestação do serviço de radiodifusão comunitária 

 
11. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o procedimento 
relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado pela Constituição 
Federal, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais 
normas aplicáveis à espécie. 

 
12. Objetivando uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que regulamenta o assunto, cumpre 
transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis: 

 
a) - Constituição Federal 

 
“........... 
( .......... ) 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização 
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da 
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complementaridade dos sistemas privado, público e estatal. 

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem. 

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois 
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal. 

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes 
de vencido o prazo, depende de decisão judicial. 

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão. 

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão 
auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei. 

( ........ ) 

. ........... ”; 

 
b) - Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 

 
“............ 
Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações 
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço. 

Art. 2o O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da Constituição, 
aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
e demais disposições legais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001) 

Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 
2o e 4o da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá 
autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga 
pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001) 

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade 
beneficiada, com vistas a: 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 
o convívio social; 

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

(...) 

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração do Serviço. 

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se 
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 
10.597, de 2002) 

( ........... ) 

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e 
associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente 
registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos 
dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço, 
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 74
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( ............ ) 

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

( .............. ) 

. ............ ”; 

 
c) - Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 

 
“............ 
( ........... ) 

ANEXO 

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, 
instituído pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, 
com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações 
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço. 

( ............ ) 

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins 
lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da 
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, 

além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

( ............ ) 

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou 
o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado 
no comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições 
estabelecidas em norma complementar: 

I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; 

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos; 

IV - comprovação de maioridade dos diretores; 

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço; 

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a 
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida 
entidade. 

( ........... ) 

. ........... ”. 

 
13. Destaca-se que o procedimento seletivo do qual decorre a outorga para prestação do serviço de radiodifusão 
sob análise foi regido pela Portaria deste Ministério nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), 
com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto que era o ato 
normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados. Veja-se: 

 
“.............. 
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015 
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Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e 
associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual 
pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 

( .......... ) 

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
obedecerá às seguintes fases: 

I - publicação do edital; 

II - habilitação; 

III - seleção da entidade com maior representatividade; 

IV - instrução do processo selecionado; e 

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização. 

Da Habilitação 

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes 
e se estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 

Art. 22. São documentos habilitantes: 

I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas; (Redação dada 
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 

II – estatuto social da entidade atualizado; 

III – ata de constituição da entidade; 

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes; 

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e 

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na 
área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4). 

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de 
05.04.2018) 

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas 
dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, 
com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na 
latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59. 

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos: 

I - certidão de nascimento ou casamento; 

II - certificado de reservista; 

III - cédula de identidade; 

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; 

V - carteira profissional; 

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou 

VII - passaporte. 

(  ..... ) 

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas 
deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as 
disposições desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo 
improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de 
inabilitação. 
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Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que 
passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em 
apoio válidas e as relações de concorrência direta e indireta. 

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência. 

(   ) 

Da Instrução 

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar 
documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis. 

( .......... ) 

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os 
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 
1.909, de 05.04.2018) 

( .......... ) 

Art. 39. São documentos necessários à instrução: 

( .......... ) 

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação; 

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – CNPJ; 

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; 

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa 
da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; 
e 

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A 
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

( .......... ) 

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e 
por igual período a requerimento da entidade interessada. 

§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma 
deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma 
solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias. 

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais 
à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias. 

( .......... ) 

Do Recurso 

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de 
mérito. 

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o 
encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior. 

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da 
ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida. 

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 
1999. 

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os 
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes. 

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e 
que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual. 

§ 2º O disposto no §1º não se aplica: 

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou 
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II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22. 

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento 
de outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações 
em apoio. 

( .......... ) 

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada 
mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da 
União. 

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo: 

I – razão social da entidade; 

II – número de registro no CNPJ da entidade; 

III – serviço objeto da outorga; 

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço; 

V – prazo de outorga e; 

VI – frequência e canal de operação. 

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, 
ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente 
mencionada. 

( ......... ) 

. ............. ”. 
 

14. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão encontram-se condicionados à apreciação prévia do Congresso Nacional, consoante o disposto no art. 223, § 
3º, da Constituição Federal. 

 
III.b. Análise técnica realizada pela Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM 

 
15. Feita a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da solicitação para 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere 
ao aspecto jurídico-formal. 

 
16. Consta dos autos que a Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM, por meio da NOTA TÉCNICA nº 
9939/2022/SEI-MCOM (Sei: 10160251) – subscrita conjuntamente, em 02.08.2022 por Assistente Técnico- Administrativo, 
pela Senhora Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal – COREC e pelo r. 
Coordenador-Geral de Outorgas - CGOU, e em 03.08.2022 pelo r. Diretor do Departamento de Outorga e Pós- Outorga 
– DEOPO/SERAD/MCOM -, inclusive, anexando minutas de Exposição de Motivos e de Portaria Ministerial, manifestou-
se quanto ao requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela 
ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, na localidade de Campo Grande/MS, nos seguintes 
termos: 

 
“................. 
NOTA TÉCNICA Nº 9939/2022/SEI-MCOM 

Processo nº: 01250.005289/2019-92. 

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO 
COMUNITÁRIA, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Campo Grande/MS, em atendimento ao Edital nº 307/2018, publicado no Diário 
Oficial da União de 05/12/2018. 
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2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 
01/02/2019, às fl. 177 (3820190), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, conforme segue: 

REQUERENTE 

 

ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA 

 

QUADRO DIRETIVO 

Presidente: Jorge dos Santos Barbosa 

 
Diretora Administrativa: Maria de Lourdes de Medeiros 

Diretor de Operações: Celestino Lopes 

 

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: Rua Jussara, 1110 - Guanandy 

Coordenadas geográficas: 20º30’21’’S de latitude e 54º39’07’’W de 
longitude 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

Endereço: Rua Jussara, 1110 - Guadandy 

3. O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se 
encerrava em 04/02/2019. 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no 
DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI- 
MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a 
completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

ITEM 
FL./NÚMERO DO 

DOCUMENTO 

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as 
declarações nele elencadas. 

Fls. 7-8 (9944997) 

 

 
2. 

Estatuto social registrado em conformidade com 
os preceitos do Código Civil e adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos 
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI- 
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. 

 

 
Fls. 7-13 (5926435) 

3. 
Ata de constituição da entidade registrada no 
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas. 

Fls. 10-17 (4263502) 

 
4. 

Ata de eleição correspondente à diretoria em 
exercício, registrada no Cartório de Pessoas 
Jurídicas. 

 
Fls. 2-6 (9944997) 

5. 
Comprovantes relativos à maioridade e à 
nacionalidade dos dirigentes. 

Fls. 9-16 (9944997) 

6. Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, 
firmadas  por  pessoas  físicas  ou  jurídicas 

Fls. 28-175 (3820190) 74
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 domiciliadas na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

 

7. Comprovante de recolhimento da taxa de 
cadastramento. 

Fls. 27 (3820190) 

 

8. 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI- 
MCTIC. 

Fl. 19-25 (5926435) - 

Despacho Técnico de 
aprovação: (7516486) 

 
9. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 
CNPJ. 

 
(10176533) 

 
10. 

Certidão negativa de débitos de receitas 
administradas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatel). 

 
(10176533) 

 
11. 

Certidão que comprove a regularidade da 
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS. 

 
(10176533) 

 
 
12. 

Certidão conjunta negativa de débitos da 
Entidade, relativa aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, expedida pela Receita Federal, 
que comprove a regularidade perante a Fazenda 
federal. 

 
 
(10176533) 

 

 
13. 

Certidão que prove a inexistência de débitos 
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII- 
A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 
(10176533) 

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização 
FISCALIZA. 

(10176914) (10176891) 

5. Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, 
prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente 
demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência. 

6. De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (7516486), constatou-se que as 
coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, 
parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário 
Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, 
publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (6761501). 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção 
Judiciária de Campo Grande/MS, e do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, 
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças 
Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho ( 10176680). 

CONCLUSÃO 

8. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona 
pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do 
feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo 
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica. 

À consideração superior. 

(   ) 

MINUTAS E ANEXOS 
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MINUTA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.005289/2019-92, que veicula 
a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade 
ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ sob n° 
02.472.473/0001-17, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Campo Grande/MS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja 
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9939/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de 
XX/XX/XXXX. 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

FÁBIO FARIA 

Ministro de Estado das Comunicações 

( ......... ) 

MINUTA 

PORTARIA 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando 
o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 
do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo 
nº 01250.005289/2019-92, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, 
inscrita no CNPJ sob nº 02.472.473/0001-17, cuja sede se situa na Rua Jussara, 1110 - Guanandy, 
na localidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 
292, cuja frequência é de 106,3 MHz. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus 
regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo 
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FÁBIO FARIA 

Ministro de Estado das Comunicações 

. .......... ”. 74
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17. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, notadamente 
a Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide itens 13 e 16 deste PARECER), verifica-se que o requerimento 
administrativo apresentado pela ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA é tempestivo, 
porquanto foi apresentado em 01 de fevereiro de 2019, portanto, dentro do prazo de (sessenta) dias previsto no Edital de 
Seleção Pública nº 307/2018, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 05 de dezembro de 2018, conforme certificado 
na antes mencionada NOTA TÉCNICA nº 9939/2022/SEI-MCOM (Sei: 10180251), nos itens 1 e 2 e no checklist constante 
do item 4. 

 
18. É oportuno realçar que a ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, foi a única 
entidade que demonstrou interesse na prestação do serviço de radiodifusão comunitária – no raio de 4 (quatro) quilômetros 
- na localidade de Campo Grande/MS, conforme atestado na NOTA TÉCNICA nº 9939/2022/SEI-MCOM (Sei: 10180251), 
no item 5. Nessa mesma NOTA TÉCNICA, a Administração consulente certifica que a ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE 
INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA carreou aos autos os seguintes documentos, dentre outros: I) requerimento de outorga, 
subscrito por seu representante legal (Sei: 9944997; II) Estatuto Social, devidamente registrado, contendo a finalidade de 
executar o serviço de radiodifusão comunitária (Sei: 5926435); III) Ata registrada de constituição registrada no cartório 
(Sei: 4263502); IV) Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas 
(Sei: 9944997); V) comprovantes de nacionalidade e maioridade dos diretores dirigentes (Sei: 9944997); VI) Comprovante 
de recolhimento de taxa de cadastramento (Sei: 3820190); VII) Formulário de dados de funcionamento da estação/projeto 
técnico (Sei: 5926435 – Despacho Técnico de aprovação: Sei: 7516486); 
VIII) Manifestações de apoio à iniciativa, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a 
prestação do serviço (Sei: 3820190); IX) comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ (Sei: 
10176533); X) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel 
(Sei: 10176533); XI) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (Sei: 10176533); 
XII) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Sei: 10176533); 
XIII) certidão negativa de débitos trabalhistas (Sei: 10176533); XIV) informação sobre a inexistência realização de 
operação clandestina pela citada Associação, conforme pesquisa no sistema de fiscalização – FISCALIZA (Sei: 10176914; 
10176891); XV) inexistência de processos judiciais que obstem o deferimento da outorga (Sei: 10180251, NOTA TÉCNICA 
nº 9939/2022/SEI-MCOM, item 7, cf. Despacho Sei: 10176680). 

 
19. Neste passo, recomenda-se que a unidade técnica de instrução processual certifique expressamente que 
todos os documentos exigidos foram aportados aos presentes autos, e que eles estão dentro dos respectivos prazos de 
validade. 

 
20. Merece registro que o Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO 
COMUNITÁRIA (Sei: 5926435, autos NUP 01250.007611/2020-21), no art. 2º, caput, enuncia que tem por objetivo 
executar serviço de radiodifusão comunitária; no art. 5º, prevê a possibilidade de admissão gratuita de pessoas físicas e 
jurídicas – ‘... que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência ou sede neste 
Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto ...’ - e, ainda, no art. 10, alínea 
“e”, e art. 16, prevê a existência de conselho comunitário constituído por pessoas representantes de entidades da comunidade 
local, como requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015. 

 
21. A SERAD/MCOM informa que não há vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, como se descortina no item 9 dos Checklists (Sei: 4157733; 4988275; 5519859; e 8737142). Ademais, consta do 
requerimento de autorização de outorga (Sei: 3820190; 9944997, autos NUP 53115.014435/2022-24; 5926435, autos NUP 
01250.007611/2020-21), devidamente subscrito pelos representantes legais da referida Associação, que os seus dirigentes 
residem dentro da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que todos eles possuem bons antecedentes. 

 
22. Enfim, ante o exposto se entende que não há óbice, sob o aspecto jurídico-formal, para a outorga de 
autorização para a ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, com a finalidade de que haja 
a prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Campo Grande/MS, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 
23. Antes de ultimar, pontuo – atento ao princípio da continuidade dos atos da Administração e dos serviços 
públicos em geral, que não podem sofrer solução - que a continuação pelo novel Ministério das Comunicações – MCOM, 
de atos e procedimentos administrativos iniciados/praticados na esfera do extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações – MCTIC – o qual, por sua vez, sucedeu o ex-Ministério das Comunicações – 74
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MC – é juridicamente válida e eficaz, na medida em que o atual Ministério das Comunicações – MCOM é sucedâneo das 
competências do extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações – MCTI. A extinção e recriação do 
MCOM foram instrumentalizadas pela Medida Provisória nº 980, de 10 de junho de 2020, convolada na Lei nº 14.074, de 
14 de outubro de 2020. 

 
IV. CONCLUSÃO 

 
24. Posto isso, com base nos documentos, atos, termos, trâmites, certificações, justificativas e legislação 
reportados em linhas volvidas, analisados sob o aspecto jurídico-formal – orientado pelo princípio da deferência técnica, 
isto é, abstraindo dos contornos técnico-administrativos do feito, cujo juízo de mérito para a sua solução se situa na 
exclusiva esfera da Administração -, sugiro que esta unidade de execução descentralizada das competências institucionais 
da Advocacia-Geral da União - AGU, em atenção ao que foi solicitado pela Secretaria de Radiodifusão – SERAD/MCOM 
no OFÍCIO INTERNO nº 23485/2022/MCOM (Sei: 10273333), s.m.j., ademais de assinalar a possibilidade jurídica da 
expedição do ato em perspectiva, recomende que na sequência dos trâmites sejam observadas as seguintes orientações: 

 
a) - não há impedimento jurídico para emissão de autorização para prestação do serviço de radiodifusão 

comunitária pela ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, pelo prazo de 10 (dez) anos, na 
localidade de Campo Grande/MS; 

 
b) - as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD/MCOM, estão aptas a serem 

assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à Secretaria de Radiodifusão – 
SERAD/MCOM verificar a existência de eventual erro material; e 

 
c) - é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão 

comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal. 

 
25. Acentua-se que é atribuição do r. Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, 
a execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

 
26. Enfim, sendo aprovada a presente manifestação, sugere-se a restituição do feito à Secretaria de 
Radiodifusão – SERAD/MCOM, para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro – GM/MCOM para as demais 
providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação. 

 
À consideração superior. 

Brasília, 09 de agosto de 2022. 

 
JOSÉ CARLOS SOUZA 

Advogado da União 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250005289201992 e da chave de acesso cc1fa695 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS SOUZA, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do 
documento está disponível com o código 957943263 e chave de acesso cc1fa695 no endereço eletrônico 
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOSÉ CARLOS SOUZA, 

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30191386/chave/cc1fa695/visualizar/1595948486-957943263 09/08/2022 16:52 

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30191386/chave/cc1fa695/visualizar/1595948486-957943263 13 
/13 

 

 

com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 09-08-2022 12:49. Número de Série: 
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6119/6915 
 

 
DESPACHO n. 01827/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 01250.005289/2019-92 

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 
1. Considerando a competência estabelecida no art. 9º, I, do Regimento Interno desta Consultoria Jurídica, 
encaminhem-se ao Exmo. Sr. Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações, para 
apreciação do PARECER n. 00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pelo Dr. JOSÉ CARLOS SOUZA, 
elaborado em regime de colaboração com aquela CGRT, e para as providências que se fizerem necessárias. 

 
Brasília, 09 de agosto de 2022. 

 

 
LUCAS HAYNE DANTAS BARRETO 

PROCURADOR FEDERAL 

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS ADMINISTRATIVOS 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250005289201992 e da chave de acesso cc1fa695 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915 

 

 
DESPACHO n. 01829/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 01250.005289/2019-92 

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

 

 
1. Aprovo o PARECER n. 00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pelo Dr. José Carlos Souza, 
advogado da União. 

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para prestação 
do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Ebenezer de Integração Comunitária, na localidade de Campo 
Grande/MS. 

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9939/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade. 

 
4. Conforme os termos do PARECER n. 00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe óbice legal 
para que seja conferira autorização para a mencionada Associação executar o serviço de radiodifusão comunitária. 

 
5. Deste modo, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização para exploração 
de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Ebenezer de Integração Comunitária, na localidade de Campo 
Grande/MS, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis. 

 
À consideração superior. 

Brasília, 09 de agosto de 2022. 

assinado eletronicamente 

JOÃO PAULO SANTOS BORBA 
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915 

 

 
DESPACHO DE APROVAÇ ÃO n. 00111/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 01250.005289/2019-92 

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 01829/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n. 

00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos. 

 
Encaminhe-se conforme sugerido. 

 

 
Brasília, 09 de agosto de 2022. 

 

 
CAROLINA SCHERER 

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 9939/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.005289/2019-92.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA .

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA,
para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo
Grande/MS​, em atendimento ao Edital nº 307/2018, publicado no Diário Oficial da União de 05/12/2018. 

 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
01/02/2019, às fl. 177 (3820190), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Jorge dos Santos Barbosa 

Diretora Administrativa: Maria de Lourdes de Medeiros

Diretor de Operações: Celestino Lopes

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Jussara, 1110 - Guanandy

Coordenadas geográficas: 20°30’21”S de latitude e 54°39’07”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Jussara, 1110 - Guanandy

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava
em 04/02/2019.
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4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.

 

 Fls.  7-8 (9944997)

2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Fls. 7-13 (5926435)

3.

 

Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 10-17 (4263502)

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 2-6 (9944997)

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

 

Fls. 9-16 (9944997)

6.

 

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas físicas ou
jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço.

 

Fls. 28-175 (3820190)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

Fl. 27 (3820190)

8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

 

Fl. 19-25   (5926435)
Despacho Técnico de
aprovação: (7516486)

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

(10176533)
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10.

 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

(10176533)

11.

 

Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

(10176533)

12.

 

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

(10176533)

13.

 

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade
perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

(10176533)

14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

(10176914)(10176891)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do
Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (7516486), constatou-se que as coordenadas
geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da
Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (​6761501).

 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da respectiva Subseção Judiciária
de Campo Grande/MS, e do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, domicílio dos
dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e
Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (​10176680). 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do
pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist
constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado , Assistente Técnico,
em 02/08/2022, às 09:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 02/08/2022, às 09:27 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 02/08/2022, às 18:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 03/08/2022, às 18:50 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10180251 e o código CRC 56FFC490.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.005289/2019-92, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO
EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ sob n° 02.472.473/0001-17, explore
pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Grande/MS, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação
de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9939/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.
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5.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3°
do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o
art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.005289/2019-92, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO
COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ sob nº 02.472.473/0001-17, cuja sede se situa na  Rua Jussara, 1110 -
Guanandy, na localidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 292,
cuja frequência é de 106,3 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.005289/2019-92 SEI nº 10180251
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01250.005289/2019-92

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 12 de janeiro de 2024.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO
EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ sob nº 02.472.473/0001-17, explore pelo prazo de dez anos o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Grande/MS.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 31 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 12/01/2024, às 08:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4892384 e o código CRC 5D426F63 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SUPER nº 4892384
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 01250.005289/2019-92
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 100/2024/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 31/2024.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Motivos nº 31/2024 (4892371), do Ministério das Comunicações, referente à Portaria de
Outorga de Autorização e respecCva documentação para que a enCdade ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA,
inscrita no CNPJ sob nº 02.472.473/0001-17, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Campo Grande/MS, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

Atenciosamente,

 
 
 

TALITA NOBRE PESSOA
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 12/01/2024, às 19:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4893294 e o código CRC E61BCDF6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.005289/2019-92 SUPER nº 4893294

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.005289/2019-92

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: EM nº 31/2024 MCOM (4892371) e anexos, remetidos pelo Ministério das Comunicações.

 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, o qual trata de serviço de radiodifusão em Campo Grande/MS, tendo
em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR — órgãos competentes para analisar o tema —, os autos deverão
retornar a esta Secretaria-Execu>va, caso haja necessidade de encaminhamento ao Congresso Nacional, mediante expediente do
Ministro de Estado desta Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 17/01/2024, às 08:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4899893 e o código CRC F2CCE220 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SUPER nº 4899893
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 01250.005289/2019-92
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 839/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.005289/2019-92. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00031/2024 MCOM, de 3 de janeiro de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária no município de Campo Grande/MS.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo@vos nº 00031/2024 MCOM (4891206), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra@vo nº 01250.005289/2019-92, acompanhado da Portaria MCOM nº 6.380, de 10 de
agosto de 2022, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, no município de Campo
Grande, Mato Grosso do Sul, sem direito à exclusividade, para a ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, inscrita no
CNPJ sob o nº 02.472.473/0001-17, de acordo com disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço

de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Conforme o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Menciona-se,
ainda, que a permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares, conforme destacado na portaria de outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00608/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (3743484), de 09/08/2022, que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de outorga de autorização; e

Nota Técnica nº 9939/2022/SEI-MCOM, de 03/08/2022 (4892383), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCOM)[2], ratificada pela Exposição de Mo@vos nº 00031/2024 MCOM (4891206), que se posiciona pela
viabilidade do deferimento do pedido de outorga de autorização, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, e
dos arts. 19 e 20 do Decreto nº 2.615, de 1998.

4. Observa-se, ainda, que os registros administra@vos da en@dade devem ser man@dos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (​​​​​​​3743490).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse sen@do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido
de outorga de autorização; (ii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião
da assinatura do respec@vo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iii) que a atualização dos registros
administra@vos sob responsabilidade do MCOM não impede a con@nuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4] .

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons@tuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emi@r manifestação final quanto à cons@tucionalidade, à legalidade e à compa@bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Aprovado pelo  Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[3] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD)  é u@l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja
atual ização permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

74
85

77
67

-8
4e

2-
43

6b
-9

38
0-

87
80

37
06

fc
b5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/74857767-84e2-436b-9380-87803706fcb5
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument


Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 11/11/2024, às 18:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 11/11/2024, às 18:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 11/11/2024, às 18:24, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6078334 e o código CRC C052BEF4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.005289/2019-92 SEI nº 6078334

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.005289/2019-92   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 925 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA 

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 01250.005289/2019-92

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.005289/2019-92, com outorga expedida por meio da Portaria MCOM nº 6.380/2022,
para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  ASSOCIAÇÃO EBENEZER DE
INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, CNPJ nº 02.472.473/0001-17, na localidade de Campo Grande/MS.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsMtuição Federal, compete ao Poder ExecuMvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo
Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuMvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enMdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsMtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuMvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoMvos submeMda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

7. É o relatório.

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que
outorga à enMdade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art.
6º da Lei nº 9.612/1998.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraMvos, desde que legalmente
insMtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
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10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enMdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

11. No prazo fixado para a habilitação, as enMdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enMdade, devidamente registrado; ata da consMtuição da enMdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciaMva, formulada por enMdades associaMvas e comunitárias,
legalmente consMtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enMdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enMdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enMdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a
outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsMtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraMvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enMdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiMrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parMcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.005289/2019-92, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República
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DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waXs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desMnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísMcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 25/10/2024, às 15:14, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 25/10/2024, às 15:28, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 29/10/2024, às
11:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 29/10/2024, às
18:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6187944 e o código CRC 1704DBA0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI  nº 6187944
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.380, de 10 

de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2022, que outorga 

autorização à Associação Ebenezer de Integração Comunitária, para executar, pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 

Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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01250.005289/2019-92

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
da Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.474, de 13 de novembro de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante
da Portaria nº 6.380, de 10 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2022, que outorga
autorização à Associação Ebenezer de Integração Comunitária, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 14/11/2024, às
11:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 14/11/2024, às 12:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6237286 e o código CRC 2BDE3DF4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI  nº 6237286
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MENSAGEM Nº 1.474 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 6.380, 
de 10 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2022, que 
outorga autorização à Associação Ebenezer de Integração Comunitária, para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul. 

Brasília, 13 de novembro de 2024. 
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 01250.005289/2019-92
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1651/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor

Deputado Luciano Bivar

Primeiro Secretário

Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 6.380, de 10 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 29 de
setembro de 2022, que outorga autorização à Associação Ebenezer de Integração Comunitária, para executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Campo Grande, Estado
do Mato Grosso do Sul.

 

Atenciosamente,

 

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 14/11/2024, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6238359 e o código CRC 7A4737CA no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.005289/2019-92 SEI nº 6238359

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.005289/2019-92

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6237454​​​​​​​) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

BIANCA CARDILO VALENTE
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Bianca Cardilo Valente, Supervisor(a), em 14/11/2024, às 12:29, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6238501 e o código CRC FBE655AC no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.005289/2019-92 SEI  nº 6238501
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